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RESUMO 

A presente publicação contém os resultados de duas revisões de pares promovidas no 
âmbito do Programa Comunitário para o Emprego e a Solidariedade Social (PROGRESS 
2007-2013), gerido pela Direcção-Geral para o Emprego, Assuntos Sociais e Igualdade de 
Oportunidades da Comissão Europeia. Este programa destina-se a apoiar fi nanceiramente 
a consecução dos objetivos da União Europeia em matéria de emprego e assuntos sociais, 
tal como defi nidos na Agenda Social Europeia, e deste modo contribuir para a concretização 
das metas da Estratégia de Lisboa nestes domínios.

Com uma duração prevista de sete anos, o programa PROGRESS está aberto a todos 
os intervenientes aptos a contribuir para o desenvolvimento de legislação e políticas ade-
quadas e efi cazes nos domínios do emprego e dos assuntos sociais em toda a UE-27, nos 
países da EFTA/EEE e nos países candidatos e candidatos potenciais à adesão à UE. 

A missão do programa é reforçar a contribuição da UE no apoio aos compromissos e 
esforços dos Estados-Membros em prol da criação de mais e melhores empregos e da 
construção de uma sociedade mais coesa. Para este efeito, o programa PROGRESS será 
instrumental para:

• fornecer análises e aconselhamento político sobre as áreas de política do programa;

• monitorizar e acompanhar a aplicação da legislação e das políticas comunitárias 
nas suas áreas de política;

• promover o intercâmbio de políticas, a aprendizagem mútua e a divulgação de boas 
práticas entre os Estados-Membros no que respeita aos objetivos e prioridades da UE; e

• garantir um debate produtivo entre todos os intervenientes e a sociedade em geral.

Para mais informações, consultar: 
http://ec.europa.eu/social/main.jsp?catId=327&langId=pt.
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ABSTRACT 

This publication contains the results of two peer reviews within the European 
Community Programme for Employment and Social Solidarity (2007-2013). This pro-
gramme is managed by the Directorate-General for Employment, Social Affairs and 
Equal Opportunities of the European Commission. It was established to fi nancially 
support the implementation of the objectives of the European Union in the employ-
ment and social affairs area, as set out in the Social Agenda, and thereby contribute 
to the achievement of the Lisbon Strategy goals in these fi elds. 

The seven-year programme targets all stakeholders who can help shape the devel-
opment of appropriate and effective employment and social legislation and policies, 
across the EU-27, EFTA-EEA and EU candidate and pre-candidate countries. 

PROGRESS mission is to strengthen the EU contribution in support of Member 
States’ commitments and efforts to create more and better jobs and to build a more 
cohesive society. To that effect, PROGRESS will be instrumental in: 

• providing analysis and policy advice on PROGRESS policy areas; 

• monitoring and reporting on the implementation of EU legislation and policies in 
PROGRESS policy areas; 

• promoting policy transfer, learning and support among Member States on EU ob-
jectives and priorities; and 

• relaying the views of the stakeholders and society at large. 

For more information see: 
http://ec.europa.eu/social/main.jsp?catId=327&langId=en.
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RÉSUMÉ 

La présente publication contient les résultats de deux évaluations par les pairs au 
sein du Programme communautaire pour l’emploi et la solidarité sociale (2007-2013). 
Ce programme est géré par la Direction générale de l’emploi, des affaires sociales et 
de l’égalité des chances de la Commission européenne. Il a été établi pour appuyer 
fi nancièrement la poursuite des objectifs de l’Union européenne dans les domaines 
de l’emploi et des affaires sociales, tels qu’ils sont énoncés dans l’agenda social, et 
contribuer ainsi à la réalisation des objectifs de la stratégie de Lisbonne dans ces 
domaines.

Le programme, qui s’étale sur sept ans, s’adresse à toutes les parties prenantes 
susceptibles de contribuer à façonner l’évolution d’une législation et de politiques so-
ciales et de l’emploi appropriées et effi caces dans l’ensemble de l’UE-27, des pays de 
l’AELE-EEE ainsi que des pays candidats et pré-candidats à l’adhésion à l’UE.

PROGRESS a pour mission de renforcer la contribution de l’UE et d’aider ainsi les 
États membres à respecter leurs engagements et mener à bien leur action en vue de 
créer des emplois plus nombreux et de meilleure qualité et de bâtir une société plus 
solidaire. Dès lors, il contribuera :

• à fournir une analyse et des conseils dans les domaines d’activité qui lui sont 
propres ;

• à assurer le suivi et à faire rapport sur l’application de la législation et des poli-
tiques communautaires dans ces mêmes domaines ;

• à promouvoir le transfert de politiques, l’échange de connaissances et le soutien 
entre les États membres concernant les objectifs et priorités de l’Union, et

• à relayer les avis des parties prenantes et de la société au sens large.

Pour de plus amples informations, veuillez consulter : 
http://ec.europa.eu/social/main.jsp?catId=327&langId=fr.
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1  Em inglês, STWA – Short-time work arrangements.
2  À data de publicação, Direcção-Geral para o Emprego, Assuntos Sociais e Inclusão.

Programa de Aprendizagem Mútua
Estratégia Europeia para o Emprego  

Resumo da Revisão de Pares sobre «Medidas de emprego para combater a recessão 
económica: regimes contratuais de redução do tempo de trabalho/de atividade parcial»
França, 27-28 de setembro de 2010

1. INTRODUÇÃO 

A Revisão de Pares sobre «Medidas de emprego para combater a recessão económi-
ca: regimes contratuais de redução do tempo de trabalho1/atividade parcial» decorreu 
nos dias 27 e 28 de setembro, em Paris, França, e foi organizada pela Direção-Geral 
para a Economia, a Indústria e o Emprego do Ministério da Economia, das Finanças e 
da Indústria francês. O país anfi trião apresentou as alterações operadas no seu an-
terior regime contratual de redução do tempo de trabalho no atual contexto de crise, 
bem como o novo regime de atividade parcial de longa duração (activité partielle de 
longue durée), introduzido em 2009. O encontro reuniu representantes ministeriais e 
peritos independentes do país anfi trião e dos 13 países participantes (Áustria, Bél-
gica, Bulgária, Chipre, República Checa, Alemanha, Grécia, Itália, Holanda, Noruega, 
Portugal, Sérvia e Eslovénia), bem como representantes da Direcção-Geral para o 
Emprego, Assuntos Sociais e Igualdade de Oportunidades2 da Comissão Europeia.

Este resumo resulta dos contributos apresentados pelos peritos nacionais e re-
presentantes governamentais durante a reunião. Os documentos preparados previa-
mente pelos peritos independentes do país anfi trião e dos países participantes, bem 
como a nota elaborada pela Comissão Europeia, oferecem uma perspetiva mais de-
talhada das questões abordadas neste resumo. Estes documentos podem ser consul-
tados no sítio do Programa de Aprendizagem Mútua em http://www.mutual-learning-
employment.net/, tal como um quadro resumo da apreciação da medida de política do 
país anfi trião realizada pelos peritos independentes dos países participantes.

2. CONTEXTO POLÍTICO EUROPEU 

Os regimes contratuais de redução do tempo de trabalho (também referidos 
noutros países como «desemprego parcial», «atividade parcial» ou «lay-offs tem-
porários») consistem numa redução temporária do período de trabalho, motivada por 
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3  http://eurlex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=COM:2009:0257:FIN:PT:HTML. 
4  http://www.consilium.europa.eu/policies/council-confi gurations/employment,-social-policy,-health-and-consumer-affairs?lang=pt.
5  http://ec.europa.eu/social/main.jsp?catId=115&langId=en.

uma redução na atividade económica, que resulta na redução do período semanal 
normal de trabalho ou na aplicação de um regime de lay-off temporário, mantendo-se 
em vigor os contratos de trabalho. A redução das retribuições salariais decorrente da 
redução do horário de trabalho é substituída, parcial ou totalmente, por subvenções 
públicas pagas diretamente ao trabalhador ou ao empregador. Em alguns países, as 
subvenções públicas são complementadas por pagamentos feitos pelas entidades 
empregadoras ou por fundos comuns dos parceiros sociais, em geral defi nidos em 
acordos coletivos ao nível da empresa ou do sector. 

Desde o outono de 2008, a redução do tempo de trabalho conta-se entre as mais 
signifi cativas medidas implementadas pela UE/EEE/países candidatos em resposta 
à recessão económica, com vista a preservar postos de trabalho através do aumento da 
fl exibilidade interna nas empresas. Uma comparação das medidas postas em prática na 
UE mostra que a maioria dos Estados-Membros implementou novos regimes, ou alterou 
os regimes existentes, de modo a: a) aumentar o número de horas de trabalho reduzidas 
permitido ou estender a duração dos subsídios; b) abranger trabalhadores, empresas ou 
sectores anteriormente não elegíveis; c) aumentar a taxa de substituição; d) ou reforçar o 
papel das ações de formação profi ssional no âmbito do pacote global de medidas. 

O desenvolvimento dos regimes contratuais de redução do tempo de trabalho tam-
bém tem sido apoiado ao nível da UE, designadamente enquanto prioridade defi nida 
no Compromisso Comum para o Emprego, apresentado em junho de 2009, na se-
quência da Cimeira Europeia sobre o Emprego. A Comunicação da Comissão Europeia 
«Um compromisso comum a favor do emprego» propôs o recurso a regimes efi cazes 
como prioridade para «manter empregos viáveis e otimizar o impacto das modali-
dades temporárias de tempo de trabalho reduzido e das medidas de formação3.»

Os progressos nacionais registados têm sido monitorizados, ao nível da UE, através 
de debates no seio do Conselho da UE para o Emprego, Política Social, Saúde e Con-
sumidores (EPSCO)4 e do Comité do Emprego (EMCO)5.

Relativamente ao impacto e benefícios destes regimes, reconheceu-se, a nível da 
UE, que estes não só contribuíram signifi cativamente para atenuar o impacto da crise 
no mercado de trabalho, como tiveram um papel positivo na manutenção da coesão 
social, ao assegurarem a manutenção dos postos de trabalho durante a crise e preve-
nirem situações de lay-off. Este tipo de regimes também tem contribuído para mini-
mizar os custos sociais e psicológicos para os trabalhadores decorrentes da perda de 
emprego. Além disso, o seu impacto tem sido positivo para a competitividade futura, 
permitindo que as empresas mantenham o seu capital humano e possam retomar os 
anteriores níveis de produtividade quando a economia recuperar, evitando assim os 
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elevados custos associados aos processos de despedimento e readmissão. A articula-
ção dos regimes contratuais de redução do tempo de trabalho com ações de formação 
e requalifi cação profi ssional também é considerada útil na manutenção ou atualiza-
ção das qualifi cações dos trabalhadores ao longo do período de crise, protegendo a 
sua empregabilidade e preparando-os para os desafi os a longo prazo.  

Todavia, a concessão de apoios da UE ao desenvolvimento destes regimes tem de-
pendido de os países conseguirem evitar o seu efeito de peso morto, a par de outros 
efeitos adversos, e melhorar a eficácia e equidade na implementação das medi-
das. As recomendações do Comité de Emprego e da Comissão Europeia aos Estados-
-Membros desde 20096 podem ser resumidas nos seguintes pontos:

•  revisão regular dos critérios de elegibilidade para participação das empresas, 
com vista a garantir que a aplicação deste tipo de medidas é bem direcionada 
e empregue ciclicamente apenas em empresas e sectores de atividade susten-
táveis, e não em muito larga escala;

•   imposição de limites ao período de utilização destas medidas de modo a garantir 
a sua sustentabilidade;

•  extensão da sua cobertura aos trabalhadores temporários e com contratos a 
termo certo; complemento dos regimes contratuais de redução do tempo de tra-
balho com políticas de emprego centradas nos indivíduos em situação precária 
no mercado de trabalho;

• facilitação da articulação destes regimes com atividades de formação (relevan-
tes) – medida cuja implementação prática se tem revelado difícil – mediante um 
melhor direcionamento e orientação destas medidas;

•  exploração do potencial papel dos parceiros sociais na conceção e implementação 
destas medidas.

3. A EXPERIÊNCIA DO PAÍS ANFITRIÃO

A experiência francesa no domínio dos regimes contratuais de redução do tem-
po de trabalho pode ser caracterizada pelo «ressurgimento» de um instrumento de 

6  Consultar em particular: Contributo do Comité de Emprego para a cimeira informal sobre o Emprego – análise elaborada pelo EMCO sobre 
regimes contratuais de redução do tempo de trabalho (26 de maio de 2009): http://register.consilium.europa.eu/pdf/en/09/st10/
st10015.en09.pdf; a Análise de Cambridge de 2009 dos Programas de Reforma Nacionais – Relatório Anual (18 de novembro de 2009): 
http://register.consilium.europa.eu/pdf/pt/09/st16/st16215.pt09.pdf; Comunicação conjunta do Comité do Emprego e da Comissão Euro-
peia, A crise do emprego: respostas políticas, sua efi cácia e caminho a seguir (31 de maio de 2010) elaborado para a reunião do
EPSCO de junho de 2010: http://register.consilium.europa.eu/pdf/pt/10/st10/st10184.pt10.pdf. 
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política relativamente antigo, cuja aplicação prática foi quase inexistente até ao início 
de 2000, mas que ganhou relevância no contexto da crise económica. Contudo, foi ne-
cessário proceder a alguns ajustamentos ao regime anterior para colmatar as atuais 
necessidades dos agentes económicos. Desde o outono de 2008, o Governo francês 
tomou várias medidas, em concordância com os parceiros sociais, no sentido de am-
pliar a cobertura dos regimes e aumentar os níveis de compensação, tendo ainda 
introduzido um novo regime para a atividade parcial de longa duração.

Em França, em termos quantitativos, o recurso aos regimes contratuais de redução 
do tempo de trabalho manteve-se limitado, em comparação com países como a Ale-
manha ou a Bélgica. No entanto, têm sido dados alguns sinais de que estes regimes 
têm atualmente uma conotação mais positiva. No passado, entendidos como medida 
de último recurso para os sectores que enfrentavam difi culdades estruturais, a sua 
aplicação não era ativamente equacionada pelas empresas e os trabalhadores temiam-
-nos enquanto passo derradeiro rumo ao desemprego. Durante a crise, a redução 
do tempo de trabalho tem sido ativamente promovida enquanto medida «justa» para 
evitar o despedimento e os custos sociais e humanos que dele decorrem, e o nível das 
taxas de substituição foi aumentado. Esta mudança também se fez acompanhar de 
um «efeito semântico»: a expressão «desemprego parcial» é hoje referida em França 
como «atividade parcial». Não obstante, a redução do tempo de trabalho continua a 
ser entendida como medida temporária associada à recessão e a França encontra-se 
presentemente em fase de saída gradual do regime.

a) A adaptação dos anteriores regimes contratuais de redução do tempo de trabalho 

Em França, os critérios formais para a aplicação dos regimes contratuais de 
redução do tempo de trabalho estão consagrados na legislação laboral e abrangem 
as seguintes situações: difi culdades económicas, difi culdades no abastecimento de 
energia ou matérias-primas, catástrofes naturais ou intempéries, reestruturação, 
ou quaisquer outras circunstâncias excecionais. A compensação paga aos trabalha-
dores assenta em níveis distintos: um subsídio de taxa fi xa pago pelo Estado ao em-
pregador; uma retribuição contratualizada paga pela entidade empregadora, mas 
parcialmente reembolsada pelo Estado; e um subsídio complementar pago pela 
entidade empregadora (que pode ser parcialmente comparticipado pelo Estado).7 
Estas compensações estão isentas do pagamento de contribuições sociais.

No contexto da crise, o Governo, em concordância com os parceiros sociais, desen-
volveu novas medidas de política para fl exibilizar estes regimes e garantir uma maior 
cobertura com vista a melhorar os apoios a trabalhadores e empresas:

7  Para uma apresentação mais detalhada do modelo francês de regimes contratuais de redução do tempo de trabalho, consultar o documento 
do país anfi trião elaborado pela especialista independente Odile Chagny.
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•  A participação em regimes contratuais de redução do tempo de trabalho, até 
então limitada aos sectores automóvel e têxtil, foi alargada a todos os sectores 
em setembro de 2009. Os trabalhadores temporários podem assim candidatar-
-se ao acesso a estes regimes desde que a empresa benefi ciária seja ela própria 
candidata a um regime de atividade parcial para os seus trabalhadores.

•   A duração máxima da redução do tempo de trabalho foi temporariamente alargada 
(prolongada até ao fi nal de 2010) de 600 para 1.000 horas anuais (cerca de sete 
meses não trabalhados).

•   O nível da taxa de substituição salarial paga aos trabalhadores pela entidade em-
pregadora foi aumentado de 50% para 60% da remuneração ilíquida normal 
(85% da remuneração líquida).

A participação em ações de formação profi ssional é encorajada, embora não seja 
obrigatória no quadro do regime. Todavia, no contexto da crise económica, o Fundo 
Nacional de Formação (que fi nancia a formação profi ssional genérica e profi ssionali-
zante) foi reativado. Este fundo pode ser usado pelas empresas sob condição de se 
encontrarem já cumpridas as suas obrigações em termos de formação profi ssional.

b) A introdução de um novo regime: Atividade Parcial de Longa Duração

Em maio de 2009, foi introduzido um novo regime denominado Atividade Parcial de 
Longa Duração (APLD – Activité partielle de longue durée), em vigor até 31 de dezem-
bro de 2010. Este novo regime prevê a introdução de um acordo específi co (convention) 
em cada empresa participante que aplique a redução da atividade económica por um 
período mínimo de três meses, renováveis por um período máximo de 12 meses. Os 
acordos de APLD são mais generosos do que outros regimes no que respeita às com-
pensações pagas aos trabalhadores abrangidos (75% da remuneração ilíquida normal).

Em contrapartida, não são permitidos despedimentos durante todo o período de apli-
cação do regime. A empresa tem forçosamente de justifi car as suas perdas económicas 
para se poder candidatar ao regime e a sua aplicação representa um custo signifi cativo 
para as empresas.8 

Uma outra prioridade dos regimes de APLD é o reforço da articulação com ações 
de formação profi ssional. Cada trabalhador em regime de atividade parcial é entrevis-
tado pela gestão da empresa, no sentido de serem avaliadas as suas competências e 
necessidades de formação profi ssional suplementar. Todavia, com base em experiên-
cias anteriores, a obrigatoriedade de oferta de formação não foi instituída. Em fi nais 
de 2009, uma primeira tentativa de introduzir um tipo de acordo diferente, incluindo 

8  O custo para as empresas é neutro nos casos em que os trabalhadores auferem retribuições inferiores a 1,4 vezes a retribuição mínima 
(SMIC – Salaire Minimum Interprofessionnel de Croissance), mas aumentam consideravelmente para as níveis retributivos mais elevados.
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formação profi ssional obrigatória mas oferecendo níveis de compensação mais eleva-
dos, não foi bem recebida pelos empregadores.

c) Aplicação e impacto da medida 

Reconhece-se que os regimes contratuais de redução do tempo de trabalho re-
presentam um apoio útil para as empresas afetadas pela recessão. O número de 
horas não trabalhadas e efetivamente subvencionadas atingiu o seu pico no primeiro 
trimestre de 2009, tendo-se verifi cado uma redução signifi cativa no número de horas 
subvencionadas desde o início de 2010.

No entanto, em comparação com outros países, como a Alemanha e a Bélgica, o 
recurso a este regime registou níveis modestos em França: em 2009, o número de 
horas não trabalhadas e efetivamente subvencionadas correspondeu a 50.000 pos-
tos de trabalho equivalentes a tempo completo. A redução do horário de trabalho 
não tem sido a principal solução adotada pelos empregadores franceses para reduzir 
os seus níveis de produção e ajustar os seus custos durante o período de recessão. 
Pelo contrário, a principal variável de ajustamento utilizada pelas empresas foi a não-
-renovação dos contratos a termo certo e um acentuado decréscimo do recurso a 
trabalhadores temporários.

Em França, tal como sucede noutros países europeus, os benefi ciários de medi-
das de redução do tempo de trabalho (incluindo a APLD) são na sua maioria grandes 
empresas da indústria transformadora (o sector automóvel contabiliza metade das 
candidaturas), já familiarizadas com a utilização deste tipo de regimes antes da atual 
crise. Poucas PME benefi ciaram destes regimes.

Globalmente, apenas uma minoria das empresas abrangidas organizou ações 
de formação sistemáticas em articulação com a redução do tempo de trabalho. Não 
obstante, algumas empresas, em particular as que possuem uma forte tradição de 
diálogo social e dispõem de recursos internos para assegurarem formação profi s-
sional, implementaram programas de formação exemplares para impulsionar a sua 
competitividade a longo prazo. Um dos motivos que parece explicar a baixa adesão 
às medidas de formação profi ssional é o recorrente receio dos empregadores em 
investirem na formação, sobretudo num difícil período de restrição orçamental, cor-
rendo o risco de virem a perder qualifi cações valiosas quando se verifi car a retoma 
económica. Acresce ainda que no sector industrial, que concentrou o maior número 
de candidaturas a este tipo de regimes, a motivação dos trabalhadores pouco quali-
fi cados para empreender ações de formação pode ser relativamente baixa. No atual 
contexto de crise, face à necessidade de evitar despedimentos, os parceiros sociais 
não assumiram a formação profi ssional como principal prioridade.
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d) A perspetiva do empregador 

A apresentação da medida de política do país anfi trião incluiu uma mesa redonda, 
em que participaram representantes de duas grandes empresas do sector trans-
formador (Bosch e Dassault Aviation) e de uma PME (Les Impressions Carcy), tendo 
todas procedido à implementação da medida APLD. Segundo os seus representantes, 
o impacto da APLD foi bastante positivo, na medida em que ajudou a reduzir os custos 
do trabalho a curto prazo sem recurso ao lay-off, a preservar os postos de trabalho 
das empresas e a reter o pessoal qualifi cado – caso da PME. A APLD foi aplicada em 
alternativa ao despedimento de quase um terço dos trabalhadores.

Os representantes das grandes empresas sublinharam o facto de o regime, não 
obstante a sua aparente complexidade, não ser de difícil aplicação prática. Em ambos 
os casos, o sucesso da sua implementação deveu-se em grande medida a um amplo 
consenso a nível interno, obtido através de uma forte cultura de diálogo social e da 
negociação de acordos internos. No caso da PME, a implementação da atividade par-
cial foi comparativamente mais difícil, em virtude da reduzida informação prestada 
pelas autoridades públicas, da complexidade dos procedimentos administrativos e 
dos atrasos nos pagamentos do subsídio.

Os representantes das empresas concordaram em que o elevado nível de aceita-
ção da atividade parcial entre os empregadores esteve relacionado com as generosas 
taxas de compensação garantidas pelo regime (superiores a 90%, ou mesmo sem 
qualquer corte na retribuição normal, apesar das signifi cativas reduções no tempo 
de trabalho). No entanto, a implementação dos regimes de APLD colocou alguns 
desafios de difícil antecipação ou correção. Para alguns trabalhadores, a aplicação 
da APLD implicou uma redução signifi cativa do seu rendimento, uma vez que a taxa 
de substituição cobria a retribuição de base bruta, mas não englobava montantes 
previamente acumulados resultantes da realização de horas extraordinárias. Acresce 
ainda que a reorganização do trabalho decorrente da redução do horário de trabalho 
levantou outros desafi os, sobretudo na articulação da atividade parcial com ações de 
formação. Por motivos de ordem prática, a formação nem sempre podia ser minis-
trada durante os períodos de inatividade.  

No que respeita à implementação de ações de formação profi ssional, os represen-
tantes das grandes empresas afi rmaram ter conseguido manter, ou mesmo ampliar, 
os seus esforços. A Dassault conseguiu concentrar as suas ações de formação nos 
trabalhadores abrangidos pela atividade parcial através da mobilização de recursos 
de outros sectores da produção não afetados pelo regime. Em 2009, a Bosch aumen-
tou a oferta de formação em 50% face ao ano anterior, embora tenha tido difi culdade 
em encontrar entidades formadoras. A Dassault optou sobretudo, e sempre que pos-
sível, pela formação interna, recorrendo em alguns casos à formação intergeracional, 
reunindo trabalhadores de gerações mais novas e mais velhas.
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4. DISCUSSÃO E APRENDIZAGEM

O debate entre o país anfi trião e os países participantes contribuiu para identifi car 
as principais características dos regimes contratuais de redução do tempo de traba-
lho. A sua combinação ajuda a explicar a maioria das diferenças verifi cadas entre os 
vários regimes nacionais:

•  as condições de elegibilidade para participação no regime (por exemplo, a em-
presa ter ou não de justifi car as suas perdas económicas) e a cobertura em ter-
mos de sectores e tipos de trabalhadores (operários/administrativos, trabalha-
dores temporários, etc.);

•  os níveis reais da redução do tempo de trabalho (limitados ou até 100% do perío-
do normal de trabalho no caso dos regimes de lay-off temporário);

•  a duração máxima do regime e a possibilidade de extensão desse período;

•  o tipo de fi nanciamento, nível de compensação e tipo de compensação (taxa fi xa 
ou percentagem das retribuições normais) e meios de pagamento (subvenções 
pagas às entidades empregadoras, ou montantes pagos diretamente aos traba-
lhadores através de regimes de subsídios de desemprego);

•  grau de articulação entre a redução do tempo de trabalho e ações de formação, 
bem como o tipo de formação ministrada.

A heterogeneidade dos sistemas existentes na Europa limita a comparação en-
tre as medidas criadas e os seus resultados, bem como a identifi cação do potencial 
de transferibilidade entre práticas diferentes. No entanto, e no que diz respeito às 
tendências e evolução dos diversos regimes, os novos instrumentos, ou as reformas 
dos instrumentos existentes, implementados pelos Estados-Membros no contexto da 
crise económica não tiveram percursos muito divergentes. Com o intuito de tirar o 
maior proveito possível deste tipo de instrumento, as mudanças introduzidas tendem 
a dilatar a capacidade de cobertura das medidas, aumentar os níveis de compensa-
ção, alargar o período de duração do regime e estabelecer uma ligação mais efi caz 
entre a redução do tempo de trabalho e outras medidas de formação profi ssional (em 
alguns casos, instituindo-se a sua obrigatoriedade). 

Em países como a Bélgica, Alemanha, Itália, Áustria, França e Portugal, os tra-
balhadores abrangidos por regimes contratuais de redução do tempo de trabalho 
recebem os seus pagamentos através da entidade empregadora (parcial ou integral-
mente subvencionados pelo Estado). Nestes países, os trabalhadores não neces-
sitam de ter qualquer direito específico a prestações de desemprego para serem 
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benefi ciários de prestações por redução do tempo de trabalho – necessitam apenas 
de um contrato de trabalho que os vincule à entidade empregadora. Em geral, os tra-
balhadores conservam o seu escalão de antiguidade e outras regalias decorrentes do 
exercício da atividade profi ssional, bem como o direito a prestações de desemprego 
regulares, depois do período de compensação. É evidente que a continuidade de cer-
tas regalias, bem como quaisquer pagamentos compensatórios decorrentes de acor-
dos coletivos ou de empresa, constituem um custo adicional para os empregadores. 
Muitas vezes estes montantes não são tidos em conta, facto que pode fazer diminuir 
a adesão a este tipo de regimes.

Alguns países implementaram temporariamente, durante a crise económica, re-
gimes específi cos de apoio à redução do tempo de trabalho. É o caso da Bulgária, da 
República Checa e da Eslovénia, onde estes regimes não existiam antes do processo 
de transição para a economia de mercado. Estes novos regimes caracterizam-se por 
uma ampla cobertura de empresas e trabalhadores, fortes condicionalismos impos-
tos aos empregadores e uma clara articulação com a formação profi ssional.

Estes regimes nunca existiram, nem antes nem durante a crise, em países como 
o Chipre e a Grécia. Em ambos, a redução do tempo de trabalho é, em geral, deci-
dida unilateralmente pela entidade empregadora, ou por acordo com os sindicatos da 
empresa ou do sector, e de um modo geral implica cortes salariais proporcionais à 
redução do tempo de trabalho. Os dados recolhidos a nível europeu mostram que em 
muitos países que não implementaram regimes desta natureza fi nanciados pelo Es-
tado (e mesmo nos países que o fi zeram), o diálogo social no seio das empresas e os 
acordos estabelecidos a nível interno desempenharam um papel importante no apoio 
à fl exibilidade interna e na prevenção de situações de lay-off.

Na Sérvia, algumas empresas recorreram ao «trabalho descontínuo» e a licenças 
com vencimento. Segundo os números nacionais ofi ciais, o prolongamento da licença 
com vencimento demonstrou ser mais efi caz na prevenção de lay-offs do que o au-
mento do emprego a tempo parcial.

Na Noruega, as entidades empregadoras podem recorrer a regimes de lay-off 
temporários a tempo completo ou parcial, permitindo ao empregador reduzir o pes-
soal por um período limitado sem proceder a despedimentos. Um trabalhador em 
regime de lay-off temporário tem o estatuto de desempregado e tem direito a receber 
prestações de desemprego se a redução do horário de trabalho for igual ou superior a 
40% do horário normal de trabalho, e se o trabalhador preencher os requisitos indis-
pensáveis para benefi ciar das prestações de desemprego.
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Os principais tópicos desta discussão podem ser resumidos nos seguintes pontos:

a) Critérios de elegibilidade e acessibilidade global aos procedimentos

A maioria dos programas públicos de redução do tempo de trabalho abrange em-
presas de diversas dimensões e de todos os sectores da atividade económica. Em 
Itália, existem diferenças no sector privado, estando o Fundo de Garantia Salarial 
(CIG – Cassa Integrazione Guadagni) limitado a sectores de atividade específicos e 
à dimensão das empresas.

Nos países que têm uma legislação de proteção ao emprego relativamente res-
tritiva no que respeita aos contratos de trabalho regulares, e onde por esse motivo a 
partilha do trabalho poderá constituir uma opção mais atrativa do que o despedimen-
to, a cobertura dos regimes está, em geral, limitada aos trabalhadores com contratos 
de trabalho sem termo. Na Bélgica, os trabalhadores temporários ou com contratos 
de emprego a termo certo não estavam incluídos no regime até 2009. Em França, os 
trabalhadores em regime de tempo parcial inferior a 18 horas semanais, os trabalha-
dores temporários e os trabalhadores por projeto não eram elegíveis para regimes 
de apoio ao desemprego parcial até 2009. Esta questão suscitou alguma apreensão 
quanto à tendencial exclusão dos indivíduos com contratos de trabalho atípicos, so-
bretudo atendendo aos dados que parecem indicar que, face à crise, a primeira reação 
da maioria das empresas terá sido a não-renovação dos contratos a termo certo e a 
restrição do recurso a trabalhadores temporários.

Os desafi os associados a este tipo de medidas, designadamente o seu efeito de 
peso morto e a sua sustentabilidade a longo prazo, foram de um modo geral anali-
sados de forma idêntica nos vários países europeus. Os países estão a tentar reduzir 
o efeito de peso morto utilizando diferentes critérios de acesso ao regime para em-
presas e/ou trabalhadores, nomeadamente a redução mínima na produção e/ou ativi-
dade económica (República Checa, Áustria, Alemanha e Bélgica), e a obtenção de um 
acordo com os parceiros sociais da empresa ou do sector (Áustria, Eslovénia, Holanda 
e França). Neste último caso, o tipo de «acordo» pode variar entre a simples consulta 
aos parceiros (França) e um acordo formal explícito (Áustria e Holanda).

Entre os critérios utilizados, contam-se ainda a interdição de despedimentos du-
rante ou imediatamente após a participação nestes regimes (Holanda), ou a impos-
sibilidade de diminuição do número de trabalhadores durante a participação (Áustria). 
Alguns países também aplicam restrições ao pagamento de bónus à gestão das em-
presas durante os períodos de redução do tempo de trabalho (Eslovénia).

Reconheceu-se que é importante que as entidades empregadoras, em geral bas-
tante recetivas a incentivos, assumam parte dos custos associados à redução do tem-
po de trabalho com vista a prevenir as perdas por efeito de peso morto. Identifi cou-se 
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ainda a necessidade de diminuir os riscos associados à prestação de apoio a postos de 
trabalho que não sobreviverão a longo prazo (por exemplo, em sectores em declínio, 
ou com reconhecido excesso de mão-de-obra). Este último aspeto está relacionado 
com a perceção do risco associado à retenção de mão-de-obra neste tipo de secto-
res, que fi xa artifi cialmente os trabalhadores a sectores insustentáveis ao invés de 
libertar mão-de-obra para empresas com um maior potencial de criação de emprego 
sustentável. Foi igualmente acordado que as recomendações nesta matéria não po-
dem ser dissociadas de uma indispensável e exaustiva avaliação do impacto destes 
regimes, até à data considerada manifestamente insufi ciente.

b) Tipo e montantes dos apoios fi nanceiros

O apoio do Estado pode traduzir-se em contributos fi nanceiros para o rendimento 
dos trabalhadores e/ou comparticipação noutros custos suportados pelas entidades 
empregadoras (em particular, as contribuições para a segurança social). Alguns 
países, como é o caso da Alemanha, Portugal e Áustria, concedem incentivos fi nan-
ceiros aos empregadores para ações de formação profi ssional durante a vigência dos 
regimes contratuais de redução do tempo de trabalho.

O apoio fi nanceiro aos trabalhadores pode ser pago diretamente aos trabalhadores 
afetados através de uma agência pública (Bélgica), ou transferido através da entidade 
empregadora (Áustria, Alemanha, França e Itália).

Durante os períodos de redução do tempo de trabalho, as entidades empregadoras 
e os trabalhadores continuam a pagar as contribuições para a segurança social para 
efeitos de assistência no desemprego, reforma e doença, calculadas em proporção das 
horas trabalhadas (ou, em alguns casos, por inteiro, com vista a manter os direitos).

Os recursos fi nanceiros afetos aos programas públicos de apoio a estes regimes 
são, em geral, retirados dos fundos para os subsídios de desemprego, pelo que são 
fi nanciados através das contribuições obrigatórias para a segurança social dos traba-
lhadores e do Estado (sistema geral de tributação).

c) Articulação com ações de formação profi ssional

O país anfi trião e os países participantes reconheceram a importância de com-
binar os períodos de inatividade com ações de formação profi ssional para promover 
a empregabilidade dos trabalhadores e reforçar a competitividade das empresas no 
contexto da recessão. Na prática, porém, verifi cam-se entraves signifi cativos à imple-
mentação de medidas de formação. Em geral, poucos países instituíram a obrigato-
riedade da formação profi ssional no quadro dos regimes contratuais de redução do 
tempo de trabalho (República Checa, Holanda, Portugal, Chipre e Eslovénia). Apesar 
de não ser obrigatória, em muitos países a formação dos trabalhadores abrangidos 
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por estes regimes é fi nanciada pelo Estado. Todavia, em termos globais, o número de 
trabalhadores com redução do tempo de trabalho que participaram em ações de for-
mação durante a atual crise foi muito reduzido nos países em que a obrigatoriedade 
de frequência não existe:

•   Na República Checa, a afetação de subsídios esteve condicionada à prestação de 
formação profi ssional. Contrariamente aos regimes implementados noutros 
países, esta iniciativa consubstanciou-se em projetos fi nanciados pelo FSE. A 
oferta de formação profi ssional não teve custos para as entidades emprega-
doras, o que implicou o risco de efeito de peso morto: embora o número de 
empresas que teriam disponibilizado formação mesmo sem esse apoio não seja 
conhecido, um inquérito revelou que a formação ministrada incidiu em com-
petências e conhecimentos gerais para reforço da empregabilidade, e não em 
conhecimentos e formação especifi camente relacionados com a entidade em-
pregadora.

•  Na Holanda, a formação profi ssional foi obrigatória, o que, todavia, deu origem 
a inúmeros desafi os: o seu custo relativamente elevado (em vez de alcançar 
economias de escala, a prestação de formação tornou-se mais dispendiosa) 
e a necessidade de criar novas competências para uma oferta mais ajustada (de 
difícil execução a curto prazo), pelo que também foram permitidas ações de for-
mação específi ca interna, ministradas por trabalhadores experientes.

•  A experiência austríaca parece indicar que os incentivos à formação foram de-
masiado baixos. Acresce que o processo de organização de ações de formação 
(durante os curtos períodos e os horários fl exíveis característicos da redução do 
tempo de trabalho) foi considerado de difícil operacionalização.

•  Na Eslovénia, os empregadores são obrigados a organizar ações de formação 
para os trabalhadores em regime de lay-off, contando para o efeito com o apoio 
fi nanceiro do Governo. No entanto, poucas empresas abrangidas pelo regime 
se candidataram a apoios para a formação dos seus trabalhadores. A formação 
efetivamente prestada concretizou-se sobretudo através de programas de for-
mação interna, ministrados por mentores da empresa.

•   Na Bélgica, os períodos médios de formação foram relativamente curtos, de cerca 
de dois ou três dias por trabalhador.

Outros países desenvolveram outro tipo de incentivos e facilitaram o acesso dos 
trabalhadores com redução do tempo de trabalho a atividades de formação. Na Bél-
gica, por exemplo, os trabalhadores abrangidos por estes regimes têm acesso a for-
mação prestada pelos serviços públicos de emprego regionais. Estima-se, porém, que 
o acesso relativamente facilitado a este tipo de regimes origina alguns riscos de efeito 
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de peso morto, já que as entidades empregadoras podem sentir-se tentadas, no atual 
contexto de crise, a externalizar os custos de formação, em vez de cumprirem as suas 
obrigações de formação. O Governo português criou um programa temporário que 
articula a redução do tempo de trabalho com a prestação de ensino e formação pro-
fi ssionais (EFP). O Programa Qualifi cação-Emprego (PQE) aumentou o nível de apoios 
para empregadores e trabalhadores, estimulando assim a utilização dos regimes de 
lay-off para a prestação de EFP nas empresas. O programa teve uma duração limitada 
(o período de candidaturas teve início em fevereiro de 2009 e terminou em junho de 
2010), adotou critérios de elegibilidade mais rigorosos e concentrou-se em empresas 
competitivas produtoras de bens materiais, embora não excluísse outros sectores. 
No quadro do PQE, a comparticipação do Estado na compensação retributiva paga ao 
trabalhador é bastante elevada, de 85% ou superior (70% no regime geral) e a com-
pensação global pode chegar a 100% da renumeração (compensação retributiva em 
regime de lay-off normal de dois terços, acrescida de um incentivo à qualifi cação de 
cerca de um terço).

Parte das difi culdades identifi cadas a nível nacional na prestação de formação em 
articulação com estes regimes estão intrinsecamente relacionadas com o carácter 
temporário destas medidas. Numa situação de emergência, as empresas lutam por 
encontrar soluções de formação ajustadas às necessidades dos seus trabalhadores. 
Algumas empresas hesitam em recorrer a este tipo de regimes porque a oferta de 
formação não corresponde às suas necessidades, demonstrando a difi culdade em en-
contrar um equilíbrio entre: a) a ideia implícita de que a formação deve centrar-se na 
empregabilidade e não em exigências específi cas dos empregadores; e b) o receio dos 
empregadores em investirem em competências que os seus trabalhadores podem 
aplicar noutras empresas aquando da recuperação. No caso da Grécia, reconheceu-
-se que a elevada dependência do fi nanciamento do FSE na organização de atividades 
de formação cria difi culdades no contexto da atual crise, uma vez que não é fácil ajus-
tar e aplicar as medidas de formação fi nanciadas pelo FSE de forma fl exível.

Um dos entraves frequentemente referidos pelas empresas com boas condições 
económicas para justifi car o recurso limitado a formação é a falta de tempo dos tra-
balhadores para frequentarem os cursos. No atual contexto de crise, seria de espe-
rar que a implementação de medidas de formação tivesse sido facilitada. Não tem, 
porém, sido assim, dadas as difi culdades de ordem prática associadas ao desenvolvi-
mento de formação durante as horas não trabalhadas. Existem igualmente aspetos 
de ordem legal associados aos regimes de lay-off temporários. É o caso da Noruega, 
por exemplo, onde os trabalhadores em regime de lay-off têm o estatuto de desem-
pregados e, enquanto tal, face à obrigação de disponibilidade para o trabalho, não 
podem envolver-se em ações de formação.

Foi ainda sublinhado que todos os esforços empreendidos no sentido de melhorar 
as competências, as qualifi cações e a empregabilidade dos trabalhadores devem ter 
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em consideração as futuras necessidades do mercado de trabalho. Neste contexto, os 
sistemas existentes para a antecipação de futuras competências poderão não estar 
sufi cientemente desenvolvidos em vários países.

d) Carácter temporário vs. carácter permanente da medida

Alguns países, nomeadamente a República Checa, implementaram regimes con-
tratuais de redução do tempo de trabalho como medidas estritamente temporárias 
que, nessa qualidade, não deverão vir a ser renovadas.

Noutros países, pelo contrário, este tipo de instrumentos está disponível há muito 
tempo e foi inclusivamente utilizado antes da atual crise económica, embora em 
muito menor escala (para fazer face ao desemprego cíclico ou sazonal, ou a neces-
sidades de restruturação, por exemplo). 

•  Em França, as extensões da cobertura e duração deste tipo de regimes, introdu-
zidas a partir de 2008, foram temporárias, mas prevê-se que possam continuar a 
apoiar os futuros processos de reestruturação de um número limitado de em-
presas ou sectores. Neste sentido, é de prever uma reforma do sistema de fi -
nanciamento.

•   Na Itália, os regimes de exceção introduzidos em resposta à crise (criação de fun-
dos excecionais e especiais em complemento ao fundo de garantia salarial) 
poderão vir a ser mantidos, mas colocam a questão da sustentabilidade destas 
medidas a longo prazo.

•  Na Alemanha, estima-se que a saída gradual e a reforma dos critérios de elegi-
bilidade são agora oportunas e necessárias, muito embora estes regimes se man-
tenham enquanto componente essencial do leque de medidas de política de emprego 
nacionais. Espera-se que a duração máxima do regime (temporariamente alar-
gada para 18 meses) volte a ser reduzida para 12 meses, um período ainda assim 
longo em comparação com os regimes implementados noutros países.

•  Na Bélgica, o regime tem um carácter permanente e já havia sido amplamente 
utilizado antes da recessão. Durante o período de crise, a sua utilização foi alar-
gada aos trabalhadores administrativos.

•   O governo holandês começou a restringir e a «reverter» os regimes quando sur-
giram os primeiros sinais de recuperação económica, adotando uma abordagem 
mais restritiva, segundo a qual não deve ser apoiada nenhuma empresa que não 
seja considerada economicamente viável ou autossufi ciente (o chamado efeito 
de peso morto).
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Os países participantes reconheceram que a primeira e mais imediata prioridade é 
atenuar o efeito da crise no emprego e restringir, tanto quanto possível, novas perdas 
de emprego em massa, apoiando as empresas na manutenção dos seus trabalha-
dores. Simultaneamente, é importante concentrar esforços no apoio ao crescimento 
económico sustentável. A maioria dos países considera a redução do tempo de tra-
balho como um instrumento exclusivamente temporário, a utilizar em articulação 
com outras medidas de estímulo à economia.

A maior parte dos países favorece uma saída gradual dos regimes. No entanto, uma 
saída precoce pode minar a confi ança dos trabalhadores e reduzir a procura interna, com 
repercussões diretas nas empresas. Por outro lado, uma saída tardia acarreta o risco de 
custos substanciais decorrentes da retenção de mão-de-obra em atividades em reconhecido 
declínio, impedindo a indispensável realocação de recursos e prejudicando as perspetivas 
de crescimento. Os países participantes concordaram com as conclusões do Conselho 
da Primavera de 2009, segundo as quais estes regimes devem ser complementados por 
medidas que reforcem a empregabilidade e facilitem a transição para novos empregos. 

e) O papel dos parceiros sociais

Em países como a Áustria, Bélgica, Alemanha e Holanda, as disposições relativas 
à implementação destes regimes foram estabelecidas em acordos coletivos setoriais. 
Noutros países – em particular aqueles onde a negociação coletiva ocorre predomi-
nantemente ao nível da empresa –, os regimes são implementados sobretudo me-
diante acordos internos.

O grau de envolvimento dos parceiros sociais na conceção e implementação deste 
tipo de regimes varia de país para país, desde a simples consulta à sua participação 
efetiva em acordos formais. A obtenção de um acordo explícito com os parceiros so-
ciais a nível empresarial ou sectorial é um requisito exigido na aplicação dos regimes 
em países como a Áustria ou a Holanda. Na Áustria, este acordo de parceria social 
contempla o período de duração da redução do tempo de trabalho, o número de tra-
balhadores afetados, o número de horas de trabalho, o valor das compensações pagas 
aos trabalhadores durante a aplicação do regime e, no caso de existirem subsídios à 
formação profi ssional, o respetivo plano de formação.

O apoio dos parceiros sociais é visto de forma particularmente positiva, pois o 
seu conhecimento da realidade interna da empresa e o estreito envolvimento na de-
cisão de participar no regime reforçam o sentido de compromisso a nível interno. A 
implementação de regimes contratuais de redução do tempo de trabalho pressupõe 
que determinados postos de trabalho carecem de apoio, evidenciando a sua potencial 
inviabilidade e o risco de virem a ser afetados por uma possível reestruturação futura, 
pelo que o apoio dos parceiros sociais a nível empresarial é essencial na procura de 
soluções adequadas que façam face ao declínio na procura.
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f)  Avaliação do impacto dos regimes contratuais de redução do tempo de trabalho: 
questões metodológicas

Foi unanimemente reconhecido que a avaliação do impacto dos regimes contra-
tuais de redução do tempo de trabalho nos mercados de trabalho é bastante mais 
complexa do que a mera conversão do número de horas não trabalhadas subvencio-
nadas pelo programa em postos de trabalho equivalentes a tempo completo. Estão 
ainda por desenvolver métodos mais avançados. Reconheceu-se igualmente ser de-
masiado cedo para retirar lições da aplicação deste tipo de regimes – a experiência 
tem mostrado que as perdas de emprego têm um efeito retardado, mas expectável a 
médio e longo prazo, tendo sido sublinhada a necessidade de uma análise longitudi-
nal detalhada com dados de fl uxo agregados. Em França, os planos delineados para 
a avaliação das medidas tomadas durante a crise incluem estudos longitudinais, mas 
esta abordagem quantitativa será igualmente complementada por inquéritos aos em-
pregadores.

Com efeito, a medição de boa parte dos efeitos positivos previstos destes regimes 
difi cilmente consegue ir além do apuramento dos postos de trabalho «salvos». Vários 
participantes (por exemplo, Bélgica e Alemanha) sublinharam que, nos seus países, a 
lógica subjacente à redução do tempo de trabalho é não só contribuir para a preser-
vação de postos de trabalho a longo prazo, mas também, e sobretudo, gerar um clima 
de confi ança e evitar situações de «pânico» e instabilidade social a curto prazo, man-
tendo simultaneamente o poder de compra. Também em França se reconhece que, 
ainda que alguns trabalhadores tenham benefi ciado somente de uma extensão tem-
porária dos seus postos de trabalho, a transição para um novo emprego será sempre 
mais fácil quando o mercado de trabalho recuperar do que teria sido durante o pico 
da crise económica, altura em que haveria uma maior competição por oportunidades 
de emprego mais reduzidas.

Parece evidente que são necessários bons processos de monitorização e avaliação 
que possam atestar a efi cácia do regime e assim apoiar o investimento neste tipo de 
medidas. Reconhece-se que foram empregues montantes consideráveis de fi nancia-
mento público para apoiar estas medidas e que apenas existem resultados provisórios 
sobre a sua efi cácia global. São claramente necessárias mais informações sobre o 
impacto destes regimes, não apenas na preservação de postos de trabalho, mas tam-
bém nos diferentes grupos que constituem o mercado de trabalho.

g) O papel da UE no desenvolvimento de regimes contratuais de redução do tempo 
de trabalho a nível nacional

A UE tem disponibilizado o financiamento parcial ou integral (por exemplo, na 
República Checa) de alguns regimes contratuais de redução do tempo de trabalho, 
facto que tem facilitado a implementação destas medidas.
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Em Itália, as recomendações de política da UE salientaram a necessidade de fo-
mentar uma melhor ligação entre as medidas de apoio ao rendimento e as medidas 
ativas de política de emprego, uma fragilidade tradicional do sistema italiano.

Os representantes dos países apelaram ainda a um maior envolvimento da UE na 
prestação de orientações e recomendações aos Estados-Membros sobre a conceção e 
utilização destes regimes, tanto no contexto da recessão, como no quadro mais amplo 
da Estratégia Europeia para o Emprego.

Embora se reconheça que não existe uma solução única válida para todos os 
países, essas recomendações podem englobar critérios e características ideais em 
função de cada caso nacional. Ficou claro que estes regimes não devem ser enten-
didos isoladamente e que deve ser desenvolvida a sua articulação com os princípios 
comuns de fl exigurança estabelecidos a nível europeu, que visam essencialmente 
proteger a empregabilidade dos indivíduos e facilitar a adaptação e a transição em 
mercados de trabalho fl uidos. O conceito de fl exigurança também engloba a ideia de 
fl exibilidade interna subjacente à redução do tempo de trabalho. Todavia, este tipo de 
regimes também pode ser entendido como uma forma de proteção dada aos postos 
de trabalho existentes que contribuiu para «congelar» os sectores e as empresas em 
níveis anteriores à crise, mas não reforça necessariamente a empregabilidade a lon-
go prazo dos indivíduos (quando não combinada, por exemplo, com ações de forma-
ção). As orientações emanadas a nível europeu devem assim visar o correto equilíbrio 
entre estes regimes e outras medidas de emprego direcionadas para os indivíduos 
em situação precária no mercado de trabalho, tais como os desempregados (de longa 
duração), os trabalhadores precários e os grupos mais vulneráveis. 

A UE pode ainda ter um papel na avaliação destas medidas a médio e longo prazo.

5. CONCLUSÕES

As principais conclusões da Revisão de Pares podem ser resumidas nos seguintes 
pontos:

•   Em resposta à recessão, a maioria dos Estados-Membros introduziu temporaria-
mente novos regimes contratuais de redução do tempo de trabalho ou alargou 
o nível, a cobertura ou a duração de regimes já existentes; em alguns casos, os 
regimes existentes foram simplifi cados.

•  Estão a ser empregues diferentes metodologias para avaliar o recurso a estes 
regimes e o seu impacto, tanto pelos países que participaram na Revisão de 
Pares, como globalmente na UE/EEE (por exemplo, pela OCDE e a Comissão 
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Europeia), o que coloca diversas questões quanto à comparabilidade dos dados 
obtidos.

•  A conceção e a aplicação destes regimes na Europa variam de país para país. 
As principais diferenças dizem respeito à sua cobertura, nível de compensação 
retributiva e subvenções pagas pelo Estado. Uma importante distinção é a uti-
lização da redução do tempo de trabalho, quer como forma de apoio ao desem-
prego, quer para aumentar a flexibilidade interna, em particular nos casos em 
que a proteção do emprego é muito restrita e os custos de despedimento são 
elevados.

•  Os participantes reconheceram diversos níveis de efi cácia aos regimes contratuais 
de redução do tempo de trabalho: os trabalhadores preservam os seus postos 
de trabalho; os empregadores conservam o seu capital humano; os custos pes-
soais e sociais do desemprego de longa duração são reduzidos. Considerou-
-se que estes efeitos não só permitem que trabalhadores e empresas sobre-
vivam durante a recessão, como ajudam a diminuir a perda de competências 
e experiência que resulta da perda de postos de trabalho e do desemprego 
prolongado, assim preservando a base da economia para um futuro período de 
recuperação. Alguns países apontam ainda as questões de solidariedade social 
aliadas aos regimes, ou seja, a possibilidade de uma distribuição mais equita-
tiva dos custos da crise por um número maior de trabalhadores.

•  A análise empírica mostra que os regimes contratuais de redução do tempo de 
trabalho parecem ter sido efi cazes na redução da vulnerabilidade do emprego 
durante o período de recessão. Contudo, e apesar da melhoria nas metodolo-
gias disponíveis, os participantes na Revisão de Pares consideraram ser ainda 
demasiado cedo para avaliar plenamente a efi cácia e efi ciência deste tipo de 
regimes. São necessários mais estudos e processos de avaliação para recolher 
dados que permitam sustentar o indispensável investimento neste tipo de me-
dida. É importante compreender o seu potencial efeito de peso morto, o número 
de postos de trabalho salvos, o seu signifi cado para os trabalhadores afetados 
e para a viabilidade das empresas envolvidas. Todos estes aspetos devem ser 
monitorizados em diferentes períodos. 

• Em vários países, foram criados incentivos à formação dos trabalhadores em 
regime de redução do tempo de trabalho. Na Holanda e na República Checa, por 
exemplo, foi instituída a obrigatoriedade de participação em ações de formação 
como critério de elegibilidade para a candidatura a subsídios ou apoios ao ren-
dimento. Verifi cou-se, porém, que, não obstante os incentivos fi nanceiros para 
entidades empregadoras e trabalhadores envolvidos neste tipo de regimes, a 
efetiva frequência de ações de formação foi bastante baixa. Este facto pode dever-
-se, em parte, aos desafi os inerentes à organização de ações de formação re-
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levantes no período relativamente curto e limitado da redução do tempo de tra-
balho, ou simplesmente à difi culdade de investimento em formação em tempo 
de difi culdades económicas. Todavia, o investimento no reforço das qualifi cações 
e na requalifi cação foi considerado importante para garantir a empregabilidade 
num período económico incerto. Igual destaque deverá ser dado ao ajustamento 
deste esforço a uma abordagem global para a aprendizagem ao longo da vida. 
No que concerne o tipo de formação prestada, as abordagens variam entre a 
formação mais centrada no esforço de desenvolvimento e manutenção do posto 
de trabalho (formação específi ca) e o reforço geral de qualifi cações. No entanto, 
uma vez que a atividade parcial não protege totalmente contra o despedimento, 
será igualmente aconselhável concentrar os esforços de formação nas com-
petências transferíveis.

•  O envolvimento dos parceiros sociais na conceção e implementação deste tipo 
de regimes varia de país para país, desde a consulta ao estabelecimento de 
acordos formais. Este aspeto pode conferir alguma complexidade ao processo 
de implementação dos regimes contratuais de redução do tempo de trabalho, 
mas também tem sido entendido como modo de garantir a sua transparência e 
aceitação e de minimizar o seu uso indevido.  

•  Atualmente, estes regimes não abrangem os indivíduos que se encontram fora 
do mercado de trabalho (ou seja, pessoas que não têm emprego nas empresas 
que aplicam medidas de redução do tempo de trabalho), tal como não respon-
dem às necessidades da população desempregada.

•  Os sistemas de partilha de custos poderão assegurar um maior envolvimento das 
entidades empregadoras e contribuir para encurtar os períodos de inatividade.

•  A simplifi cação do sistema administrativo e de fi nanciamento constitui um fator 
importante para atrair as empresas, em particular as PME, a este tipo de regimes. 
No que toca à sua implementação, o nível de acessibilidade, as condições, os mé-
todos e requisitos devem ser ajustados à realidade das pequenas empresas.

•  Em termos de futuro, existe algum interesse por parte dos países que participa-
ram na Revisão de Pares em dar continuidade a certo tipo de regimes contra-
tuais de redução do tempo de trabalho assim que as suas economias recuperem 
da recessão, designadamente como apoio prestado às empresas em processos 
de reestruturação. Os países participantes também reconheceram a importân-
cia de uma tomada de posição, ao nível da UE, quanto ao papel que estes re-
gimes poderão vir a desempenhar no futuro.



34              CADERNOS DE EMPREGO E RELAÇÕES DE TRABALHO

DOCUMENTO DO PAÍS ANFITRIÃO (FRANÇA)
12345



              CADERNOS DE EMPREGO E RELAÇÕES DE TRABALHO              35

1  OFCE: Observatoire français des conjonctores économiques.

Documento do país anfi trião – França 
Do desemprego parcial à atividade parcial: estória de uma típica senhora francesa 

Documento submetido por Odile Chagny (Groupe Alpha e OFCE1) em consórcio com a 
GHK Consulting Ltd. e o CERGE-EI
Data: 3 de agosto de 2010

1. BREVE RESUMO

Este documento foi preparado para uma revisão de pares no quadro do Programa 
de Aprendizagem Mútua e contém informação sobre a medida de política do país an-
fi trião – neste caso, a França. Para mais informações sobre os comentários dos países 
participantes, consultar os respetivos documentos da revisão de pares.

O regime contratual de atividade parcial é uma medida que permite a uma empre-
sa com difi culdades fi nanceiras de carácter temporário e não-recorrente suspender 
a atividade e o pagamento de retribuições, à totalidade ou a parte dos seus trabalha-
dores, por um período de tempo limitado. O vínculo contratual entre os trabalhadores 
abrangidos e a empresa mantém-se. Os trabalhadores em regime de atividade par-
cial recebem uma compensação retributiva, paga pela entidade empregadora, e esta 
recebe do Estado uma comparticipação desse valor. Este período de inatividade pode 
ser empregue para ministrar formação aos trabalhadores.

O regime de inatividade parcial foi praticamente extinto no início de 2000, após a 
promulgação das leis de reorganização e redução do tempo de trabalho. Desde o iní-
cio da crise económica, tem-lhe sido atribuída uma importância crescente, tanto no 
domínio da política pública, como no da negociação coletiva. 

Desde então, tal como sucedeu em muitos outros países, este regime foi objeto 
de inúmeros ajustamentos (nível da taxa de substituição para os trabalhadores, nível 
dos subsídios atribuídos aos empregadores, melhor articulação com o sistema de 
formação profi ssional).

A crise económica veio tornar evidente que o regime de atividade parcial preva-
lecente em França desde o início da década de 1970 – uma complexa articulação de 
normas jurídicas, contratuais e regulamentares –, se encontrava desajustado das 
atuais estruturas económicas.

A introdução de uma nova medida – o regime de atividade parcial de longa duração 
(activité partielle de longue durée) –, dotada de uma ampla cobertura em termos de 
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sectores de atividade e trabalhadores, bem como de generosos montantes de compen-
sação, tem sido um fator de sucesso preponderante na aplicação do regime de atividade 
parcial desde a primavera de 2009. A atividade parcial tem ajudado muitas empresas a 
superar a crise e a manter os seus trabalhadores permanentes. No entanto, na ausên-
cia de um sistema de fi nanciamento da medida assente numa lógica contributiva, este 
sucesso tem sido alcançado a um custo relativamente elevado para o contribuinte.

Não obstante a enorme relevância atribuída pelo Governo francês à atividade par-
cial, o regime apenas apoiou 48.000 postos de trabalho equivalentes a tempo comple-
to em 2009. A redução do número de horas de trabalho não tem sido a principal opção 
das empresas no ajustamento dos seus custos durante a crise. Em contrapartida, 
tem havido uma redução drástica no número de trabalhadores temporários (trabalha-
dores contratados através de agências de trabalho temporário ou a termo certo). 

A avaliação do nível de integração da formação profi ssional no regime de atividade 
parcial é ainda prematura, mas os resultados obtidos até ao momento são bastante 
díspares, tendo surgido vários entraves a uma utilização efi caz e célere do sistema de 
formação profi ssional.

2. SITUAÇÃO DO MERCADO DE TRABALHO NO PAÍS ANFITRIÃO 

2.1. Tendências económicas recentes

Desde a recuperação em 2005, o desempenho do crescimento em França tem fi cado 
aquém da média registada na Zona Euro (+1,6% para a taxa média de crescimento anual 
do PIB entre 2005 e 2008, em comparação com +2,1% na Zona Euro no seu todo). Todavia, 
desde o início da crise, a recessão económica tem sido menos severa do que noutros 
países mais dependentes do comércio externo. O PIB caiu 2,5% em 2009, em compara-
ção com -4,1% na Zona Euro. Tal como sucede na maioria dos outros países da Zona Euro, 
o declínio na atividade foi particularmente acentuado durante o quarto trimestre de 2008 
e o primeiro trimestre de 2009 (Figuras 1-A a 1-D). A recuperação iniciou-se no segundo 
trimestre de 2009, embora a um ritmo relativamente moderado e partindo de níveis muito 
recessivos. No primeiro trimestre de 2010, a atividade está ainda longe dos níveis ante-
riores à crise em muitos sectores do tecido industrial, designadamente na indústria au-
tomóvel (-24% de valor acrescentado em comparação com o primeiro trimestre de 2008), 
no sector de bens intermédios (-17%), de bens de equipamento (-12%), e na construção 
civil (-10%) (Figuras 1-A a 1-D). O sector dos serviços a empresas também sofreu signi-
fi cativamente com a crise (-5% no valor acrescentado em comparação com o primeiro 
trimestre de 2008). São muitos os fatores que comprometem a robustez da economia 
francesa (Groupe Alpha 2010a). A confi rmar-se este padrão, o excesso de mão-de-obra 
nas empresas (Figura 2) persistirá, acarretando potenciais riscos de redimensionamento.
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2.2. Diferentes possibilidades de ajustamento de custos

Os mercados de trabalho nacionais reagiram de um modo bastante heterogéneo 
ao cenário de crise, situação que os fatores determinantes da distribuição de lucros 
ilustram de modo simples (Figuras 3-A a 3-H). Em França, no sector empresarial, 
o declínio na distribuição de lucros tem sido até à data moderado, em comparação 
com outros países. Confrontadas com um forte impacto, as empresas recorreram a 
quase todas as ferramentas ao seu dispor para reduzir custos (redução do número 
de trabalhadores permanentes ou temporários, redução das componentes fl exíveis 
das retribuições, redução das horas de trabalho semanais e dos custos não salariais, 
etc.), embora com diferentes níveis de amplitude (Banco Central Europeu 2009, Horny 
et al. 2010). Em França, a fl exibilidade interna (redução das horas de trabalho) man-
teve-se moderada (Figuras 3-A a 3-H). O efeito cumulativo dos regimes de atividade 
parcial e da redução das horas extraordinárias é reduzido, em comparação com o 
ajustamento no número de trabalhadores temporários (Figura 4 e Tabela 1). A maior 
parcela da destruição líquida de emprego resultou da não renovação dos contratos a 
termo certo e de trabalho temporário. A crescente segmentação do mercado de tra-
balho (Cerc 2005, Centre d’Analyse Stratégique 2009) teve um papel preponderante 
na evolução reativa do emprego, em comparação com anteriores ciclos de abranda-
mento económico (OFCE 2009, Husson 2009). 

Por outro lado, é possível que a segmentação do mercado de trabalho verifi cada 
desde o início da crise resulte não tanto de fatores institucionais (reformas do mer-
cado de trabalho), mas sobretudo de fatores transversais relacionados com altera-
ções nas estruturas de produção (Centre d’Analyse Stratégique 2009). As estratégias 
centradas no outsourcing e no core business, empregues desde meados da década de 
1990, têm conduzido a ajustamentos no emprego por via da sua externalização para 
empresas subcontratadas, em particular PME, que enfrentam maiores constrangi-
mentos de liquidez. Entre o início de 2008 e meados de 2009, o declínio dos níveis de 
emprego registado em França resultou, em grande medida, do declínio na criação 
de postos de trabalho em empresas sustentáveis, e não da destruição de emprego. 
Este declínio iniciou-se mais cedo nas pequenas empresas, enquanto as empresas 
de maiores dimensões se caracterizaram (pelo menos até meados de 2009) por uma 
signifi cativa retenção de mão-de-obra, sobretudo nas atividades industriais (INSEE 
2010). Os salários negociados resistiram bastante bem em 2009 (Horny et al. 2010) 
devido a adiamentos da indexação salarial (infl ação mais baixa), à rigidez dos salários 
de base e ao facto de as empresas terem procedido a ajustamentos no emprego 
(Figuras 3-A a 3-H). As estratégias de redução de custos implementadas ajudaram a 
limitar a deterioração das margens de exploração das empresas (Figura 5).
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3. MEDIDA DE POLÍTICA 

A compensação parcial da perda de receitas resultante de reduções do período 
normal de trabalho por motivos de ordem económica remonta a 1931. O seu princípio 
fundamental consistia num fundo público de garantia salarial mínima para os traba-
lhadores afetados por perdas remuneratórias. Em 1968, através da celebração de um 
acordo intersectorial nacional, os parceiros sociais acrescentaram um segundo nível 
de compensação, introduzindo, nas indústrias abrangidas pelo acordo, um subsídio 
parcial de desemprego fi nanciado pelo empregador. Este regime foi praticamente ex-
tinto após a promulgação, no início de 2000, das leis sobre a redução e a reorganiza-
ção do tempo de trabalho. Desde o início da crise económica, este regime tem ganho 
uma importância crescente, a nível tanto da política pública, como da negociação co-
letiva, tendo sido alvo de inúmeras adaptações, nomeadamente de caráter semântico: 
no fi nal de 2008, por iniciativa do Governo, o regime de desemprego parcial passou a 
ser designado por atividade parcial.

3.1. Objectivos

A atividade parcial consiste numa medida de política de emprego que permite a 
uma empresa em difi culdades económicas temporárias e não-recorrentes suspender 
a atividade e o pagamento de retribuições, à totalidade ou a parte dos seus trabalha-
dores, por um período de tempo limitado. O vínculo contratual entre os trabalhadores 
abrangidos e a empresa mantém-se. Os trabalhadores em regime contratual de ativi-
dade parcial recebem uma compensação retributiva paga pela entidade empregadora, 
e esta recebe do Estado uma comparticipação desse valor. Este período de inatividade 
pode ser empregue para ministrar formação aos trabalhadores.

O Anexo 3 apresenta um quadro com as principais características da medida e a 
sua evolução desde 2008.

3.2. Nível e determinação do valor da compensação

O desemprego/atividade parcial assenta, desde o início da década de 1970, na 
combinação relativamente complexa de três níveis de compensação referentes a dife-
rentes fontes do direito:

•  Um primeiro nível, o subsídio específi co (allocation spécifi que), é pago pelo Go-
verno ao empregador (regime legal). Garante um subsídio mínimo a todos os 
trabalhadores em atividade parcial. A este subsídio aplica-se uma taxa fi xa, que 
foi aumentada em 2001 para as PME, mas que em termos globais não é elevada. 
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O seu princípio é proporcionar um subsídio de assistência menos generoso con-
siderando a taxa de substituição no caso das prestações de desemprego (75% da 
retribuição diária ilíquida para um trabalhador que aufi ra a retribuição mínima 
nacional) a indivíduos que se encontram numa situação mais favorável do que 
aqueles que se encontram desempregados (Béraud 1994). 

• Um segundo nível contratual garante uma taxa de substituição mais elevada, 
calculada como percentagem da retribuição ilíquida anteriormente auferida, 
com um nível de compensação mínima superior ao do primeiro nível de com-
pensação. A compensação contratual mínima é inferior à retribuição horária 
mínima nacional (SMIC – Salaire minimum interprofessionnel de croissance). 
Este segundo nível é pago pelo empregador, mas pode ser parcialmente re-
embolsado pelo Governo (subsídio a uma taxa fi xa), sujeito a termos contratuais 
específi cos (convention Fonds national de l’emploi d’activité partielle) (conven-
ção de atividade parcial do Fundo Nacional do Emprego), em particular no que 
respeita a despedimentos. No máximo, o Governo francês reembolsa a com-
pensação contratual mínima (o primeiro nível está incluído). O seu princípio 
continua a ser uma garantia pública salarial mínima. Até 2008, apenas tinham 
acesso a este segundo nível os trabalhadores em regime de atividade parcial 
explicitamente abrangidos pelo acordo nacional multissectorial de fevereiro de 
1968 (a maioria das empresas).

• Um terceiro nível, consignado em lei, garante a todos os trabalhadores a tempo 
completo (em caso de atividade parcial, o contrato de trabalho é suspenso, mas 
não cessa) uma retribuição mínima mensal nacional equivalente ao nível da re-
tribuição mínima líquida (SMIC). Esta compensação suplementar é paga pela 
entidade empregadora, podendo ser parcialmente fi nanciada (50%) pelo Gover-
no até um limite máximo, que é muitas vezes ultrapassado. Este nível não é ga-
rantido aos trabalhadores a tempo parcial.

As compensações estão isentas do pagamento de contribuições sociais, mas estão 
sujeitas a dois impostos de carácter social, pagos sobre a maioria dos rendimentos, 
incluindo os rendimentos de substituição – a contribution sociale généralisée (CSG) 
(«contribuição social geral»), e a contribution au remboursement de la dette sociale 
(CRDS) («contribuição para o reembolso da dívida social») –, a uma taxa reduzida ou 
com isenção total, consoante o nível da compensação. A taxa de substituição líquida é 
mais elevada do que a taxa ilíquida, mas o cálculo da compensação contratual não con-
sidera certas componentes da retribuição (subsídio de turno, prémio de assiduidade, 
horas extraordinárias «estruturais» em empresas cujo período coletivo normal de tra-
balho semanal seja superior a 35 horas). As regalias sociais são parcialmente mantidas 
(contribuições para o sistema público de pensões pay-as-you-go), acima de um deter-
minado nível de horas nos regimes profi ssionais complementares obrigatórios.
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Para as entidades empregadoras, a combinação destes três níveis implica que, se 
o nível contratual mínimo garantido e a compensação especial pagos pelo Governo 
forem fi xados num nível baixo, os custos da atividade parcial podem ser elevados. 
O empregador deve pagar, no mínimo, o valor horário líquido do SMIC. Os emprega-
dores podem solicitar (no máximo) o reembolso da compensação contratual mínima e 
(no mínimo) o reembolso da compensação especial. Para o trabalhador, quanto mais 
baixa for a compensação contratual mínima, maior é o risco de receber apenas o 
SMIC líquido.

Foi precisamente esta confi guração que prevaleceu até ao início da crise:

•   A compensação especial não sofria alterações desde 2001: €2,13/hora para em-
presas com mais de 250 trabalhadores; €2,44 para empresas que empregam 
até 250 trabalhadores, representando em média 35% do SMIC horário ilíquido 
em 2001, 27% em 2007.

•   Nas empresas abrangidas pelo acordo nacional multissectorial de 21 de feverei-
ro de 1968, a compensação contratual mínima não era alterada desde 1993 
(€4,42/hora). A taxa de substituição foi fi xada em 50%.

•    A taxa horária do SMIC aumentou substancialmente entre 2003 e 2005 (no quadro 
da política de isenção de pagamento das contribuições sociais dos trabalha-
dores). Em 2008, representava aproximadamente 50% da retribuição horária 
ilíquida no sector privado.

Acresce ainda que a cobertura pelos três níveis em simultâneo não é garantida. 
Um trabalhador a tempo parcial abrangido pelo acordo nacional multissectorial de 
1968 tem direito à compensação contratual mínima, mas não ao SMIC. Uma empresa 
que não esteja abrangida por este acordo tem de pagar o SMIC líquido, sem que rece-
ba qualquer subsídio público para a segunda compensação contratual.

De modo a fazer face à situação gerada pela crise, os parceiros sociais e o Governo 
analisaram-na e tomaram medidas com vista a garantir aos trabalhadores um nível 
de substituição mais elevado (reforço do poder de compra) e limitar os custos para 
as empresas (reforço do cash-fl ow para salvaguardar o emprego). Em dezembro de 
2008, foi assinada uma adenda ao acordo multissectorial de 1968, tendo sido aumen-
tada a compensação contratual mínima para €6,84/hora (o nível do SMIC líquido no 
segundo semestre de 2008) e a taxa de substituição contratual para 60%. Os parceiros 
sociais condicionaram a aplicação do acordo a um aumento da compensação espe-
cial fi nanciado pelo Estado, que ocorreu em janeiro de 2009 (+57% em média). Após 
várias semanas de negociações, foi celebrado, em abril de 2009, um acordo entre o 
Estado e os parceiros sociais (fundo de desemprego Unédic) para a introdução de um 
novo regime contratual (mas também jurídico e estatutário) – a atividade parcial de 
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longa duração (APLD – activité partielle de longue durée) –, anunciado pelo Governo 
em fevereiro de 2009. O novo regime combina os três níveis de atividade parcial e tem 
uma cobertura muito ampla, tanto em termos de trabalhadores, como de sectores 
industriais. Confere um nível de substituição generoso, pago pelas entidades em-
pregadoras aos trabalhadores (75% da retribuição horária ilíquida, incluindo subsídio 
de turno e prémio de assiduidade, uma compensação mínima de €6,84/hora, uma 
compensação proporcional para os trabalhadores a tempo parcial), bem como um 
generoso subsídio pago pelo Estado e pelos parceiros sociais que complementa a 
compensação especial (€1,9/hora pagos pelo Estado para as primeiras 50 horas de 
atividade parcial, €3,9/hora pagos pelo fundo de desemprego Unédic ultrapassadas 
as 50 horas de atividade parcial). Tal como sucede nos acordos de atividade parcial 
«clássicos» (celebrados entre o Estado e as empresas abrangidas pelo acordo nacio-
nal multissectorial de 1968 para fi nanciar parte da compensação contratual mínima 
garantida), o seu pagamento está condicionado a vários fatores, designadamente a 
interdição do despedimento de trabalhadores em regime de atividade parcial por um 
período correspondente ao dobro do período de vigência do acordo, bem como a rea-
lização de uma entrevista a cada trabalhador para avaliação das suas necessidades 
de formação (mas sem a obrigatoriedade da sua frequência). A administração central 
recomendou vivamente a utilização desta medida contratual.

A Tabela 2 mostra o impacto das novas medidas adotadas para trabalhadores, em-
presas e administrações públicas (Estado e administrações da segurança social), 
procedendo à comparação de duas situações distintas: uma primeira situação sem 
alterações legislativas, e uma segunda que inclui a legislação em vigor desde meados 
de 2009, com o nível do SMIC estabelecido no primeiro semestre de 2009. A situação 
hipotética corresponde a um trabalhador a tempo completo, que realiza uma hora 
semanal de atividade parcial numa empresa abrangida pelo acordo nacional mul-
tissectorial de 1968, com diferentes níveis de retribuição de base (SMIC e 1,5 vezes o 
valor do SMIC, ou seja, o nível retributivo médio de um trabalhador a tempo completo 
no sector da indústria em 2008). No que diz respeito ao trabalhador, a perda de ren-
dimentos resultante da atividade parcial é substancialmente reduzida. Sem as novas 
medidas, independentemente do nível retributivo, o trabalhador teria auferido o SMIC 
horário líquido (a garantia legal mínima), com uma perda de 33% para os trabalha-
dores cujos rendimentos correspondessem a uma retribuição ilíquida equivalente a 
1,5 vezes o valor do SMIC. Com o aumento da taxa de substituição contratual para 
60%, acordada em dezembro de 2008, a perda de rendimentos diminui, mantendo-
-se contudo nos 24% para os trabalhadores que auferem 1,5 vezes o valor do SMIC. 
A perda remuneratória é bastante baixa se existir um acordo de atividade parcial de 
longa duração (11%). Para a empresa, a poupança na massa salarial resulta da pou-
pança nas contribuições sociais (proporcionalmente crescente, atendendo às isen-
ções de pagamento de contribuições sociais de que benefi ciam os empregadores em 
França) e, em menor grau, dos subsídios a taxas fi xas. No caso de um trabalhador que 
aufi ra 1,5 vezes o valor do SMIC, a poupança na massa salarial ascende a 76% se a 
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empresa não estiver abrangida por nenhum acordo, contra 75% na situação anterior. 
O incentivo fi nanceiro à celebração de um acordo de atividade parcial que permita a 
manutenção das qualifi cações, bem como a oferta de melhores níveis de substituição 
aos trabalhadores, é elevado, uma vez que o impacto nos custos salariais é quase 
nulo (76% de poupança). O custo adicional deste nível mais elevado de substituição é 
fi nanciado pela comunidade (Estado e/ou Unédic).

3.3. Grupos-alvo e elegibilidade

Os critérios de elegibilidade para a atividade parcial são os fi xados para a compen-
sação especial fi nanciada pelo Estado. Aplicam-se mais a situações especiais do que a 
trabalhadores individuais. Em princípio, qualquer empresa pode requerer o regime para 
todos os seus trabalhadores (sem restrições quanto à antiguidade, profi ssão, regime a 
tempo completo ou parcial, contrato a termo certo ou sem termo). No entanto, alguns 
trabalhadores e algumas empresas estão excluídos. Do ponto de vista histórico, a ativi-
dade parcial foi criada para os trabalhadores das indústrias transformadoras, mas não 
para funções de suporte ou indústrias de serviços. Acresce que este tipo de regime não 
abrange mudanças estruturais nos processos de produção e na organização do trabalho, 
como sejam os processos de externalização (outsourcing) mediante subcontratação, de-
signadamente o recurso a trabalhadores temporários. Esta situação tornou-se particu-
larmente evidente durante a crise, altura em que estes critérios foram fl exibilizados. 

A atividade parcial consiste numa situação de difi culdades económicas tempo-
rárias e não-recorrentes, defi nida por critérios de elegibilidade formais (difi cul-
dades económicas, difi culdades no abastecimento de energia ou matérias-primas, 
catástrofes naturais ou intempéries, reestruturação, ou quaisquer outras circunstân-
cias excecionais). Certas empresas (em geral, grandes unidades fabris) recorrem 
com maior regularidade a este tipo de medidas, designadamente nos sectores das 
indústrias automóvel, mecânica e têxtil (Calavrezo et al. 2006). Para reduzir os efei-
tos da crise, as empresas em processo de liquidação judicial (se existir a perspetiva 
de buy-out) e os subempreiteiros (no caso de diminuição de encomendas por parte 
das empresas contratantes) foram autorizados a receber a compensação especial. A 
segunda medida está direcionada para os fabricantes de componentes automóveis. 
As medidas de atividade parcial também foram disponibilizadas aos trabalhadores 
temporários, sob certas condições, desde março de 2009. Por fi m, decidiu-se alargar 
os potenciais períodos de elegibilidade (de 6 para 12 meses).

O regime de atividade parcial tende a favorecer as reduções diárias ou semanais 
do horário de trabalho, em detrimento do encerramento total das instalações por um 
período temporário. A atividade parcial começa com um número de horas de trabalho 
inferior ao período semanal de 35 horas legalmente estabelecido desde 2001 (ou 
inferior ao período de trabalho estabelecido por acordo coletivo, se menor), mas não 
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existe um limite mínimo para a aplicação da redução do tempo de trabalho. A opção 
por regimes temporários de lay-off completo (atividade parcial total) foi introduzida 
em 1993 e tem um período de duração limitado (28 dias). Antes da crise, o período 
de redução do horário de trabalho durava, no máximo, 600 horas (aproximadamente 
quatro meses para um trabalhador a tempo completo). Com a crise, a duração máxi-
ma do período de lay-off foi dilatada em dezembro de 2008 (para 42 dias). Em janeiro 
de 2009, foi progressivamente aumentada para 1.000 horas (ligeiramente superior a 
seis meses para um trabalhador a tempo completo) em sectores industriais especí-
fi cos, e em setembro de 2009 estendeu-se a todos os sectores industriais. Em vir-
tude da regulamentação do período de trabalho, certas categorias de trabalhadores 
(trabalhadores a tempo parcial muito reduzido, trabalhadores que prestam serviço 
por um número fi xo de dias ou de horas anuais (salariés au forfait), trabalhadores sa-
zonais, trabalhadores de serviço doméstico e amas que prestam serviço em contexto 
doméstico) não são elegíveis, muito embora os trabalhadores que prestam serviço a 
tempo parcial muito reduzido ou por um número fi xo de dias ou horas anuais tenham 
passado a ser elegíveis com a introdução das medidas anticrise. 

A interrupção da atividade deve ser coletiva (a totalidade da empresa, ou uma parte 
da empresa) com vista a precaver uma utilização discriminatória da medida. De modo a 
permitir que os trabalhadores das indústrias de serviços possam benefi ciar do regime 
de atividade parcial (bem como de formação) este critério foi igualmente fl exibilizado.

3.4. Período de vigência

A atividade parcial de longa duração, a principal medida de atividade parcial tomada 
no contexto de crise, teve uma duração limitada (de 1 de maio de 2009 a 31 de dezembro 
de 2010). Todavia, os signatários do acordo intersectorial podem discutir uma potencial 
extensão do acordo uma vez despendido 70% do montante atribuído pela Unédic.

O aumento da taxa de substituição para os trabalhadores abrangidos pelo acordo 
nacional multissectorial de 1968 não tem uma duração limitada. A taxa de substituição 
mínima pode ser revista anualmente, embora o acordo possa ser rescindido (com notifi -
cação prévia de três meses em caso de alteração da participação fi nanceira do Estado). 

A fl exibilização dos critérios ofi ciais, o conceito de encerramento de instalações 
para trabalhadores que prestam serviço por um número fi xo de dias ou horas por ano, 
bem como a possibilidade de aplicar a atividade parcial individual e alternadamente 
(em regime de rotatividade) nas empresas com mais de 250 trabalhadores, têm um 
período de duração limitado. A duração máxima da atividade parcial é fi xada anual-
mente. O aumento da duração máxima dos períodos de lay-off, bem como a abertura 
da medida aos trabalhadores em regime de rotatividade em empresas que empregam 
até 250 trabalhadores, não têm uma duração limitada.
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3.5. Cobertura geográfi ca e sectorial

Dado que a atividade parcial articula diferentes tipos de compensações (de base 
legal, contratual, estatutária), a cobertura sectorial de cada uma delas não é idêntica.

A compensação especial fi nanciada pelo Estado e as medidas de atividade parcial 
de longa duração têm uma cobertura sectorial muito ampla, no que confi gura um dos 
principais objetivos do regime de atividade parcial de longa duração: abranger todas 
as entidades empregadoras, à exceção dos particulares que contratam serviços do-
mésticos.

O acordo nacional multissectorial de 21 de fevereiro de 1968 é aplicável a quase 
todas as entidades empregadoras representadas no MEDEF (a principal confederação 
de empregadores do sector industrial), ou seja, a esmagadora maioria dos emprega-
dores. Foram celebrados acordos sectoriais específi cos pelos sectores não abrangi-
dos originalmente (agricultura), por sectores que recusaram ser abrangidos (têxteis, 
cerâmica, moda), ou outros que decidiram melhorar o nível de substituição (química, 
papel, algodão). No início da crise, apenas alguns sectores estavam excluídos, em 
particular as profi ssões liberais (advogados, contabilistas, etc.). A 29 de outubro de 
2009 foi celebrado um acordo nacional multissectorial para permitir que os trabalha-
dores de profi ssões independentes pudessem benefi ciar de um subsídio contratual 
(allocation conventionnelle).

3.6. Articulação com outras medidas de fl exibilidade

A articulação entre a atividade parcial e outros instrumentos de fl exibilidade in-
terna sofreu alterações signifi cativas no início de 2000, com a entrada em vigor das 
leis sobre a redução e a reorganização do tempo de trabalho (as conhecidas lei «Aubry 
1», de 13 de junho de 1998, e «Aubry 2», de 19 de janeiro de 2000). A implementação 
da nova regulamentação do tempo de trabalho constituiu uma oportunidade para que 
muitas empresas introduzissem sistemas de organização do trabalho mais fl exíveis, 
tendo a fl exibilidade sido um fator crítico de sucesso no âmbito da política de 35 horas 
semanais de trabalho (Askenazy et al. 2004). A modulação do horário de trabalho (a 
possibilidade de anualização do tempo de trabalho, permitindo períodos de trabalho 
mais ou menos intensos) existia desde 1982, mas conheceu novos desenvolvimentos 
com a regulamentação da semana de trabalho. Em 2006, segundo um inquérito reali-
zado pelo Ministério do Trabalho, 30% dos trabalhadores a tempo completo no sector 
empresarial prestavam serviço em empresas onde existia um acordo de anualização 
do tempo de trabalho. Com vista a estimular o uso da fl exibilidade permitida pelo 
período semanal de 35 horas de trabalho, o quadro estatutário do desemprego parcial 
foi modifi cado em 2001, passando a incluir uma compensação especial mais baixa 
para as empresas de maiores dimensões, bem como a obrigação de o empregador 



              CADERNOS DE EMPREGO E RELAÇÕES DE TRABALHO              45

proceder a um pedido de reembolso para poder ser autorizado a utilizar o regime de 
atividade parcial.

Ofi cialmente, as empresas não são obrigadas a recorrer a outras medidas de fl exi-
bilidade interna antes de poderem candidatar-se aos apoios do regime de atividade 
parcial. Não obstante, em fi nais de 2008, o Governo encorajou as empresas a estabe-
lecerem prioridades quanto ao uso destas medidas. Também é possível que um traba-
lhador faça horas extraordinárias (subvencionadas) durante uma semana, entrando 
em regime de atividade parcial (subvencionada) na semana seguinte. 

Para os trabalhadores em regime de atividade parcial que prestam serviço em em-
presas onde o período normal de trabalho estabelecido por acordo coletivo é superior 
a 35 horas semanais (aproximadamente 20% dos trabalhadores do sector empresa-
rial), a perda remuneratória pode ser bastante expressiva. Em circunstâncias nor-
mais, estes trabalhadores realizam horas extraordinárias «estruturais» (mais de 35 
horas por semana). Todavia, o desemprego parcial apenas pode substituir as horas 
abaixo do período de trabalho semanal estabelecido por lei (35 horas).

Dado que o regime de atividade parcial visa proteger os trabalhadores do des-
pedimento, as empresas têm de assegurar a proteção dos postos de trabalho que 
beneficiaram de compensações sob o regime de atividade parcial, e não podem re-
querer o regime para trabalhadores envolvidos em processos de lay-off por motivos 
económicos. Acresce que a obrigação de proteger os postos de trabalho benefi ciados 
aumenta em função do nível de apoio fi nanceiro prestado pelo Estado (ou pela Unédic). 
As condições de proteção ao emprego são mais vantajosas para os benefi ciários de 
apoios ao regime de atividade parcial de longa duração (duas vezes a duração do 
acordo, ou seja, dois anos para um acordo de 12 meses – o período máximo de dura-
ção de um acordo). Estas condições são signifi cativamente mais elevadas do que as 
aplicadas num acordo de atividade parcial «clássico» (seis meses para um acordo de 
seis meses – a duração máxima de um acordo). Se a entidade empregadora não res-
peitar estes termos, pode ser pedido à empresa que reembolse os apoios fi nanceiros 
que recebeu. Não obstante, nada impede que uma empresa ajuste o seu número de 
trabalhadores mediante a não-renovação de contratos de trabalho a termo certo ou 
contratos de trabalho temporários, ou através da oferta de um plano voluntário de 
reforma. Por conseguinte, a atividade parcial constitui uma proteção temporária que 
se aplica sobretudo à mão-de-obra permanente.

3.7. Articulação da atividade parcial com ações de formação profi ssional

No período anterior à crise, a possibilidade de combinar a frequência de ativida-
des de formação com a atividade parcial não era evidente, sobretudo por motivos 
de ordem jurídica (sem mencionar os entraves de ordem prática). Por um lado, a 
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atividade parcial suspende a execução do contrato de trabalho. Esta interpretação 
resulta, porém, da jurisprudência do Supremo Tribunal de Justiça, não estando ex-
plicitamente formulada no Código do Trabalho. Por outro lado, a atividade parcial é 
uma situação coletiva (com critérios mais difíceis aplicados à indústria de serviços), 
pelo que a articulação com períodos de formação não é linear. Algumas categorias 
de programas de formação, em particular os selecionados pelo empregador com o 
objetivo de adaptar o trabalhador ao posto de trabalho ou a mudanças na atividade da 
empresa, têm necessariamente de ter lugar em contexto de trabalho (incompatibili-
dade com a atividade parcial). Outros programas de formação devem ter lugar fora do 
horário de trabalho (compatibilidade com a atividade parcial), em particular os que 
visam desenvolver novas competências e que, nesse sentido, são importantes para os 
trabalhadores que estão em risco de perder o seu posto de trabalho: são programas 
selecionados pelo empregador para o desenvolvimento de competências, ou desen-
volvidos no âmbito do direito individual do trabalhador a 20 horas anuais de formação 
(utilizáveis ao longo de um período máximo de seis meses), um direito introduzido em 
2004 (DIF – Droit Individuel à la Formation) (Direito Individual à Formação). No âmbito 
da reforma da formação profi ssional, procedeu-se à clarifi cação da possibilidade de 
utilizar os períodos de atividade parcial para formação. Em resultado das mudanças 
ocorridas em novembro de 2009, o Código do Trabalho inclui presentemente a refe-
rência explícita à possibilidade de suspensão do contrato de trabalho e de frequência 
de ações de formação durante a atividade parcial. Em termos globais, as iniciativas 
levadas a cabo pelo Governo, regiões, parceiros sociais e empresas no sentido de 
clarifi car a interpretação da lei, bem como de implementar e fi nanciar a formação 
profi ssional, expandiram-se a partir de 2009.     

3.8. Procedimentos para a implementação da atividade parcial

Compensação especial de atividade parcial: a utilização do regime de atividade 
parcial compreende quatro etapas principais – requerimento de compensação es-
pecial, autorização, implementação (utilização) e compensação. O requerimento é 
enviado pela entidade empregadora (ao nível da empresa), após consulta dos repre-
sentantes dos trabalhadores, para o representante governamental a nível local. Este 
requerimento deve incluir os motivos, o número de trabalhadores abrangidos, o 
período de redução horária e o horário de trabalho a adotar durante o regime de ativi-
dade parcial. Não é necessário o parecer da autoridade responsável pela inspeção 
do trabalho, mas esta deverá ser notifi cada das alterações ao horário de trabalho. 
Caso seja concedida autorização à entidade empregadora (processo que deve ocor-
rer num período de 20 dias), cabe a esta decidir se implementa ou não a medida. A 
entidade empregadora é responsável por transferir os subsídios públicos concedidos 
para os trabalhadores abrangidos, devendo ainda informá-los dos novos horários de 
trabalho. Os trabalhadores não podem recusar o regime de atividade parcial e os seus 
contratos de trabalho são suspensos. O empregador procede assim a um pedido de 
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compensação junto do respetivo representante governamental a nível local, podendo, 
porém, decidir não requisitar o reembolso de todas as horas afetadas pela redução do 
tempo de trabalho. No caso de existir modulação do tempo de trabalho, o empregador 
deverá, em princípio, aguardar pelo fi nal do período de modulação (em geral, o fi nal 
do ano). Este procedimento foi fl exibilizado (reembolso mensal).

Atividade parcial de longa duração: a empresa pode celebrar um acordo direto 
com o Estado (grandes empresas), ou candidatar-se a um acordo-quadro de âmbito 
nacional, regional ou local entre as organizações a nível sectorial ou multissectorial, 
mesmo que não seja fi liada (por exemplo, uma PME). Deve, em todo o caso, requerer 
a compensação especial de modo a poder implementar o regime de atividade parcial. 

3.9. Quadro fi nanceiro (disposições orçamentais e de fi nanciamento)

Não existe qualquer fundo específi co afeto ao desemprego parcial, sendo o fi nan-
ciamento público da compensação especial retirado do orçamento do Estado, o que é 
consistente com a lógica subjacente a um subsídio de assistência. A participação da 
Unédic (fundos tripartidos) no fi nanciamento do regime de atividade parcial de longa 
duração tem um caráter excecional. Os montantes pagos pela Unédic são limitados 
(150 milhões de euros) e o regime de APLD tem uma duração limitada. A questão da 
utilização de fundos bipartidos (parceiros sociais) ou tripartidos tem sido regular-
mente discutida desde a década de 1970 (Béraud 1994).

Foram tomadas muitas medidas no sentido de prestar ajuda fi nanceira às empre-
sas e aos trabalhadores para a realização de ações de formação durante o período de 
atividade parcial, ou mesmo no sentido de evitar o recurso à atividade parcial através 
da implementação de programas de formação durante o horário de trabalho.

•  Mobilização de fundos da formação profi ssional para a atividade parcial. Uma 
das maiores inovações da reforma da formação profi ssional, instituída pelos 
parceiros sociais no acordo multissectorial nacional de 7 de janeiro de 2009, foi 
a reafetação dos recursos coletados junto das empresas pelos organismos de 
gestão do fundo de formação (OPCA – organismes paritaires collecteurs agrées, 
em conformidade com a obrigação legal de investimento de uma parcela fi xa dos 
vencimentos em formação profi ssional) para apoio aos candidatos a emprego e 
aos trabalhadores em situação vulnerável. O Fundo comum para a garantia dos 
percursos profi ssionais (FPSPP – Fonds paritaire de sécurisation des parcours 
professionnels) foi estabelecido em março de 2010 por um acordo-quadro cele-
brado entre os parceiros sociais e o Estado, contando com um controverso cofi -
nanciamento do Estado (230 milhões de euros, dos quais 150 milhões em fundos 
do FSE, para um orçamento total de 1,06 mil milhões de euros estimado em 
março de 2009). Com vista a antecipar a criação de um novo fundo, foi celebrado 
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um acordo entre os parceiros sociais e o Estado, em abril de 2009, para mobili-
zar 360 milhões de euros: 80 milhões do Estado, 80 milhões em fundos do FSE 
(dos quais 50,6 milhões foram transferidos para o FPSPP) e 200 milhões dos 
organismos de gestão do fundo de formação. Foram disponibilizados 54 milhões 
de euros para fi nanciamento de parte dos custos de remuneração e formação 
dos trabalhadores em regime de atividade parcial e 76 milhões para prevenir a 
atividade parcial, com o objetivo de formar, em 2009, 30.000 trabalhadores em 
regime de atividade parcial e 15.000 trabalhadores em risco de perderem o seu 
posto de trabalho. Este acordo pretendeu antecipar o FPSPP e tem uma duração 
limitada: 31 de maio de 2010 para o acordo sobre atividades de formação, e 30 
de setembro de 2010 para a sua realização. Esta iniciativa dos parceiros sociais 
foi integrada na iniciativa do Governo para instituir um fundo de investimento 
social (FISO), em abril de 2009, na sequência da cimeira social de fevereiro do 
mesmo ano. O FISO é um fundo novo, original e temporário, estabelecido por 
dois anos, cujo objetivo é a coordenação das ações do Governo e dos parceiros 
sociais nos domínios do emprego e da formação profi ssional durante a crise.

•  Reativação de fundos públicos para a formação em contexto de trabalho (fundo 
nacional de emprego). A assistência fi nanceira prestada pelo Governo para auxiliar 
as empresas no desenvolvimento de programas de formação para os seus traba-
lhadores remonta a 1991, mas raramente foi utilizada nos tempos mais recentes. 
A sua reativação deu-se em 2009, com a implementação do plano de emergência 
para a crise (150 milhões de euros, com o objetivo de formar no mínimo 25.000 
trabalhadores em 2009). Este fi nanciamento cobre as remunerações dos traba-
lhadores em formação, bem como os custos de formação. Os trabalhadores abran-
gidos por medidas de atividade parcial não podem benefi ciar deste fi nanciamento. 

•   Iniciativas regionais. As regiões são responsáveis por ministrar formação profi s-
sional a quem procura emprego. No entanto, têm vindo a assumir uma respon-
sabilidade crescente pelo fi nanciamento da formação em contexto de trabalho 
(10,3% em 2007 [Mainaud 2009]). Várias regiões – entre elas a Lorena, a Alsácia, 
a Ilha de França, os Médios-Pirenéus, a região da Provença-Alpes-Costa Azul, 
a Picardia, o Franco-Condado – têm mobilizado fundos desde o início da crise 
(cofi nanciamento dos concelhos regionais, organismos de gestão do fundo de 
formação, Estado/FSE) em favor dos trabalhadores em regime de atividade par-
cial ou em risco de virem a ser abrangidos por este tipo de regime.

•  Empresas e sectores: As empresas e sectores também têm mobilizado fundos. 
A título de exemplo, refi ra-se o acordo celebrado em maio de 2009 no sector 
metalúrgico, que previa a participação fi nanceira do organismo paritário coletor 
associado ao sector (OPCAIM) no pagamento das retribuições dos trabalhadores 
que participaram em programas de formação com vista a prevenir a aplicação 
do regime de atividade parcial.
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3.10. Enquadramento jurídico

Atividade parcial: Artigos L. 5122-1 a L. 5122-5, R. 5122-1 e segs. do Código do Trabalho.

Subsídio estabelecido por acordo coletivo: acordo nacional multissectorial de 21 
de fevereiro de 1968, alterado respetivamente em 15 de dezembro de 2008 e 29 de 
outubro de 2009.

Atividade parcial de longa duração: Artigos L. 5122-2, D. 5122-43 do Código do 
Trabalho. Acordo Estado-Unédic de 15 de abril de 2009, acordo Estado-Unédic de 4 de 
dezembro de 2009.

Retribuição mensal mínima: Artigo L. 3232-1 do Código do Trabalho.

3.11. Experiência ganha com medidas anteriores

A medida de atividade parcial de longa duração é inspirada numa medida ante-
rior, designada por «indemnização por tempo de trabalho reduzido de longa duração» 
(TRILD – Temps réduit indemmnisé de longue durée). Introduzida em 1993, a TRILD 
tinha como objetivo permitir a adaptação das empresas a difi culdades estruturais de 
longa duração através do pagamento de compensações durante 12 a 18 meses. Esta 
medida teve um curto período de utilização (de 1993 a 1996), mas só veio a ser elimi-
nada do Código do Trabalho com a implementação do regime de atividade parcial de 
longa duração. Embora não tenha sido realizada qualquer avaliação ofi cial, os princi-
pais intervenientes concordam em que esta medida foi relativamente inefi caz em vir-
tude da sua introdução relativamente tardia face à recessão e tendo partido do limite 
máximo de 700 horas até às 1200 horas. Acresce que não prestava apoio fi nanceiro a 
partir da primeira hora de desemprego parcial. No que diz respeito à atividade parcial 
de longa duração, foi concedido um fi nanciamento tripartido (participação da Unédic). 
O Estado retirou os necessários ensinamentos da aplicação da TRILD na defi nição do 
regime de atividade parcial de longa duração.

3.12. Intenção de ajustamentos futuros

Até à data, não foram anunciadas quaisquer medidas de ajustamento para o re-
gime de atividade parcial, tanto por parte dos parceiros sociais, como por parte do 
Governo. Todavia, a crise evidenciou o desajustamento da medida em relação à atual 
estrutura socioeconómica face a um eventual choque de grande magnitude, deixando 
antever possíveis alterações no futuro.
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4. RESULTADOS 

4.1. Necessidade urgente de dados sobre horas efetivas de atividade parcial

Desde o início de 2001 até finais de 2008, a atividade parcial foi uma medida de 
política de emprego pública relativamente marginal. Ao longo deste período, foram 
autorizados em média 2,3 milhões de dias de redução do tempo de trabalho por ano, 
tendo sido subvencionados aproximadamente 4.000 postos de trabalho equivalentes 
a tempo completo, ou seja, menos de 0,1% das despesas com políticas de emprego 
(em média 2,5% do PIB entre 2000 e 2007) (Roguet e Schreiber 2009). Os estudos exis-
tentes sobre a utilização de regimes de atividade parcial são, portanto, relativamente 
antigos, e incidem sobretudo na relação entre a atividade parcial e outras medidas de 
fl exibilidade interna (Béraud 1994, Le Corre 1998, Bunel 2006, e Calavrezo, Duhautois 
e Walkowiak 2006, 2007, por exemplo), e no impacto da regulação do período semanal 
de 35 horas de trabalho (Calavrezo, Duhautois e Walkowiak 2006, 2007). Outros estu-
dos dedicam-se à comparação com outros países (Lallement e Lefèvre 1995, 1996). 
Mais recentemente, Calavrezo, Duhautois e Walkowiak (2006, 2007, 2009) tentaram 
avaliar o impacto das medidas de atividade parcial no nível de despedimentos. Estes 
estudos apoiam as suas conclusões no número de autorizações de atividade parcial 
concedidas ou em inquéritos às empresas. Os estudos sobre a utilização efetiva des-
tas medidas têm um caráter qualitativo e são relativamente antigos (Béraud, Lefèvre 
e Sidhoum 1994).

A utilização real destas medidas (a parcela de horas reduzidas pelas empresas em 
comparação com o número de horas autorizadas) não é conhecida. Os dados recolhi-
dos referem-se apenas ao número de horas autorizadas e ao número de horas sub-
vencionadas (sendo este último por vezes fornecido com um atraso considerável). 
Entre 2001 e 2005, apenas foram subvencionadas cerca de 40% das horas autoriza-
das. A aparente taxa de utilização é, em geral, inferior nos períodos de contração 
económica, refl etindo o pessimismo das empresas acerca do futuro desenvolvimento 
do mercado. Os pedidos de autorização refl etem as expetativas de desenvolvimento 
económico das empresas, conduzindo à antecipação do pedido de redução de horas 
de trabalho. Verifi cando-se alterações à situação prevista, as empresas tentam en-
contrar outras soluções. Acresce que o incentivo fi nanceiro de isenção das contri-
buições sociais é garantido, pelo que nem todas as empresas pedem o reembolso da 
compensação especial (Tabela 2, Calavrezo, Duhautois e Walkowiak 2006).

No início da crise, o acompanhamento estatístico dos dados sobre a atividade 
parcial estagnou. Até 2005, o departamento de estatística do Ministério do Trabalho 
(DARES – Direction de l’Animation de la Recherche, des Études et des Statistiques) 
publicou um relatório anual sobre o número de horas autorizadas ao abrigo do regime 
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(Valdevièvre 2007). A partir de 2005, estes dados passaram a ser processados pelo 
departamento do Ministério do Emprego responsável pela implementação da medida 
(DGEFP – Délégation générale à l’emploi et à la formation professionnelle). Desde 
fi nais de 2008, foram envidados esforços no sentido de melhorar o acompanhamento 
estatístico: acompanhamento semanal e mensal dos pedidos de autorização e de subs-
tituição, melhorias na recolha de informação e na consolidação de dados. No entanto, 
verifi ca-se ainda a ausência de uma série de dados importantes: o número de pes-
soas abrangidas pelas horas subvencionadas, a distribuição de horas autorizadas por 
categoria profi ssional, dados sobre as modalidades de redução de tempo de trabalho 
(por exemplo, encerramento de instalações, redução do horário de trabalho), etc.

4.2. Alterações recentes na utilização da atividade parcial: tendências globais

Segundo dados administrativos, o número de horas autorizadas registou um au-
mento expressivo desde o último trimestre de 2008, tendo atingido o seu pico no 
segundo trimestre de 2009. Após este período, tem vindo a registar uma trajetória 
descendente (Figuras 6-A e 6-B; Figura 7), embora no terceiro trimestre de 2010 ainda 
se encontre bastante acima dos níveis registados em 2008. Este aspeto refl ete não 
apenas a atitude cautelosa dos empregadores, mas também o facto de que certos 
sectores da economia francesa continuam a apresentar um excesso de mão-de-obra 
(Figuras 1-A/D e Figura 2). Ao longo de todo o ano de 2009, foram autorizadas 258 
milhões de horas, contra 28 milhões em 2008, e apenas 14 milhões em 2007 (Tabela 3). 
A utilização efetiva destas horas foi, porém, de 30% em 2009, um nível inferior aos 
registados no passado. Esta situação é consistente com o elevado nível de incerteza 
relativamente às perspetivas económicas, em resultado da atual crise. Nos últimos 
meses, no entanto, a utilização de horas autorizadas aumentou. Daqui resulta que, 
em 2009, o número total de horas subvencionadas aumentou menos do que o número 
total de horas autorizadas, em comparação com 2008, mas poderá manter níveis rela-
tivamente elevados em 2010 (de 20 para 30%, em comparação com 2009).

O regime de atividade parcial está bastante concentrado: em 2009, 70% do número 
total de horas autorizadas concentrava-se em dez sectores. Os sectores mais afeta-
dos pela crise foram o sector automóvel e a sua cadeia de abastecimento (Figuras 
1-A a 1-D), sendo também os que tradicionalmente recorrem à atividade parcial. 
Em 2009, as PME (até 250 trabalhadores) representavam 44,7% das horas autoriza-
das, tendo a sua participação vindo a aumentar (55% dos pedidos de autorização no 
primeiro semestre de 2010). Esta tendência pode traduzir vários fatores: difi culdades 
persistentes de acesso a fi nanciamento, um melhor conhecimento da medida e, em 
particular, a atividade parcial de longa duração.
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4.3. Trabalhadores abrangidos

De acordo com estimativas do Ministério do Emprego, em 2009 aproximadamente 
400.000 trabalhadores estiveram envolvidos em regimes de atividade parcial pelo 
menos uma vez (Tabela 3), ou seja, 2,4% da mão-de-obra do sector privado. Em mé-
dia, a atividade parcial durou menos de oito semanas. Os trabalhadores abrangidos 
pelo regime viram o seu horário reduzido em média 12 horas por semana, ou seja, 
aproximadamente um terço do período normal de trabalho. Os contornos precisos 
das reduções do tempo de trabalho (por exemplo, se confi guram o encerramento de 
instalações, ou uma redução do horário) não são conhecidos. No passado, predomi-
nava a redução do horário de trabalho de apenas uma parte da empresa (Tabela 4). 
Os dados regionais de 2009 (Nord-Pas-de-Calais, 11% do total de horas autorizadas, 
6% do emprego total) parecem demonstrar que a crise se fez acompanhar da genera-
lização das difi culdades económicas a toda a empresa, e não apenas a uma parte da 
sua atividade. Com efeito, entre 2008 e 2009, verifi cou-se um aumento de 15 pontos 
percentuais na proporção ou redução de horas de trabalho em toda a empresa, o que 
resultou, nesta região, na propagação da atividade parcial a outras categorias de tra-
balhadores que não as tradicionalmente abrangidas pelo regime. Embora a atividade 
parcial afete maioritariamente os operários, o número de operários afetados diminuiu 
de 85% para 68% entre 2008 e 2009, enquanto o recurso a medidas de atividade par-
cial para outros funcionários, técnicos e agentes de controlo aumentou de 7% para 
23% no mesmo período. Os quadros executivos foram relativamente menos afetados 
(8% em 2008, 9% em 2009).

Não são conhecidos dados sobre a perda remuneratória (em comparação com a 
retribuição auferida antes da aplicação do regime) dos trabalhadores abrangidos pela 
atividade parcial. A perda remuneratória depende essencialmente de três fatores: do 
nível retributivo e outras componentes da retribuição anterior, da taxa de substitui-
ção e da retribuição de referência (componentes retributivas) utilizados no cálculo da 
compensação. Os trabalhadores dos setores mais abrangidos pela atividade parcial 
recebem, em geral, uma parcela signifi cativa da sua retribuição, consoante a orga-
nização do trabalho. Em 2006, os subsídios por turno e prémios de assiduidade repre-
sentavam 3,5% das retribuições dos trabalhadores do sector privado (8% no sector 
automóvel) (Bignon e Folques 2009). Até maio de 2009 (no que se refere à atividade 
parcial de longa duração) e outubro de 2009 (acordo intersectorial para a melhoria dos 
cálculos das compensações do regime de atividade parcial), estas componentes re-
tributivas não eram consideradas para o cálculo da compensação. Acresce que a crise 
se fez acompanhar, em certos casos, da reorganização do trabalho (por exemplo, a 
eliminação de equipas noturnas), com consequências consideráveis nas retribuições, 
mesmo não considerando as consequências decorrentes da atividade parcial: a perda 
remuneratória resultante da supressão do trabalho noturno (subsídio de turno) pode 
ser maior do que a resultante de uma taxa de substituição calculada sobre uma re-
tribuição de base que não inclua estas componentes retributivas «estruturais». 
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Esta interpretação é corroborada por dados qualitativos (Hacquemand et al. 2009), 
bem como por estimativas recentes sobre o impacto da atividade parcial na retri-
buição média per capita em 2009 (Acoss 2010). 

4.4. Articulação com outras medidas de fl exibilidade

Embora a sequência dos ajustamentos à crise e da utilização de outros instrumen-
tos de fl exibilidade interna não seja conhecida na sua totalidade, a informação quali-
tativa disponível (Hacquemand et al. 2009, reuniões de apoio ao estudo) mostra que, 
a nível microeconómico, as empresas deram preferência ao ajustamento do emprego 
externo (trabalhadores temporários, contratos a termo certo, relocalização de ativi-
dades) antes de recorrerem a medidas de fl exibilidade interna (horas extraordinárias, 
licenças com vencimento, atividade parcial). A nível macroeconómico, assiste-se à 
consolidação desta tendência tendência (Figura 9), igualmente confi rmada (no caso 
das horas extraordinárias) por inquéritos às empresas. Segundo um inquérito trimes-
tral realizado pelo Ministério do Trabalho francês (enquête ACEMO – Activité et Condi-
tions d’Emploi de la Main d’Œuvre), 72% das empresas que, durante os dois primeiros 
trimestres de 2009, colocou parte dos seus trabalhadores em regime de atividade 
parcial, reduziu simultaneamente o volume de horas extraordinárias realizadas em 
mais de 10%. O número de postos de trabalho preservados não é presentemente es-
timável. É possível afi rmar que o volume de atividade parcial em 2009 correspondeu 
a apenas 48.000 postos de trabalho equivalentes a tempo completo. Os estudos dis-
poníveis realizados por Calavrezo, Duhautois e Walkowiak (2006, 2007, 2009) mostram 
que, no período entre 1996 e 2004, a atividade parcial contribuiu maioritariamente 
para protelar os processos de despedimento, o que poderá ter várias explicações pos-
síveis: a atividade parcial pode ser a derradeira solução para evitar despedimentos; 
a atividade parcial e os despedimentos podem complementar-se para fazer face a 
dificuldades económicas; a atividade parcial pode ser uma solução para empresas 
em declínio estrutural.

4.5. Financiamento

Em 2009, o montante da despesa afeta aos regimes de atividade parcial aumentou 
nove vezes em comparação com o ano anterior (Tabela 2). Boa parte desse aumento 
(70%) pode ser explicada pelo número de horas subvencionadas. Os restantes 30% 
explicam-se com o aumento do subsídio horário, que duplicou. Em 2009, o principal 
encargo desta despesa recaiu sobre o Estado (88%), sendo os restantes 12% suporta-
dos pelo fundo de desemprego (Unédic). Em 2010, a participação fi nanceira da Unédic 
deverá ter um aumento proporcional ao aumento da atividade parcial de longa duração. 
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4.6. Articulação com a formação profi ssional

É demasiado cedo para avaliar a integração da formação profi ssional nos regimes 
de atividade parcial, dado que os indicadores quantitativos disponíveis são reduzidos 
(ver Tabelas 5 a 8) e uma aferição da qualidade da formação é quase impossível.

Até à data, os resultados obtidos são bastante díspares. As empresas que celebra-
ram um acordo de atividade parcial de longa duração com o Estado são encorajadas 
a facilitar o acesso a formação aos seus trabalhadores durante o período de ina-
tividade. De acordo com dados recolhidos pelo Ministério do Emprego (DGEFP) em 
oito grandes empresas do sector transformador, a taxa de acesso a formação profi s-
sional manteve-se em média nos 51% para os trabalhadores em atividade parcial, 
sendo mais elevada do que a registada em 2007 para os trabalhadores de empresas 
com mais de 10 pessoas ao serviço (42,9%), mas próxima da registada em grandes 
empresas (55% nas empresas com 250 ou mais funcionários em 2007). Os positivos 
efeitos de alavanca fi nanceira na formação foram possíveis graças ao fi nanciamento 
conjunto, destinado em particular às PME (relatório anual da AGEFOS PME citado 
pela agência de imprensa especializada AEF). Mas em comparação com o montante 
total de fundos disponibilizados, a parcela correspondente à implementação (e paga-
mento) de programas de formação profi ssional é bastante diversa: 27% a 46% para 
o fundo de emergência da formação profi ssional, 30% nas várias regiões francesas, 
e 61% para programas de formação cofi nanciados pelo Fundo Nacional de Emprego. 
A implementação não é sistemática: as empresas sabem que os seus programas de 
formação são fi nanciados (“guichet” effect), mas o contexto económico pode mudar. 

Não existem dados sólidos que demonstrem uma mudança na abordagem das em-
presas face à formação profi ssional. De entre as 2.501 empresas que participaram no 
inquérito realizado pela organização de gestão de fundos de formação intersectorial 
(OPCALIA), em outubro de 2009 (Opcalia 2007), 52% afi rmou não ter alterado a sua políti-
ca de formação profi ssional devido à crise. Nas oito grandes empresas questionadas pelo 
Ministério do Emprego, 71% dos programas de formação teve lugar durante o período 
de trabalho, ou seja, em substituição da atividade parcial. De entre os programas imple-
mentados, 67% foram selecionados pela entidade empregadora como parte integrante 
do plano de formação da empresa. Estes programas de formação visam essencialmente 
adaptar o trabalhador à sua função, ou promover a sua adaptabilidade às novas exigên-
cias do seu posto de trabalho (45% dos programas de formação), ou ainda desenvolver as 
competências de que a empresa necessita (22% dos programas de formação). Enquanto 
alguns programas de formação visam desenvolver novas competências para novas pro-
fi ssões (é, por exemplo, o caso de uma empresa que volta a internalizar atividades ante-
riormente externalizadas), outros poderão ter um efeito de «imobilidade».

De acordo com a informação de caráter qualitativo disponível, os rigorosos crité-
rios de elegibilidade para a afetação de fundos cofi nanciados pelo FSE, pelo Fundo 
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Nacional de Desemprego ou pelos órgãos de gestão do fundo de formação profi s-
sional, foram instrumentos importantes para fomentar boas práticas.

5. DIFICULDADES E CONSTRANGIMENTOS

Com o advento da crise, tornou-se evidente que o regime de desemprego parcial (de-
signado por atividade parcial desde o fi nal de 2008 e o início de 2009) – uma combinação 
complexa de normas jurídicas e contratuais adaptadas sobretudo aos sectores indus-
triais – se havia tornado obsoleto. Os parceiros sociais, o Governo e os sectores profi s-
sionais reagiram rapidamente. Todavia, o regime de atividade parcial de longa duração 
entrou em vigor em maio de 2009, já depois do pico de utilização dos regimes de atividade 
parcial. Nos piores momentos da crise (últimos meses de 2008, primeiro trimestre de 
2009), esta situação teve mais do que prováveis consequências nas empresas (cash-fl ow), 
nos trabalhadores (perda de poder de compra), no clima social (que acalmou nas empre-
sas que celebraram acordos de atividade parcial de longa duração) e, por fi m, no emprego.

Surgiram inúmeros entraves à ativação célere e efi caz do sistema de formação 
profi ssional, que permitiria tirar proveito dos reduzidos custos de oportunidade para a 
formação. Do ponto de vista da oferta, o sistema de formação profi ssional está essen-
cialmente vocacionado para programas de formação que visam desenvolver ou man-
ter um posto de trabalho. Poucos ramos profi ssionais reconhecem a transferibilidade 
de competências, num período de crise em que o grau de incerteza (a atividade par-
cial não protege totalmente do despedimento) deveria encorajar a orientação dos pro-
gramas de formação para o desenvolvimento de competências transferíveis. Acresce 
que os trabalhadores temporários e os trabalhadores com contratos de trabalho a 
termo certo não benefi ciaram de quaisquer medidas específi cas de formação, pese 
embora o facto de constituírem as principais vítimas da perda de emprego. Do ponto 
de vista da procura, os fundos corporativos destinados à formação são muito sensí-
veis às condições económicas. As empresas, em particular as PME (Opcalia 2010), 
podem ter relutância em formar trabalhadores que poderão abandonar a empresa. 
Por outro lado, as empresas podem debater-se com a difi culdade em determinar as 
necessidades de formação dos seus trabalhadores (falta de um projeto de gestão 
proactiva de postos de trabalho e competências), ou em aceder a informação rele-
vante (os serviços de recursos humanos não se encontram muito desenvolvidos nas 
PME) (Opcalia 2010). Para muitas empresas, a primeira decisão é de ordem fi nanceira 
(«O cash-fl ow disponível é sufi ciente?»). De um ponto de vista prático, a coordenação 
dos horários da atividade parcial e da formação nem sempre é fácil (por exemplo, uma 
empresa forçada a encerrar não pode dar formação aos seus trabalhadores). A pre-
sente indefinição de competências no que respeita à formação profissional levanta 
importantes questões de governança quanto ao papel a desempenhar pelo Estado, 
pelas regiões e pelos parceiros sociais.
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6. FACTORES DE SUCESSO E TRANSFERIBILIDADE

A introdução de uma medida dotada de uma ampla cobertura em termos de secto-
res e de trabalhadores, bem como de um montante de compensação bastante gene-
roso (o regime de atividade parcial de longa duração) é um fator crítico de sucesso 
do regime de atividade parcial desde a primavera de 2009. A atividade parcial ajudou 
muitas empresas a superar a crise e a manter os seus trabalhadores permanen-
tes. Todavia, na ausência de um sistema de fi nanciamento da medida assente numa 
lógica contributiva, este nível de sucesso foi alcançado a um custo relativamente ele-
vado para o Estado e para os contribuintes. O interesse dos parceiros sociais (a re-
forma da formação profi ssional foi adotada em 2009) em proporcionar formação a 
um maior número de trabalhadores (desempregados, trabalhadores em situação vul-
nerável) constitui um outro fator de sucesso (que assegura a transição profi ssional). 
As questões relacionadas com a governança estão ainda muito presentes, embora 
tenham sido envidados esforços signifi cativos, sobretudo com a criação do Fundo de 
Investimento Social (FISO – Fonds d’investissement social), uma grande inovação 
política no que respeita à governança coletiva. A presença de abordagens proactivas 
às necessidades de qualifi cação tem sido um fator crítico de sucesso para determi-
nar as prioridades de formação ao nível da empresa, do sector ou da região. A crise 
salientou a importância da antecipação das necessidades de qualifi cação e do desen-
volvimento de competências transferíveis, tal como recomendado na iniciativa «Novas 
Competências para Novos Empregos da Comissão Europeia». Os órgãos de gestão 
do fundo de formação interprofi ssional e intersectorial têm desempenhado um papel 
fundamental desde o início da crise.
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SITUAÇÃO DO MERCADO DE TRABALHO NO PAÍS ANFITRIÃO

• Apesar da recuperação, a atividade económica está ainda longe dos níveis anteriores à crise em muitos sectores da indústria.
• Em França, durante a crise, a utilização da fl exibilidade interna (redução do tempo de trabalho) manteve-se moderada.
• A maioria da destruição líquida de emprego resultou da não renovação de contratos de trabalho a termo certo ou temporários, refl etindo 

a segmentação do mercado de trabalho francês.

PRINCIPAIS CARACTERÍSTICAS DA MEDIDA DE POLÍTICA

• O desemprego parcial/atividade parcial assenta na combinação relativamente complexa de três níveis de compensação referentes a dife-
rentes fontes do direito/negociação coletiva.

• Os parceiros sociais e o Governo tomaram medidas no sentido de garantir um nível de substituição mais elevado aos trabalhadores e 
limitar os custos para as empresas. Foi introduzido um novo regime.

• No período anterior à crise, a articulação da formação profi ssional com a atividade parcial não foi linear devido a questões de ordem 
jurídica.

• Foram tomadas muitas iniciativas no sentido de prestar apoio fi nanceiro a empresas e trabalhadores com vista a permitir a utilização 
dos períodos de inatividade resultantes da atividade parcial para o desenvolvimento de formação profi ssional.

RESULTADOS

• O volume de horas de atividade parcial registou um aumento acentuado a partir do último trimestre de 2008 e mantém-se muito acima 
dos valores registados antes da crise.

• Dez sectores concentraram 70% do número total de horas reduzidas autorizadas em 2009.
• Aproximadamente 400.000 trabalhadores foram abrangidos pelo menos uma vez por regimes de atividade parcial em 2009 (o equivalente 

a 48.000 postos de trabalho a tempo completo).
• Até à data, os resultados da articulação da atividade parcial com ações de formação profi ssional são bastante díspares. 

DIFICULDADES E CONSTRANGIMENTOS

• Com o início da crise, tornou-se evidente que o regime de desemprego parcial se havia tornado obsoleto.
• Surgiram inúmeros entraves à ativação célere e efi caz do sistema de formação profi ssional.

FATORES DE SUCESSO E TRANSFERIBILIDADE

• A introdução de uma medida de ampla cobertura, quer em termos de sectores profi ssionais, quer em termos de trabalhadores, dotada 
de montantes de compensação generosos (a atividade parcial de longa duração), foi um fator crítico de sucesso.

ANEXO 2: QUADRO RESUMO
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QUADRO JURÍDICO ELEGIBILIDADE E PERÍODO DE DURAÇÃO

CRITÉRIOS FORMAIS

EMPRESAS: CIRCUNSTÂNCIAS TEMPORÁRIAS 
E EXCECIONAIS QUE AFETAM A EMPRESA

Situação económica Art. R. 5122-1
e segs. do Código
do Trabalho

Todas as compensações de atividade parcial.

Difi culdades no abastecimento de energia ou matéria-prima Todas as compensações de atividade parcial.

Catástrofe Todas as compensações de atividade parcial.

Intempéries Subsídio específi co (allocation spécifi que) e APLD.

Conversão, restruturação da empresa Todas as compensações de atividade parcial.

Quaisquer outras circunstâncias excecionais Subsídio específi co (allocation spécifi que) e APLD.

Empresa em processo de liquidação judicial 
(se houver perspetiva de buy-out)

Orientação Técnica 
DGEFP n.º 2008/19,
25 de novembro 

Todas as compensações de atividade parcial.
Medida anticrise de duração limitada 
(início em novembro de 2008).

Empresas de subcontratação em caso de diminuição 
de encomendas por parte das empresas contratantes

Todas as compensações de atividade parcial.
Medida anticrise de duração limitada 
(início em novembro de 2008).

Relaxamento da interpretação da natureza temporária 
das circunstâncias (até 12 meses)

Todas as compensações de atividade parcial.
Medida anticrise de duração limitada 
(início em novembro de 2008).

ANEXO 3: CARACTERÍSTICAS INSTITUCIONAIS DA ATIVIDADE PARCIAL

TRABALHADORES AFETADOS POR PERDA REMUNERATÓRIA

Trabalhadores (a tempo completo ou parcial, com contratos 
de trabalho permanentes ou a termo certo, com algumas ex-
ceções), com um período de trabalho calculado sobre uma 
base anual inferior, afetados por:

- perda remuneratória resultante do encerramento tem-
porário do estabelecimento;

- perda remuneratória resultante de uma redução do tempo 
de trabalho inferior ao período normal de trabalho fi xado 
por lei (ou inferior ao período normal de trabalho estabe-
lecido por acordo coletivo se este for inferior ao período 
fi xado por lei) em toda a empresa ou em parte dela.

Art. L. 5122-1 do 
Código do Trabalho

Jurisprudência

Todas as compensações de atividade parcial.

Flexibilização da interpretação da natureza coletiva da redu-
ção do tempo de trabalho: possibilidade de optar pela atividade 
parcial a título individual ou alternadamente (melhor articu-
lação com a formação).

Art. L. 5122-1 do 
Código do Trabalho

Lei n.º 2009-1437, 
24 de novembro

8 de julho de 2009, 
Acordo Nacional 
Multissectorial 
sobre as consequências 
sociais da crise

Subsídio específico (allocation spécifique), 
condicionado a acordo de APLD para empre-
sas com mais de 250 trabalhadores.

Com início em novembro de 2009, sem limite de 
duração para empresas até 250 trabalhadores.

De novembro de 2009 até dezembro de 2010 
para empresas com mais de 250 trabalha-
dores (exigido acordo de APLD).

Trabalhadores com um período normal de trabalho fi xado 
(dias ou horas) anualmente: elegíveis apenas em caso de en-
cerramento das instalações.

Relaxamento da interpretação do encerramento de instala-
ções (equipa, projeto, etc.).

Art. L. 5122-1 do 
Código do Trabalho

Circular CDE 
n.º 2001-21, 18 de julho

Orientação Técnica 
DGEFP n.º 2009/07, 
25 de março

Circular DGEFP n.º 
2010/13, 30 de Março

Todas as compensações de atividade parcial.

Medida anticrise de duração limitada (início 
em março de 2009).

Trabalhadores temporários elegíveis se a empresa que con-
tratou tem de colocar trabalhadores em regime de atividade 
parcial

Orientação Técnica 
DGEFP n.º 2009/07, 
25 de março

Todas as compensações de atividade parcial.

Medida anticrise de duração limitada (início 
em março de 2009).

Trabalho a tempo parcial muito reduzido: (retribuição infe-
rior a 18 vezes a retribuição mínima nacional): elegível desde 
2009.  

Decreto 2009-324, 
25 de março

Todas as compensações de atividade parcial.

Medida sem limite de duração (início em 
março de 2009).

continua ---> 
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continua ---> 

Trabalhadores a tempo parcial: sem garantia de retribuição 
mínima mensal 

Art. L. 3232-1 do 
Código do Trabalho

Trabalhadores ou profi ssionais assalariados: sem compensa-
ção contratual adicional até à celebração de um acordo nacio-
nal multissectorial em 2009.

Acordo nacional 
multissectorial de 
29 de outubro de 2009

Todas as compensações de atividade parcial.

Medida sem limite de duração (início em 
outubro de 2009).

DURAÇÃO

Extensão da duração máxima do encerramento de instalações 
de 4 para 6 semanas consecutivas.

Art. R. 5122-8 e 
R 5122-9 do Código 
do Trabalho

Decreto 2008-1436, 
22 de dezembro

Todas as compensações de atividade parcial.

Medida sem limite de duração (início em 31 
de dezembro de 2008).

Duração máxima (horas/ano/trabalhador) estabelecida anual-
mente.

Dezembro de 2008: duração máxima alargada de 600 para 800 
horas em 2009 (todo o sector industrial), para 1.000 horas no 
sector automóvel e indústrias de subcontratação com 50% de 
vendas no sector automóvel, comércio por grosso e a retalho 
de veículos automóveis, têxteis, vestuário, couro e produtos 
relacionados.

Setembro de 2009: duração máxima alargada às 1.000 horas 
para todo o sector industrial.

Art. R. 5122-6 do 
Código do Trabalho

ANI 8 de julho de 2009

Decreto de 30 de 
dezembro de 2008

Decreto de 2 de 
setembro de 2009

Todas as compensações de atividade parcial.

Medida de duração limitada: pode ser ajusta-
da anualmente.

NÍVEL DAS PRESTAÇÕES E SUBSÍDIO

NÍVEL DAS PRESTAÇÕES DOS TRABALHADORES: COMPENSAÇÃO 
CONTRATUAL EM EMPRESAS ABRANGIDAS PELO ACORDO 

NACIONAL MULTISSECTORIAL DE 21 DE FEVEREIRO DE 1968

- Aumento na taxa de substituição da compensação con-
tratual de 50% para 60% da retribuição horária ilíquida 
anterior.

- Aumento da compensação horária mínima de €4,42/
hora para €6,84/hora (= retribuição horária líquida míni-
ma nacional).

- Condicionado ao aumento do subsídio público de ativi-
dade parcial.

15 de dezembro 
de 2008, aprovação

21 de fevereiro de 
1968, acordo nacional 
multissectorial  

Compensação contratual paga pelas empresas 
abrangidas pelo acordo de 1968.

Taxa de substituição: medida sem limite de 
tempo (início em 1 de janeiro de 2009).

Compensação mínima: medida de duração limi-
tada (início em 1 de janeiro de 2009, pode ser 
ajustada anualmente).

Extensão da base para cálculo das compensações a outras 
componentes salariais (subsídio de turno, prémio de assidui-
dade, prémio de antiguidade).

Acordo nacional 
multissectorial, 
8 de outubro de 2009

Compensação contratual paga pelas empre-
sas abrangidas pelo acordo nacional mul-
tissectorial de 1968.

NÍVEL DAS PRESTAÇÕES DOS TRABALHADORES: COMPENSAÇÃO
DE ATIVIDADE PARCIAL DE LONGA DURAÇÃO (APLD)

Taxa de substituição de 75% da retribuição horária ilíquida 
anterior em caso de existência de acordo de atividade parcial 
de longa duração entre o Estado e uma empresa, organização 
sectorial ou multissectorial (duração mínima de 3 meses, má-
xima de 12 meses).

Valor de compensação mínima de €6,84/hora (retribuição 
mensal mínima = retribuição horária mínima líquida para 
2009). Trabalhadores a tempo parcial elegíveis (cálculo pro-
porcional).

Art. L. 5122-2 do 
Código do Trabalho

Art. D. 5122-43 e segs. 
do Código do Trabalho

Decreto n.º 2009-478 
de 29 de abril

Acordo intersectorial 
Estado-Unédic de 
15 de abril de 2009

Acordo intersectorial 
Estado-Unédic de 
4 de dezembro de 2009

Circular DGEFP 
n.º 2010-10, 9 
de março de 2010

Circular DGEFP 
n.º 2009-17, 
27 de maio de 2009

Compensação contratual paga pelo empre-
gador abrangido por acordo de APLD ao tra-
balhador.

Medida anticrise de duração limitada (início 
em 1 de maio de 2009 até 31 de dezembro de 
2010).

Os acordos expiram o mais tardar em 31 de 
dezembro de 2010.

Os signatários podem reunir-se para discutir 
uma possível extensão do acordo intersecto-
rial uma vez despendidos 70% do montante 
atribuído pela Unédic (150 milhões de euros).
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continua ---> 

RETRIBUIÇÃO MENSAL MÍNIMA GARANTIDA ESTABELECIDA 
POR LEI E COMPENSAÇÃO SUPLEMENTAR

Retribuição mínima mensal garantida para os trabalhadores 
com contrato de trabalho por período normal de trabalho legal 
(35 horas semanais, 1.607 horas anuais ou equivalente).

2009: €1.037/mês = €6,84/hora * 151,67 hora/mês (SMIC horá-
rio ilíquido: €8,71/hora).

2010: €1.055/mês = €6,96/hora * 151,67 hora/mês (SMIC horá-
rio ilíquido: €8,86/hora).

Caso o nível da prestação recebida pelo trabalhador seja infe-
rior à retribuição garantida legal, o empregador tem de pagar 
uma compensação suplementar. O Estado reembolsa 50% da 
compensação suplementar para equivalência à retribuição 
mínima mensal (até um limite fi xado). 

Art. L. 3232-1 do 
Código do Trabalho

Garantia de nível remuneratório líquido para 
todos os trabalhadores a tempo completo em 
regime de atividade parcial se o montante da 
compensação de atividade parcial for inferior 
à retribuição mínima mensal garantida por 
lei, convertida em horas.

Ajustado automaticamente todos os anos.

SUBSÍDIOS

PRIMEIRO NÍVEL DO SUBSÍDIO 
COMPENSAÇÃO ESPECIAL FINANCIADA PELO GOVERNO

Compensação especial paga pelo Estado ao empregador au-
mentada em 2009 (inalterada desde 2001):

- aumento de €1,40/hora (+ 57%) para empresas até 250 
trabalhadores: €3,84/hora em vez de €2,44/hora.

- aumento de €1,20 (+ 56%) para empresas com mais de 
250 trabalhadores: €3,33/hora em vez de €2,13/hora.

Art. L. 5122-1 do 
Código do Trabalho

Art. D. 5122-13 do 
Código do Trabalho

Art. R. 5122-1 e segs. 
do Código do Trabalho

Primeiro nível do subsídio pago aos empre-
gadores autorizados a implementar o regime 
de atividade parcial.

Sem limite de duração (início em 1 de janeiro 
de 2009).

Art. R. 5122-12 do 
Código do Trabalho

Decreto n.º 2009-110 
de 29 de janeiro de 2009

Decreto n.º 2009-324 
de 25 de março de 2009

SUBSÍDIOS COMPLEMENTARES

SUBSÍDIO PÚBLICO SUPLEMENTAR NO CASO
DE ACORDO DE FUNDO NACIONAL DE EMPREGO 

DE ATIVIDADE PARCIAL CLÁSSICO

A administração recomendou a não-utilização deste tipo de 
acordo durante a atual crise económica (menos generoso para 
os trabalhadores do que os acordos de APLD).  

- Em circunstâncias específi cas (com vista a evitar a imple-
mentação de regimes de lay-off em sectores de atividade es-
pecífi cos ou áreas geográfi cas mais atingidas; impossibilidade 
de implementar outras medidas preventivas, tais como mo-
dernização, reorganização, modulação do tempo de trabalho).

- Pode ser celebrado um acordo com o representante local do 
Governo (prefect) ao nível da empresa (ou a nível nacional).

- Consoante a situação em causa, o Estado reembolsa parte da 
compensação contratual (ou seja, 50% ou 60% da retribuição 
horária ilíquida) paga pelo empregador (após dedução do pri-
meiro nível do subsídio público especial).

- O nível do subsídio público suplementar é fi xado em 50%, 
80% ou 100% da diferença entre a compensação contratual 
mínima (€6,84 em 2009) e o subsídio especial (€3,84 para uma 
empresa até 250 trabalhadores em 2009). 

- Contrapartidas impostas ao empregador: proteção do em-
prego (pelo menos durante a vigência do acordo, com duração 
máxima de seis meses renovável uma vez). 

Art. L. 5122-2 do 
Código de Trabalho

Art. D. 5122-30 e segs. 
do Código de Trabalho

Circular DGEFP 
n.º 2010/13 de 
30 de março

Entidades empregadoras abrangidas pelo 
acordo nacional multissectorial de 1968 (ou 
equivalente) e em regime de atividade parcial 
que celebraram um acordo com o Estado.

Sem alterações. 
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SUBSÍDIO PÚBLICO SUPLEMENTAR EM CASO DE ACORDO
DE ATIVIDADE PARCIAL DE LONGA DURAÇÃO (APLD)

Introdução de novo acordo de atividade parcial para combater 
a crise, para entidades empregadoras com trabalhadores em 
regime de atividade parcial prolongada.

- Um acordo de atividade parcial e longa duração pode ser 
celebrado entre uma organização sectorial, uma organização 
multissectorial ou uma empresa e o Estado (Ministério do Em-
prego, câmaras municipais (prefect), departamentos depen-
dentes do Ministério do Emprego).

- O Estado reembolsa parte da compensação contratual (ou 
seja, 75% da retribuição horária ilíquida) paga pelo emprega-
dor pelas primeiras 50 horas de atividade parcial (taxa fi xa 
€1,90/hora). O fundo de desemprego (Unédic) reembolsa 
€3,90/hora para as horas de atividade parcial adicionais (51 
horas ou duração superior).

Condições:
- Interdição de despedimento dos trabalhadores em regime 
de atividade parcial (pelo menos durante o dobro do período 
de vigência do acordo – mínimo de 3 meses, máximo de 12 
meses).
- Entrevista individual obrigatória para avaliação das neces-
sidades de formação do trabalhador. A formação profi ssional 
não é obrigatória.

Art. L. 5122-2 do 
Código de Trabalho

Art. D. 5122-43 e segs. 
do Código de Trabalho

Decreto n.º 2009-478 
de 29 de abril

Acordo intersectorial 
Estado-Unédic de 
15 de abril de 2009

Acordo intersectorial 
Estado-Unédic de 
4 de dezembro de 2009

Circular DGEFP 
n.º 2010-10 de 
9 de março de 2010

Entidades empregadoras de qualquer sector 
em regime de atividade parcial que celebra-
ram um acordo de atividade parcial de longa 
duração.

Duração limitada (início em 1 de maio de 
2009 até 31 de dezembro de 2010).

Os acordos expiram o mais tardar em 31 de 
dezembro de 2010.

Os signatários podem reunir-se para discutir 
uma possível extensão do acordo intersecto-
rial uma vez despendidos 70% do montante 
atribuído pela Unédic (150 milhões de euros).

FIGURA A-1: SUBSÍDIO ESPECIAL PAGO PELO ESTADO COMO PERCENTAGEM
DA RETRIBUIÇÃO HORÁRIA MÍNIMA ILÍQUIDA
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ANEXO 4: SITUAÇÃO DO MERCADO DE TRABALHO EM FRANÇA

     
FIGURA 1-B: VALOR ACRESCENTADO EM VÁRIOS SECTORES DA INDÚSTRIA
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FIGURA 1-A: EMPREGO E VALOR ACRESCENTADO NO SECTOR EMPRESARIAL
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FIGURA 1-D: TAXA DE DESEMPREGO (DEFINIÇÃO OIT)
EM FRANÇA, ALEMANHA, ESPANHA E ITÁLIA
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FIGURA 1-C: TAXA DE DESEMPREGO POR GÉNERO (DEFINIÇÃO OIT) EM FRANÇA
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FIGURA 2: TAXA DE UTILIZAÇÃO DA CAPACIDADE PRODUTIVA NAS INDÚSTRIAS TRANSFORMADORAS
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FIGURA 3-A: DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS NO SECTOR EMPRESARIAL
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FIGURA 3-B: DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS NO SECTOR EMPRESARIAL
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FIGURA 3-C: DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS NO SECTOR EMPRESARIAL
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FIGURA 3-D: DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS NO SECTOR EMPRESARIAL
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FIGURA 3-E: DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS NO SECTOR EMPRESARIAL
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FIGURA 3-F: DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS NO SECTOR EMPRESARIAL
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FIGURA 3-G: DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS NO SECTOR EMPRESARIAL
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FIGURA 3-H: DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS NO SECTOR EMPRESARIAL
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FIGURA 4: AJUSTAMENTO DO MERCADO DE TRABALHO - EMPREGO, HORAS EXTRAORDINÁRIAS 
E ATIVIDADE PARCIAL
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SEM TERMO

TOTAL

CONTRATOS A TERMO 
CERTO (INCLUINDO 
TRABALHO
TEMPORÁRIO)

TRABALHO POR 
CONTA PRÓPRIA E 
TRABALHO FAMILIAR 
NÃO REMUNERADO 

CONTRATOS A 
TEMPO PARCIAL

TRABALHO 
TEMPORÁRIO

Variação acumulada
2005T1-2007T4

Variação acumulada
2008T1-2009T4

Fontes: INSEE, DARES; Eurostat, CEP-Groupe Alpha
Total = contratos a termo certo (incluindo trabalho temporário) + Contratos permanentes + trabalho por conta própria

Dupla contagem para trabalhadores a tempo parcial
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TABELA 1: HORAS EXTRAORDINÁRIAS, TRABALHO TEMPORÁRIO E ATIVIDADE PARCIAL 
EM TEMPO COMPLETO EQUIVALENTE

EM MILHARES DE TEMPO COMPLETO EQUIVALENTE 2007 2008 2009

NÍVEIS

Horas extraordinárias 454 452 421

Trabalho temporário 658 618 464

Atividade parcial 2 10 48

VARIAÇÃO ABSOLUTA

Horas extraordinárias -- -2 -31

Trabalho temporário -- -40 -154

Atividade parcial -- +8  +38

Fontes: ACOSS, DARES, DGEFP, cálculos do autor

FIGURA 5 : ALGUNS INDICADORES-CHAVE DA SITUAÇÃO DAS EMPRESAS
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Medida de Política

ANO 2009; TRABALHADOR A TEMPO COMPLETO COM UMA HORA SEMANAL DE ATIVIDADE PARCIAL; EMPRESA COM MAIS 
DE 250 TRABALHADORES ABRANGIDA PELO ACORDO NACIONAL MULTISSECTORIAL DE 21 DE FEVEREIRO DE 1968

CONDIÇÕES: TIPO DE ACORDO E NÍVEL REMUNERATÓRIO STATUS QUO NOVAS MEDIDAS

Tipo de acordo (subsídio adicional para empregadores) Sem acordo FNE 50%2 Sem acordo APLD3

Nível remuneratório (% da retribuição horária mínima nacional) 1 1,5 1,5 1 1,5 1,5

NORMAS JURÍDICAS, REGULATÓRIAS E CONTRATUAIS PARA CÁLCULO DA COMPENSAÇÃO PAGA AO TRABALHADOR

Compensação contratual mínima ilíquida paga pelo emprega-
dor aos trabalhadores 4,42 4,42 4,42 6,84 6,84 6,84

Compensação contratual mínima líquida paga pelo emprega-
dor aos trabalhadores4 4,13 4,13 4,13 6,40 6,40 6,40

TABELA 2: QUADRO COMPARATIVO SOBRE O IMPACTO DAS NOVAS MEDIDAS ADOTADAS

2  Acordo Fundo nacional de emprego, taxa de participação pública de 50%.
3  Atividade parcial de longa duração (Activité partielle de longue durée).
4  CSG (contribution sociale généralisée) e CRDS (contribution au remboursement de la dette sociale) à taxa reduzida ou isenta se a compensação 
    líquida for inferior à retribuição horária mínima ilíquida nacional (€8,71).

continua ---> 
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Taxa de substituição contratual paga pelos empregadores aos 
seus trabalhadores (% da retribuição ilíquida anterior) 50% 50% 50% 60% 60% 75%

Retribuição mínima mensal líquida garantida (base/hora)5 6,84 6,84 6,84 6,84 6,84 6,84

TEMPO DE TRABALHO E RETRIBUIÇÃO

Horário semanal médio estabelecido por acordo coletivo 35 35 35 35 35 35

Horas de atividade parcial por semana 1 1 1 1 1 1

Retribuição horária ilíquida média (por hora efetivamente tra-
balhada) 8,71 13,07 13,07 8,71 13,07 13,07

Retribuição horária líquida média (por hora efetivamente tra-
balhada)6 6,84 10,26 10,26 6,84 10,26 10,26

COMPENSAÇÕES CONTRATUAIS E COMPLEMENTARES PAGAS (PELO EMPREGADOR) E RECEBIDAS (PELO TRABALHADOR)

Compensação contratual ilíquida paga pelo empregador ao 
trabalhador 4,42 6,53 6,53 6,84 7,84 9,80

Compensação contratual líquida recebida pelo trabalhador4 4,42 6,53 6,53 6,84 7,84 9,16

Compensação complementar ilíquida paga pelo empregador 
ao trabalhador 2,42 0,31 0,31 0,00 0,00 0,00

Compensação complementar líquida recebida pelo trabalhador4 2,42 0,31 0,31 0,00 0,00 0,00

SUBSÍDIO DO ESTADO 7

Primeiro nível (compensação especial) 2,13 2,13 2,13 3,33 3,33 3,33

Subsídio complementar para a compensação contratual 0,00 0,00 1,15 0,00 0,00 1,90

Subsídio público complementar à retribuição mensal mínima 1,29 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

IMPACTO FINANCEIRO PARA TRABALHADORES, EMPREGADORES, ESTADO E ADMINISTRAÇÃO DA SEGURANÇA SOCIAL
COMPARAÇÃO ENTRE DUAS SITUAÇÕES: 1 HORA DE TRABALHO EFETIVO; 1 HORA DE ATIVIDADE PARCIAL

Trabalhador

Recebe (valor líquido/hora) 6,84 6,84 6,84 6,84 7,84 9,16

Receberia (valor líquido/hora) 6,84 10,26 10,26 6,84 10,26 10,26

Perda líquida (em €) 0,00 -3,42 -3,42 0,00 -2,42 -1,10

Perda líquida (em %) 0% -33% -33% 0% -24% -11%

Empregador

Paga 3,42 4,71 3,57 3,51 4,51 4,57

Pagaria 10,48 18,74 18,74 10,48 18,74 18,74

Poupança líquida (em €) 7,06 14,03 15,18 6,97 14,24 14,18

Poupança líquida (em %) 67% 75% 81% 67% 76% 76%

Estado e Administração da Segurança Social (ASS)

Estado7 paga ao empregador 3,42 2,13 3,28 3,33 3,33 5,23

ASS receberia9 2,97 7,47 7,47 2,97 7,47 7,47

ASS recebe CSG+CRDS10 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,64

ASS receberia CSG+CRDS11 0,68 1,01 1,01 0,68 1,01 1,01

Custo líquido para o Estado e a ASS (em €) 7,06 10,61 11,76 6,97 11,81 13,08

  5  €6,84=1037 (€/mês)/151,67 (horas efetivamente trabalhadas por mês com a período normal semanal de trabalho de 35 horas.
  6  Após dedução das contribuições para a segurança social, CSG e CRDS à taxa normal.
  7   E possivelmente comparticipado pelo fundo de desemprego (Unédic) no caso de um regime de APLD com mais de 50 horas de atividade parcial.
  8  Incluindo as contribuições para a segurança social.
  9  Contribuições para a segurança social das entidades empregadoras e trabalhadores.
10  À taxa reduzida.
11  À taxa normal.
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Resultados

FIGURA 6-A: DIAS AUTORIZADOS DE ATIVIDADE PARCIAL (EM MILHARES)
E TAXA DE CRESCIMENTO DO PIB (% ANUAL)
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FIGURA 6-B: DIAS AUTORIZADOS DE ATIVIDADE PARCIAL (EM MILHARES)
E TAXA DE CRESCIMENTO DO PIB (% ANUAL)
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FIGURA 7: HORAS AUTORIZADAS DE ATIVIDADE PARCIAL VERSUS HORAS SUBVENCIONADAS (COM BASE 
EM ARQUIVOS DE REGISTO ADMINISTRATIVO NÃO-EXAUSTIVOS, DADOS DISPONÍVEIS EM 09/07/2010)
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FIGURA 8: TOP 10 DOS SECTORES QUE MAIS RECORREM À ATIVIDADE PARCIAL (2009)
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HORAS

Compensação  especial --- --- Ano Ano janeiro
-maio

jan. 2009
-maio 2010

Horas autorizadas de atividade parcial milhões de horas 8 35 258 87 345

Horas subvencionadas de atividade parcial milhões de horas 4 16 78 30 108

Horas subvencionadas de atividade parcial (com base 
em arquivos de registo administrativo não-exaustivos 
registados pela administração local)

milhões de horas --- --- 70 --- ---

Taxa de utilização aparente (com base em dados fi nan-
ceiros) % 40% 43% 30% jan.-maio

35% ---

Atividade parcial de longa duração --- --- --- --- --- ---

TABELA 3: ATIVIDADE PARCIAL - HORAS, TRABALHADORES, DESPESAS

continua ---> 

Horas autorizadas milhões de horas --- --- 45 27 72

Como percentagem de todas as horas autorizadas de 
atividade parcial % --- --- 18% 31% 21%

Horas subvencionadas milhões de horas --- --- 19 --- ---

Entre as quais: compensadas pelo Estado (50 horas 
ou inferior) milhões de horas --- --- 7 --- ---

Entre as quais: compensadas pela Unédic (50 horas 
ou inferior) milhões de horas --- --- 13 --- ---

Taxa de utilização aparente (com base em dados fi nan-
ceiros)nacional) % --- --- 35% --- ---

DESPESAS

Subsídio especial milhões € 9 36 268 --- ---

Atividade parcial de longa duração milhões € --- --- 61 --- ---

Entre as quais: Estado milhões € --- --- 21 30 108

Entre as quais: Unédic milhões € --- --- 40 30 108

Total milhões € 9 36 329 30 108
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Custo médio/hora compensada €/hora 2,2 2,2 4,2 30 108

Total da despesa com políticas do mercado de trabalho 
(PMT) milhões € 40.803 --- --- --- ---

Atividade parcial enquanto percentagem da despesa 
total com PMT % 0,02% --- --- --- ---

HORAS SUBVENCIONADAS CONVERTIDAS EM TEMPO COMPLETO EQUIVALENTE 
(1 posto de trabalho a tempo completo equivalente = 1.607 horas/ano)

Horas subvencionadas de atividade parcial --- 2 10 48 --- ---

TRABALHADORES EM ATIVIDADE PARCIAL 

Dados administrativos

Número total de trabalhadores em atividade parcial 
durante o ano Indivíduos --- NA 400.000 --- ---

Enquanto percentagem do emprego no sector privado % --- NA 2,4% --- ---

Número médio de trabalhadores em atividade parcial 
por semana Indivíduos --- NA 127.000 --- ---

Enquanto percentagem do emprego no sector privado % --- --- 0,8% --- ---

Inquérito ao Trabalho Primeiro 
trimestre

dados 
provisórios

Número médio de trabalhadores em atividade parcial 
por semana (dados brutos) Indivíduos --- 77.000 195.000 219.000 ---

Número médio de trabalhadores em atividade parcial 
por semana (após correção da sobrestimativa) Indivíduos --- NA 128.500 --- ---

Duração média da atividade parcial

Dados administrativos

Duração média dos períodos de atividade parcial 
(em semanas) Semanas --- --- 7,9 --- ---

Número médio de horas semanais não trabalhadas 
por trabalhadores em atividade parcial Horas/semana --- --- 12,1 --- ---

Horas autorizadas de atividade parcial --- --- --- --- --- ---

Inquérito ao Trabalho

Duração médias dos períodos de atividade parcial (em 
semanas) Semanas --- --- --- --- ---

Número médio de horas semanais não trabalhadas 
por trabalhadores em atividade parcial Horas/semana --- --- 11,75 --- ---

Fontes: compilação de dados administrativos (DGEFP), INSEE, DARES, cálculos do autor

TABELA 4 : IMPLEMENTAÇÃO DA ATIVIDADE PARCIAL

MÉDIA 2001-2005

Redução do tempo de trabalho 89

Toda a empresa 26

Parte da empresa 63

Encerramento das instalações 11

Toda a empresa 6

Parte da empresa 5

Fonte: Calavrezo, Duhautois e Walkoviak 2006
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FIGURA 9: DIAS DE ATIVIDADE PARCIAL AUTORIZADOS, HORAS EXTRAORDINÁRIAS 
E TRABALHO TEMPORÁRIO NO SECTOR INDUSTRIAL

190

170

150

130

110

90

70

50

Fonte: DARES, INSEE, ACOSS, DGEFP, cálculos do autor

_2
00

4T
1

_2
00

5T
1

_2
00

6T
1

_2
00

7T
1

_2
00

8T
1

_2
00

9T
1

_2
01

0T
1

0

20

40

60

80

100

120

140

índice: 2007T1=100
HORAS 
EXTRAORDINÁRIAS 
POR TRABALHADOR 
A TEMPO COMPLETO

VALOR ACRESCENTADO

TRABALHO TEMPORÁRIO

INDIVÍDUOS EMPREGADOS 
(EXCLUINDO TRABALHADORES 
TEMPORÁRIOS)

HORAS DE ATIVIDADE 
PARCIAL AUTORIZADAS 
(ESCALA DIREITA, INVERTIDA)

TABELA 5: ARTICULAÇÃO ENTRE A ATIVIDADE PARCIAL DE LONGA DURAÇÃO E A FORMAÇÃO 
PROFISSIONAL – RESULTADOS DE OITO EMPRESAS 

ATIVIDADE PARCIAL DE LONGA DURAÇÃO, RESULTADOS OBTIDOS POR OITO EMPRESAS QUE CELEBRARAM UM ACORDO-QUADRO DE 
APLD, A NÍVEL NACIONAL, COM O ESTADO

Taxa de acesso a formação para os trabalhadores em atividade parcial como percentagem 
de trabalhadores em 

atividade parcial
51%

Duração média do programa de formação horas/trabalhador 33

Média de horas em atividade parcial horas/trabalhador 183

Tipo de programa de formação --- 100%

Programas de formação frequentados fora do período de trabalho (durante o período de atividade parcial) --- 29%

de entre os quais: plano de formação selecionado pelo empregador como percentagem
de todos os programas 

de formação
22%

Programas de formação frequentados durante o período de trabalho (fora do período de atividade parcial) --- 71%

de entre os quais: plano de formação selecionado pelo empregador --- 45%

Fonte: DGEFP

FUNDO DE EMERGÊNCIA PARA A FORMAÇÃO PROFISSIONAL
ACORDO ESTADO-FUP (FUNDO DE EQUALIZAÇÃO DA FORMAÇÃO PROFISSIONAL PARA VÍTIMAS DA CRISE):

Duração 21 de abril de 2009- 31 de maio de 2010 (30 de setembro de 2010 para programas 
de formação)

Financiamento O fundo visa cofi nanciar programas de formação que os organismos de gestão do 
fundo de formação não têm capacidade para fi nanciar sozinhos.

--- Financiamento total (incluindo programas de formação para desempregados):
Fundo de equalização: 200 milhões de euros; Estado: 80 milhões; FSE: 29,4 milhões

TABELA 6: ARTICULAÇÃO ENTRE A ATIVIDADE PARCIAL E A FORMAÇÃO PROFISSIONAL
 – FUNDO DE EMERGÊNCIA PARA A FORMAÇÃO PROFISSIONAL

continua ---> 
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Fontes: FPSPP, DGEFP

BENEFICIÁRIOS VISADOS, TIPO DE PROGRAMA DE FORMAÇÃO E FINANCIAMENTO

Trabalhadores vulneráveis Atividade Parcial

--- Trabalhadores com baixas qualifi ca-
ções: nível 5 ou inferior (classifi cação 
francesa), 3c e inferior na classifi cação 
ISCED, ou primeiro nível de qualifi ca-
ções pertinente

PME localizadas em áreas geográfi cas 
mais expostas à crise

Todos os trabalhadores em atividade 
parcial

Tipo de programa de formação Períodos qualifi cantes de profi ssiona-
lização

Apenas cursos de formação coletivos

Plano de formação: programas de for-
mação coletivos para desenvolvimento 
de competências

Direito individual à formação (DIF – 
Droit Individuel à la Formation), licença 
individual de formação (CIF – Congé 
Individuel de Formation)

Integração da atividade parcial com a formação pro-
fi ssional

Inicialmente, apenas eram elegíveis os programas de formação que tinham lugar 
fora do horário de trabalho (durante o período de atividade parcial). Desde janeiro 
de 2010, os programas de formação em contexto de trabalho (em substituição ou 
em alternativa ao período de atividade parcial) também são elegíveis.

Custos elegíveis Custos de formação, custos salariais
Até limite máximo

Custos de formação e bolsa de formação
Até limite máximo

Objetivos quantitativos

Fundos envolvidos

15.000 trabalhadores vulneráveis

76 milhões de euros

30.000 trabalhadores em atividade parcial

54 milhões de euros

RESULTADOS (31 DE MAIO DE 2010)

Fundos envolvidos 45 milhões de euros 60,3 milhões de euros

Organismos de gestão do fundo de formação envolvidos 19 Fundos de gestão da licença individual de formação (FONGECIF), 21 Organismos 
de gestão do fundo de formação (OPCA)

Número potencial de formandos correspondente aos 
fundos envolvidos

50.187 trabalhadores 79.949 trabalhadores

Programas de formação implementados e pagos

Implementação/envolvimento

12,3 milhões de euros

27%

27,6 milhões de euros

46%

Total de horas (projetadas) 5,1 milhões Licença individual de formação: 2,3 milhões

Outros programas: 2,2 milhões

Horas/formandos (projetados) 102 56

Percentagem de PME 84% Licença individual de formação: 64%

Outros programas: 79%

Percentagem de trabalhadores de PME 50% Licença individual de formação: 35%

Outros programas: 25%

Percentagem de trabalhadores com baixas qualifi cações 
(nível 5 ou inferior segundo a classifi cação francesa)

95% Licença individual de formação: 58%

Outros programas: 14%

Percentagem de trabalhadores com mais de 45 anos 40% Licença individual de formação: 15%

Outros programas: 34%
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TABELA 7: ARTICULAÇÃO ENTRE A ATIVIDADE PARCIAL E A FORMAÇÃO PROFISSIONAL 
– FUNDO NACIONAL DE EMPREGO

FUNDO NACIONAL DE EMPREGO – PROGRAMAS DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL (FNE-FORMATION)

Toda a empresa Estado, FSE, concelhos regionais. O cofi nanciamento pelos organismos de gestão do fundo de 
formação e pelas empresas é obrigatório. 

BENEFICIÁRIOS, TIPO DE PROGRAMA DE FORMAÇÃO E FINANCIAMENTO

Grupos-alvo Trabalhadores mais expostos a regimes de lay-off; trabalhadores mais expostos a regimes de ativi-
dade parcial; trabalhadores com baixas qualifi cações: nível 5 ou inferior na classifi cação francesa 
(equivalente a 3c ou inferior na classifi cação ISCED); PME 

Tipo de programa de formação Programas de formação relacionados com o reconhecimento de qualifi cações: diploma, título ou 
certifi cado de qualifi cações certifi cado por profi ssionais do respetivo sector, formação de formado-
res, validação de experiência profi ssional, 

Articulação da atividade parcial 
com ações de formação

Apenas são elegíveis programas de formação que tenham lugar durante o período de trabalho (e não 
no período de atividade parcial).

Custos elegíveis Custos de formação, custos salariais
Com limite máximo fi xado 

Objetivos quantitativos
Recursos envolvidos

25.000 trabalhadores em 2009
150 milhões de euros (Estado)

RESULTADOS (31 DE MAIO DE 2010)

Recursos envolvidos 33 milhões de euros

Número de formandos 15.270 (janeiro 2009-maio 2010)

Fontes: FPSPP, DGEFP

TABELA 8: ARTICULAÇÃO ENTRE A ATIVIDADE PARCIAL E A FORMAÇÃO PROFISSIONAL
 – EXEMPLOS DE INICIATIVAS REGIONAIS, SECTORIAIS E INTERSECTORIAIS  

EXEMPLO DE UM PROJETO REGIONAL QUE VISA PROMOVER A FORMAÇÃO DURANTE (OU EM LUGAR DE) A ATIVIDADE PARCIAL

Lorena Acordo regional intersectorial para promover a formação com vista a evitar a atividade parcial – 
janeiro de 2009. Programas de formação individuais e/ou coletivos fi nanciados conjuntamente por 
organismos de gestão do fundo de formação (organização intersectorial Agefos-PME), Estado (Fundo 
Nacional de Emprego), empresas. Alvo: PME que pediram o reembolso da compensação especial 
de atividade parcial, trabalhadores com baixas qualifi cações, trabalhadores com mais de 45 anos. 
Financiamento do Concelho Regional: 1 milhão de euros.

Alguns resultados Efeito de alavancagem positivo sobre os fundos captados para o fi nanciamento de programas de 
formação (4 milhões de euros). Programas de formação individuais: 97% dos programas de formação 
visavam o desenvolvimento e manutenção de competências profi ssionais. Posição dos sindicatos: 
maior transparência nos programas de formação fi nanciados pelos organismos de gestão do fundo 
de formação.

EXEMPLO DE UMA INICIATIVA SECTORIAL QUE VISA PROMOVER A FORMAÇÃO EM SUBSTITUIÇÃO DA ATIVIDADE PARCIAL

Indústria metalúrgica No dia 7 de maio de 2009, a indústria metalúrgica alcançou um Acordo Nacional Sectorial para me-
didas urgentes em favor do emprego. As empresas e o organismo de gestão do fundo de formação 
OPCAIM financiam conjuntamente, por um período de tempo limitado (maio 2009-junho 2010) os 
custos de formação e custos salariais de programas de formação profissional que permitam obter 
um certificado de qualificação profissional, título profissional ou diploma, ou conjunto mínimo de 
competências profissionais reconhecido a nível sectorial ou intersectorial. Outras possibilidades 
de financiamento conjunto através de acordos estabelecidos com o Estado ou os Concelhos Re-
gionais. Número máximo de horas de formação subvencionada: 200 horas; número mínimo: 70 
horas. Recursos captados pelo organismo de gestão da formação: 50 milhões de euros para custos 
salariais.   

Alguns resultados Participação fi nanceira do organismo de gestão do fundo de formação nos custos salariais dos traba-
lhadores envolvidos em programas de formação: 5.933 empresas, 71.773 trabalhadores, 24 milhões 
de euros. Exemplo de uma empresa: empresa da indústria naval registou um acentuado declínio nas 
vendas com a crise (-50/-70%). Foi pedido um fi nanciamento conjunto para programas de formação 
num total de 200 horas. O organismo de gestão do fundo de formação ajudou a desenvolver os pro-
gramas (conteúdo, duração). Foram abrangidos 500 trabalhadores.

continua ---> 
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EXEMPLO DE INICIATIVA COFINANCIADA PELO FSE-EQUALIZAÇÃO FUNDO DE FORMAÇÃO PARA VÍTIMAS DA CRISE E POR ORGANISMO 
DE GESTÃO DO FUNDO DE FORMAÇÃO QUE VISA PROMOVER A FORMAÇÃO DURANTE OU EM SUBSTITUIÇÃO DA ATIVIDADE PARCIAL

OPCALIA, FUP, FSE Em Setembro de 2009, é celebrada uma parceria entre o organismo intersectorial de gestão do 
fundo de formação OPCALIA, o fundo Equalising para vítimas da crise, o FUP (Fonds Unique de 
Péréquation) e o FSE no quadro do acordo FUP-Estado. Cofinanciamento: 41.8 milhões de euros, 
dos quais 9.18 milhões para trabalhadores a prestar serviço em empresas abrangidas por regimes 
de atividade parcial. Despesas elegíveis: identificação de grupos-alvo prioritários em empresas 
afetadas por crises; avaliação pré-formação; programas de formação dentro ou fora da empresa.
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Comissão Europeia
Direcção-Geral para o Emprego, Assuntos Sociais e Inclusão 

Desde fi nais de 2008, os Estados-Membros têm reagido em força à crise económica 
que atinge a Europa. A intensifi cação das medidas de recuperação destinadas a limitar 
os efeitos negativos da crise no mercado de trabalho, bem como a prestar apoio ao ren-
dimento dos mais necessitados, não tem precedentes na história. Na altura, os Estados-
-Membros e a Comissão Europeia acordaram em dar um impulso à economia de 200 mil 
milhões de euros. Até à data, o montante concedido ascende já a cerca de 350 mil milhões.

A Comissão Europeia, em conjunto com os Estados-Membros, tem procedido à mo-
nitorização e avaliação das medidas tomadas. As várias sessões de discussão crítica 
e construtiva, ocorridas no seio do Comité de Emprego e no Conselho de Emprego, 
Política Social, Saúde e Consumidores (EPSCO), têm garantido a disseminação, por to-
dos os Estados-Membros, de toda a informação disponível até ao momento (consultar 
documentação produzida entre novembro de 2009 e outubro de 2010).1 Uma brevíssima 
síntese da atual situação indicaria que o forte impulso político está a ser recompensado 
com resultados consideráveis: os regimes contratuais de redução do tempo de trabalho 
salvaram empregos, as políticas ativas do mercado de trabalho foram reforçadas e o 
apoio ao rendimento foi alargado a novos grupos, tendo protegido os indivíduos e simul-
taneamente gerado estabilidade económica.

Este artigo pretende servir de documento de base às discussões que terão lugar na 
Revisão de Pares sobre «Medidas de emprego para combater a recessão económica: 
regimes contratuais de redução do tempo de trabalho», nos dias 27 e 28 de setembro de 
2010, em França. Para esse efeito, aqui se apresenta uma síntese do que foi discutido 
no Comité de Emprego e no EPSCO.

1. REGIMES DE REDUÇÃO DO TEMPO DE TRABALHO PARA ATENUAR 
     OS EFEITOS DA CRISE

A maioria dos Estados-Membros implementou novos regimes contratuais de redução 
do tempo de trabalho ou alterou os regimes existentes, quer por via do aumento da 
duração dos subsídios e da inclusão de trabalhadores e empresas anteriormente não 
elegíveis, quer através do aumento da taxa de substituição. De um modo geral, o objeti-
vo deste tipo de regimes é apoiar a fl exibilidade interna com vista à preservação de pos-

1  Consultar o Documento Conjunto do conselho EPSCO de junho de 2010 (http://register.consilium.europa.eu/pdf/pt/10/st10/st10184.pt10.pdf), 
     bem como as referências indicadas na nota de rodapé n.º 2 do referido documento
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tos de trabalho. Estes regimes podem ser entendidos como uma redução temporária 
do período normal de trabalho provocada por um decréscimo na atividade económica, 
traduzindo-se quer numa redução parcial do horário semanal normal de trabalho, quer 
num regime de lay-off temporário (inatividade total), mantendo-se em vigor o contrato 
de trabalho. A redução das retribuições decorrente da diminuição das horas de trabalho 
está a ser substituída, parcialmente ou na íntegra, por compensações públicas pagas 
diretamente ao trabalhador ou à empresa. Desta forma, é possível salvar postos de tra-
balho, reduzir os custos sociais associados à perda de emprego, reter capital humano 
valioso na empresa e evitar os elevados custos dos processos de despedimento e re-
admissão, possibilitando que empresas e trabalhadores retomem rapidamente os seus 
contratos de trabalho a tempo inteiro quando a situação económica melhora. 

Alguns países sublinharam o princípio de equidade subjacente aos seus regimes 
contratuais de redução do tempo de trabalho, nos quais a diminuição das horas de tra-
balho é, em geral, repartida por uma ampla fatia do mercado de trabalho. Pretende-se 
assim contrariar a concentração do desemprego num número limitado de trabalha-
dores que, sem a aplicação deste tipo de regimes, perderiam por completo os seus pos-
tos de trabalho. No entanto, é importante ter em consideração que, por norma, embora 
não em todos os países, estes regimes reforçam a segurança do emprego dos traba-
lhadores permanentes. Isto implica que, a manterem-se inalterados os demais fatores, 
o número de novas contratações é mais baixo do que seria sem a sua aplicação, sobre-
tudo numa situação de subsequente retoma económica. Neste sentido, estes regimes 
podem prejudicar as oportunidades de contratação de outros trabalhadores disponíveis 
no mercado de trabalho durante a fase de recuperação económica, o que vem reforçar 
a necessidade de concentrar as políticas do mercado de trabalho nestes trabalhadores.

2.   CRITÉRIOS DE ACESSO PARA APOIAR OS POSTOS DE TRABALHO 
     CERTOS

A participação das empresas e/ou trabalhadores em regimes contratuais de redução 
do tempo de trabalho está sujeita a determinados critérios, cujo objetivo é restringir a 
sua utilização em virtude dos limitados orçamentos disponíveis (em alguns casos) e dire-
cionar o seu efeito para os postos de trabalho mais indicados. Pretende-se disponibilizar 
o subsídio a postos de trabalho efetivamente recuperáveis e realmente necessitados de 
apoio. Nem todos os montantes empregues alcançam os objetivos esperados, facto que 
decorre da difi culdade em avaliar e antecipar as perspetivas económicas e que, normal-
mente, acaba por conduzir a que parte da despesa pública com estes regimes seja «des-
viada» para salvar empresas ou traba-lhadores sem que se obtenha o efeito pretendido 
ou se verifi que tal necessidade. Talvez os postos de trabalho salvos tivessem sobrevivido 
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sem a prestação do apoio, ou venham a perder-se no momento em que este termine, 
ou tenham sido indevidamente salvos por não lhes corresponder um valor produtivo 
futuro – colocando-se assim entraves às necessárias alterações estruturais na econo-
mia. As estimativas da OCDE indicam que cerca de um terço da despesa decorrente dos 
regimes contratuais de redução do tempo de trabalho é «desperdiçada» desta forma.2

Os diversos países têm tentado reduzir as chamadas perdas por «efeito de peso 
morto» através da adoção de critérios e regras que as empresas e/ou os trabalhadores 
devem observar para poderem benefi ciar destes regimes:

   
1. uma redução mínima na produção e/ou na atividade económica (de longe o critério 

mais frequentemente utilizado);
  
2. a participação em ações de educação ou formação em (parte dos) períodos de 

inatividade;
  
3. uma taxa de substituição inferior a 100% para os trabalhadores abrangidos, ou 

uma recuperação de custos inferior a 100% para as empresas participantes;
  
4.  a cobertura de um número limitado de trabalhadores da empresa (nem todos os 

trabalhadores de uma empresa podem participar em simultâneo);
  
5. a obtenção do acordo explícito dos parceiros sociais da empresa ou a nível sec-

torial quanto à redução do tempo de trabalho. Este critério faz uso de valiosa in-
formação interna da empresa e os parceiros sociais são estreitamente envolvidos 
na decisão de aplicar o regime. Este envolvimento é extremamente importante, 
uma vez que a implementação da redução do tempo de trabalho pressupõe que 
determinados postos de trabalho carecem de apoio, evidenciando a sua potencial 
inviabilidade – uma situação conotada negativamente, que pode ser entendida 
como prenunciadora de uma possível reestruturação futura.

  
6. a interdição de despedimentos durante ou imediatamente após a participação 

nestes regimes;
 
7. a interdição da redução do número total de trabalhadores da empresa durante 

 a aplicação do regime;
  
8. a limitação da aplicação do regime apenas a certos sectores da economia;
  
9. a obrigatoriedade de desenvolver um plano de recuperação para as empresas 

 envolvidas ou verifi cação da sua viabilidade futura;

2  Consultar relatório da OCDE Employment Outlook 2010, capítulo 1.4.
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10. restrições ao pagamento de bónus à gestão da empresa.

Todos estes critérios tendem a reduzir o efeito de peso morto dos regimes contra-
tuais de redução do tempo de trabalho. 

3. NÍVEL DE EFICÁCIA SIGNIFICATIVO, POSTOS DE TRABALHO SALVOS

As evidências empíricas indicam que os países que têm usado estes regimes du-
rante o período de crise têm, até à data, registado menores perdas de emprego e maio-
res reduções dos períodos de trabalho em comparação com outros Estados-Membros, 
demonstrando a sua efi cácia na prevenção de situações de lay-off e na distribuição das 
reduções na atividade económica por uma base mais alargada de trabalhadores. Estima-
-se que, em média, a queda no crescimento do emprego ao longo da recessão de 2008-
-2009 foi contrabalançada em 0,7 p.p. (numa base anual) nos Estados-Membros que 
implementaram estes regimes.3 Comparativamente, os apoios do Estado aos regimes 
contratuais de redução do tempo de trabalho não representam mais do que 0,02% do 
PIB anual da UE27 em 2009. Embora a intensidade do fi nanciamento público à redução 
do tempo de trabalho varie largamente entre os Estados-Membros, não se verifi ca uma 
relação direta entre o número de postos de trabalho salvos e os montantes do fi nancia-
mento público, dado que existem outras variáveis a considerar (por exemplo, os cus-
tos de oportunidade decorrentes da legislação de proteção do emprego e a situação 
individual das empresas benefi ciárias). A limitada investigação disponível sobre estes 
regimes4 permite concluir que estes aumentam a fl exibilidade interna das empresas e 
são particularmente atrativos quando a legislação de proteção do emprego é apertada 
e os custos de despedimento são elevados.

Através da aplicação de regimes contratuais de redução do tempo de trabalho, mas 
também por via do corte nas horas extraordinárias e da promoção de reduções volun-
tárias do tempo de trabalho a nível individual, as empresas têm conseguido reter a sua 
mão-de-obra. Os trabalhadores mantiveram os seus contratos de trabalho e trabalharam 
menos horas. A aplicação da redução do tempo de trabalho absorveu uma parte signi-
fi cativa da redução global do trabalho induzida pela queda brusca na procura, tendo o 
remanescente sido absorvido pela perda de emprego. A Alemanha conseguiu absorver 
praticamente todas as reduções do trabalho com um número mais reduzido de horas de 
trabalho; não se perderam postos de trabalho e o nível de desemprego manteve-se sen-
sivelmente constante. Chipre, Itália, Eslováquia e República Checa também absorveram 
mais de 50% da queda do trabalho através da redução do tempo de trabalho (Figura 1).

3  Consultar o documento conjunto da DG EMPL e DG ECFIN «Short Time Working Arrangements as Response to Cyclical Fluctuations» em 
    http://ec.europa.eu/social/main.jsp?langId=pt&catId=89&newsId=843&furtherNews=yes.
4  Consultar o relatório Employment in Europe 2010. 
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A OCDE apresentou alguns estudos empíricos que mostram o número de postos de 
trabalho permanentes salvos por regimes contratuais de redução do tempo de trabalho 
aplicados em alguns países selecionados. Uma análise da percentagem de postos de 
trabalho salvos coloca a Bélgica no topo da lista, seguida do Japão, Itália, Finlândia e 
Alemanha. Em números absolutos, o Japão e a Alemanha estão na linha da frente, com 
400 mil e 220 mil postos de trabalho salvos, respetivamente (Figura 2).

FIGURA 1: PARCELA DA REDUÇÃO GLOBAL NO TRABALHO TOTAL (N.º TOTAL DE HORAS DE TRABALHO) 
ENTRE 2008 E 2009 ATRIBUÍVEL À REDUÇÃO DO N.º DE HORAS DE TRABALHO POR PESSOA NO EMPREGO (%)
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Fonte: Employment in Europe 2010 (mimeografi a)
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FIGURA 2: PARCELA DA REDUÇÃO GLOBAL NO TRABALHO TOTAL (N.º TOTAL DE HORAS DE TRABALHO) 
ENTRE 2008 E 2009 ATRIBUÍVEL À REDUÇÃO DO N.º DE HORAS DE TRABALHO POR PESSOA NO EMPREGO (%)
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Fonte: OECD Employment Outlook 2010: Moving Beyond the Job Crisis 5, Figura 1.24.  
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DIFERENÇA PERCENTUAL NO EMPREGO PERMANENTE
RESULTANTE DA APLICAÇÃO DE REGIMES CONTRATUAIS DE 
REDUÇÃO DO TEMPO DE TRABALHO (EIXO VERTICAL ESQUERDO). 

NÚMERO ABSOLUTO DE POSTOS DE TRABALHO PERMANENTES 
PRESERVADOS (EIXO VERTICAL DIREITO).

5  Relatório de 2010 da OCDE sobre Perspetivas de Emprego. 
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Tal como defendido anteriormente, apesar de a despesa com estes regimes ser sen-
sível ao efeito de peso morto (isto é, os postos de trabalho abrangidos por estes regimes 
teriam sido mantidos mesmo sem a sua intervenção), a rápida descida das taxas de par-
ticipação (para cerca de metade desde a primavera de 2009 na Alemanha, França, Áustria 
e Bélgica) aponta no sentido de uma gestão de custos efi caz na aplicação destes regimes 
nos Estados-Membros. Tal foi conseguido através da limitação do período de vigência 
destes regimes ou das condições de elegibilidade para empresas e trabalhadores, de 
modo a restringir o acesso a estes regimes ou permitir a saída destes atempadamente. 
O facto de as taxas de substituição das compensações pagas aos trabalhadores abrangi-
dos serem inferiores a 100% também terá contribuído para prevenir a utilização excessiva 
e inefi caz do sistema. Todavia, apesar da defi nição criteriosa dos seus objetivos e da sua 
efi cácia económica, importa salientar que estes regimes não têm conseguido impedir o 
aumento do desemprego na Europa em sete milhões nos últimos dois anos. 

4. PERSPETIVAS

Esta secção elenca alguns tópicos de discussão sobre a própria medida e o seu 
futuro. 

1) De um ponto de vista económico, nesta fase da crise, os regimes contratuais de 
redução do tempo de trabalho devem desviar a sua atenção dos «sectores mais 
gravemente afetados». Os sectores que continuam a registar uma diminuição da 
sua atividade económica 18 meses ou mais após o início da crise sinalizam a ne-
cessidade de uma mudança estrutural. Os fatores de produção, incluindo o traba-
lho, irão necessitar de ser apoiados no sentido de se deslocarem para sectores 
que possam gerar valor acrescentado real nos próximos anos, como é o caso, 
por exemplo, da promoção de atividades de baixo carbono. Tal não implica, evi-
dentemente, a interrupção imediata de todos os regimes contratuais de redução 
do tempo de trabalho, mas signifi ca que não devem ser aplicados novos regimes 
a sectores com um futuro potencialmente fraco. Os critérios defi nidos para a 
participação de empresas e trabalhadores neste tipo de regimes terão de ser 
revistos à luz das anteriores observações sobre a sua efi cácia – gerando novos 
critérios de acesso.

2) Este é o momento certo para se iniciar a saída gradual destes regimes, proces-
so que será necessário à medida que a recuperação da atividade económica 
ganha ímpeto e as preocupações dos mercados financeiros com a sustenta-
bilidade fiscal pressionam os governos a anunciar pacotes de austeridade. 
No entanto, uma retirada demasiado precoce pode minar a confi ança dos traba-
lhadores e reduzir a procura interna, com repercussões diretas nas empresas.
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3) Importa alertar para o facto de que as evidências históricas mostram que o atual 
padrão europeu de retenção de mão-de-obra em período de recessão, acom-
panhado de uma queda acentuada na produtividade laboral (por trabalhador), 
é por norma seguido de um crescimento pronunciado da produtividade laboral 
no período de recuperação subsequente. Tal implica um fraco crescimento do 
número de postos de trabalho, constituindo um argumento importante a favor de 
uma maior atenção sobre políticas que garantam uma recuperação mais inten-
siva de postos de trabalho.

4) É necessário recolher mais dados quantitativos: foram empregues avultados 
montantes de fi nanciamento público para apoiar o mercado de trabalho, mas os 
resultados disponíveis sobre a sua efi cácia global são apenas provisórios (ver aci-
ma). É necessário recolher mais informação sobre o impacto dos regimes con-
tratuais de redução do tempo de trabalho nos diferentes grupos do mercado de 
trabalho, incluindo, por exemplo, dados diferenciados por grupo etário, habilita-
ções literárias, tipo de contrato/estatuto no mercado de traba-lho e género.

5) Possíveis resultados da Revisão de Pares de setembro de 2010, França:

a. aprendizagem mútua e partilha de experiências entre os Estados-Membros no
que respeita à implementação e ao funcionamento dos seus respetivos regimes 
contratuais de redução do tempo de trabalho;

b. identifi cação dos aspetos destes regimes cuja efi cácia fi cou claramente de-
monstrada, bem como daqueles onde o grau de efi cácia das medidas é menos 
evidente. Neste último caso, quais as mudanças a introduzir na conceção e 
implementação destes regimes num futuro cenário comparável de crise?

c. perceção sobre as posições dos grupos no mercado de trabalho e análise dos
   efeitos benéfi cos ou prejudiciais que nelas provocaram em específi co estes 
    regimes (Figura 3).

FIGURA 3: PRODUTIVIDADE POR TRABALHADOR, ZONA EURO E EUA (FONTE: BANCO CENTRAL EUROPEU)

Fontes: Eurostat, OCDE, Departamento de Estatísticas do Emprego dos EUA e cálculos do BCE.
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QUADRO RESUMO – COMENTÁRIOS DOS PAÍSES PARTICIPANTES

SITUAÇÃO DO MERCADO 
DE TRABALHO NO PAÍS 

PARTICIPANTE

AVALIAÇÃO DA MEDIDA
DE POLÍTICA

AVALIAÇÃO DOS FATORES 
DE SUCESSO E DA 

TRANSFERIBILIDADE
QUESTÕES

ALEMANHA • A redução do tempo de 
trabalho tem uma longa 
tradição na Alemanha e 
tornou-se um importante 
instrumento no combate à 
crise fi nanceira e econó-
mica.

• Demonstrou a sua efi cá-
cia na estabilização do em-
prego e evitou um rápido 
aumento dos níveis de de-
semprego. Foi igualmente 
útil na conservação do ca-
pital humano de base das 
empresas.

• A forte preferência das 
empresas alemãs por este 
tipo de regimes está re-
lacionada com a crescente 
importância do capital hu-
mano e a escassez de 
competências sentida nos 
últimos anos.

• O regime francês é me-
nos generoso (e mais com-
plexo) e não tem a impor-
tância que lhe é atribuída 
na Alemanha.

• As empresas preteriram 
este tipo de regimes em 
prol de estratégias de re-
dução de custos, facto que 
poderá ser justifi cado pela 
segmentação do mercado 
de trabalho.

• A redução do tempo de 
trabalho não é a panaceia 
para a crise no seio das 
empresas. A sua utilidade 
depende muito da probabi-
lidade de uma rápida recu-
peração.

• Os empregadores reagem 
fortemente ao montante das 
subvenções.

• Uma vez que todos os gru-
pos podem lucrar com es-
te tipo de regimes, é ne-
cessário um sistema equi-
tativo e adequado de par-
tilha de encargos.

• Por que razão as empre-
sas francesas seguiram 
uma estratégia de ajusta-
mento de emprego assen-
te na redução de custos e 
não na redução das horas 
de trabalho?

• Por que motivo a reten-
ção de mão-de-obra estag-
nou em meados de 2009?

• Por que razão o nível mé-
dio das compensações aos 
trabalhadores continuou a 
aumentar durante a crise?
 
• O novo regime de APLD 
substitui os anteriores pro-
gramas de redução do tem-
po de trabalho?

• Os trabalhadores conti-
nuam a estar cobertos por 
regimes de segurança so-
cial (doença, reforma, etc.)?

ÁUSTRIA • Declínio do PIB de 3,9% 
em 2009.

• Sinais de recuperação 
nos últimos meses.

• Recessão económica re-
sultou num nível de em-
prego mais baixo e num 
aumento considerável do 
desemprego, em particu-
lar no sector da indústria 
transformadora e entre os 
trabalhadores temporários, 
jovens e estrangeiros.

• Primeira experiência re-
levante em termos quan-
titativos com regimes 
contratuais de redução do 
tempo de trabalho na 
Áustria.

• Regulamentação destes 
regimes mais fl exível.

• Em 2009, uma média de 
0,8% dos trabalhadores 
por conta de outrem foram 
abrangidos por este tipo 
de regimes.

• Incidência nos trabalha-
dores permanentes, do 
sexo masculino, no sector 
transformador e em gran-
des empresas.

• Papel importante dos 
parceiros sociais: acordo 
de concertação social é 
requisito para candidatura 
a compensação pecuniária 
por redução do tempo de 
trabalho.

• Algumas semelhanças.

• A combinação destes 
regimes com ações de for-
mação é de difícil imple-
mentação.

• Incidência nos trabalha-
dores permanentes.

• Apesar do nível elevado 
das subvenções, a taxa de 
utilização destes regimes 
é bastante baixa (em com-
paração com a Alemanha).

• Quem ganha com estes 
regimes?

• A que resultados con-
duzem?

• É fácil incorrer na sua 
aplicação indevida?

• Como funcionam em sis-
temas de mercado de tra-
balho diferentes?

continua ---> 
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BÉLGICA • A baixa taxa de atividade, 
sobretudo entre os grupos 
etários mais jovens e mais 
idosos, é um problema 
estrutural do mercado de 
trabalho belga.

• A crise também atingiu a 
Bélgica. O impacto foi um 
pouco menos severo do 
que na UE em geral.

• O sector transformador 
e o trabalho temporário 
foram os mais atingidos.

• A resposta política à 
crise é comparável à adota-
da em França.

• A Bélgica decidiu es-
tender as oportunidades 
de emprego temporário 
aos trabalhadores admi-
nistrativos. Os operários 
utilizam desde há muito 
esta medida. Foram intro-
duzidas duas outras pos-
sibilidades de redução do 
tempo de trabalho com 
caráter temporário.

• A medida recorrente 
(para a classe operária) 
continua a ser mais uti-
lizada do que as medidas 
específi cas de combate à 
crise.

• As medidas são bastan-
tes semelhantes. Parece 
ter já ocorrido uma trans-
ferência de políticas do 
mercado de trabalho entre 
a França e a Bélgica.

• Uma boa ideia do siste-
ma francês é a utilização 
do período de «inatividade 
parcial» para a realização 
de ações de formação. A 
Bélgica não instituiu esta 
obrigatoriedade.

• A França irá optar pela 
atividade parcial estru-
tural após o fi nal da crise?

BULGÁRIA • Na Bulgária, ao longo 
de 2010, o declínio do PIB 
abrandou em compara-
ção com o ano anterior, 
com o sector de serviços 
atualmente mais afetado 
pela crise em termos de 
redução do VAB. 

• Em 2009, devido à crise, 
a tendência crescente veri-
fi cada no emprego desde 
2002 foi interrompida.

• Ao contrário do sector 
público, o sector privado 
registou um abrandamen-
to na redução do emprego 
em 2010.

• Os subsectores da in-
dústria transformadora e 
da construção civil são, 
até à data, os mais severa-
mente afetados pela crise 
em termos de diminuição 
do emprego.

• Os jovens entre os 25 
e os 34 anos e os traba-
lhadores com forma-
ção profi ssional de nível 
secundário são os mais 
afetados pela redução da 
atividade nas empresas.

• O Decreto-lei n.º 44 de 
27 de fevereiro de 2009 
garante aos empregadores 
que operam nos sectores 
da indústria e de serviços 
a possibilidade de bene-
fi ciarem de subvenções 
fi xas de redução do tempo 
de trabalho.

• Cada trabalhador afetado 
pela redução salarial em 
resultado da reorganiza-
ção do processo produtivo 
recebe entre 59 a 81% da 
retribuição auferida ante-
riormente.

• Até ao fi nal de setembro 
de 2009, 531 entidades 
empregadoras e 19.485 
trabalhadores (1,21% do 
total de trabalhadores no 
sector privado) benefi cia-
ram do Decreto-lei n.º 44.

• O Programa da Adaptabi-
lidade, englobado no Pro-
grama Operacional para o 
Desenvolvimento de Re-
cursos Humanos do FSE, 
constitui uma outra opor-
tunidade de ajustamento 
dos custos do trabalho 
ligeiramente mais vantajo-
sa para os trabalhadores, 
oferecendo a possibilidade 
de formação profi ssional.

• O regime de APLD, anun-
ciado pelo Governo francês 
em fevereiro de 2009, é um 
fator-chave de sucesso 
com pouco potencial de 
transferibilidade para a 
Bulgária.

• A extensão da oferta 
de formação a um maior 
número de trabalhadores, 
resultante do envolvimento 
ativo dos parceiros sociais 
franceses no processo de 
formação profi ssional, é fa-
cilmente aplicável na Bul-
gária.

• A abordagem proativa às 
necessidades de qualifi ca-
ção é um outro fator crítico 
que pode ser transferido e 
aplicado com sucesso na 
Bulgária.

• O fundo de investimento 
social (FISO), criado para 
coordenar as ações do 
Governo e dos parceiros 
sociais durante o período 
de crise, é um outro fator 
de sucesso transferível.

• Qual a atual percenta-
gem da retribuição míni-
ma diária ilíquida recebida 
a título de compensação 
fi xa pelos trabalhadores 
franceses abrangidos pelo 
regime?

• Existe alguma exigên-
cia quanto à percentagem 
mínima de trabalhadores 
abrangidos para candida-
tura da entidade emprega-
dora à subvenção especial 
fi xa paga pelo Estado?

• Qual o documento es-
tratégico de política que 
dá primazia aos regimes 
contratuais de atividade 
parcial?

• Existe alguma meta para 
2009 quanto ao número de 
trabalhadores abrangidos 
por regimes de atividade 
parcial fi nanciados pelo 
Estado?

continua ---> 
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CHIPRE • A recessão chegou ao 
Chipre tardiamente e de 
forma indireta, manifes-
tando-se no declínio dos 
fl uxos de turismo e na 
construção civil, mas não 
no sector bancário.

• No entanto, o desem-
prego aumentou em todos 
os sectores e afetou todos 
os níveis de qualifi cação. 
Segundo o Labour Force 
Survey (Eurostat), atingiu 
os 7,5% do primeiro tri-
mestre de 2010, face aos 
4,7% do período homólogo 
em 2009.

• O défi ce orçamental au-
mentou para cerca de 6% 
do PIB, impondo ao Go-
verno difi culdades na 
manutenção da sua orien-
tação estratégica de longo 
prazo.

• Não houve consenso 
político quanto às medidas 
de contenção orçamental, 
mas serão envidados es-
forços nesse sentido no 
próximo outono.

• A atividade parcial é uma 
medida de longa data in-
cluída no pacote francês 
de combate ao desem-
prego e está em linha com 
a estrutura do mercado de 
trabalho em França.

• As alterações a estes pro-
gramas introduzidas pela 
recessão aumentaram em 
dez vezes o número de 
horas reduzidas permitido, 
embora o número de horas 
efetivamente reduzidas se 
tenha mantido nos 30% – 
valor mais baixo do que no 
passado. 

• Questões ao nível mi-
croeconómico minam a 
confi ança na avaliação do 
programa. 

• Os regimes de ativi-
dade parcial resultam da 
recessão, são novos no 
Chipre, e alheios à cultura 
de medidas tipicamente 
exigidas num contexto de 
baixo desemprego. 

• Destinam-se, em geral, 
a sectores (turismo e con-
strução) mais afetados pe-
la recessão e, como tal, 
têm um carácter melhora-
tivo e de curto prazo.

• Os recursos (escassos 
em tempos de recessão) 
foram direcionados para 
velhos motores de cres-
cimento e não para áreas 
inovadoras.

• Os governos franceses 
projetaram mudanças de 
orientação estratégicas que 
deixem antever a aplicação 
de regimes de atividade par-
cial a novas e fortes áreas?  
 
• Existe alguma tensão or-
çamental entre a afetação 
de recursos à atividade par-
cial e a afetação de recursos 
a projetos infraestruturais? 
Qual a posição defendida 
relativamente ao investi-
mento em infraestruturas 
como alternativa aos re-
gimes de atividade parcial?

• As empresas que podem 
efetivamente benefi ciar de 
uma melhoria na formação 
aderem a estes regimes? 
Ou a adesão é maior por 
parte de empresas que 
teriam fechado, atenuando 
a sua saída do mercado de 
trabalho?

• O regime retarda as ações 
de formação programadas 
pela própria empresa? A 
formação aumenta a produ-
tividade?

• Os trabalhadores que fre-
quentam ações de formação 
permanecem na mesma 
empresa? Existem trabalha-
dores que fi zeram formação 
e que, não obstante, perdem 
o seu emprego?

ESLOVÉNIA • Taxa de desemprego 
inferior à média da UE, 
antes e depois da crise 
económica.

• Em resultado da crise, 
o aumento da taxa de de-
semprego é idêntico ao 
aumento registado em 
França.

• A crise teve um maior 
impacto na situação no 
mercado de trabalho de 
homens, pessoas com qua-
lifi cações médias ou bai-
xas e jovens.

• Foram adotadas duas me-
didas para preservar o em-
prego durante a crise: uma 
subvenção para a redução 
do tempo de trabalho e um 
programa de compensação 
para os trabalhadores em 
regime de inatividade tem-
porária forçada.

• A medida de compensa-
ção de redução do tempo 
de trabalho consiste numa 
subvenção simples com 
ampla cobertura sectorial.

• O declínio do emprego 
teria sido mais elevado sem 
estas medidas.

• As medidas apoiam e 
estimulam a fl exibilidade 
interna do mercado de tra-
balho.

• A subvenção de redução 
do tempo de trabalho não 
tem critérios de elegibili-
dade rígidos.

• A redução do tempo de 
trabalho e a inatividade 
temporária forçada não são 
muito empregues para a 
aquisição de novas com-
petências. 

• No futuro, a Eslovénia 
poderia introduzir algu-
mas condições adicionais 
nas compensações pagas 
aos trabalhadores abran-
gidos por estes regimes.

• Ambos os países devem 
melhorar a formação dos 
trabalhadores abrangidos 
pelo regime com vista ao 
aumento da sua emprega-
bilidade.

• Em França, a atividade 
parcial pode ser combina-
da com o desemprego 
parcial?

• Como é monitorizada a 
implementação da ativida-
de parcial?

• Existem propostas ou 
programas específi cos pa-
ra a formação dos traba-
lhadores abrangidos por 
regimes de atividade par-
cial?

• Qual o impacto esperado 
no mercado de trabalho 
depois de fi nda a aplicação 
da medida anticrise, no fi -
nal do ano?

• O regime de atividade 
parcial «pré-crise» terá 
continuidade após o fi nal 
da crise económica? 

continua ---> 
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GRÉCIA • A crise provocou essen-
cialmente um forte au-
mento do desemprego.

• Relativamente à queda 
da produção, o declínio re-
gistado no emprego foi, até 
à data, modesto.

• Há evidências de que as 
empresas estão a recorrer 
a medidas de fl exibilidade 
interna (redução do tempo 
de trabalho e de salários).

• Não é de excluir a pos-
sibilidade de uma onda 
tardia de processos de lay-
-off em massa.

• A Grécia nunca adotou 
regimes contratuais de re-
dução do tempo de traba-
lho em resposta à crise 
devido à forte oposição das 
organizações sindicais.

• Para combater a crise, a 
Grécia recorre a uma com-
binação de subvenções mar-
ginais e programas de 
apoio à criação de empre-
sas (na sua maioria, cria-
ção do próprio emprego).

• As medidas extraor-
dinárias tomadas no âmbi-
to do acordo de ajuda com 
a UE e o FMI e o advento da 
crise poderão conduzir a 
despedimentos em grande 
escala. 

• O desenvolvimento de 
um regime de redução do 
tempo de trabalho, em 
linha com o regime con-
tratual de atividade parcial 
francês, pode ajudar a pre-
venir a perda de emprego 
nos próximos meses.

• O envolvimento ativo dos 
parceiros sociais na con-
ceção e funcionamento do 
regime.

• A alteração de alguns 
aspetos do regime em vir-
tude da recessão permitiu 
uma rápida reação das au-
toridades e dos parceiros 
sociais às mudanças veri-
fi cadas.

• A fl exibilidade na utiliza-
ção do número de horas 
reduzidas permitido deve 
ser restringida.

• Ausência de um limite 
fi xo mínimo de horas de 
redução permitidas.

• Taxas de compensação 
generosas.

• Como se explica a mo-
desta taxa de adesão?

• Existem informações 
quanto ao efeito de peso 
morto e de deslocação? 

• O que sucederá ao re-
gime após a crise?

• Existem outras medidas 
que permitam às empre-
sas manter a sua mão-de-
-obra?

HOLANDA • Na Holanda, o nível de 
desemprego foi o mais bai-
xo da UE, mesmo durante 
a crise.

• O aumento do desem-
prego fez diminuir a dife-
rença entre as taxas de 
desemprego masculino e 
feminino.

• Tal como noutros países, 
a Holanda registou um 
crescimento do desem-
prego muito inferior ao 
esperado face aos indica-
dores de crescimento eco-
nómico.

• O modo de fi nanciamento 
da regulação holandesa di-
verge bastante do sistema 
francês, que apresenta vá-
rios níveis e é bastante com-
plexo.

• Em comparação com 
muitos outros países euro-
peus, incluindo a França, o 
regime holandês tem sido 
tradicionalmente utilizado 
de forma bastante restritiva 
ao longo do tempo.

• Os resultados reais obti-
dos pela França e pela Ho-
landa em termos do apoio a 
postos de trabalho equiva-
lentes a tempo completo 
poderá não diferir tanto 
como seria de esperar. 

• Não deverá ser atribuído 
qualquer estatuto de per-
manência ao mais recente 
regime holandês de desem-
prego parcial.

• Em França, os acordos 
coletivos ao nível da em-
presa ou do sector podem 
fi xar condições mais fa-
voráveis do que as estipu-
ladas por lei, de modo a 
que as empresas possam 
pagar aos trabalhadores 
em regime de atividade 
parcial até 90 ou 100% do 
seu anterior rendimento 
líquido sem apoio fi nan-
ceiro adicional por parte 
do Estado. Na Holanda, 
não foram feitos acordos 
do género, embora na prá-
tica muitos empregadores 
compensem a perda sala-
rial na totalidade.

• Em comparação com os 
regimes franceses, os re-
gimes holandeses colocam 
maior ênfase na avaliação 
do desempenho das em-
presas. 

• A revelação dos défi ces 
estruturais do mercado 
de formação profi ssional, 
bem como o fraco inves-
timento das entidades 
empregadoras na empre-
gabilidade dos trabalha-
dores – uma realidade em 
França e, em menor grau, 
na Holanda – são fatores a 
considerar na futura for-
mulação de políticas nesta 
área. 

• Por que motivo foram 
introduzidos diferentes ní-
veis de compensação (re-
embolsos) em França?

• Por que não foi instituí-
da a obrigatoriedade da 
formação profi ssional 
aquando da introdução do 
novo regime (a atividade 
parcial de longa duração) 
em fevereiro de 2009?

• Como são selecionados 
para formação os traba-
lhadores cuja formação é 
fi nanciada pelo Fundo Co-
mum para a garantia dos 
percursos profissionais? 
Podem, por exemplo, can-
didatar-se a título indivi-
dual?

• Como irá o Governo fran-
cês dar continuidade ao 
regime, tendo em vista a 
modesta participação dos 
empregadores (em com-
paração com outras estra-
tégias para o mercado de 
trabalho)?

continua ---> 
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ITÁLIA • Aumento signifi cativo do 
desemprego, sobretudo 
masculino e jovem.

• Perda de emprego con-
centrada na indústria 
transformadora e no em-
prego temporário.

• Os regimes de redução 
do tempo de trabalho con-
stituem um instrumento 
importante para fazer face 
a variações de curto prazo 
na procura e a situações 
inesperadas de difi culda-
des económicas temporá-
rias. 

• Um desafi o importante é 
o modo como estes regi-
mes poderão acompanhar 
a restruturação profi ssio-
nal e económica.

• O envolvimento dos par-
ceiros sociais é importante 
para apoiar a coesão social 
face ao impacto económico 
e social da recessão.

• O Fundo de Garantia Sa-
larial italiano é, em muitos 
aspetos, semelhante ao 
regime de atividade par-
cial, mas tem um nível de 
utilização bastante mais 
elevado.

• A simplifi cação do re-
gime seria crucial para au-
mentar o seu potencial de 
transferibilidade.

• A integração entre me-
didas públicas e contra-
tuais fornece indicações 
muito relevantes para o 
ajustamento dos regimes 
italianos.

• A melhor articulação en-
tre o apoio ao rendimento 
e as medidas de ativação 
constitui um desafi o co-
mum para o futuro.

• A atividade parcial e as 
contribuições para a segu-
rança social.

• A atividade parcial, a for-
mação e outras políticas 
ativas do mercado de tra-
balho em vigor.

• A atividade parcial de lon-
ga duração representa um 
novo modelo? É provável 
que venha a ser instituída 
no futuro?

• Está prevista alguma re-
forma do regime de ativi-
dade parcial?

NORUEGA • O desemprego cresceu 
1,2 pontos percentuais en-
tre 2007 e 2010.

• A taxa de desemprego 
norueguesa ainda é rela-
tivamente baixa, tendo si-
do estimada pelo Labour 
Force Survey (Eurostat) 
em 3,6% para 2010.

• O desemprego é mais 
elevado entre os trabalha-
dores do sector da cons-
trução e da indústria 
transformadora. 

• A economia ainda está 
em recessão, mas inter-
rompeu a trajetória des-
cendente. 

• Os lay-offs temporários 
são regulados por acordos 
coletivos e permitem que as 
empresas suspendam tem-
porariamente o contrato de 
trabalho e reduzam os cus-
tos salariais com um curto 
pré-aviso.

• Os trabalhadores em lay-
-off temporário têm o es-
tatuto de desempregado e 
são compensados em con-
formidade.

• O regime de lay-off tem-
porário está bem implanta-
do e tem o apoio dos agen-
tes do mercado de trabalho, 
das autoridades regulado-
ras e da classe política.

• O regime foi ajustado 
durante a atual crise para 
facilitar a participação das 
empresas no regime de lay-
off temporário.

• Os lay-offs a tempo par-
cial são compensados pelo 
Estado, desde que o período 
de redução não seja inferior 
a 40%, e permitem o lay-
-off rotativo, bem como a 
redução apenas semanal/
diária do tempo de trabalho 
(lay-off a tempo parcial).

• O regime norueguês de 
lay-off temporário está bem 
implantado e considera-se 
que cumpre as funções 
que lhe estão subjacen-
tes. Não são de esperar 
grandes alterações.

• O facto de os trabalha-
dores em regime de lay-
-off terem o estatuto de de-
sempregados limita as pos-
sibilidades de combinar os 
períodos de inatividade com 
ações de formação. 

• Um aspeto a considerar 
é saber se a estrutura de 
incentivos em França – em 
que o empregador paga 
uma parte da compensa-
ção retributiva do traba-
lhador ao longo do período 
de inatividade parcial – 
ajuda a encurtar o período 
de inatividade, ou seja, se 
desencoraja a utilização de 
períodos de inatividade des-
necessariamente longos. 

• O sistema norueguês não 
institucionalizou qualquer 
preferência pelo lay-off a 
tempo parcial em detrimen-
to do lay-off total. A expe-
riência francesa de que a 
atividade a tempo parcial 
é preferível ao lay-off total 
– sobretudo numa perspe-
tiva de formação em con-
texto de trabalho – poderá 
ser útil.

• Seria útil saber se a es-
trutura de incentivos dos 
regimes franceses (com-
pensações retributivas du-
rante o período de atividade 
parcial) contribui para a 
reduzir os períodos de re-
dução da produção.

• Existem dados sobre se 
os trabalhadores em ativi-
dade parcial mantêm o 
seu vínculo laboral, ou se, 
pelo contrário, procuram 
uma alternativa a tempo 
completo, sobretudo nos 
casos em que o tempo de 
trabalho é reduzido por 
períodos mais longos? 

• Existem dados acerca de 
como é empregue o tem-
po de inatividade e quais 
os padrões de tempo de 
trabalho normalmente uti-
lizados nas empresas que 
aplicam regimes de ativi-
dade parcial?

continua ---> 
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PORTUGAL • A crise atingiu a economia 
portuguesa de forma menos 
severa do que na maioria 
dos outros países europeus, 
mas devido aos seus pro-
blemas estruturais a recu-
peração tem sido mais lenta 
do que na Zona Euro.

• Antes da crise, Portugal 
já registava um acentuado 
aumento dos níveis desem-
prego (de 4,0% em 2000 
para 7,7% em 2008), em 
particular entre os desem-
pregados de longa duração 
(de 1,7% para 4,3%).

• Devido a um forte aumen-
to do desemprego mascu-
lino durante a crise (2,4 
pontos percentuais) a dife-
rença entre os níveis de 
emprego masculino e femi-
nino diminuiu em Portugal.

• Durante a crise, a perda de 
emprego totalizou 169.000 
postos de trabalho, com a 
mais elevada taxa de varia-
ção negativa registada nos 
sectores da construção civil, 
hotelaria e restauração, ati-
vidades fi nanceiras e de 
consultoria, e atividades 
científi cas e técnicas (entre 
10% e 12,5%).

• A evolução do desemprego 
de longa duração (bastante 
mais negativa do que a mé-
dia europeia) indica que os 
problemas estruturais do 
mercado de trabalho portu-
guês são mais graves do que 
os sentidos em França e na 
UE em geral.

• As medidas de redução 
do tempo de trabalho po-
dem constituir um instru-
mento útil em períodos de 
crise económica e a sua 
utilização deve limitar-se 
a situações excecionais. 
Deste ponto de vista, faz 
sentido que alguns aspe-
tos da reforma francesa 
sejam temporários.

• Em Portugal, o lay-off do 
regime geral é, sob muitos 
aspetos, tão «generoso» 
quanto o modelo francês 
após a reforma.

• O único ponto comum 
entre a atuação dos gover-
nos português e francês 
durante a crise económica 
é a articulação da redução 
do tempo de trabalho com 
o ensino e a formação pro-
fi ssionais.

• A extensão do regime de 
redução do tempo de tra-
balho francês aos traba-
lhadores temporários parece 
constituir uma importante 
tentativa de favorecer os 
trabalhadores mais afeta-
dos pela crise.

• Durante a mais recente 
crise, o crescimento explo-
sivo do número de traba-
lhadores afetados por 
reduções do tempo de tra-
balho sob o regime de lay-
-off geral indica que o mo-
delo português de regula-
ção tem capacidade para 
reagir a alterações cíclicas.

• A reforma francesa pode 
sugerir algumas altera-
ções (de âmbito limitado) a 
aplicar em Portugal, mas 
não parece ter potencial 
para fomentar uma refor-
ma mais abrangente.

• Dado que os problemas 
da economia portuguesa 
são sobretudo de natureza 
estrutural e não cíclica, a 
extensão de medidas (co-
mo, por exemplo, o regime 
de lay-off) que deem res-
posta a problemas cíclicos 
não parece ir ao encontro 
das necessidades especí-
fi cas do mercado de tra-
balho português.

• A estratégia do governo 
português visa solucionar 
os problemas estruturais 
da economia e do mercado 
de trabalho com um forte 
enfoque no EFP. A exten-
são dos regimes de lay-off, 
tal como outras medidas 
de combate a alterações 
cíclicas, é importante, mas 
está estritamente subordi-
nada a esta prioridade.

• É necessária mais infor-
mação sobre a extensão 
da redução do tempo de 
trabalho aos trabalhadores 
temporários.

• As elevadas compensa-
ções da atividade parcial de 
longa duração são dema-
siado dispendiosas?

• Existem planos para sim-
plifi car o sistema francês 
de fi nanciamento e moni-
torização destes regimes?

• Quais foram os custos da 
reforma de 2009?

REPÚBLICA 
CHECA

• A crise económica não 
foi tão profunda como se 
previa, mas a recuperação 
é ainda frágil.

• Em termos globais, o em-
prego caiu durante a crise, 
com uma queda mais 
acentuada na indústria 
transformadora (de 10%), 
que absorve uma boa parte 
do emprego na República 
Checa.

• O desemprego aumentou, 
embora a média (7,2%) seja 
inferior à registada nos 
países da UE.

• A percentagem do em-
prego a tempo parcial su-
biu, a par do número de 
contratos de trabalho de 
caráter temporário, um si-
nal da reação das empre-
sas face à incerteza dos 
mercados de trabalho du-
rante o período de crise.

• O projeto «Get Educated!» 
é um instrumento de refe-
rência, introduzido com o 
propósito de apoiar as em-
presas durante a crise.

• O projeto está a decor-
rer há apenas ano e meio 
e inclui cursos obrigatórios 
de formação «transferível» 
nas empresas.

• O projeto tem suscitado 
um interesse signifi cativo, 
mas os recursos que lhe 
foram afetados não serão 
utilizados na sua totalidade.

• As empresas recorreram 
a estes projetos na sequên-
cia de alterações inter-
nas provocadas pela crise e 
a subsequente necessidade 
de formar os seus trabalha-
dores.

• Os regimes de desempre-
go parcial checo e francês 
divergem bastante, pelo que 
é extremamente difícil ava-
liar o seu nível de sucesso 
e potencial de transferibi-
lidade.

• O sistema checo de apoio 
às empresas inclui uma 
componente formativa e a 
educação/formação realiza-
da é transferível para outras 
empresas, enquanto em 
França esta componente 
tem um caráter opcional.

• Na República Checa, as 
empresas candidatas são 
submetidas a uma avalia-
ção extremamente rigorosa 
e exaustiva do real impacto 
da crise nas suas estrutu-
ras, enquanto em França 
qualquer empresa pode 
candidatar-se e os apoios 
são atribuídos de forma bas-
tante benevolente.

• Não será a ampla utiliza-
ção dos regimes de atividade 
parcial de longa duração 
(APLD) contraproducente a 
longo prazo, uma vez que pa-
ralisa a capacidade de sobre-
vivência das empresas mais 
frágeis e as torna dependen-
tes de apoios públicos no fu-
turo? Neste aspeto, valeria 
a pena equacionar a questão 
da «saturação» do mercado, 
em particular no que se re-
fere à indústria automóvel.

• A crise económica não de-
veria constituir um impulso 
à inovação e ao desenvolvi-
mento de novas e moder-
nas áreas de atividade? 
Estas questões foram dis-
cutidas em França antes da 
introdução da APLD?

• Com base no pressuposto 
de que as empresas mais 
fortes sobrevivem em cir-
cunstâncias normais, será 
o apoio fi nanceiro público a 
estas empresas realmente 
efi caz?

continua ---> 
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SÉRVIA • Situação desfavorável no 
mercado de trabalho.

• O mercado de trabalho 
reagiu fortemente à reces-
são.

• Não foram aplicadas me-
didas inteiramente com-
paráveis.
 
• Algumas alterações ao 
Código do Trabalho pre-
tenderam evitar despedi-
mentos e manter a mão-
-de-obra permanente.

• Difi culdades na avaliação 
devido à indisponibilidade 
de dados.

• Limitada implementação 
do programa devido à falta 
de recursos fi nanceiros.

• Alguns aspetos relativos 
à formação profi ssional 
são transferíveis. 

• Procedimento relativo às 
contribuições para a segu-
rança social.

• Qual foi o maior entrave à 
implementação desta me-
dida?
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Comentários do país participante – Portugal 
A extensão dos regimes contratuais de redução do tempo de trabalho 
é (des)necessária em Portugal? 

Documento submetido por Reinhard Naumann em consórcio com a GHK Consulting 
Ltd. e o CERGE-EI
Data: 07 de setembro de 2010

1. SITUAÇÃO DO MERCADO DE TRABALHO NO PAÍS PARTICIPANTE1

Este documento foi preparado para uma revisão de pares no quadro do Programa 
de Aprendizagem Mútua e contém informação acerca dos comentários de Portugal 
sobre o exemplo de política do país anfi trião. Para mais informações, consultar o 
documento do país anfi trião.

A crise atingiu a economia portuguesa de forma menos severa do que noutros 
países europeus. Todavia, em virtude dos seus problemas estruturais, a recupera-
ção do país tem sido mais lenta do que na Zona Euro (Tabela 1). O valor acrescentado 
registou signifi cativas nos sectores da indústria e da construção civil, bem como um 
crescimento modesto no sector dos serviços (com a exceção da área de transportes e 
comunicações). Em comparação com França, a evolução do PIB português desde 2000 
tem sido mais favorável e as previsões para 2010-2011 indicam um ligeiro aumento 
desta diferença a favor de Portugal (Tabela 2).

No período anterior à crise, a taxa de desemprego em Portugal registava um au-
mento constante e assinalável, tendo partido em 2000 de uma percentagem muito 
inferior à da média europeia e alcançado o nível europeu em 2006 (UE-27/Zona Euro-
16). Em França, pelo contrário, os níveis de desemprego aproximaram-se da média 
europeia ao longo de todo o período. Entre 2007 e 2009, as taxas de desemprego em 
ambos os países foram quase idênticas e ligeiramente superiores à média registada 
na UE/Zona Euro. Neste contexto, é de salientar que Portugal quase duplicou os seus 
níveis de desemprego no período anterior à crise (de 4,0% em 2000 para 7,7% em 
2008) (Tabela 3). 

Em Portugal, antes da atual crise, a taxa de desemprego feminino era bastante 
mais elevada do que o desemprego total, mas em 2009 essa diferença diminuiu con-
sideravelmente, uma vez que o desemprego masculino aumentou 2,4 pontos percen-
tuais (feminino 1,3), em grande medida devido à perda de quase 100.000 postos de 

1  O autor agradece a Nádia Nogueira Simões (DINAMIA-CET/ISCTE-IUL, Lisboa) pela sua ajuda na redação deste documento.



96              CADERNOS DE EMPREGO E RELAÇÕES DE TRABALHO

trabalho nos sectores da construção civil e da indústria. Em França, a diminuição da 
disparidade entre géneros já se havia iniciado antes da crise. Em ambos os países, os 
trabalhadores jovens (com menos de 25 anos) foram particularmente afetados pelo 
desemprego (Tabelas 4 e 5).

Entre o terceiro trimestre de 2008 (período imediatamente anterior à crise) e o 
terceiro trimestre de 2009, a perda de emprego em Portugal totalizou 169.000 postos 
de trabalho. A taxa de variação negativa foi mais elevada nos sectores da construção 
civil, hotelaria e restauração, atividades fi nanceiras e de consultoria, e atividades 
científi cas e técnicas (entre 10% e 12,5%). As atividades imobiliárias foram o único 
sector a registar um aumento de dois dígitos (+25,5%) (Tabela 6). A grande maioria 
daqueles que perderam os seus empregos tinha contratos de trabalho temporários.2  
O número de trabalhadores temporários diminuiu de 120.000, em 2008, para 100.000 
em 2009.3 Ao longo de 2009, as dispensas em massa contribuíram para a diminuição 
do emprego com aproximadamente 10.000 trabalhadores efetivamente despedidos. 
No mesmo ano, os empregadores pediram autorização para avançar com o despedi-
mento coletivo de mais 20.000 trabalhadores.4 

A evolução do desemprego de longa duração indica que os problemas estruturais 
do mercado de trabalho português são mais graves do que os sentidos em França e 
na UE em geral. Ao longo da última década, o desemprego de longa duração diminuiu 
um ponto percentual na UE-27 (de 4,0% em 2000 para 3,0% em 2009), tendo, pelo 
contrário, mais do que duplicado em Portugal (de 1,7% para 4,3%). Em 2000, Por-
tugal tinha cerca de metade da percentagem de desempregados de longa duração 
existentes em França. Atualmente, a taxa portuguesa situa-se um ponto percentual 
acima da francesa (Tabela 7).

2. AVALIAÇÃO DA MEDIDA DE POLÍTICA

Os regimes contratuais de redução do tempo de trabalho, ou de atividade parcial, 
são medidas importantes para apoiar as empresas na manutenção da sua mão-de-
-obra permanente qualifi cada durante um período de tempo limitado de difi culdades 
económicas. No contexto de um choque externo excecional, uma extensão temporária 
deste tipo de instrumento poderá ser útil. Em França, a reforma dos regimes de lay-
-off constitui uma resposta a esta necessidade. É particularmente positivo que se-
jam envidados esforços no sentido de articular os regimes contratuais de redução do 

2  Banco de Portugal, Relatório Anual 2009.
3  In «Relatório sobre atividade de trabalho temporário é hoje apresentado», OJE, 15 de abril de 2010.
4  Ministério do Trabalho, Boletim Estatístico, julho de 2010.
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tempo de trabalho com a participação em ações de ensino e formação profi ssionais 
(EFP), o que coloca a questão de como, e em que medida, manter esta articulação a 
longo prazo com custos menores. 

Por uma questão de princípio da política pública, a regulação dos regimes contra-
tuais de redução do tempo de trabalho deve ser simples e transparente e deve en-
volver os parceiros sociais nas decisões relevantes. A reforma francesa foi objeto 
de concertação social, muito embora não seja ideal em termos de simplicidade e 
transparência. 

Tal como sucede em qualquer processo de intervenção no mercado de trabalho, os 
custos deste tipo de regimes devem ser proporcionais aos benefícios esperados e ao 
orçamento total para as políticas de emprego. Acresce que os encargos fi nanceiros 
têm de ser partilhados de modo equitativo entre o Estado, as entidades empregadoras 
e os trabalhadores. Deve ser dada especial atenção ao facto de estes regimes benefi -
ciarem, por norma, os trabalhadores permanentes, enquanto os trabalhadores com 
contratos precários, particularmente vulneráveis em períodos de recessão económi-
ca, tendem a ser excluídos. Deste ponto de vista, a extensão do modelo francês ao 
trabalho temporário5  é bastante positiva. 

Os custos devem ser avaliados periodicamente tendo em conta que o contribuinte 
não deve custear situações que constituam riscos normais em qualquer economia de 
mercado, ou seja, que os subsídios públicos devem ser a exceção e não a regra. 
A reforma francesa resulta num aumento considerável das despesas a cargo do Es-
tado. Valerá a pena discutir se estes custos se adequam às necessidades da atual 
crise, sendo certo que são demasiado elevados para serem mantidos a longo prazo.

2.1. Comparação entre França e Portugal

Em Portugal, os regimes contratuais de redução do tempo de trabalho existem 
desde 1983 sob a designação legal de «Redução temporária do período normal de tra-
balho ou suspensão do contrato de trabalho».6  A legislação mais recente, nomeada-
mente o Código do Trabalho (Lei 99/2003) e a sua revisão (Lei 7/2009), não introduziu 
alterações signifi cativas nesta área. Nos seus objetivos e linhas gerais, o modelo por-
tuguês para este tipo de regimes é semelhante ao francês, embora se verifi quem 
diferenças importantes, designadamente o facto de em Portugal o Estado reembolsar 
apenas 70% da compensação paga aos trabalhadores, sendo o remanescente (30%) 
pago pela empresa que implementa a medida ou contratual. 

5  Em inglês, TAW – temporary agency work
6  Estes instrumentos não devem ser confundidos com o «desemprego parcial», designação que descreve uma situação completamente dife-     

  rente, em que uma pessoa desempregada aceita um emprego a tempo parcial e continua a receber parte do seu subsídio de desemprego.
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Ao contrário do que sucedeu em França, a recente situação de crise não levou o 
Governo português a ampliar os regimes de atividade parcial ou a introduzir altera-
ções signifi cativas na sua regulamentação. A Ficha País sobre França afi rma que em 
«muitos países da UE» os governos alargaram o número de horas de trabalho autori-
zadas, o período de vigência e os sectores abrangidos, ampliaram o universo de bene-
fi ciários, aumentaram o nível das compensações e articularam a redução do tempo de 
trabalho com ações de formação profi ssional. Contrariando esta tendência, o Gover-
no português não procedeu a qualquer alteração substancial no seu regime geral de 
lay-off, o que poderá dever-se, sobretudo, ao facto de o modelo português já incluir 
parâmetros mais elevados do que noutros países. A comparação entre algumas ca-
racterísticas do primeiro nível do regime francês (anterior à reforma) e o regime geral 
português é elucidativa. Neste último caso, a compensação para os trabalhadores 
abrangidos por processos de lay-off (dois terços do salário ilíquido) encontra-se mui-
to próxima do valor do subsídio de desemprego, sendo consideravelmente mais baixa 
em França. No que se refere aos grupos-alvo e critérios de elegibilidade, o regime 
geral português foi, desde o início (1983), menos rígido do que o modelo francês. 
Aplica-se a todos os trabalhadores assalariados7 (produção e de serviços), de todos 
os sectores e a todo o país. A redução do tempo de trabalho não é calculada por refe-
rência ao período legal de trabalho (que em Portugal é de 40 horas semanais), mas 
sim relativamente ao período normal de trabalho estipulado no contrato individual de 
trabalho, que poderá ser inferior a 40 horas semanais. A duração máxima do regime 
(redução temporária do período normal de trabalho ou suspensão do contrato de tra-
balho) é, ainda hoje, maior do que em França. Pode durar até seis meses8 e a empresa 
pode candidatar-se a uma extensão de seis meses. O procedimento para a implemen-
tação deste tipo de regimes também parece ser mais simplifi cado em Portugal.

2.2. Medidas similares

A única medida portuguesa em conformidade com a tendência de dilatação destes 
regimes verifi cada na Europa foi a criação de um importante programa temporário 
que articula a redução do tempo de trabalho, ou suspensão do contrato de trabalho, 
com ações de ensino e formação profi ssionais (EFP). O Programa Qualifi cação-Em-
prego (PQE) aumentou os níveis das compensações atribuídas a trabalhadores e en-
tidades empregadoras, estimulando assim a utilização dos períodos de lay-off para a 
realização de ações de formação qualifi cantes nas empresas. O programa teve uma 
duração limitada (o período de candidatura teve início em fevereiro de 2009 e terminou 
em junho de 20109), adotou critérios de elegibilidade mais apertados e destinava-se 

7  Com a exceção dos membros de órgãos de gestão das empresas.
8  Em casos muito específi cos (catástrofes) o regime de lay-off pode durar até um ano, extensível por um período máximo de seis meses.
9   A Portaria 765/2009 fi xou o prazo máximo para a apresentação de candidaturas até 31 de dezembro de 2010, mas uma portaria subsequente 

(Portaria 353/2010) antecipa o fi nal do programa (prazo para candidaturas: fi nal de junho de 2010).
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a empresas competitivas produtoras de bens materiais, embora não excluísse outros 
sectores. Nesta perspetiva, correspondia à exigência feita na Revisão de Cambridge 
de 2009 citada na Ficha País.10 No quadro do PQE, a comparticipação do Estado na 
compensação retributiva paga ao trabalhador é de 85% ou superior (70% no regime 
geral) e a compensação global pode chegar a 100% da renumeração (compensação 
retributiva em regime de lay-off normal de dois terços acrescida de um incentivo 
à qualifi cação até um terço). Estas disposições podem atingir valores tão elevados 
quanto os praticados nos segundo e terceiro níveis do modelo francês.

2.3. Síntese

Os dados estatísticos comprovam que a participação das empresas portuguesas 
neste tipo de regimes durante o período de crise registou um aumento muito signifi -
cativo (Tabela 8). Em 2009, o número de trabalhadores abrangidos foi 15 vezes supe-
rior ao do ano anterior, tendo a despesa da Segurança Social com este tipo de regimes 
crescido dez vezes. O regime especial do PQE duplicou o número de trabalha-dores 
abrangidos por regimes de lay-off face ao número de trabalhadores afetados pelo re-
gime geral em 2008 (Tabela 9). Esta mudança drástica indica que o lay-off do regime 
geral em Portugal não necessitou de alterações ao seu enquadramento legislativo 
para fazer face à crise económica, e que o modelo do PQE produziu resultados as-
sinaláveis. O facto de a administração da Segurança Social, responsável pelo fi nan-
ciamento do lay-off do regime geral, ter anunciado a fi scalização extraordinária de 
400 empresas abrangidas por estes regimes11 pode ser um indicador da preocupação 
do Governo quanto à natureza da recente onda de adesão a processos de lay-off no 
regime geral.

3. AVALIAÇÃO DOS FACTORES DE SUCESSO E DA TRANSFERIBILIDADE 

À luz das observações feitas nas secções 1 e 2, a questão não parece ser como 
aplicar e transferir os fatores de sucesso para Portugal, mas sim se deverá o modelo 
francês ser transferido, sobretudo tendo em conta as seguintes três questões:

10  «Os regimes contratuais de redução do tempo de trabalho, sobretudo quando combinados com ações de formação, mantêm a sua utilidade 
até que os níveis de desemprego comecem a baixar – mas apenas quando aplicados a empresas/sectores sustentáveis e com revisões 
regulares dos critérios de elegibilidade adotados». 

11  «Segurança Social fi scaliza 400 empresas em situação de lay-off», in Vida Económica, 26 de fevereiro de 2010 (internet).
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3.1. Até que ponto difere a medida francesa da prática vigente em Portugal? 
O que mudaria se o modelo francês fosse transferido para Portugal?

Tal como ficou demonstrado, o regime de lay-off tradicional em Portugal é, sob 
muitos aspetos, pelo menos tão avançado quanto o modelo francês reformulado. 
A reforma francesa pode sugerir algumas alterações específi cas (de âmbito limitado) 
em Portugal, mas não parece ter potencial para fomentar uma reforma mais abran-
gente. 

3.2. A medida francesa adequa-se às necessidades específi cas do mercado de 
trabalho português?

Os problemas da economia portuguesa são mais estruturais do que cíclicos. Veri-
fi ca-se um atraso substancial na passagem de um modelo competitivo tradicional 
assente em baixas remunerações para uma economia moderna baseada no conhe-
cimento. O aumento constante do desemprego ao longo da última década, e em par-
ticular do desemprego de longa duração, são claros indicadores. Neste sentido, uma 
ampla extensão de medidas (por exemplo, do regime de lay-off) que deem resposta a 
problemas cíclicos não será uma prioridade.

3.3. O modelo francês enquadra-se na estratégia nacional para o emprego e é 
economicamente viável?

Desde 2005, o Governo português tem vindo a implementar um programa que procura 
resolver algumas das questões mais prementes no desenvolvimento do país. Começou 
por remover alguns dos principais obstáculos ao desenvolvimento do sector empresarial 
(por exemplo, promovendo o governo eletrónico e procedendo à simplifi cação dos pro-
cedimentos administrativos), modernizou a I&D e tem feito investimentos importantes 
no aumento global e sustentável das qualifi cações da sua mão-de-obra. O desenvolvi-
mento de medidas que deem resposta a problemas cíclicos é importante, mas está 
subordinado à estratégia governamental, direcionada para questões de carácter estra-
tégico. O Programa Qualifi cação-Emprego é um exemplo proeminente deste contexto.

4. QUESTÕES

1. A extensão dos regimes contratuais de redução do tempo de trabalho aos traba-
lhadores temporários é um dos aspetos da reforma francesa que poderá ter 
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interesse para o debate em Portugal. Seria útil reunir mais informações acerca 
da experiência desta medida.

2. A reforma francesa garante a compensação mais elevada aos trabalhadores 
afetados pela «atividade parcial de longa duração»? Não será esta medida de-
masiado onerosa?

3. Em Portugal, existe uma autoridade responsável pelo fi nanciamento do lay-off 
do regime geral (a Segurança Social). O mesmo se aplica ao PQE, que foi fi nan-
ciado pelo IEFP. O regime geral é supervisionado pela Segurança Social e pela 
Autoridade para as Condições do Trabalho (ACT), tendo o PQE sido monitorizado 
por uma comissão criada para o efeito sob a direção do IEFP (onde se incluem 
representantes da Segurança Social, da ACT/Ministério do Trabalho). Em Fran-
ça, o fi nanciamento e a supervisão dos regimes contratuais de redução do tempo 
de trabalho parece ser da responsabilidade de um maior número de organis-
mos. Existem planos para simplifi car o sistema?

4. Quais foram os custos da reforma em França? É possível calcular a despesa do 
Estado decorrente das diferentes medidas de redução do tempo de trabalho ao 
longo de 2009?
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SITUAÇÃO DO MERCADO DE TRABALHO NO PAÍS PARTICIPANTE

• A crise atingiu a economia portuguesa de forma menos acentuada do que noutros países europeus. Todavia, em virtude dos seus pro-
blemas estruturais, a recuperação do país tem sido mais lenta do que na Zona Euro.

• Antes da crise, Portugal registava já um enorme aumento no desemprego (de 4,0% em 2000 para 7,7% em 2008), em particular entre 
os desempregados de longa duração (de 1,7% para 4,3%). 

• Devido a um forte aumento no desemprego masculino durante a crise (2,4 p.p.), a disparidade entre géneros diminuiu em Portugal 
• Em Portugal, a perda de emprego durante o período de crise ascendeu a 169.000 postos de trabalho, com uma taxa de variação nega-

tiva mais elevada nos sectores da construção civil, hotelaria e restauração, atividades fi nanceiras e atividades de consultoria, científi cas 
e técnicas (entre 10% e 12,5%).

• A evolução do desemprego de longa duração (bastante mais negativa do que a nível europeu) indica que os problemas estruturais do 
mercado de trabalho português são mais graves do que os sentidos em França e na UE/Zona Euro em termos globais. 

AVALIAÇÃO DA MEDIDA DE POLÍTICA

• As medidas de redução do tempo de trabalho podem constituir um instrumento útil em períodos de crise económica e a sua utilização 
deve limitar-se a situações excecionais. Deste ponto de vista, faz sentido que alguns aspetos da reforma francesa sejam temporários.

• Em Portugal, o lay-off do regime geral é, sob muitos aspetos, tão «generoso» quanto o modelo francês reformulado.
• O único ponto comum entre a atuação dos governos português e francês durante a crise económica é a articulação da redução do tempo 

de trabalho com o ensino e a formação profi ssionais (EFP).
• A extensão do regime francês de redução do tempo de trabalho aos trabalhadores temporários parece constituir uma importante tenta-

tiva de favorecer os trabalhadores geralmente mais afetados pela crise.
• Durante a mais recente crise, o crescimento explosivo do número de trabalhadores afetados por reduções do tempo de trabalho sob o 

regime de lay-off geral indica que o modelo português de regulação tem capacidade para reagir a alterações cíclicas.

AVALIAÇÃO DOS FATORES DE SUCESSO E DA TRANSFERIBILIDADE

• A reforma francesa pode sugerir algumas alterações (de âmbito limitado) a aplicar em Portugal, mas não parece ter potencial para fo-
mentar uma reforma mais abrangente.

• Dado que os problemas da economia portuguesa são sobretudo de natureza estrutural e não cíclica, a extensão de medidas (como, por 
exemplo, o regime de lay-off) que deem resposta a problemas cíclicos não parece ir ao encontro das necessidades específi cas do mer-
cado de trabalho português.

• A estratégia do governo português visa solucionar os problemas estruturais da economia e do mercado de trabalho com um forte en-
foque no EFP. Estes regimes contratuais, tal como outras medidas de combate a alterações cíclicas, é importante, mas está estrita-
mente subordinada a esta prioridade.

QUESTÕES

• É necessária mais informação sobre a extensão destes regimes contratuais aos trabalhadores temporários.
• As elevadas compensações da «atividade parcial de longa duração» são demasiado dispendiosas?
• Existem planos para simplifi car o sistema francês de fi nanciamento e monitorização destes regimes?
• Quais foram os custos da reforma de 2009?

ANEXO 1: QUADRO RESUMO
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ZONA/DATA 2000 2001 2002 2003 2004 2005 2006 2007 2008 2009 2010 20011

União Europeia (27 países) 100,0 102,3 104,9 105,3 107,7 109,9 112,2 115,3 115,9 114,6 --- ---

Zona Euro (16 países) 100,0 102,6 105,2 107,6 109,4 111,3 113,1 115,6 118,3 120,0 --- ---

França 100,0 102,4 105,0 107,1 108,4 110,7 112,9 115,9 118,9 120,0 120,9 122,7

Portugal 100,0 103,3 106,7 109,4 111,9 113,8 116,0 119,4 122,0 123,3 124,6 126,5

TABELA 2: CRESCIMENTO DO PIB EM PORTUGAL, FRANÇA, UE-27 E ZONA EURO (2000: ÍNDICE = 100)

Fonte: Eurostat

ZONA/DATA 2000 2001 2002 2003 2004 2005 2006 2007 2008 2009

União Europeia (27 países) 8.7 8,5 8,9 9,0 9,1 8,9 8,2 7,1 7,0 8,9

Zona Euro (16 países) 8.4 8,0 8,4 8,8 9,0 9,0 8,3 7,5 7,5 9,4

França 9,0 8,3 8,6 9,0 9,3 9,3 9,2 8,4 7,8 9,5

Portugal 4,0 4,1 5,1 6,4 6,7 7,7 7,8 8,1 7,7 9,6

TABELA 3: EVOLUÇÃO DO DESEMPREGO EM PORTUGAL, FRANÇA, UE-27 E ZONA EURO (%)

Fonte: Eurostat

ZONA/DATA 2009 2008 2007 2006 2005 2004 2003 2002 2001 2000

Portugal (feminino) 10,3 9,0 9,7 9,1 8,8 7,7 7,3 6,1 5,1 5,0

Portugal (masculino) 9,0 6,6 6,7 6,6 6,8 5,9 5,6 4,2 3,2 3,2

PT feminino/masculino 1,1 1,4 1,4 1,4 1,3 1,3 1,3 1,5 1,6 1,6

PT feminino-masculino 1,3 2,4 3,0 2,5 2,0 1,8 1,7 1,9 1,9 1,8

TABELA 4: EVOLUÇÃO DA RELAÇÃO ENTRE DESEMPREGO FEMININO/MASCULINO EM PORTUGAL

Fonte: EUROSTAT e cálculos efetuados pelo autor

ANEXO 2: TABELAS

ZONA/PERÍODO 2008 2009 2010 2011

Portugal 0 -2,6 0,9 0,2

EUR (previsões negativas 2010-2011) 0,6 -4,1 1,4 0,5

EUR (previsões positivas 2010-2011) 0,6 -4,1 1,8 2,3

TABELA 1: CRESCIMENTO DO PIB EM PORTUGAL E NA ZONA EURO (%)

Fonte: Banco de Portugal

ZONA/DATA 2009 2008 2007 2006 2005 2004 2003 2002 2001 2000

Portugal (total) 9,6 7,7 8,1 7,8 7,7 6,7 6,4 5,1 4,1 4,0

Portugal (<25) 20,0 16,4 16,6 16,3 16,1 15,3 14,5 11,6 9,4 8,6

França (total) 9,5 7,8 8,4 9,2 9,3 9,3 9,0 8,6 8,3 9,0

França (<25) 23,3 19,1 19,6 22,1 21,1 20,6 19,2 19,3 18,9 19,6

TABELA 5: EVOLUÇÃO DA RELAÇÃO ENTRE DESEMPREGO TOTAL/DESEMPREGO JOVEM
EM PORTUGAL E FRANÇA
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SECTOR/PERÍODO III 2008 IV 2008 I 2009 II 2009 III 2009

TAXA DE 
VARIAÇÃO 
GLOBAL 
III2008-
-III 2009

A: Agricultura, produção animal, caça, fl oresta e pesca 589,4 572,2 558,9 551,3 567,2 -3,8

C: Indústrias transformadoras 885,6 880,3 867,3 863,6 844,3 -4,7

F: Construção 559,2 540,9 514,6 513,5 503,1 -10,0

G: Comércio por grosso e a retalho 756,1 765,2 779,6 771,9 746,4 -1,3

H: Transportes e armazenagem 179 174,7 173,5 183,7 177,7 -0,7

I: Alojamento, restauração e similares 327,9 324,3 307,8 297,3 291,6 -11,1

J: Atividades de informação e de comunicação 97,1 96 93,6 90,6 90,2 -7,1

K: Atividades fi nanceiras e de seguros 97,2 89,8 90,8 94,1 85,7 -11,8

L: Atividades imobiliárias 25,9 31,7 31,2 34,8 32,5 25,5

M: Atividades de consultoria, científi cas, técnicas e similares 182 185,1 184,8 172,6 159,2 -12,5

N: Atividades administrativas e dos serviços de apoio 137,8 133 134,4 134,1 136,5 -0,9

O: Administração pública, Defesa e Segurança Social obrigatória 328,8 342,2 334,5 327,3 345,4 5,0

P: Educação 335,5 364,6 355,3 360,9 351,9 4,9

Q: Atividades da saúde humana e apoio social 306,2 301,7 300 314,9 328,7 7,3

R: Atividades artísticas, de espetáculos, desportivas e recreativas 48,1 43,3 48,3 48,2 46,6 -3,1

S a U: Outros serviços 264,6 254,6 251,3 250 244,4 -7,6

Total 5.120,4 5.099,6 5.025,9 5.008,8 4.951,4 -169,0

TABELA 6: EMPREGO POR RAMO DE ATIVIDADE ECONÓMICA (MILHARES)

Fonte: Estatísticas nacionais (in Simões/Naumann, Restructuring in Portugal) e cálculos do autor

ZONA/DATA 2009 2008 2007 2006 2005 2004 2003 2002 2001 2000

União Europeia (27 países) 3,0 2,6 3,1 3,7 --- 4,2 4,1 4,0 3,9 4,0

Zona Euro (16 países) 3,4 3,0 3,3 3,9 4,1 4,2 4,0 3,7 3,7 4,1

França 3,3 2,9 3,4 3,9 3,8 3,8 3,5 3,0 2,9 3,5

Portugal 4,3 3,7 3,8 3,9 3,7 3,0 2,2 1,8 1,5 1,7

TABELA 7: EVOLUÇÃO DO DESEMPREGO DE LONGA DURAÇÃO EM PORTUGAL, 
FRANÇA, UE-27 E ZONA EURO (%)

1996 1997 1998 1999 2000 2001 2002 2003 2004 2005 2006 2007 2008 2009

Trabalhadores afetados --- --- --- --- --- --- --- --- --- 2.208 2.088 3.804 4.128 61.740

Total de custos (000 €) 137 109 114 204 511 194 692 1.989 1.200 1.331 903 1.502 1.662 16.696

TABELA 8: EVOLUÇÃO DA REDUÇÃO TEMPORÁRIA DA ATIVIDADE E SUSPENSÃO
DO CONTRATO DE TRABALHO/REGIME GERAL EM PORTUGAL

Fonte: Ministério do Trabalho, LPM-DGERT-IGFSS

Trabalhadores afetados – regime geral 61.740

Trabalhadores afetados – regime especial PQE 9.046

Total de trabalhadores em lay-off 70.786

Percentagem do PQE (%) 12,8

TABELA 9: REDUÇÃO TEMPORÁRIA DA ATIVIDADE E SUSPENSÃO
DO CONTRATO DE TRABALHO/REGIME GERAL E PQE EM PORTUGAL (2009)

Fonte: Ministério do Trabalho e IEFP
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1  http://www.employabilityinscotland.com/employabilitylearningnetwork.aspx.
2  À data de publicação, Direcção-Geral para o Emprego, Assuntos Sociais e Inclusão.

Programa de Aprendizagem Mútua
Estratégia Europeia para o Emprego  

Resumo da Revisão de Pares sobre
«As boas práticas fazem a perfeição: considerações sobre a fi nalidade e o valor de 
uma rede de aprendizagem para a empregabilidade»
Escócia, 11-12 de abril de 2011

1. INTRODUÇÃO 

A Revisão de Pares intitulada «As boas práticas fazem a perfeição: considerações 
sobre a fi nalidade e o valor de uma rede de aprendizagem para a empregabilidade» 
decorreu nos dias 25 e 26 de abril, em Glasgow, na Escócia, tendo sido organizada 
pelo Governo escocês. A boa prática destacada pelo país anfi trião foi a rede escocesa 
de aprendizagem para a empregabilidade (ELN – Employability Learning Network1), 
instituída desde o outono de 2009. O encontro reuniu representantes ministeriais e 
peritos independentes oriundos de oito países participantes (República Checa, Estó-
nia, Irlanda, Holanda, Portugal, Sérvia, Espanha e Turquia), bem como representantes 
da Direcção-Geral para o Emprego, Assuntos Sociais e Igualdade de Oportunidades2  
da Comissão Europeia.

As várias apresentações demonstraram os resultados alcançados pela rede ELN 
em prol da partilha de experiências e aprendizagens entre as autoridades locais res-
ponsáveis pela execução da estratégia escocesa de empregabilidade. A rede ELN tem 
a seu cargo uma série de atividades de capacitação e divulgação, nomeadamente a 
manutenção do seu sítio da internet e a produção de um boletim eletrónico periódico, 
bem como a coordenação da elaboração de guias práticos e conjuntos de ferramentas, 
dois dos quais foram apresentados em pormenor durante a reunião. No âmbito das 
parcerias locais para a empregabilidade (LEP – Local Employability Partnerships), 
foi igualmente abordada a perspetiva do utilizador, dando conta do uso e aplicação 
prática dos apoios e ferramentas desenvolvidos pela rede. Os participantes visitaram 
ainda um dos locais onde decorrerão os Jogos da Commonwealth 2014, a realizar em 
Glasgow, com o objetivo de conhecerem duas vertentes de empregabilidade desen-
volvidas no âmbito nas atividades de preparação para os Jogos – as Contrapartidas 
para a Comunidade (Community Benefi ts), cláusulas que passaram a ser incluídas no 
regime de contratação pública, e o Programa de Aprendizagem dos Jogos da Com-
monwealth (Commonwealth Games Apprenticeship Scheme).  
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Este resumo resulta dos contributos apresentados pelos peritos temáticos e repre-
sentantes governamentais durante a reunião. Os documentos preparados previamente 
pelos peritos independentes do país anfi trião e dos países participantes oferecem uma 
perspetiva mais detalhada das questões abordadas neste resumo. Estes documentos po-
dem ser consultados no sítio do Programa de Aprendizagem Mútua, em http://www.mu-
tual-learning-employment.net/, tal como um quadro resumo da apreciação da medida de 
política do país anfi trião pelos peritos temáticos independentes dos países participantes.

2. CONTEXTO POLÍTICO EUROPEU 

A Estratégia Europa 2020, a estratégia de crescimento da UE para a próxima déca-
da, estabelece três áreas prioritárias centrais: crescimento inteligente, sustentável e 
inclusivo. Assente num conjunto de ações concretas a nível europeu e nacional inscri-
tas nestas três prioridades, a estratégia defi ne cinco grandes objetivos a alcançar até 
2020, entre eles a meta de aumentar para 75% a taxa de emprego da população entre 
os 20 e os 64 anos. A nível europeu, estas ações serão coordenadas ao abrigo de sete 
iniciativas emblemáticas. A iniciativa «Uma agenda para novas qualifi cações e novos 
empregos» foi considerada particularmente relevante, uma vez que defi ne as linhas 
orientadoras da UE rumo ao seu objetivo de pleno emprego.

A taxa de desemprego europeia situa-se presentemente nos 10%, correspondendo a 
um total de 23 milhões de pessoas afetadas em toda a UE. A crise económica fez descer 
a taxa de emprego para os 68,4%, em resultado da perda de 5,5 milhões de postos de 
trabalho nos últimos dois anos. Paradoxalmente, alguns empregadores têm difi culdade 
em recrutar trabalhadores com as necessárias competências, em particular nas pro-
fi ssões altamente qualifi cadas que serão alvo de maior procura no futuro.

Existem outros fatores em jogo. As alterações demográfi cas e a diminuição das 
taxas de fertilidade irão reduzir o universo da população ativa nos próximos anos. Si-
multaneamente, o número de pessoas em idade de reforma tem registado um rápido 
aumento. A combinação entre a redução da população ativa e uma maior percenta-
gem de reformados irá exercer uma pressão adicional sobre os sistemas de segu-
rança social. É necessário aumentar a participação no mercado de trabalho para que 
os sistemas possam fazer face a este cenário.

A iniciativa «Uma agenda para novas qualifi cações e novos empregos» visa apoiar 
a prioridade do crescimento inclusivo, estabelecida na Estratégia Europa 2020, através 
de: aumento dos níveis de emprego com a criação de mais e melhores postos de traba-
lho; apoio a todas as faixas etárias na antecipação e gestão da mudança, dotando-as 
das qualifi cações e competências certas; modernização dos mercados de trabalho e 
dos sistemas de segurança social; e garantia de que as vantagens do crescimento se 
estendem a toda a UE. No total, são propostas 13 ações específi cas ao nível da UE, a 
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concretizar em parceria com os respetivos governos nacionais, parceiros sociais e 
sociedade civil. Estas ações estão agrupadas em quatro áreas principais:

• melhorar o funcionamento dos mercados de trabalho da UE (fl exigurança);

• dotar os indivíduos das qualifi cações adequadas para os atuais e futuros postos 
   de trabalho;

• reforçar a qualidade do emprego e das condições de trabalho;

• melhorar as condições para a criação de emprego.

As ações propostas ao nível da UE incluem, entre outras, a criação de um Pano-
rama de Competências Europeu online, com previsões atualizadas da oferta e procura 
de qualifi cações no mercado de trabalho até 2020; a conclusão do Quadro Europeu de 
Qualifi cações, Competências e Profi ssões (ESCO), que visa facultar uma linguagem 
comum de modo a colmatar o fosso entre o ensino e o mundo empresarial; e uma 
revisão das Diretivas do Parlamento Europeu e do Conselho relativas à organização 
do tempo de trabalho3 e ao destacamento de trabalhadores4.

O sucesso desta agenda dependerá da participação, do empenho e da cooperação 
dos principais intervenientes, tanto a nível nacional e europeu, como a nível local e 
regional, nomeadamente os parceiros sociais, os serviços públicos de emprego (SPE), 
os serviços sociais, as instituições de ensino e formação profi ssionais e as organiza-
ções da sociedade civil.

Em 2014, a Comissão irá rever as prioridades da Agenda e ajustá-las ao novo Qua-
dro Financeiro Plurianual. Até lá, prestará informações sobre os progressos alcança-
dos nos Inquéritos Anuais sobre o Crescimento, no quadro da Estratégia Europa 2020.

3. A EXPERIÊNCIA DO PAÍS ANFITRIÃO 

A rede ELN é um instrumento essencial de apoio ao quadro político de empregabi-
lidade escocês. Na Escócia, o conceito de empregabilidade engloba «todos os aspetos 
que permitem aumentar as oportunidades de emprego de um indivíduo, a manuten-
ção do seu posto de trabalho e a sua progressão profi ssional». 

Esta defi nição é instrumental na abordagem escocesa às políticas de empregabilidade. 
O seu objetivo é reconhecer que o apoio à empregabilidade deve não só incidir sobre todo 
um leque de questões que podem infl uir nas oportunidades de entrada no mercado de 
trabalho, como estender esse apoio à manutenção do emprego e à progressão na carreira.

3  http://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=OJ:L:2003:299:0009:0019:PT:PDF.
4  http://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=CELEX:31996L0071:PT:HTML.
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A Escócia possui um parlamento autónomo desde 1999. Segundo o quadro legis-
lativo escocês, todos os poderes são transferidos para o governo escocês, exceto os 
«reservados» ao Governo britânico. As políticas globais de emprego e de segurança 
social estão sob a alçada do Reino Unido, mas o Governo escocês é responsável pela 
grande maioria de outras questões relacionadas com a empregabilidade, tais como 
as qualifi cações, o desenvolvimento económico, a saúde, a educação e a reabilitação. 

O programa «Workforce Plus: um quadro de empregabilidade para a Escócia5» 
confi gura a principal estratégia de emprego escocesa. Nele se reconhece a necessidade 
de uma ação em parceria mais coordenada, a fi m de evitar a duplicação de serviços e 
garantir a sua maior efi cácia. Todavia, o quadro do programa foi publicado em 2006 e, 
desde então, ocorreram inúmeras mudanças na área da empregabilidade: um maior 
enfoque, ao nível do Reino Unido, numa política «ativa» de segurança social, com 
maiores condicionalismos e sanções; o reconhecimento crescente da necessidade 
de concentrar o apoio à empregabilidade nos grupos com maiores difi culdades de 
acesso ao mercado de trabalho; e, evidentemente, a crise económica, que teve fortes 
repercussões no mercado de trabalho escocês, tal como sucedeu noutros países. Se a 
estratégia deste programa incidia na preparação dos indivíduos para o emprego então 
disponível, o seu foco está agora em preparar para o emprego quando a recessão 
terminar. A Escócia retirou ilações da anterior recessão, altura em que se considerou 
que muitas pessoas foram «deixadas para trás». Existe o particular receio de que os 
jovens afetados pela recessão venham a transformar-se numa «geração perdida», 
sobretudo num clima de recessão em que é mais difícil atender aos grupos mais vul-
neráveis, dada a escassez de ofertas de emprego (as entidades empregadoras estão 
mais inclinadas a recrutar trabalhadores mais «próximos» do mercado de trabalho).  

A rede ELN é uma iniciativa do Governo escocês que visa prestar apoio às 32 par-
cerias LEP instituídas em cada área de administração local. Estabelecida em resposta 
a um novo contexto político – designadamente o supracitado quadro Workforce Plus e 
a introdução dos acordos de resultados (Single Outcome Agreements), desenvolvidos 
a nível local pelas parcerias para o planeamento local (Community Planning Partner-
ships) – esta rede procura abordar uma série de questões, nomeadamente o emprego. A 
fi nalidade da rede ELN é ajudar a capacitar os parceiros responsáveis pela execução de 
políticas, dando primazia à sua função estratégica em detrimento da função de gestão. 

O papel das parcerias LEP é desenvolver um «percurso de empregabilidade local», 
onde são sinalizados todos os serviços úteis para quem está desempregado. Estas 
parcerias reúnem os intervenientes locais relevantes, que podem assim combinar/
alinhar os seus recursos de modo a garantir que os serviços prestados vão ao encon-
tro das necessidades do mercado de trabalho local. 

5  http://www.wfplus.org/. Para uma descrição do papel do quadro Workforce Plus, consultar o Anexo 2 do Documento do País Anfi trião (Escócia).
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A estrutura criada a nível nacional para apoiar a implementação do quadro Work-
force Plus é constituída pelo Scottish Employability Forum (SEF) 6 e pelo o National De-
livery Group (NDG) 7. Estas duas plataformas estabelecem a ligação entre os parceiros 
locais de execução (as parcerias LEP) e os parceiros estratégicos a nível nacional. O NDG 
é constituído pelos parceiros dos grupos de empregabilidade local e pelos parceiros 
nacionais. Tem uma forte vertente prática e faz a ponte entre as parcerias LEP e as 
instâncias superiores. O SEF atua a um nível político superior, reunindo os quadros 
superiores de várias instituições, entre elas o Governo escocês, o portal Jobcentre 
Plus 8, o Skills Development Scotland 9, o serviço nacional de saúde escocês e o Scot-
tish Funding Council 10, bem como representantes do terceiro sector11 e das entidades 
empregadoras. O NDG reporta superiormente ao SEF, quando, por exemplo, são iden-
tifi cados desafi os/entraves à implementação de políticas nacionais pelas parcerias 
LEP. Para além do NDG e do SEF, existe igualmente um fórum de empregabilidade do 
terceiro sector e um grupo de execução para a saúde e a empregabilidade.

A estratégia Workforce Plus tinha inicialmente um objetivo central – reduzir em 
26% o número de benefi ciários de prestações sociais em sete áreas locais prioritárias 
–, cuja concretização se revelou impossível no contexto da recessão económica. Não 
existe qualquer avaliação nacional formal da estratégia, mas estão em curso proces-
sos locais de avaliação que têm contabilizado um conjunto de resultados: não apenas 
o número de pessoas assistidas na procura de emprego ou que efetivamente conse-
gue emprego, mas também o número de pessoas que mantém o emprego após a sua 
colocação. As metas estabelecidas a nível local não se referem somente ao emprego, 
mas também a um conjunto de resultados-chave defi nidos nos acordos de resultados 
e no quadro nacional de desempenho (National Performance Framework).

A rede ELN apoia-se nos conhecimentos e na experiência dos seus membros, simulta-
neamente reconhecendo e tirando o máximo proveito de outros recursos e conhecimentos 
especializados existentes na Escócia e no Reino Unido. Pretende-se que seja orientada 
para a procura e elimine a duplicação de serviços entre as diversas localidades escocesas 
(isto é, não faz sentido desenvolver 32 ferramentas diferentes a nível local, quando é pos-
sível desenvolver uma única ferramenta nacional de referência). A fi nalidade desta rede é 
recolher exemplos de boas práticas e efi cácia, recorrendo às seguintes atividades:

  6  A principal função do Scottish Employability Forum é a supervisão de abordagens que contribuam para aumentar o emprego sustentável e 
reduzir a população dependente na Escócia. O seu papel é fundamental na concretização das metas de participação, coesão e solidariedade 
do Governo escocês, estabelecidas no Quadro de Desempenho Nacional, bem como na otimização do contributo de todos os intervenientes 
na prestação de serviços à população desempregada. 

  7  O grupo de implementação nacional (National Delivery Group) foi criado em resposta às solicitações dos profi ssionais e gestores da empre-
gabilidade a nível local no que se refere à partilha da informação disponível. Estabelecido desde setembro de 2006, reúne os principais 
agentes de empregabilidade de cada uma das 32 autoridades locais escocesas, bem como os seus parceiros. As organizações nacionais 
envolvidas nas políticas de empregabilidade, tais como o Jobcentre Plus ou o Skills Development Scotland, também participam no grupo. 

  8  Para uma descrição do papel do Jobcentre Plus, consultar o Anexo 2 do documento do País Anfi trião.
 9  Para uma descrição do papel do Skills Development Scotland, consultar o Anexo 2 do Documento do País Anfi trião (Escócia).
10  Para uma descrição do papel do Scottish Further and Higher Education Funding Council, mais conhecido como Scottish Funding Council 

(SFC), consultar o Anexo 2 do Documento do País Anfi trião (Escócia).  
11  Para uma descrição do papel desempenhado pelas instituições do terceiro sector, consultar o Anexo 2 do Documento do País Anfi trião (Escócia).
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• organização de ações de capacitação, designadamente eventos para apresentar 
   boas práticas e fomentar a aprendizagem através do contacto com especialistas;

• um sítio com disponibilização de recursos online, permitindo a partilha de ideias, 
   aprendizagens e recursos através da internet;

• encomenda de novos instrumentos, recursos e investigação;

• oferta de acesso a conhecimento especializado;

• uma plataforma web que permita a interação online entre os membros da rede.

A rede ELN disponibiliza um boletim eletrónico mensal, gratuito, que inclui informa-
ção sobre o desenvolvimento de políticas no domínio da empregabilidade. No contexto 
da recessão económica e da mudança de governo no Reino Unido, com consequentes 
e rápidas mudanças nas políticas e programas públicos, este boletim tem-se revelado 
particularmente útil para manter os profi ssionais locais atualizados quanto aos desen-
volvimentos mais recentes.

Uma das páginas do sítio tem ajudado a estimular a participação no seio das LEP. 
Trata-se do «mapa interativo», que fornece um mapa de todas as autoridades lo-
cais da Escócia. Cada autoridade local é convidada a disponibilizar informação na sua 
própria página, à qual se acede clicando na respetiva área do mapa. Pensa-se que 
esta página tem incentivado as parcerias LEP a agir, ao introduzir um elemento de 
competição no que respeita ao conteúdo das diferentes páginas.

Um representante da parceria para o planeamento local de North Ayrshire deu um 
exemplo da utilidade da rede ELN a nível local. O município de North Ayrshire tem uma 
população total de 135.500 habitantes, divididos entre o território continental e a ilha 
de Arran. Nesta região, o emprego concentra-se nos sectores industrial (território 
continental) e rural. O desemprego tem mantido níveis persistentemente elevados, 
atingindo 6,5% da população (a percentagem mais elevada de todas as autoridades 
locais da Escócia). Paralelamente, muitas pessoas têm requerido outros benefícios 
não-decorrentes do trabalho, por exemplo de apoio à doença. A taxa de privação da 
região também é consideravelmente superior à média nacional.

Com vista a garantir a sua participação na estratégia Workforce Plus 2006, o mu-
nicípio de North Ayrshire procedeu à introdução de uma estratégia local, cuja conceção 
se baseou na avaliação de anteriores programas locais de empregabilidade. Concluiu-
-se que os programas anteriormente implementados na região estavam vocacionados 
para o apoio a indivíduos que já se encontravam próximos do mercado de trabalho, 
não apoiando os mais excluídos. Além disso, o apoio cessava após a obtenção de em-
prego, uma vez que o seu objetivo era a formação profi ssional, não indo além do re-
forço de qualifi cações com vista à obtenção de emprego.
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Foi assim desenvolvido um programa de empregabilidade continuada (Employability Con-
tinuum), compreendendo dez fases, onde são delineadas as várias etapas de um percurso 
individual rumo ao emprego sustentável. Presentemente, reconhece-se que o compromis-
so de acompanhamento individual deve necessariamente prolongar-se por um período de 
cerca de dois anos e que um único percurso profi ssional pode exigir múltiplas intervenções.

Foi criado um sistema de gestão da informação para «agrupar» os diversos aspetos 
relacionados com a empregabilidade continuada. A rede ELN foi crucial no desenvolvi-
mento deste sistema em North Ayrshire, encomendado e desenvolvido com recurso aos 
apoios disponibilizados pela rede. De especial utilidade foi o conjunto de ferramentas 
relevantes desenvolvidas pela rede, as recomendações da rede para a defi nição de um 
conjunto nuclear de dados a utilizar por todos os sistemas locais, e ainda um fórum pre-
sidido pela rede, cujo objetivo foi assegurar a partilha de boas práticas na sua utilização.  

Em North Ayrshire, o apoio da rede ELN também foi importante no sentido de vin-
cular a estratégia de empregabilidade local aos domínios social e da saúde. A rede 
criou e divulgou os melhores materiais de formação em empregabilidade junto dos 
serviços de saúde e assistência social, trabalhou em conjunto com o SNS escocês 
para desenvolver relações de empregabilidade e ofereceu apoio especializado a todas 
as parcerias locais para a saúde/empregabilidade.

O apoio da rede ELN também foi útil no que se refere ao envolvimento dos emprega-
dores. A rede estimulou a partilha de material de divulgação e de investigação através 
dos seus membros, trabalhou fora dos limites territoriais do município de modo a abar-
car a área geográfi ca de recrutamento utilizada pelos empregadores locais, e nova-
mente presidiu a um fórum para garantir a aplicação de boas práticas na oferta de apoio 
prestada pelos empregadores locais. Atualmente, com o apoio da rede, as entidades 
empregadoras ajudam a desenvolver programas locais e identifi cam as qualifi cações 
que devem ser disponibilizadas aos indivíduos desempregados.  

Na experiência do município de North Ayrshire, um dos aspetos fundamentais do 
sucesso da rede ELN é a disponibilidade dos parceiros envolvidos para a partilha de 
informação – tanto de boas práticas, como de experiências mal sucedidas. O sítio da 
internet foi considerado uma fonte de informação vital para os parceiros locais. Uma 
área a melhorar – em termos de participação – são os fóruns de discussão online, que 
até à data não tiveram uma adesão muito elevada.

Embora não tenha ainda sido realizada uma avaliação da rede à escala nacional, é 
contudo possível refl etir acerca do seu bom funcionamento em função de alguns indica-
dores. Entre eles, contam-se a informação quantitativa sobre a escala e nível de utilização 
dos seus serviços, tais como o sítio da internet (35.000 visitas desde o seu lançamento) e 
o boletim eletrónico (atualmente com 1.300 subscritores). A informação qualitativa tam-
bém é indicadora de uma boa receção pelos seus utilizadores – o retorno global dos par-
ticipantes é, até à data, positivo, tal como demonstra o caso de North Ayrshire.
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O desenvolvimento desta rede conheceu alguns desafi os, nomeadamente a ne-
cessidade de estabelecer a sua credibilidade inicial, de comunicar a sua fi nalidade e 
natureza, de garantir que uma organização proeminente a faz avançar, de manter um 
fl uxo de informação de elevada qualidade e de manter o equilíbrio no seu foco. Houve 
ainda que identifi car boas práticas (e não apenas «práticas»), acompanhar o acelera-
do ritmo de mudança e garantir que a rede é relevante para todos os seus membros.

Até ao momento, a rede ELN tem enfrentado estes desafi os com relativo êxito. Os seus 
fatores de sucesso podem ser divididos em duas categorias: os relacionados com os seus 
serviços e mecanismos (por exemplo, a relevância das questões cobertas pela rede, a sua 
forte aposta no apoio de caráter prático, o esforço em prol da rápida divulgação de desen-
volvimentos recentes), e os relacionados com a sua abordagem e implementação (uma 
abordagem fortemente direcionada para os seus membros, que cultivou entre estes um 
sentimento de apropriação, e a capacidade de liderança e os recursos disponibilizados 
pela Equipa de Empregabilidade do Governo escocês, entre outras organizações).

Um bom exemplo do apoio prático prestado pela rede são os dois conjuntos de 
ferramentas encomendados à Universidade de Glasgow, cuja fi nalidade é apoiar não 
só as equipas de atendimento no domínio da saúde, assistência social, habitação e 
justiça criminal12, como as equipas que trabalham com minorias étnicas13. Estas fer-
ramentas destinam-se a ser utilizadas tanto pelas equipas de atendimento, como 
pelo pessoal afeto às parcerias LEP. A sua conceção fundamentou-se em informação 
recolhida junto de outros projetos e especialistas e ambas foram testadas por equipas 
e parceiros da área de empregabilidade. Estes conjuntos de ferramentas sublinham a 
importância do trabalho em parceria, dando pistas para o seu reforço no futuro. Estão 
disponíveis no sítio da rede ELN e também podem ser utilizados como recurso para a 
formação profi ssional e o planeamento.

Para além da sua participação no debate sobre a rede ELN, os participantes da 
revisão de pares foram convidados a visitar um dos locais de acolhimento dos Jogos 
da Commonwealth 2014, que decorrerão em Glasgow. O trabalho de preparação para 
os Jogos tem concentrado os seus esforços em garantir que o evento deixa um legado 
positivo à cidade. Neste sentido, foram apresentados dois projetos de empregabi-
lidade que integram este trabalho. O primeiro, a política de contrapartidas em prol 
da comunidade (Community Benefi t Policy), desenvolvida pela Câmara Municipal de 
Glasgow, visa otimizar as oportunidades de investimento previstas, destinando 10% da 
avaliação de todos os contratos públicos ao princípio de «contrapartida para a comu-
nidade», ou seja, a contrapartida económica e social das candidaturas apresentadas 
em prol dos residentes e das empresas de Glasgow. Estas contrapartidas incluem, 
por exemplo, a obrigação de contratação seletiva e formação específi ca a nível local, a 

12  Frontline Workers Toolkit.
13  Working with Ethnic Minority Clients: a Toolkit for Employability Partnerships and Projects.
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promoção das PME e empresas sociais da região e a disponibilização de recursos para 
iniciativas da comunidade local. O segundo projeto apresentado foi a Commonwealth 
Games Apprenticeship Iniciative, um programa de aprendizagem cujo objetivo é ajudar 
a combater os efeitos da recessão sobre a oferta de estágios profi ssionais para jovens 
e o emprego jovem em geral. A sua fi nalidade é encorajar as empresas envolvidas no 
trabalho de preparação para os Jogos a promoverem estágios profi ssionais, preferen-
cialmente em áreas de atividade diversas (por exemplo, na área administrativa, ou fi -
nanceira), mas também em áreas de aprendizagem mais tradicionais (por exemplo, na 
construção civil). Para além de conceder aos empregadores um incentivo fi nanceiro à 
participação, o programa também disponibiliza um serviço de recrutamento e de apoio 
à procura do candidato certo para a vaga de estágio disponível, trabalhando ainda no 
sentido de assegurar o constante envolvimento dos jovens recrutados no programa e a 
adequação da sua preparação ao estágio que irão iniciar.

Os Jogos da Commonwealth constituíram assim uma oportunidade de trabalho 
conjunto com o sector privado no sentido de garantir um retorno positivo para a co-
munidade de Glasgow, desde a preparação do evento até à sua realização. O sucesso 
de ambos os projetos será medido não só em termos de postos de trabalho criados 
ou contratos celebrados, mas também em termos do seu legado mais amplo para a 
cidade de Glasgow (pensa-se, por exemplo, que quem venha a obter emprego através 
destes projetos criará laços mais fortes com a cidade e estará mais disponível para 
«retribuir», por exemplo, através de ações de voluntariado).  

4. DISCUSSÃO E APRENDIZAGEM 

O debate incidiu sobre um conjunto de questões relativas ao sucesso do trabalho 
em parceria e ao papel de uma rede de aprendizagem mútua como a ELN. Ficou claro 
que a extensão da replicação do modelo da rede noutros países depende, em grande 
medida, dos respetivos contextos e quadros de governação nacionais (por exemplo, se 
existe uma perspetiva centralizada ou descentralizada das políticas de emprego, qual 
a defi nição de empregabilidade adotada, etc.). Entre outras questões, discutiram-se 
ainda as barreiras culturais e sistémicas ao trabalho em parceria e a importância da 
liderança para um efetivo funcionamento quer do trabalho em parceria, quer de uma 
rede a nível nacional. Os resultados destas discussões são resumidos em seguida.

A importância do contexto nacional

Vários delegados manifestaram o receio de que a rede ELN não seja transferível 
para os seus países, dada a sua inaplicabilidade ao contexto e infraestruturas nacio-
nais. Em Espanha, por exemplo, a dimensão e a diversidade do mercado de trabalho, 
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o elevado nível de desemprego e a enorme disparidade entre regiões (as quais pos-
suem autonomia na implementação de medidas ativas de política de emprego) con-
ferem uma maior complexidade ao trabalho em parceria e em rede. Espanha regista 
enormes diferenças a nível nacional, regional e local devido ao seu elevado número de 
autoridades administrativas locais (existem 17 administrações regionais, mas mais de 
8.000 municípios), pelo que seria muito difícil constituir uma rede nacional que abran-
gesse todo o país. Deste modo, o quadro institucional espanhol onde são implementa-
das as medidas ativas de política de emprego constitui simultaneamente um enorme 
desafi o e um forte incentivo ao estabelecimento de várias redes. Um dos participantes 
sugeriu que Espanha poderia ser, com efeito, uma verdadeira «mina de ouro» no que 
toca a boas práticas, dada a diversidade de regiões e municípios com capacidade para 
implementar os seus próprios programas e políticas de empregabilidade.

Noutros países, considerou-se que as estruturas políticas existentes impedem a 
transferência do modelo ELN. Portugal também tem muitos municípios (308), mas 
não existe qualquer estrutura política intermédia entre estes e o Governo central. Na 
República Checa e na Turquia, pelo contrário, o desafi o é a abordagem centralizada da 
estratégia nacional de empregabilidade. Quando os agentes regionais ou locais não 
têm autonomia para desenvolver e implementar uma política de empregabilidade, a 
margem para a partilha de boas práticas e experiências é muito reduzida. Na Escócia, 
considera-se que o sucesso da rede ELN se deve justamente ao reconhecimento, a 
nível nacional, de que as decisões devem ser tomadas a nível local. 

Barreiras culturais e sistémicas ao trabalho em parceria

Reconheceu-se que existem em todos os países barreiras culturais e sistémicas ao 
trabalho em parceria que devem ser ultrapassadas. No que respeita às barreiras cultu-
rais, um participante sugeriu que «o trabalho em parceria não acontece naturalmente». 
É, portanto, crucial identifi car o modo como os parceiros individuais podem tirar partido 
do seu envolvimento na parceria. A título de exemplo, o país anfi trião referiu a difi culdade 
em envolver o sector da educação, uma vez que as universidades não sentem neces-
sidade de estabelecer parcerias, dado o elevado nível de procura que os seus cursos têm 
presentemente. Neste caso, as parcerias LEP devem ser criativas na identifi cação das 
vantagens que a parceria pode trazer ao sector, incidindo nos benefícios a médio e longo 
prazo. O «percurso de empregabilidade» é considerado um instrumento importante para 
o efetivo funcionamento das parcerias locais, pois permite que os parceiros percebam o 
seu potencial papel na prestação de um apoio abrangente à empregabilidade. Assim, para 
além da liderança a nível nacional, é essencial que exista um compromisso a nível local 
no sentido de apoiar a parceria ou a rede na prossecução dos seus objetivos.

Uma barreira sistémica à efi cácia do trabalho em parceria a nível local poderá 
ser a falta de autonomia nas decisões de afetação de fundos. A contratação pública 
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conjunta signifi ca que os parceiros podem conjugar os seus recursos e garantir que 
a sua prestação se ajusta às necessidades locais. É, portanto, importante que os fun-
dos disponíveis não sejam delimitados por área de despesa para que o trabalho das 
parcerias locais funcione.

Considerou-se que a existência destas barreiras deve ser reconhecida e que será 
necessário tempo (e recursos) para estabelecer e manter efi cazmente uma parceria 
ou rede. Refi ra-se que parte do processo de desenvolvimento destas parcerias con-
siste em garantir que os diferentes parceiros compreendem bem a função que lhes 
é atribuída. Na Escócia, a participação nas LEP tem um carácter voluntário – pelo 
que os participantes precisam de ter uma boa noção dos potenciais benefícios/pos-
sibilidades de poupança do trabalho em parceria. Algumas parcerias são apoiadas 
fi nanceiramente, o que pode funcionar como incentivo à participação.

O trabalho em parceria é mais efi caz e rentável

Todos os participantes foram unânimes no reconhecimento de que os serviços 
não estão articulados e de que existe falta de cooperação entre as várias instituições 
cujo apoio à empregabilidade é essencial, tanto a nível nacional, como a nível das 
organizações que operam «no terreno». O trabalho em parceria foi considerado um 
instrumento efi caz no apoio à obtenção de emprego. A título de exemplo, refi ra-se 
que parte da lógica subjacente à estratégia escocesa Workforce Plus é a eliminação 
da duplicação de serviços verifi cada, resultante da proliferação de «silos funcionais», 
assegurando-se assim uma prestação de serviços mais efi caz e rentável. No contexto 
da crise económica, o trabalho em parceria é importante para gerir da melhor ma-
neira os apertados orçamentos disponíveis, permitindo que os parceiros congreguem 
recursos e evitem a duplicação de esforços. A co-localização de serviços, que implica 
uma poupança signifi cativa em termos de partilha de custos (instalações e outras 
despesas gerais), pode ser o passo em frente.

Houve algum debate quanto à questão de o apoio à empregabilidade dever ou não 
ser da exclusiva responsabilidade dos SPE. Os representantes do país anfi trião conside-
raram que os SPE não têm capacidade para cobrir toda a multiplicidade de situações 
associada à empregabilidade, nomeadamente as barreiras linguísticas, a saúde, a habi-
tação, etc. Exige-se uma abordagem holística capaz de abarcar todos estes aspetos.

Em Portugal, a perspetiva é ligeiramente diferente, já que uma rede nacional seria 
útil para fazer face ao problema premente da falta de emprego (a taxa de emprego 
em Portugal, de 66,3%, é bastante mais baixa do que a taxa escocesa, de 71,1%). Uma 
rede portuguesa poderia assim concentrar-se no desenvolvimento económico local, 
e menos na empregabilidade. No entanto, tal como foi referido, a última recessão es-
cocesa revelou a importância de manter o apoio à empregabilidade durante o período 
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de crise, de modo a que os desempregados tenham condições de regressar ao traba-
lho quando a economia recuperar.

Uma outra questão importante é o custo da inatividade – sem apoio à empregabi-
lidade, pode ocorrer um efeito (e custo) multiplicador na procura de outros serviços, 
designadamente na área da saúde e do apoio social. Por vezes, para «vender» a em-
pregabilidade, é necessário clarifi car os seus benefícios junto dessas instituições. 
Por exemplo, é preciso explicar ao serviço de saúde as vantagens de se envolver na 
empregabilidade, uma vez que as ações para capacitar mais pessoas para o emprego 
aumentarão a reserva de mão-de-obra local para os serviços de saúde.  

A função de uma rede de informação nacional

A principal função da rede ELN é estabelecer a ligação entre políticas e práticas. 
Além disso, a rede presta apoio ao reforço de capacidades e ao trabalho em parceria 
a nível local.

O sítio da internet da ELN foi considerado essencial para a partilha de informação 
e de boas práticas. Os conjuntos de ferramentas constituem igualmente um meio im-
portante para orientar as equipas que operam no terreno, dotando-as das competên-
cias necessárias para apoiar a população desempregada. Considerou-se que estas 
ferramentas são potencialmente transferíveis para outros países, nomeadamente 
para a Sérvia, onde poderão ser úteis aos conselhos de emprego.

Tal como referido anteriormente, um dos fatores de sucesso da rede ELN é o facto 
de ser orientada para a procura. Muitos dos recursos divulgados pela rede são criados 
no seio das próprias parcerias LEP. Através do sítio da internet, do boletim eletrónico e 
de outras ferramentas, a ELN fornece uma plataforma para a partilha de aprendizagem 
e de informação entre as autoridades locais, dispensando a realização de reuniões, con-
ferências, etc. Para que uma rede deste tipo seja efi caz, é muito importante que os seus 
membros estejam dispostos a partilhar as suas experiências e práticas (boas e más). 
Tal como referido, o mapa que identifi ca as boas práticas por área tem sido essencial 
para estimular a participação das diferentes parcerias locais no sítio da ELN, criando 
um fator de competitividade entre as diversas parcerias. Não obstante, a responsabili-
dade pelo grosso do conteúdo do sítio é da equipa de implementação da ELN.

Um outro papel atribuído às redes nacionais é a «criação de competição» entre 
diferentes regiões/localidades e, nesse sentido, estas redes podem impulsionar me-
lhorias na prestação de serviços e no desempenho. Na Holanda, por exemplo, a AKO-
-Kernteam (Equipa de Apoio à Transição), cujo objetivo é melhorar a qualidade dos 
serviços locais de uma rede nacional constituída por 100 centros de emprego, produz 
relatórios de autoavaliação regulares, posteriormente divulgados no seu sítio da in-
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ternet, onde um mapa do país com pontos vermelhos, azuis e verdes revela o nível 
de desempenho de cada centro de emprego. Considerou-se que este sistema de au-
toavaliação pode ter potencial de transferibilidade para o contexto da Estónia.

A rede ELN tem capacidade para prestar serviços aos seus membros a custo zero, 
uma vez que benefi cia de fundos específi cos e de pessoal especializado fi nanciados 
pelo Governo escocês. Na Holanda, a rede Divosa, constituída por diretores de de-
partamentos de Assuntos Sociais e do Emprego, é fi nanciada através de contributos 
dos seus membros. Os países participantes mencionaram outras fontes de fi nancia-
mento, entre elas a extinta Iniciativa Comunitária EQUAL e o programa do FSE.

Partilhar a aprendizagem e estimular a revisão de pares

Um dos objetivos da rede ELN é garantir a transferibilidade da aprendizagem entre 
diferentes localidades (desta forma evitando a «reinvenção da roda»). Um dos exem-
plos apresentados foi a criação, pela LEP da região de Angus, de uma brochura sobre 
a oferta local, destinada aos empregadores, e intitulada «Angus Works»14. Esta bro-
chura foi posteriormente replicada em várias outras autoridades locais, representan-
do uma poupança no trabalho desenvolvido.

Houve algum debate sobre como proceder à identifi cação de boas práticas. O siste-
ma de revisão de pares foi considerado importante, pelo que deve ser implementada 
uma rede para facilitar este processo. Na Escócia, a identifi cação de boas práticas 
cabe sobretudo às parcerias e equipas de implementação a nível local. Por vezes, as 
práticas são debatidas em reuniões do fórum, ou no grupo de implementação nacio-
nal (NDG), embora se trate de um processo informal. Entre as ideias sugeridas para 
a sua identifi cação, contam-se a atribuição de prémios anuais ou a elaboração de 
estudos de caso sobre as melhores práticas em categorias específi cas.

Houve consenso quanto à importância de partilhar as boas e as más experiências, 
de modo a que os parceiros/membros da rede possam evitar os problemas encontra-
dos pelos seus pares. Tal como seria de esperar, a equipa ELN deparou com algumas 
difi culdades iniciais em estimular uma atitude honesta e aberta por parte dos mem-
bros da rede no que respeita à partilha dos seus insucessos – de um modo geral, as 
organizações com responsabilidades de implementação receiam ver cortado o seu 
fi nanciamento ao reconhecer o seu insucesso. Um fator de êxito na alteração desta 
situação foi o desenvolvimento de estreitas relações profi ssionais com os parceiros 
locais e de um clima de confi ança entre estes e a equipa ELN.

O envolvimento do meio académico não está formalizado ou sistematizado a nível 
nacional, mas considerou-se que a investigação e a avaliação académica têm, com 

14  http://www.angusahead.com/nmsruntime/saveasdialog.asp?lID=12358&sID=23575. 
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efeito, um importante papel a desempenhar na informação das políticas e práticas 
aplicadas a nível nacional e local. Foi ainda referido que as parcerias LEP partilham 
as conclusões das avaliações realizadas a nível local através da rede ELN.

Concluiu-se que a inexistência de avaliações sobre as medidas de empregabili-
dade é comum a todos os países participantes. Em muitos países, a falta de dados de 
monitorização tem constituído um dos principais entraves ao sucesso das avaliações. 
No entanto, alguns países começam agora a introduzir melhorias, tornando a avalia-
ção mais exequível. É difícil medir os progressos dos indivíduos mais vulneráveis no 
mercado de trabalho – as metas mais difíceis, como a obtenção de emprego, nem 
sempre são alcançadas, ou necessitam de tempo para o efeito. Este aspeto pode 
desincentivar o trabalho com os grupos mais vulneráveis, sobretudo num altura em 
que as atuais medidas de austeridade pressionam cada vez mais os organismos pú-
blicos a apresentar «trabalho feito». 

A importância da liderança

A apresentação do exemplo de política do país anfi trião sublinhou o papel pre-
ponderante do Governo escocês na condução da rede ELN. Para além de uma equipa 
de política, a Equipa de Empregabilidade inclui uma pequena equipa executiva res-
ponsável pela implementação da ELN. A constituição de uma equipa diretamente 
responsável pela implementação de uma medida foi considerada bastante singular, 
bem como determinante para o sucesso da rede. Este compromisso, assumido do 
topo para a base, foi considerado essencial por muitos dos países participantes, tendo 
vários delegados manifestado a sua apreensão quanto ao facto de os seus governos 
não demonstrarem este nível de comprometimento, ou afi rmado desconhecerem es-
truturas capazes de assumir esse compromisso.

As parcerias locais também necessitam de um «líder» que as impulsione e ga-
ranta que todos os parceiros trabalham em conjunto rumo a uma visão partilhada. 
Durante o debate, destacou-se a importância de uma forte liderança para assegurar 
uma aplicação consistente da política nacional a nível local, evitando o risco de ocor-
rência de desigualdades entre diferentes localidades (ou seja, que certos tipos de 
apoio estejam mais acessíveis numa região/localidade do que noutra – uma espécie 
de «lotaria postal»). No entanto, sublinhou-se que a ideia subjacente ao conceito de 
«percurso» de empregabilidade é a de que todos os indivíduos têm direito a apoio per-
sonalizado, pelo que existirão sempre diferenças nos montantes e tipos de apoio que 
cada indivíduo recebe. O mais importante é garantir que a gestão de processos dispõe 
de procedimentos e orientações sólidos para assegurar uma aplicação consistente.

Foi sugerido que, dada a natureza transitória dos cargos políticos («mudam os 
políticos, mantêm-se os problemas»), talvez faça mais sentido atribuir a liderança 
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das parcerias a organizações que não possam ser afetadas por mudanças no Gover-
no. Não obstante, o Governo deve continuar a desempenhar o seu papel em todas as 
parcerias. Concordou-se ainda em que a informação/aprendizagem obtidas através 
da experiência devem ser empregues para informar o desenvolvimento de políticas. 
Na Escócia, esta ligação entre política e prática é facilitada pelo fórum para a empre-
gabilidade (SEF) e o grupo nacional de implementação (NDG) anteriormente referidos.

Composição das parcerias e redes

As parcerias a nível local ou regional devem incluir uma série de parceiros, desig-
nadamente os SPE, o terceiro sector (que pode estar envolvido na prestação de ser-
viços), as entidades empregadoras e outros intervenientes relevantes, tais como os 
parceiros sociais, as entidades locais prestadoras de ensino e formação profi ssionais 
e os serviços de saúde e de habitação. Foi sugerido que, para assegurar a sua sus-
tentabilidade, as parcerias devem adaptar-se às mudanças – devem ajustar os seus 
serviços à situação do momento. 

Na Escócia, existem outras plataformas que congregam parceiros com um interesse 
comum específi co. Existem, por exemplo, interfaces específi cos, onde mensalmente 
se reúnem organizações do terceiro sector para discutir questões que pretendem ver 
solucionadas e impulsionadas. Uma dessas organizações pode estar representada 
nas parcerias locais para o planeamento ou para a empregabilidade e apresentar as 
questões colocadas no interface. Além disso, as LEP podem constituir subgrupos ou 
grupos de trabalho temporários para solucionar questões específi cas, tais como o 
envolvimento das entidades empregadoras. 

Alguns países potenciam a cooperação entre parceiros através de diferentes métodos. 
Em Espanha, por exemplo, existem acordos territoriais que reúnem os parceiros sociais, 
os empregadores, as autoridades para o desenvolvimento local, etc. Na Holanda, existem 
balcões únicos onde são prestados todos os serviços relacionados com o desemprego. 
Considerou-se que este tipo de abordagem é o método ideal para o trabalho em parceria.

É crucial que os empregadores sejam envolvidos neste tipo de parcerias se o seu obje-
tivo é oferecer oportunidades de emprego a quem está desempregado, mas a maioria dos 
países considera que a participação dos empregadores é um dos seus principais desafi os. 
Mais uma vez, é importante que os benefícios que os empregadores podem retirar das 
parcerias sejam claramente identifi cados. O desenvolvimento de boas relações interpes-
soais é absolutamente determinante para um envolvimento bem-sucedido, tal como o 
êxito de uma primeira parceria é fundamental para assegurar parcerias futuras. Na Ir-
landa, por exemplo, os desempregados recebem formação específi ca para suprir as neces-
sidades das entidades empregadoras locais, e são disponibilizados serviços de formação 
pré-emprego e entrevistas de pré-seleção para apoiar os empregadores no recrutamento 
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de indivíduos desempregados. Além disso, a Irlanda possui mecanismos tripartidos bem 
implantados para chamar os empregadores a participar neste processo, embora seja evi-
dente que muitos deles não têm uma noção clara das suas necessidades de qualifi cações 
e manifestem particulares difi culdades em antecipar as necessidades futuras.   

5. CONCLUSÕES

Durante as discussões fi nais, foram identifi cadas algumas conclusões principais, 
descritas em seguida:

A empregabilidade é uma questão transversal. Para que as parcerias entre diversos 
organismos sejam efi cazes na sua abordagem à agenda para a empregabilidade, os par-
ceiros envolvidos devem ter um entendimento partilhado do termo «empregabilidade». 
Esta defi nição deve reconhecer a empregabilidade como questão transversal que exige 
uma abordagem integrada no apoio ao seu grupo-alvo. Também é importante reconhecer 
que o conceito de empregabilidade ultrapassa o processo de obtenção de emprego, es-
tendendo-se à manutenção do posto de trabalho e à progressão na carreira. As parcerias 
locais para o emprego devem assim incluir representantes dos SPE, dos serviços sociais 
e de saúde, do sector do ensino e da formação profi ssionais, do terceiro sector, das auto-
ridades locais, das entidades empregadoras e os próprios benefi ciários. 

É importante identifi car e dar resposta às necessidades locais e aos seus grupos-
-alvo. O trabalho em parceria deve concentrar-se no cliente e no compromisso de iden-
tifi car e dar resposta às suas necessidades individuais, e não nos serviços de apoio 
que as instituições parceiras estão habilitadas a prestar. A criação de um percurso ou 
continuum que sinalize o leque de apoios necessários à transição para um emprego 
permite que as organizações parceiras identifi quem os serviços que podem disponibi-
lizar em diferentes fases desse percurso. É igualmente importante que os parceiros 
trabalhem em conjunto no sentido de identifi car e solucionar as necessidades especí-
fi cas do contexto local em que se inserem. Idealmente, deveria existir uma delegação 
de responsabilidades para a contratação de serviços a nível local, de modo que este 
processo permita a procura de soluções locais para necessidades locais.

Uma estratégia ou «desígnio» nacional deve fazer-se acompanhar da capacidade 
de execução e compromisso a nível local. Para que os parceiros possam colaborar a 
nível local, é importante que exista um compromisso nacional para com o trabalho em 
parceria, tanto na implementação de uma estratégia nacional, como na defi nição de 
um «desígnio» nacional. Além disso, o sistema de trabalho transversal a nível nacional 
(por exemplo, entre os ministérios responsáveis pelo emprego, educação, saúde e ha-
bitação) é importante para desincentivar a divisão funcional do trabalho («silos funcio-
nais»). Um outro aspeto importante para garantir a adesão local e o compromisso para 
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com o funcionamento das parcerias é a demonstração da viabilidade do trabalho con-
junto, apontando os seus potenciais benefícios e economia de custos, ou, talvez mais 
efi cazmente, os custos adicionais associados ao não estabelecimento de parcerias.

O trabalho em parceria necessita de tempo. Tanto a nível nacional como local 
poderá não existir ainda uma cultura de trabalho em parceria, e a sua construção 
requer o tempo e o esforço de todos os envolvidos. A transição de uma postura de 
«cada um por si» para a ideia de trabalho conjunto rumo a uma meta comum pode 
ser demorada. Neste sentido, é importante proporcionar tempo de desenvolvimento e 
proceder ao reforço de capacidades através, por exemplo, da partilha de ideias sobre 
o que «funciona» nas parcerias existentes.

A aprendizagem mútua pode ajudar a evitar a «reinvenção da roda». O objetivo não 
é necessariamente a partilha de boas práticas, mas sim a partilha de «aprendizagens», 
uma vez que podem ser tiradas ilações dos insucessos. Os contributos de base para 
um «banco de aprendizagem» são importantes, tal como o estímulo à «competição re-
gional» – por exemplo, através da criação de um banco de estudos de caso para cada 
região do país –, podem garantir a participação de todos os membros da rede. O pro-
cesso de avaliação é importante para identifi car as boas e as melhores práticas, mas 
não deve desencorajar o avançar de medidas que não tenham sido «testadas» por uma 
apreciação externa. 

Os profi ssionais e os empregadores devem ser envolvidos na agenda para a em-
pregabilidade. É importante que os membros das equipas de atendimento também 
tenham a oportunidade de contribuir para a agenda de empregabilidade, por exemplo 
através do seu retorno, em fóruns de profi ssionais, sobre o funcionamento de de-
terminada medida «no terreno». Os empregadores podem ser envolvidos através de 
vários serviços e incentivos, nomeadamente no apoio ao recrutamento, subsídios ao 
recrutamento de certos grupos-alvo, etc. Uma medida inovadora adotada na prepara-
ção dos Jogos da Commonwealth, em Glasgow, mostra como os regimes de contrata-
ção pública podem ser empregues para incentivar os empregadores a contribuir para 
a comunidade com contrapartidas em prol da comunidade.   

Os serviços e conjuntos de ferramentas disponibilizados online são uma forma 
efi caz de chegar aos públicos-alvo. Tal como demonstra o sítio da ELN, é evidente 
que um recurso online pode ser utilizado para fornecer um repositório de boas práti-
cas de fácil acesso. No entanto, há muito trabalho por fazer no que respeita à ex-
ploração do potencial dos fóruns interativos de discussão online, que até à data têm 
registado níveis de adesão baixos. Para os profi ssionais de sectores como a saúde, a 
habitação e a educação, que tradicionalmente não se veem como elemento do per-
curso de empregabilidade, os conjuntos de ferramentas constituíram um método efi -
caz de aquisição de conhecimentos, competências e, sobretudo, de confi ança para 
desenvolverem o seu novo papel.
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Documento de discussão do país anfi trião – Escócia 
«As boas práticas fazem a perfeição: considerações sobre a fi nalidade e o valor de 
uma rede de aprendizagem para a empregabilidade»

Documento submetido por David Smart em consórcio com a GHK Consulting Ltd. e o 
CERGE-EI1

Data: 3 de março de 2011

1. BREVE RESUMO

Este documento foi preparado para uma revisão de pares no quadro do Programa 
de Aprendizagem Mútua e contém informação sobre a medida de política do país an-
fi trião – neste caso, a Escócia. Para mais informações sobre as posições dos países 
participantes, consultar os respetivos documentos da revisão de pares.

1.1. Contexto e antecedentes

O presente documento propõe-se analisar a evolução, o nível de sucesso e a per-
tinência da rede escocesa de aprendizagem para a empregabilidade (ELN – Employabi-
lity Learning Network), no contexto mais amplo da política de empregabilidade da 
Escócia. Assente em diversas ações, coordenadas por parcerias estabelecidas a nível 
local e nacional, a política de empregabilidade escocesa visa prestar apoio aos grupos 
mais desfavorecidos e com maiores dificuldades no acesso ao mercado de traba-
lho. O principal grupo coordenador a nível nacional, o National Delivery Group (NDG), 
acordou na criação da rede ELN no âmbito da sua missão de capacitação. Atualmente, 
a rede constitui um mecanismo fortemente vocacionado para a partilha de experiên-
cias e boas práticas entre autoridades locais, fornecendo aos seus participantes guias 
práticos e conjuntos de ferramentas, bem como informação atualizada sobre um con-
texto político em rápida evolução.

Estas atividades têm lugar num contexto de mercado de trabalho mais amplo que 
aponta para que, após um período sustentado de crescimento do emprego até 2008, 
a recessão tenha tido repercussões signifi cativas nos níveis de emprego da Escócia. 
Embora a economia escocesa pareça emergir lentamente da recessão, os últimos 
indicadores trimestrais de crescimento geram alguma incerteza quanto à viabilidade 
de uma futura recuperação total.   

1  Center for Economic Research & Graduate Education – Economics Institute.
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1.2. Execução local da estratégia de empregabilidade

As parcerias locais para a empregabilidade (LEP – Local Employability Partner-
ships) foram desenvolvidas a nível local para promover a execução da estratégia. 
Os contornos precisos das atividades desenvolvidas variam de área para área, mas 
todas têm uma base comum, assente numa série de ações coordenadas, designa-
damente: a criação de percursos locais de empregabilidade; a criação de mapas de 
serviços, onde se incluem todas as intervenções relevantes postas em prática pelas 
agências parceiras; o desenvolvimento de processos específi cos que visam abranger 
os grupos mais vulneráveis do mercado de trabalho; a criação de sistemas locais de 
gestão da informação partilhados; o desenvolvimento de uma oferta de serviços de 
empregabilidade mais coerente para os empregadores; e a combinação de recursos 
no apoio à criação de novos serviços para colmatar lacunas identifi cadas.

1.3. Principais características da rede de aprendizagem para a empregabilidade 

A rede ELN foi estabelecida no outono de 2009 e presta atualmente uma variedade 
de serviços:

• um sítio da internet próprio, cujo conteúdo inclui uma crescente diversidade de 
informações: conjuntos de ferramentas para apoiar a ação prática, estudos de 
caso sobre boas práticas, notícias sobre evoluções relevantes e uma biblioteca 
de informação sobre publicações relevantes;

• um boletim eletrónico mensal, distribuído entre uma ampla rede de subscritores
nos sectores público, privado e de voluntariado, bem como uma síntese semanal, 
de caráter proactivo, sobre os progressos recentes mais relevantes para a agenda 
da empregabilidade;  

• organização de eventos onde os membros da rede e outros parceiros podem de- 
bater questões de política e de fi nanciamento mais prementes;

• a disponibilização de um fórum de discussão interativa online sobre questões e  
progressos relevantes para os membros da rede e, mais recentemente, a reali-
zação de testes para a divulgação de oportunidades nas redes sociais, através do 
Twitter.

• a constituição de subgrupos de caráter temporário para dar prosseguimento a 
questões relevantes mais específi cas.    
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1.4. Refl exões sobre o desenvolvimento da rede ELN até ao momento

Em termos globais, a rede ELN evoluiu bastante num período de tempo relativa-
mente curto. As taxas de participação registadas nos vários serviços são bastante 
elevadas, tendo em conta o contexto escocês, e continuam a aumentar. Os materiais 
fornecidos têm qualidade e são relevantes para os parceiros a nível local e regional, 
bem como para os profi ssionais que operam no terreno. Desde o início, tem sido dado 
um forte incentivo à produção de conteúdos que visam auxiliar os participantes nas 
suas ações concretas, com base nos materiais produzidos diretamente pela rede ou 
identifi cados por outras fontes. A celeridade e a clareza na disponibilização de infor-
mação mais recente têm sido igualmente importantes. 

Para além do conteúdo dos serviços prestados, há que sublinhar a importância 
da abordagem ao desenvolvimento da rede. Desde o começo, a sua estrutura e o seu 
funcionamento foram pensados como um mecanismo que «pertence» e é conduzido 
pelos seus participantes. Esta abordagem tem contribuído para fomentar um fl uxo 
consistente de informação de elevada qualidade por parte dos parceiros locais e na-
cionais. O patrocínio e o apoio do, então já consolidado, NDG foi – e continua a ser – 
um fator crítico de apoio ao desenvolvimento da rede, a par dos recursos facultados 
pelo Governo escocês para a condução e coordenação de atividades. O acesso gratuito 
às atividades da rede constitui um outro fator de sucesso, bem como a possibilidade 
de os participantes poderem usar os seus serviços no momento e com a frequência 
que melhor se adeque às suas necessidades. O facto de a rede continuar a desenvolver-
-se sob a orientação dos seus participantes é revelador.

1.5. Potencial de transferibilidade

Várias características da abordagem escocesa às questões de empregabilidade 
são potencialmente relevantes noutros países da UE. Os fatores de sucesso que têm 
sustentado os progressos alcançados são descritos em pormenor na Secção 6.1. Da 
mesma forma, o desenvolvimento de uma medida idêntica à rede ELN também parece 
ter valor e potencial de transferibilidade para outros Estados-Membros. Para esse 
efeito, seriam necessárias estruturas de suporte mais amplas, equivalentes às que 
serviram de apoio ao desenvolvimento da rede – em particular, a defi nição de um par-
ceiro responsável pela coordenação. A dimensão relativamente pequena da Escócia 
e a solidez das relações existentes entre parceiros têm constituído um elemento co-
adjuvante. Os países de maiores dimensões enfrentarão desafi os de outra natureza. 
Por fi m, a experiência da rede ELN parece apontar para a viabilidade e os potenciais 
benefícios de uma articulação com redes similares de outros países, com vista à cria-
ção uma comunidade de aprendizagem mais ampla.
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2  Rural Scotland Key Facts 2010, Governo escocês: http://www.scotland.gov.uk/Publications/2010/09/17092437/2.
3  Produto Interno Bruto – Crescimento do PIB: Comparação UE, Governo escocês. Os pequenos Estados independentes da UE são a Áustria, 

Dinamarca, Finlândia, Irlanda, Luxemburgo, Portugal e Suécia. As taxas de crescimento anuais do PIB na Escócia e nos Pequenos Países da 
UE são calculadas com base numa média móvel de 4 trimestres. http://www.scotland.gov.uk/Topics/Statistics/Browse/Economy/TrendData. 

2. SITUAÇÃO DO MERCADO DE TRABALHO NO PAÍS ANFITRIÃO

2.1. Introdução

Esta secção apresenta uma visão global do contexto do mercado de trabalho es-
cocês, bem como dados ofi ciais sobre os principais grupos-alvo com maiores bar-
reiras de empregabilidade à entrada no mercado de trabalho.

2.2. Panorama económico

Com uma população de quase 5,1 milhões, a Escócia tem uma economia com 
características distintas e muito diversificada. Cerca de 94% do território nacional é 
predominantemente rural2, embora 82% da população resida e trabalhe em áreas ur-
banas. A sua infraestrutura industrial e sectorial e o seu perfi l socioeconómico tam-
bém denotam muitos contrastes, com bolsas da população enfrentando desafi os únicos 
resultantes de várias circunstâncias de natureza estrutural, espacial e cultural.

À semelhança de outros países do Reino Unido e da Europa, a Escócia foi signifi ca-
tivamente afetada pela recente recessão económica. Embora o ritmo de recuperação 
seja ainda incerto, são visíveis alguns sinais de melhoria, apesar de relativamente 
modestos e denotando um padrão de evolução aparentemente pouco linear. É possível 
estabelecer comparações interessantes com os desenvolvimentos registados noutros 
«pequenos Estados da UE»3:

• A queda mais acentuada do PIB ocorreu nos primeiros três trimestres de 2009, 
mas o nível de redução da Escócia, de 4,3%, não foi tão severo quanto o de outros 
pequenos países da UE, onde a taxa global foi de 5,2%.

•  No entanto, entre meados de 2009 e meados de 2010, o declínio escocês parece  
ter-se mantido por mais tempo, apresentando uma redução do PIB de 1,7% face 
a 1,3% noutros países comparáveis. Esta tendência manteve-se: no terceiro tri-
mestre de 2010, enquanto outros pequenos países da UE retomaram um cresci-
mento do PIB de 1%, o PIB escocês mantinha um declínio de 0,1%.

• A recuperação da Escócia é ainda incerta – embora o segundo trimestre de 2010 
tenha registado a mais elevada taxa de crescimento desde 2006 (1,3%), esta 
voltou a abrandar para 0,5% no terceiro trimestre do mesmo ano.
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As principais dúvidas quanto ao ritmo e à dimensão da recuperação escocesa es-
tão relacionadas com o vigor da retoma económica em todo o Reino Unido. Embora 
enfrente uma recessão mais superfi cial do que a sentida no Reino Unido, a Escócia 
registou, desde o início da retoma, um menor crescimento em comparação com a 
economia britânica.

2.3. Mercado de trabalho

No quarto trimestre de 2010, a Escócia registava uma taxa de emprego de 71,1%4, 
a mais elevada dos quatro países do Reino Unido e superior à taxa de emprego da UE 5.

Embora a recessão tenha tido repercussões nas condições do mercado de traba-
lho escocês e britânico, o padrão de deterioração variou entre as duas economias. 
A Escócia registou uma queda mais acentuada no emprego e um maior aumento do 
desemprego.

Em comparação com o pico anterior à recessão, entre março e maio de 2008, os 
dados do último trimestre de 2010 mostram que:

• na Escócia, os níveis de emprego baixaram 2,9% (uma queda de 73.700);

• a taxa de emprego do grupo etário 16-64 decaiu 3,6%;

• a taxa de desemprego segundo a OIT6 é 4,1% mais elevada (um aumento de 111.700).

Os mais recentes indicadores ofi ciais para o quarto trimestre de 2010 7 mostram que:

• A taxa de emprego era de 71,1%, correspondendo a 2.940.000 indivíduos empre-
pregados.

• A taxa de desemprego segundo a OIT era de 8,0%, totalizando 216.000 desempre-
pregados.

• A taxa de inatividade económica era de 22,6%, contabilizando 769.000 indivíduos 
inativos.

4  Labour Market Monthly Briefi ng. Fevereiro de 2011, Governo escocês, Análise de Empregabilidade, Aprendizagem ao Longo da Vida e Quali-
    fi cações.
5  Os dados do Eurostat mostram que, em 2009, a taxa de emprego na Europa a 25 era de 65,0% e no Reino Unido de 69,9%. A taxa comparável 

(baseada na taxa europeia calculada para o grupo etário dos 15 aos 64 com emprego) na Escócia era de 70,6% em 2009. http://epp.eurostat.
ec.europa.eu/portal/page/portal/eurostat/home/. 

6  A OIT e o claimant count britânico medem o desemprego de forma diferente. Ver nota 8.
7  Labour Market Statistics Scotland. Fevereiro de 2011, Boletim Estatístico do Offi ce for National Statistics (Reino Unido).
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• A taxa de desemprego do Claimant Count Change 8 era de 5,0%, contabilizando 
139.700 pessoas (esta taxa registou um aumento em seis dos últimos sete me-
ses, atingindo atualmente os níveis mais elevados desde o início da recessão).

• Na Escócia, 20.775 pessoas são requerentes do subsídio de apoio à procura de 
emprego (JSA – Job Seekers Allowance) há 12 meses ou mais, um aumento de 
12,0% ao longo do ano, e de 142,6% nos dois anos anteriores a janeiro de 2011. 

• A proporção dos requerentes contabilizados no Claimant Count Change há mais 
de 12 meses aumentou de 7,9% em janeiro de 2009 para 14,3% em janeiro de 2011.

• A proporção dos requerentes contabilizados no Claimant Count Change há mais 
de 24 meses aumentou de 1,6% em janeiro de 2009 para 3,3% em janeiro de 2011.

• O grupo etário dos 18 aos 24 anos registou o maior aumento na taxa de desem-
prego do Claimant Count Change, tendo aumentado de 2,2% para 16,4% ao longo 
do ano. 

• Na Escócia, aproximadamente 490.700 pessoas requereram subsídios de inativi-
dade em maio de 2009, uma redução de cerca de 2.500 indivíduos face ao período 
homólogo de 2009.

2.4. Pobreza e privação

• Em 2008/2009, 860.000 escoceses (17% da população) vivam em condições de po-
breza relativa (antes da dedução dos custos de habitação) e 540.000 (11% da popula-
ção) em condições de pobreza absoluta (após a dedução dos custos de habitação).9

• 18% dos residentes em áreas urbanas viviam em condições de pobreza relativa 
(antes da dedução dos custos de habitação), enquanto nas zonas rurais este va-
lor desce para os 13%.

• A pobreza apresenta uma concentração geográfi ca: na região centro oeste da 
Escócia concentra-se nas zonas urbanas e nas comunidades mais carenciadas.

• 459.495 indivíduos em idade ativa residem em 15% das zonas mais carenciadas 
da Escócia10, dos quais 121.725 (26%) estão privados de emprego. 

  8  N. da T. O Claimant Count Change é a medida alternativa de emprego do Reino Unido. O relatório mede mensalmente o número de pessoas 
que requer prestações de desemprego, mas continua a procurar emprego ativamente (ou seja, unicamente os requerentes do Job Seekers 
Allowance), e é um dos principais indicadores da economia britânica. 

  9  Poverty and Income Inequality in Scotland: 2008/2009. Para mais informação, consultar o Anexo 2.
10  Scottish Index of Multiple Deprivation, 2009.
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2.5. Principais grupos-alvo

A Estratégia Nacional de Emprego Workforce Plus 11 identifi cou uma série de gru-
pos com maior probabilidade de desemprego e que exigiam maior atenção. Contam-
-se entre eles12:

• os indivíduos sem qualifi cações: este grupo representou 13,3% da população em 
idade ativa (grupo etário 16-64) em 2009. As taxas de inatividade atingem o seu 
pico entre o grupo de «baixas ou nenhumas qualifi cações», com 48,7% (247.000). 
Os indivíduos sem qualifi cações representam pouco mais de 35% da população 
inativa.13  

• os desempregados de longa duração: quanto mais tempo um indivíduo perma-
nece em situação de desemprego, maior é a tendência para se manter inativo. 
Cerca de dois terços do grupo de pessoas inativas não trabalhavam há mais de 
três anos ou nunca tinham trabalhado.

• as famílias monoparentais: existem 174.000 famílias monoparentais na Escó-
cia (92% das quais são constituídas por mulheres). Em maio de 2010, 54.780 famílias 
monoparentais haviam requerido apoios sociais ao rendimento (Income Support). 
Entre as mães solteiras em idade ativa, 2% criaram o próprio emprego, 8% estão 
desempregadas e procuram ativamente emprego, 4% ingressaram no ensino su-
perior ou contínuo e 4% são portadoras de doença ou defi ciência.

• as pessoas com dependentes a cargo: em maio de 2010, 38.780 pessoas reque-
reram o subsídio para pessoas com dependentes a cargo (Carers Allowance).
 

• portadores de defi ciência ou doença crónica (em particular de doença mental): 
mais de metade do grupo de indivíduos inativos declarou um problema de 
saúde14, designadamente lesões músculo-esqueléticas, uso indevido de drogas, 
problemas de alcoolismo, lesões resultantes ou não de acidentes de trabalho e 
uma diversidade de problemas de saúde mental, representando estes últimos 
uma parcela signifi cativa deste grupo. Além disso:

o Em maio de 2010, havia 37.700 requerentes de subsídio por defi ciência (Disabi-
lity Living Allowance).15

11  O quadro Workforce Plus é descrito em pormenor na Secção 3.
12  O grupo etário dos jovens entre os 16-19 anos também foi considerado prioritário, mas os problemas que lhe estão subjacentes foram 

abordados na estratégia More Choices, More Chances.
13  Report of the Workless Client Group Workstream, An Employability Framework for Scotland, 2006.
14  Report of the Workless Client Group Workstream, An Employability Framework for Scotland, 2006.
15  Estatísticas do Ministério do Emprego e das Pensões britânico: população em idade ativa por grupo estatístico.
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o Em 2008, as autoridades locais registavam 25.252 adultos com difi culdades 
de aprendizagem, correspondendo a aproximadamente 5,9 adultos com difi cul-
dades de aprendizagem por 1.000 habitantes.16

o A Escócia tem registado uma subida crescente no número de prescrições de 
medicamentos antidepressivos17 – de 1.160.000 em 1992/1993, para 4.010.000 
em 2007/2008. A utilização diária estimada de antidepressivos entre a popu-
lação com idades compreendidas entre os 15 e os 90 aumentou de 1,9% em 
1992/1993, para 9,7% em 2007/2008.

o Na Escócia, em 2009/2010, existiam 96.900 pessoas entre os 16-64 anos porta-
doras de incapacidade para o trabalho, com uma taxa de desemprego de 13,4% 
face à taxa de 7,1% entre a restante população em idade ativa.18

o 18.600 pessoas com problemas de depressão, difi culdades de aprendizagem 
e perturbações do sistema nervoso estavam desempregadas, com uma taxa de 
desemprego de 9,5%.19

• ex-reclusos: foram condenados 120.800 indivíduos nos tribunais escoceses entre 
2009 e 2010.20 A maioria (60%) das condenações resultou em pagamentos de coi-
mas, enquanto quase 13% (15.700) resultaram em pena de prisão e 13% (16.300) 
em penas de trabalho a favor da comunidade. Os restantes 14% resultaram so-
bretudo em penas de advertência. Na Escócia, entre 2009 e 2010, foram libertados 
20.371 reclusos. A taxa de desemprego entre os ex-reclusos não é conhecida, 
mas a investigação ao nível do Reino Unido sugere que os ex-reclusos têm uma 
probabilidade de desemprego 13 vezes mais elevada do que a população em 
geral.

• toxicodependentes: em 2009/2010 foram registados 10.325 «novos» consumido-
res na Scottish Drug Misuse Database, número que corresponde a uma taxa de 
211 indivíduos por cada 100.000 habitantes.

• sem-abrigo: em 2009/2010, 56.669 agregados familiares apresentaram candida-
turas a habitação nas respetivas autoridades locais.21

Reconhece-se igualmente que muitas destas pessoas são afetadas simultanea-
mente por várias destas questões.

16  Statistics Release: Adults with Learning Disabilities, Grupo de Implementação Nacional “The Same as You?”, Escócia 2008.
17  Health of Scotland’s Population:Mental Health, Estatísticas do Governo Escocês sobre Saúde e Cuidados de Saúde.
18  Offi ce for National Statistics, grau de defi ciência por atividade económica. Annual Population Survey, junho de 2009 a junho de 2010.
19  Offi ce for National Statistics, atividade económica de indivíduos com problemas de saúde. Annual Population Survey, junho de 2009 a junho 
      de 2010.
20  Scottish Government Criminal Justice Statistics, Criminal Proceedings in Scottish Courts, 2009-2010.
21  Shelter Scotland Homelessness Statistics, 2009-2010.
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Boa parte dos processos de recolha de dados sobre a dimensão e a natureza dos 
grupos mais vulneráveis do mercado de trabalho foram desencadeados pelo desen-
volvimento da Estratégia Nacional de Empregabilidade Workforce Plus. Esse trabalho 
constituiu uma plataforma para o trabalho subsequente das parcerias locais e na-
cionais, bem como um ponto de convergência de muitas das prioridades da rede de 
aprendizagem para a empregabilidade no que se refere a atividades de aprendizagem. 

3. MEDIDA DE POLÍTICA

3.1. Introdução e defi nições

Esta secção considera, em primeiro lugar, o quadro mais amplo da política de em-
pregabilidade da Escócia e as estruturas a nível nacional22 e local através das quais 
tem sido desenvolvida, detendo-se em seguida sobre o contributo da rede de apren-
dizagem para a empregabilidade no apoio a estes desenvolvimentos.

No contexto escocês, a rede ELN define o conceito de empregabilidade como 
«todos os aspetos que permitem aumentar as oportunidades de emprego de um 
indivíduo, a manutenção do seu posto de trabalho e a sua progressão profi ssional».23 
Os principais pontos de desenvolvimento contidos nesta defi nição são, em primeiro 
lugar, o reconhecimento de que o apoio à empregabilidade deve abranger todas as 
questões que infl uenciam a capacidade de um indivíduo para progredir no mercado 
de trabalho e, em segundo lugar, o reconhecimento de que esse apoio deve ser dis-
ponibilizado desde o início desse percurso individual, até à manutenção e progressão 
no emprego. Estes dois fatores determinam boa parte do trabalho desenvolvido a 
nível nacional e local que em seguida se descreve.

3.2. O quadro político – Workforce Plus

A Escócia possui um parlamento autónomo desde 1999, sediado em Edimburgo. 
O quadro legislativo determina que todos os poderes são transferidos para o Gover-
no escocês, à exceção das áreas de política «reservadas» ao Governo do Reino Uni-
do. A política de emprego global inscreve-se nesta última categoria, bem como a 
responsabilidade pelas prestações sociais. No entanto, a grande maioria de outras 
questões relacionadas com a empregabilidade são da responsabilidade do Governo 
escocês, nomeadamente as qualificações, o desenvolvimento económico, a saúde, 

22  Tal como será referido em seguida neste documento, a Escócia possui um parlamento autónomo no quadro de governação global do Reino 
      Unido. O termo «nacional» é empregue neste documento para designar o contexto da Escócia. 
23  Defi nição extraída do sítio da internet da ELN: http://www.employabilityinscotland.com/employabilitylearningnetwork.aspx. 
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a educação e a reabilitação. É importante compreender este contexto para se poder 
perceber a evolução e a execução da estratégia de empregabilidade na Escócia.

No Reino Unido, o Governo que tomou posse em 1997 desencadeou uma série de 
iniciativas no âmbito da sua política global de transição do apoio social para o em-
prego (Welfare to Work), sinalizando uma abordagem mais proativa relativamente 
às intervenções no mercado de trabalho que, através da articulação entre medidas 
de apoio e o aumento dos condicionalismos a que estão sujeitos os apoios sociais, 
procurou integrar muito mais indivíduos desocupados no mercado de trabalho. O Go-
verno de coligação do Reino Unido, eleito em maio de 2010, procedeu à reforma e à 
extensão desta abordagem através da sua consolidação num único e novo programa 
(Work Programme 24), do aumento das condições de acesso a prestações sociais e de 
uma significativa reforma do sistema de segurança social.

Neste contexto, o principal documento onde estão refletidos os progressos mais 
recentes em termos de políticas e práticas desenvolvidas na Escócia é o quadro 
Workforce Plus – Um Quadro de Empregabilidade para a Escócia25. Publicada em 
junho de 2006, esta estratégia reconhecia o muito que havia a fazer, a nível local 
e nacional, no sentido de prestar apoio aos cerca de 168.000 escoceses desem-
pregados que procuram ativamente emprego. Apesar de reconhecidos os progres-
sos positivos alcançados, designadamente um investimento em todas as agências 
estimado em 515 milhões de libras por ano26, este trabalho teve muitas vezes um 
caráter fragmentário e descoordenado nas várias agências envolvidas. Havia a ne-
cessidade de entender melhor a natureza e as necessidades de quem requer apoio 
social e de criar uma forte base de evidências sobre o tipo de intervenções mais 
eficaz. O quadro Workforce Plus também frisou a necessidade de desenvolver vín-
culos entre os diferentes domínios políticos, reforçando a ligação entre os sectores 
da empregabilidade, da saúde, da justiça e da educação.  

Com base nesta análise, o quadro Workforce Plus identificou a necessidade de 
intervenção, a nível local e nacional, em seis domínios: a importância de uma in-
tervenção atempada; a necessidade de orientar a ação para os indivíduos afetados; 
a necessidade de desenvolver mecanismos para um forte envolvimento dos em-
pregadores; a importância de estender os apoios à manutenção e progressão no 
emprego; a necessidade de uma melhor articulação e planeamento dos serviços; e 
a necessidade de procurar e medir a eficácia dos resultados obtidos.

24  O conteúdo do Work Programme é explicado no Anexo 2.
25  Governo escocês, junho de 2006: Workforce Plus: an Employability Framework for Scotland. Este quadro fez-se acompanhar de um outro 

documento – More Choices, More Chances – que confi gura um outro aspeto relevante do Quadro de Empregabilidade Escocês, visando o desa-
fi o de reduzir o número de jovens (16-19) sem emprego, educação ou formação profi ssional (NEET – not in employment, education or training).

26  Cálculo para os períodos de 2003/2004 e 2004/2005, reconhecidamente subestimado face aos orçamentos totais relevantes. A Escócia tem 
uma população de aproximadamente 5.100.000 indivíduos.
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3.3. Grupos-alvo e áreas prioritárias

O quadro Workforce Plus procedeu à identifi cação de uma série de grupos com 
maiores probabilidades de desemprego e que, enquanto tal, exigiam uma atenção 
redobrada. Tal como referido na Secção 2, são eles: os indivíduos sem qualifi cações; 
os desempregados de longa duração; as famílias monoparentais; as pessoas com 
dependentes a cargo; os portadores de defi ciência ou doença crónica (em particular, 
doença mental); os ex-reclusos; os toxicodependentes; e os sem-abrigo. Foi ainda 
reconhecido que muitas pessoas acumulam em simultâneo várias destas condições, 
o que aumenta as potenciais barreiras à sua entrada no mercado de trabalho.

Esta análise também sublinhou a existência de regiões com uma concentração 
geográfi ca de índices de desemprego muito signifi cativa. Nesse sentido, foram constituí-
das sete áreas geográfi cas de intervenção prioritária que benefi ciam de pequenos mon-
tantes de fi nanciamento direto suplementar no âmbito do programa Workforce Plus 27.

3.4. Atribuições e composição das estruturas nacionais 
       de apoio à empregabilidade

A criação de estruturas de suporte assentes em parcerias nacionais e locais, bem 
como a relação entre estas, têm sido reconhecidas como mecanismo principal para 
a prossecução dos objetivos do quadro Workforce Plus. Ao nível da Escócia, estas es-
truturas incluem presentemente:

• Um grupo de implementação nacional (NDG – National Delivery Group) composto 
pelos principais intervenientes, nomeadamente as sedes das parcerias locais para 
a empregabilidade, agências de apoio nacionais e o Governo escocês. O NDG tem 
uma vertente assumidamente prática e procura promover as melhores práticas, 
fomentar a partilha de informação e aprendizagem entre as diversas áreas, pro-
ceder à identifi cação de potenciais barreiras às metas estabelecidas e assumir um 
papel preponderante no trabalho desenvolvido nas áreas prioritárias.

• Um fórum escocês para a empregabilidade (SEF – Scottish Employability Forum), 
que atua a um nível político superior, reunindo os contributos dos quadros su-
periores de várias instituições, entre elas o Governo escocês, o Jobcentre Plus, 
o Skills Development Scotland, o serviço nacional de saúde e o Scottish Funding 
Council 28, bem como representantes do Terceiro Sector29 e das entidades em-

27  São elas: Glasgow, North Lanarkshire, South Lanarkshire, Dundee, Renfrewshire, West Dunbartonshire e Inverclyde, todas situadas na região 
centro oeste do país, à exceção de Dundee. Os recursos suplementares iniciais foram comparativamente reduzidos, no valor de 800.000 libras 
por ano para cada região. O principal foco de atenção do programa é fomentar o melhor funcionamento dos recursos existentes no sistema.

28  O Anexo 2 apresenta uma síntese do papel de todas estas agências.  
29  Para uma descrição do papel desempenhado pelo Terceiro Sector, consultar o Anexo 2 desde documento. 
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pregadoras. O SEF dedica-se a questões de política transversais com impacto na 
empregabilidade, frequentemente sinalizadas pelo NDG.

• Um fórum de empregabilidade do sector terciário (Third Sector Employability Fo-
rum), que visa apoiar a capacitação e faz a ligação ao importante contributo do 
Terceiro Sector para as questões de empregabilidade.

• Um grupo de execução para a saúde e a empregabilidade (Health & Employability 
Delivery Group), que articula e incorpora a ligação essencial entre as agendas da 
empregabilidade e da saúde.

3.5. Desenvolvimento das parcerias locais para a empregabilidade

As estruturas nacionais referidas são complementadas por um conjunto de par-
cerias locais para a empregabilidade (LEP – Local Employability Partnerships), ins-
tituídas nas 32 áreas da administração local escocesa30. As atribuições concretas e 
a composição das parcerias LEP variam de região para região, mas assentam na 
prossecução das metas de intervenção local definidas no quadro Workforce Plus. 
A sua composição inclui, por norma, representantes da autoridade de administração 
local, do Skills Development Scotland, do Jobcentre Plus, do SNS escocês, de insti-
tuições do ensino superior, das organizações de voluntariado locais, dos fóruns de 
empregadores a nível local e, menos frequentemente, da agência Scottish Enterprise. 
As principais atividades das parcerias LEP incluem:

O desenvolvimento de um «percurso» de empregabilidade31 que defi na a natu-
reza do trajeto do indivíduo envolvido segundo fases sequenciais, desde o contacto 
inicial com as instâncias de apoio até ao emprego sustentado. Estes percursos con-
fi guram o reconhecimento de que as pessoas que procuram apoio ao emprego partem 
de diferentes fases do processo, necessitam de níveis de apoio diferentes e progridem 
rumo ao emprego com ritmos diversos. A defi nição concreta das diferentes fases deste 
percurso é variável. Porém, todas abrangem, por norma: o encaminhamento/envolvi-
mento do indivíduo em causa; apoio pré-empregabilidade e remoção de barreiras à 
entrada no mercado de trabalho; atividades de orientação profi ssional; harmoniza-
ção do apoio/envolvimento/posto de trabalho dos empregadores; apoio e acompa-
nhamento pós-emprego. A relevância do conceito de percurso no âmbito do trabalho 
desenvolvido pelas parcerias LEP não deve ser subestimada. A par do mapeamento 
dos serviços disponíveis, este conceito constitui um elemento essencial para avaliar 
o ponto a partir do qual as parcerias devem intervir; analisar as necessidades es-

30    Em algumas destas áreas as parcerias LEP também desenvolvem o trabalho local relacionado com a estratégia More Choices, More Chances. 
31  As diferentes autoridades locais utilizam terminologias diferentes – «percurso» (pathway), «conduta» (pipeline) ou «continuum» – mas 

cujos princípios básicos são idênticos. 
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pecífi cas dos grupos não abrangidos; identifi car os serviços existentes que possam 
colmatar essas necessidades; identifi car as lacunas existentes; e, com base nestes 
elementos, desenvolver as iniciativas mais adequadas. Uma recente avaliação do per-
curso desenvolvido em North Ayrshire sintetizou o valor desta abordagem: «…o per-
curso de empregabilidade alterou o modo como os serviços de empregabilidade são 
concebidos e executados a nível local, reduzindo a sobreposição e duplicação de ser-
viços e garantindo que todos os parceiros e organizações responsáveis pela execução 
conhecem e compreendem a natureza dos serviços prestados e quem está a prestá-
-los. Ao alterar as perceções e práticas de trabalho, este percurso teve um impacto 
muito signifi cativo, cujo alcance vai muito além dos números obtidos nos processos 
de evolução e transição para o emprego.» 32

Mapeamento de todos os serviços relevantes prestados pelas agências parceiras 
em função do percurso de empregabilidade defi nido, de modo a garantir que todos os 
parceiros e potenciais clientes compreendem a oferta coletiva de serviços. Esta ini-
ciativa tem, em geral, conduzido à elaboração de diretórios e bases de dados de ser-
viços, utilizados pelas equipas de desenvolvimento e estratégia para o planeamento 
de novas ofertas de serviços, bem como pelos profi ssionais que operam no terreno 
com vista a introduzir melhorias na sinalização dos vários serviços.

Desenvolvimento de processos específi cos com vista ao envolvimento dos gru-
pos mais vulneráveis do mercado de trabalho. Muitas parcerias LEP concentraram 
esforços signifi cativos na identifi cação e implementação de abordagens inovadoras 
com vista a incentivar o envolvimento de grupos que, por norma, não recorrem aos 
serviços de apoio. Um exemplo deste tipo de abordagem é o desenvolvimento de uma 
rede de «serviços de ligação» (Bridging Services), em Glasgow, que procura envolver 
os grupos mais vulneráveis, trabalhando de perto com todas as questões relaciona-
das com a empregabilidade, a saúde, as dependências, a assistência social, a justiça 
criminal e os problemas dos sem-abrigo. Para além de prestarem apoio direto no 
momento de captação desses grupos, os serviços de ligação desenvolveram projetos-
-piloto para testar novas abordagens e conduziram um programa de capacitação de 
larga escala, que reúne pessoal afeto ao atendimento ao público nas diversas áreas 
de política e no sector de voluntariado, para discussão de interesses comuns e par-
tilha de informação. Esta experiência reforçou a necessidade de: articular claramente 
os interesses comuns no desenvolvimento das intervenções de empregabilidade; 
partilhar informação sem «pressupor» conhecimentos adquiridos; utilizar todos os 
prováveis pontos de contacto inicial (isto é, serviços de saúde ou de assistência social) 
como base para a introdução gradual dos serviços de empregabilidade33.  

32  Review fo the North Ayrshire Employability Continuum, Unidade de Investigação em Formação Profi ssional e Emprego da Universidade de 
Glasgow, dezembro de 2010.

33  Review of Glasgow Bridging Sevices: Final Report, Eddy Adams Consultants Ltd. e Smart Consultancy (agosto de 2009). Estes serviços de 
ligação implementaram e consolidaram uma anterior iniciativa, a Equal Access Initiative.
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Criação, a nível local, de sistemas partilhados de gestão da informação com vista 
a melhorar a monitorização dos clientes e o registo dos resultados das intervenções 
dos parceiros locais. Cinco parcerias LEP receberam um fi nanciamento específi co 
para o desenvolvimento de sistemas de informação. Estes sistemas permitiram moni-
torizar a efi cácia das intervenções a nível local e acompanhar melhor a trajetória 
dos indivíduos ao longo dos diversos apoios à empregabilidade disponíveis. A sua 
conceção implicou um acordo entre as diversas agências quanto à defi nição de um 
percurso de serviços, bem como um compromisso claro para o desenvolvimento de 
trabalho em parceria. Atualmente, a rede ELN presta apoio à partilha dos ensinamen-
tos resultantes deste trabalho com outras parcerias LEP, tendo assim promovido o 
lançamento de outros sistemas de gestão de informação locais. A opção pela adapta-
ção dos sistemas existentes, evitando a criação de sistemas novos, deixa antever uma 
poupança de custos signifi cativa.

Desenvolvimento e articulação de uma oferta mais coerente de serviços de em-
pregabilidade destinados aos empregadores. Várias parcerias LEP têm trabalhado 
em prol de uma oferta de serviços mais coerente e integrada às entidades emprega-
doras, procurando reorganizar um conjunto de serviços desordenado e confuso – o 
mesmo empregador é abordado diversas vezes por cada um dos muitos parceiros do 
sector público. Em muitas áreas locais foi, assim, formalmente articulada uma «ofer-
ta de serviços ao empregador» que procura reunir, de forma simples, toda a informa-
ção sobre os apoios à empregabilidade de que os empregadores podem dispor a nível 
local. Entre as fontes de informação produzidas, contam-se um diretório de serviços 
destinado ao pessoal dos organismos de apoio, que permite melhorar a sinalização 
dos apoios relevantes disponibilizados pelos parceiros, bem como uma breve síntese 
dos serviços disponíveis para uso direto dos empregadores.

Articulação de recursos para a criação de novos serviços destinados a colmatar 
algumas lacunas identifi cadas. Entre as fontes de fi nanciamento das parcerias LEP 
contam-se as verbas do orçamento das diversas autoridades locais (empregabilidade, 
reabilitação, iniciativas de combate à pobreza, etc.); o Skills Development Scotland; o 
Jobcentre Plus; fundos específi cos geridos a nível local, provenientes dos orçamentos 
dos Governos escocês e britânico, tais como o Fairer Scotland Fund 34 e o Future Jobs 
Fund 35; verbas do serviço nacional de saúde; e o Big Lottery Fund 36. Muitas destas 
verbas têm sido usadas como comparticipação em projetos cofi nanciados pelo FSE 
e pelo FEDER. Em Glasgow, Edimburgo e Dundee foram usados, nos últimos anos, 
fundos adicionais do Ministério do Emprego e das Pensões britânico como parte do 
programa City Strategy Pathfinder 37. O nível de plena integração destas fontes de 

34  N. da T. Fundo atribuído às autoridades locais para iniciativas de combate à pobreza e apoio às comunidades mais carenciadas. 
35  N. da T. Fundo atribuído às autoridades locais destinado a criar empregos temporários nas comunidades locais para jovens com maior vul-

nerabilidade no acesso ao mercado de trabalho, visando a aquisição de experiência profi ssional e o aumento da sua empregabilidade. 
36  N. da T. Fundo de distribuição da lotaria nacional.
37  N. da T. Projeto destinado a combater a inatividade nas comunidades mais desfavorecidas do Reino Unido, concentradas sobretudo nas 

principais cidades e áreas urbanas.
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fi nanciamento varia consideravelmente. Em algumas áreas de parceria menos de-
senvolvidas, não vai além de serviços desenvolvidos e fi nanciados por parceiros indi-
viduais que procuram assegurar que, na prática, trabalham em conjunto. Atualmente, 
os modelos mais ambiciosos incluem a encomenda, conceção e contratação conjunta 
de serviços. Em Glasgow, por exemplo, a celebração de um «Memorando de Entendi-
mento» entre organismos parceiros tem servido de base à articulação dos recursos 
disponíveis, à defi nição das especifi cações dos serviços a prestar, ao convite à apre-
sentação de propostas e à posterior gestão dos fornecedores contratados. Embora 
de mais difícil concretização, este modelo constitui uma abordagem mais profunda e 
mais integrada ao trabalho em parceria.

3.6. A Rede Escocesa para a Empregabilidade – antecedentes 
       e princípios básicos

A rede ELN, criada no fi nal de 2009 para levar por diante os objetivos do grupo 
nacional de implementação (NDG) em termos de capacitação e aprendizagem, é uma 
iniciativa, transversal a todo o Governo, que visa:

• partilhar aprendizagens com pessoas e organizações que enfrentem os mesmos 
problemas;

• tornar acessíveis e divulgar boas práticas e exemplos de bom funcionamento;

• trabalhar com uma carteira de peritos qualifi cados que prestem aconselhamen-
to e partilhem a sua experiência através de master classes, encontros, semi-
nários e workshops; 

• desenvolver e disponibilizar recursos, tais como conjuntos de ferramentas, pro-
gramas de aprendizagem online e guias práticos;

• identifi car, junto dos membros da rede, a necessidade de novos projetos de in-
vestigação, instrumentos ou recursos e, com base na informação recolhida, en-
comendar o necessário trabalho de modo a suprir esses requisitos.

3.7. Serviços e atividades da rede ELN

Presentemente, a rede ELN fornece uma gama de serviços e atividades onde se incluem:

• um sítio da internet específi co, cujo conteúdo inclui uma crescente diversidade 
de informações: conjuntos de ferramentas para apoiar a ação prática, estudos de 
caso sobre boas práticas, notícias sobre evoluções relevantes e uma biblioteca 
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de informação sobre publicações relevantes. Uma secção criada recentemente 
permite que cada área local «exiba» as suas estruturas, os seus progressos e 
boas práticas.

• um boletim eletrónico mensal, distribuído entre uma ampla rede de subscritores 
nos sectores público, privado e de voluntariado – destaca os principais progres-
sos, anuncia os próximos eventos e partilha boas práticas.

• uma síntese semanal recentemente criada, que visa informar proativamente os 
seus subscritores sobre os últimos progressos relevantes para a agenda da em-
pregabilidade.  

• a organização de eventos destinados aos membros da rede e outros parceiros, 
centrados em questões de política e de fi nanciamento mais prementes. Os últi-
mos eventos incluíram, entre outros encontros, uma reunião de representantes 
das parcerias LEP e potenciais organizações prestadoras de serviços, integradas 
no novo programa britânico Work Programme; o debate entre as vertentes locais 
e nacionais da nova Prioridade 5 da UE para maximizar o planeamento e o im-
pacto dos recursos fi nanceiros disponibilizados. 

• a disponibilização de um fórum de discussão interativa online sobre questões e 
progressos relevantes para os membros da rede e, mais recentemente, a reali-
zação de testes para a divulgação de oportunidades nas redes sociais, através 
do Twitter 38.

• a constituição de subgrupos de caráter temporário para dar seguimento a ques-
tões relevantes mais específi cas. Estes subgrupos recrutam membros da rede 
com conhecimentos específi cos em tópicos determinantes com vista a desen-
volver e partilhar práticas. Recentemente, foram criados subgrupos para os 
sistemas locais de gestão da informação e para o envolvimento das entidades 
empregadoras; em breve, será criado um novo subgrupo para análise das 
questões de empregabilidade em zonas rurais.

Para além dos serviços prestados, o modo como a rede funciona também é de-
terminante para entender a sua abordagem. A sua conceção e funcionamento foram 
pensados como um mecanismo que é liderado pelos seus membros e a eles reage, 
o que signifi ca que as suas atividades continuam a evoluir em resposta às solicitações 
dos seus membros e às mudanças no seu contexto de desenvolvimento. Para além do 
retorno dos participantes, estes processos também são apoiados pela ligação con-
tínua com o NDG.

38  https://twitter.com/employinscot. 
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3.8. Participação e recursos da rede ELN

A participação na rede ELN está aberta a todos os interessados em contribuir para 
as questões da empregabilidade na Escócia, quer a nível profi ssional, quer a nível de 
política. O seu núcleo é constituído por membros das parcerias LEP, mas também 
inclui pessoal de organizações nacionais e do Terceiro Sector. O acesso ao sítio da 
internet, tal como a participação em todas as atividades da rede, é gratuito.

A rede ELN é coordenada e administrada pela Equipa de Empregabilidade do Go-
verno escocês. Embora todos os membros desta equipa contribuam para o trabalho 
da rede, dois elementos dedicam-se especifi camente ao seu desenvolvimento – um 
gestor de rede e um funcionário de apoio. A rede tem acesso a um orçamento específi -
co atribuído pelo Governo escocês a esta equipa para encomendar projetos concretos 
e apoiar atividades mais amplas, mas também depende fortemente das contribuições 
«em espécie» dos seus participantes. Não sendo possível atribuir um valor monetário 
a este tipo de recursos, os seus custos são porém signifi cativos. A rede não é apoiada 
por qualquer fi nanciamento direto da União Europeia.

4. RESULTADOS

4.1. Introdução

Esta secção considera, em primeiro lugar, o impacto global comprovado do Quadro 
de Empregabilidade Escocês, procurando em seguida identifi car o nível de efi cácia e 
a relevância da rede de aprendizagem para a empregabilidade. 

4.2. Avaliação do impacto do Quadro de Empregabilidade da Escócia

O quadro Workforce Plus visa uma única meta de desempenho específi ca: procu-
rar reduzir o número de benefi ciários de prestações sociais em idade ativa em 66.000, 
nas sete áreas locais prioritárias defi nidas, entre 2006 e 2010. Esta meta representa 
uma redução de 26% nos requerentes de prestações sociais nessas áreas específi cas. 
Outras áreas foram convidadas a rever as suas atividades e a fi xar metas adequadas, 
por norma em articulação com acordos de resultados mais amplos celebrados a nível 
local, os designados Single Outcome Agreements (SOA), mecanismos que procuram 
identifi car metas de desempenho claras em todas as vertentes do investimento no 
sector público39.

39  Os acordos de resultados (SOA) estão associados aos indicadores nacionais de desempenho e às estruturas das parcerias para o planea-
mento local (CPP). Ambos são brevemente defi nidos no Anexo 2.
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O facto de não ter sido publicada qualquer avaliação nacional formal sobre os pro-
gressos alcançados na perseguição destas metas pode ter duas justifi cações rele-
vantes: em primeiro lugar, a informação sobre estes indicadores é, em grande medida, 
antecipada a nível local através dos acordos de resultados e, em segundo, o mercado 
de trabalho no seio do qual a estratégia de empregabilidade tem sido desenvolvida 
deteriorou-se rapidamente a partir de 2006. O quadro Workforce Plus desenvolveu-
-se no fi nal de um período sustentado de crescimento do emprego e não antecipou 
as repercussões muito signifi cativas da recessão verifi cadas nos últimos anos. Neste 
contexto, as expetativas de desempenho tiveram de ser revistas em baixa.

Não obstante, foi desenvolvido algum trabalho de avaliação a nível local que per-
mite uma perspetiva sobre os métodos de medição e avaliação do desempenho, em-
bora não seja de todo exaustivo no que se refere às áreas cobertas. As avaliações 
externas formais têm sido relativamente raras no âmbito das parcerias LEP40. Os es-
tudos que em seguida se destacam, realizados a nível local, são elucidativos do tipo 
de dados contabilizados e têm informado desenvolvimentos posteriores nas áreas 
abrangidas. Todavia, devem ser utilizados com muitas ressalvas antes de poderem 
ser tiradas conclusões a nível nacional. Uma das principais razões para a criação das 
parcerias LEP foi justamente o facto de cada área se debater com desafi os e circuns-
tâncias diferentes, pelo que as respostas variaram consideravelmente, limitando a 
possibilidade de estabelecer comparações diretas.

4.3. Parcerias Locais para a Empregabilidade – resultados de avaliações

A parceria para a empregabilidade de North Lanarkshire é promovida sob a de-
signação de North Lanarkshire’s Working (NLW). Trata-se de uma ampla e ambicio-
sa parceria, construída com base numa longa história de trabalho interinstitucional 
nesta região. Um estudo de avaliação publicado em fi nais de 2010 41 concluiu que, no 
período entre 2008 e 2010:

• 7.174 indivíduos foram abrangidos pelos serviços da parceria NLW – um número 
signifi cativamente superior à meta estabelecida inicialmente; 

• 2.294 indivíduos (30,5%) transitaram para o emprego;

• 57% dos envolvidos mantiveram o emprego durante pelo menos 26 semanas;

• 48% das pessoas que receberam apoio estavam ofi cialmente registadas como 
desempregadas há menos de seis meses e 14% há mais de três anos (na sua 
maioria mulheres);

40  Por norma, a informação sobre os progressos registados a nível local face às metas estabelecidas será de algum modo transposta para 
os acordos de resultados.

41  Evaluation of North Lanarkshire’s Working, Eddy Adams e David Smart, novembro de 2010. 
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• as barreiras mais comuns à progressão dos adultos apoiados eram (por esta or-
dem): a falta de qualifi cações; a falta de experiência profi ssional; incapacidade 
para o trabalho.

• 39% dos indivíduos apoiados pertenciam às comunidades mais desfavorecidas – 
um valor signifi cativamente inferior à meta inicial de 60%.

A parceria para a empregabilidade de North Ayrshire reviu recentemente o impacto 
do seu employability continuum 42 – a terminologia local para o conceito de «percurso» 
de empregabilidade. Os dados analisados indicaram que, no período de 2008/2009: 

• foram registadas no programa 2.033 pessoas; 

• 558 indivíduos transitaram para o emprego;

• 239 indivíduos transitaram para um emprego de transição;

• 533 pessoas transitaram para a formação ou ensino profi ssionais;

• 433 trabalhadores contratados receberam apoio de um programa de «rotativi-
dade profi ssional» e tiveram acesso a novas oportunidades de formação e de-
senvolvimento profi ssional;

• 106 pessoas ingressaram em oportunidades de voluntariado;

• foram apoiadas 44 empresas sociais.

4.4. Um quadro para a avaliação do impacto da rede ELN

A avaliação do impacto da rede ELN não se pode basear neste tipo de medição. 
O papel da rede não é prestar apoio direto à transição para o emprego, mas sim dis-
ponibilizar um mecanismo para a partilha de informação, para o desenvolvimento de 
ferramentas de apoio e para a divulgação de exemplos de boas práticas em todas as es-
truturas que procuram prestar apoio direto nesse domínio. Por conseguinte, o seu nível 
de desempenho tem de ser avaliado com base numa combinação de várias medidas.

A informação quantitativa disponível sobre a escala e o uso dos diversos serviços da 
rede ELN. Nos 16 meses que se seguiram ao lançamento do sítio da internet, foram regis-
tadas 35.000 visitas e visionadas 160.000 páginas. Trinta por cento dos visitantes utilizam 
o sítio regularmente. Além disso, o boletim eletrónico duplicou o número de subscritores 
para 1.300 e mais de 250 pessoas leem a síntese semanal. O conteúdo do sítio inclui 11 

42  Review fo the North Ayrshire Employability Continuum, Unidade de Investigação em Formação Profi ssional e Emprego da Universidade de 
Glasgow, dezembro de 2010. 
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áreas temáticas de empregabilidade e disponibiliza mais de 30 conjuntos de ferramentas 
práticas.

Refl exões de caráter qualitativo sobre a relevância e a qualidade das atividades 
promovidas pela rede. O sítio tem uma boa apresentação e é de fácil navegação. 
O seu conteúdo é visivelmente relevante para os desafi os colocados pela ampla es-
tratégia de empregabilidade da Escócia. Os eventos organizados têm constituído um 
ponto de reunião e de discussão sobre o alinhamento prático dos progressos previstos 
para um vasto leque de intervenientes. O retorno dos participantes, apesar de es-
porádico, parece confi rmar o valor da rede. Os comentários sublinham o «… excelente 
recurso», enquanto um membro de uma LEP nota que «…até à data, obtivemos boa 
parte da informação necessária na rede…». Um profi ssional local referiu mais concre-
tamente que, através do envolvimento na rede, «…aprendemos a dar mais atenção aos 
grupos prioritários e ao modo como as instituições podem trabalhar em conjunto.»

Em que medida a abordagem global da rede ELN aparenta estar correta. A ELN 
opera com base nos contributos signifi cativos de uma série de parceiros e membros. 
O apoio e a liderança do Governo escocês têm sido seguramente importantes, mas a sus-
tentabilidade da rede só se mantém se os seus participantes continuarem a prestar uma 
multiplicidade de informações de caráter prático e de elevada qualidade. Desde o início, 
a abordagem adotada tem por isso incidido neste processo participativo, conduzido com 
propriedade pelos seus membros. Existem muitas opções em aberto justamente para 
que os participantes induzam e infl uenciem o constante desenvolvimento da rede.

5. DIFICULDADES E CONSTRANGIMENTOS

5.1. Execução da Estratégia de Empregabilidade Escocesa

A estratégia de empregabilidade escocesa não foi ainda formalmente avaliada na sua 
globalidade, mas os seus progressos e o seu processo de desenvolvimento estão em 
curso através das várias estruturas anteriormente referidas. A experiência destas orga-
nizações e das parcerias locais sugere a existência de algumas difi culdades e constran-
gimentos comuns, aqui abordados muito sucintamente. Não dispensando uma análise 
mais aprofundada, esta lista visa avaliar em que medida a rede tem vindo a apoiar a 
comunidade que trabalha na área da empregabilidade na resolução destes desafi os:

• O mercado de trabalho escocês registou um declínio signifi cativo desde a publica-
ção inicial do quadro Workforce Plus, em 2006. As taxas de desemprego regista-
ram um forte aumento e a recuperação prevista das oportunidades de emprego 
não é ainda aparente. Tornou-se bastante mais difícil encontrar oportunidades 
de emprego para os grupos mais marginalizados num mercado de trabalho cada 
vez mais competitivo.
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•  Os consideráveis cortes orçamentais impostos ao sector público têm tido reper-
cussões em todas as instituições responsáveis pelo fi nanciamento de interven-
ções no domínio da empregabilidade, sendo de prever que venham a manter-se 
num futuro próximo. A redução do orçamento individual de cada parceiro gera 
novos desafi os ao trabalho conjunto, mas também exige um alinhamento de ser-
viços cada vez mais estreito, que garanta a prestação global de serviços num 
contexto de recursos mais limitados.

• Na Escócia, a evolução das questões relacionadas com a empregabilidade deve 
procurar um alinhamento adequado entre as políticas defi nidas a nível nacional 
e no Reino Unido. No que respeita às parcerias LEP, o principal organismo de 
ligação é, em geral, o Jobcentre Plus, a principal organização parceira fi nancia-
da por verbas do orçamento britânico, e não do Governo escocês. Embora exis-
tam boas relações na maioria dos domínios, a viabilidade de uma boa articulação 
entre os progressos alcançados nos diferentes níveis está ainda a ser analisada. 
A atual introdução do Work Programme, ao nível do reino Unido, é um bom exem-
plo deste desafi o.

• O trabalho em parceria, transversal a uma grande diversidade de áreas, não é 
linear. Em geral, os parceiros têm sistemas de implementação, mecanismos 
de informação, limites geográfi cos de ação, prioridades de desempenho e cul-
turas muito diferentes. A compreensão que cada parceiro tem do papel e das 
atribuições de todos os outros agentes é frequentemente limitada ou está de-
satualizada. A efi cácia do trabalho conjunto não é um dado adquirido, pelo que o 
esforço de capacitação para o trabalho em parceria tem sido, e continuará a ser, 
um elemento importante no trabalho das parcerias LEP.

•  Encontrar mecanismos relevantes, efi cazes e integrados para incentivar o envol-
vimento das entidades empregadoras ainda é um desafi o. Uma parte conside-
rável do bom trabalho desenvolvido é visível em todo o país, mas ainda existem 
muitas áreas em que os empregadores consideram que o serviço coletivo de 
empregabilidade é pouco claro e desarticulado.  

• A criação de sistemas comuns de gestão da informação tem levantado difi culda-
des de ordem prática. Enquanto algumas áreas foram pioneiras no desenvolvi-
mento de novos sistemas, outras fi zeram poucos progressos. Acresce que a ar-
ticulação de informação proveniente dos serviços fi nanciados quer a nível local, 
quer a nível nacional ou do Reino Unido, continua a ser bastante difícil. 

• Há ainda muito a fazer para articular a agenda para a empregabilidade com outros 
domínios de política, nomeadamente a saúde, a justiça e a educação, apesar dos 
progressos signifi cativos registados nos últimos anos.
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•  As parcerias LEP referem difi culdades persistentes em abranger os grupos mais 
marginalizados do mercado de trabalho, em particular os beneficiários de 
prestações por doença de longo prazo. Tem sido investido um esforço signifi ca-
tivo na conceção e teste de abordagens inovadoras neste domínio, mas os de-
safi os mantêm-se. Em muitas áreas, as metas estabelecidas inicialmente com 
vista a envolver uma percentagem específi ca de clientes nas comunidades mais 
carenciadas não foram alcançadas.    

5.2. Desenvolvimento da rede ELN

A evolução da rede ELN enfrentou vários desafi os, designadamente:

Estabelecer a credibilidade inicial da rede. A implementação de uma rede desta 
natureza coloca diversos desafi os. Uma rede não sobrevive sem participantes, mas 
o nível de participação é, em geral, um aspeto crítico do seu envolvimento. O rápido 
desenvolvimento de uma «massa crítica» é vital. O facto de a rede ELN ter sido criada 
a partir do já consolidado NDG foi crucial para ultrapassar este obstáculo. 

Comunicar a fi nalidade e a natureza da rede. A simples consolidação da designa-
ção da rede não conduziu automaticamente a que todos os potenciais participantes 
compreendessem de imediato a sua fi nalidade ou o motivo por que deveriam envol-
ver-se. A clara e consistente transmissão do propósito e da natureza da rede, bem 
como do papel pedido a todos participantes, foi muito importante.  

Garantir que um organismo coordenador impulsiona os progressos da rede. 
A capacidade de liderança e de estímulo, em particular nos primeiros estágios 
de desenvolvimento, são críticos. Sem os recursos fornecidos por um organismo 
credível no seio da comunidade de empregabilidade, a rede não teria avançado ao 
ritmo que logrou alcançar.

Manter um fl uxo de informação de elevada qualidade. Foi necessário estabelecer 
rapidamente uma reputação de elevada qualidade, relevância e fi abilidade no que res-
peita ao fornecimento de informação, com utilidade prática, aos participantes da rede. 
A colaboração das necessárias fontes foi, e continua a ser, um grande desafi o – é 
necessário reforçar continuamente a ideia de que a solidez da rede depende do com-
promisso dos seus membros em contribuir com materiais adequados.

Manter um equilíbrio correto na orientação da rede. Dado que a rede está em 
contínua evolução, é inevitável que um dos seus maiores desafi os seja assegurar a 
sua correta orientação. Compreende-se a importância de disponibilizar um volume 
de informação signifi cativo e abrangente, mas este deve concentrar-se nas questões 
mais relevantes. Da mesma forma, a determinação do correto equilíbrio entre a divul-
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gação de notícias e a disponibilização de guias e ferramentas práticos exigirá ainda 
alguma ponderação.

Distinguir «práticas» de «boas práticas». Um dos principais objetivos da rede é 
promover iniciativas que «funcionem», motivo pelo qual procura apresentar «boas 
práticas». Porém, o consenso quanto ao que pode constituir uma boa prática e quais 
as atividades a promover pode vir a constituir uma questão algo sensível.

Acompanhar o ritmo de um contexto em rápida evolução. O ritmo de mudança do 
contexto de empregabilidade escocês ou britânico é acelerado, difi cultando a com-
preensão da relação entre as várias evoluções. Estas circunstâncias colocaram de-
safi os adicionais à implementação da rede ELN, mas a sua discussão confi gura um 
importante recurso para muitos membros da rede.   

Assegurar a relevância dos serviços prestados pela rede e do seu conteúdo para 
todos os participantes e áreas. Embora tenha uma população relativamente pequena, 
a Escócia é um país de contrastes. No contexto da empregabilidade, dois fatores são 
particularmente importantes: em primeiro lugar, as signifi cativas variações a nível 
local em termos de prosperidade e privação económicas. Em segundo lugar, as dis-
paridades entre os densos perfi s populacionais dos principais aglomerados urbanos 
da Escócia e as suas vastas e remotas regiões rurais. Uma rede verdadeiramente 
«nacional» deve atender a todas estas circunstâncias locais.

6. FATORES DE SUCESSO E TRANSFERIBILIDADE

6.1. A Estratégia de Empregabilidade Escocesa 

Esta secção aborda principalmente as conclusões retiradas da experiência da rede 
ELN, mas, em primeiro lugar, são sugeridos alguns aspetos da estratégia de empre-
gabilidade escocesa com relevância e potencial de aplicabilidade noutros Estados-
-Membros. Entre eles, destaca-se a necessidade/importância de:

•  desenvolver abordagens no âmbito de um quadro político nacional mais amplo;

• defi nir e desenvolver claramente estruturas que estabeleçam uma ligação entre 
as ações levadas a cabo a nível local e nacional e que abordem desenvolvimentos 
de política;

• fi rmar e comunicar uma defi nição abrangente de «empregabilidade», onde seja 
reconhecida a importância das intervenções de um vasto leque de domínios de 
política – em particular, a saúde, educação, justiça e desenvolvimento e apren-
dizagem local;
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• desenvolver parcerias entre diversas instituições – locais e nacionais – onde sejam 
envolvidos os principais intervenientes e organismos de fi nanciamento;

• procurar uma liderança inequívoca para as parcerias locais – em geral, as LEP 
são dirigidas pelas autoridades locais, embora também possam ser presididas 
por representantes de outros parceiros43;

• construir as ações das parcerias locais sobre atividades «de base» essenciais – a 
confi guração de um percurso de serviços; o mapeamento de todos os serviços 
existentes relevantes; o estabelecimento de acordos quanto ao alinhamento e 
recolha de informação de gestão em todas as intervenções dos parceiros;

• alinhar, integrar e combinar os recursos disponíveis para maximizar o seu im-
pacto e mitigar os efeitos da redução de recursos generalizada e muito signifi cativa.

6.2. A Rede de Aprendizagem para a Empregabilidade – fatores de sucesso

A rede ELN é uma iniciativa relativamente recente. Quando este documento foi es-
crito, estava em funcionamento há cerca de 16 meses. Presentemente continua a desen-
volver-se e a crescer. No entanto, apesar do seu ainda curto tempo de vida, tem eviden-
ciado progressos signifi cativos. Vários fatores cruciais contribuíram para o seu sucesso.

Fatores de sucesso dos serviços prestados e mecanismos disponibilizados:

•  A rede criou um conjunto sólido de atividades e serviços que se apoiam mutua-
mente – fomentando a ligação entre a política e a prática. 

•  As questões prioritárias cobertas pelos diversos mecanismos da rede são nitida-
mente relevantes no contexto da empregabilidade e dos desafi os colocados pela 
mais ampla estratégia nacional.

• Foi dado grande relevo à oferta consistente de orientação prática através da cria-
ção de conjuntos de ferramentas e da apresentação de boas práticas. Os membros 
dispõem de meios de aprendizagem fortemente vocacionados para a ação prática.

• Os serviços prestados são claros e acessíveis, com destaque para a boa apresen-
tação e fácil navegação do sítio da internet.

• A rede ELN instituiu a sua credibilidade enquanto fórum que congrega os prin-
cipais atores, organizando eventos onde foi possível discutir a relação entre os 

43  Em Glasgow, a organização que integra o trabalho das parcerias LEP é a Glasgow Works, presidida por um proeminente empresário  es-
cocês. O efeito positivo do seu contributo no trabalho do grupo – adotando uma perspetiva substancialmente diferente da de outros partici-
pantes do sector público – tem sido amplamente reconhecido.
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desenvolvimentos de política do Reino Unido e da Escócia, abordar a integração 
dos problemas de âmbito nacional e local e promover o contacto dos partici-
pantes com experiências e conhecimento especializado. 

•  Foram envidados esforços consideráveis em prol de uma rápida disseminação de 
informação sobre os progressos e mudanças políticas mais recentes, designada-
mente através do boletim eletrónico mensal e das sínteses semanais. Dada a com-
plexidade e o ritmo das mais recentes evoluções, a compilação desta informação 
numa única fonte é de extrema utilidade para os profi ssionais e atores políticos.

• A rede ELN continua a ampliar e a testar novos meios de comunicação mais 
interativos, nomeadamente o fórum de discussão online e a rede social Twitter, 
esperando assim vir a aumentar o nível de participação no futuro.

Fatores de sucesso da abordagem adotada pela rede e sua implementação:

• A ambição, desde o início da sua implementação, de criar uma rede que opere 
em resposta aos seus participantes e que neles estimule um sentimento de apro-
priação – um objetivo continuamente transmitido aos seus membros e que tem 
ajudado a garantir a atual pertinência das suas atividades.

• A preparação de materiais promocionais bem estruturados sobre o papel da ELN, 
onde se articula a oferta prestada pela rede com o contributo esperado dos seus 
participantes44. 

• A rápida consolidação de níveis de participação signifi cativos – um fator essencial 
para uma ideia inicial de viabilidade e para a criação de uma «massa crítica».

• O desenvolvimento de abordagens que estimularam os membros da rede a con-
tribuir com informação, e cuja base inicial foi a boa vontade e o patrocínio do 
consolidado Grupo de Implementação Nacional. Mais recentemente, a criação 
de uma página virtual local para cada parceria LEP constituiu uma plataforma 
adicional para o destaque de boas práticas, simultaneamente introduzindo um 
elemento de salutar competição entre as diversas áreas locais.

• A liderança e os recursos disponibilizados pela Equipa de Empregabilidade do 
Governo escocês para operacionalizar a rede. Embora a rede dependa dos con-
tributos dos seus membros, seria muito improvável que tivesse crescido e man-
tido o seu atual dinamismo sem o impulso inicial dessa equipa.

• A importância que o Governo escocês conferiu à rede, ao estabelecê-la como 
iniciativa transversal a todos os ministérios, assim fortalecendo a relação entre 
diferentes domínios políticos.

44  A título de exemplo, refi ra-se o folheto promocional e o ELN Members Guide, ambos disponíveis no sítio da rede ELN.



150              CADERNOS DE EMPREGO E RELAÇÕES DE TRABALHO

• A possibilidade de os membros poderem envolver-se de diversos modos, em pe-
ríodos diferentes e com níveis variáveis de intensidade. A rede ELN não utiliza 
qualquer sistema formal de adesão, atendendo a que um sistema inicial mais 
rígido poderá ter dissuadido algumas pessoas de participar. 

• A participação e acesso gratuitos. Não são conhecidas as implicações que um 
regime de acesso pago teria tido no atual nível de participação, mas é de prever que 
tivesse limitado a taxa de participação e a dimensão dos contributos dos membros. 

• O compromisso de assegurar a relevância das atividades da rede em todas as re-
giões da Escócia – por exemplo, a criação de um subgrupo para o desenvolvim-
ento das questões de empregabilidade nas zonas rurais.

6.3. A Rede de Aprendizagem para a Empregabilidade – potencial 
       de transferibilidade

Com base no presente documento, um desenvolvimento de política semelhante à 
rede ELN parece constituir uma opção potencialmente relevante e transferível noutros 
países da UE. Os benefícios da abordagem adotada e o tipo de serviços prestados, 
desde que devidamente adaptados, podem constituir uma base comum. Embora se 
vislumbrem poucos desafios técnicos, será contudo necessário averiguar até que 
ponto as estruturas de apoio nacionais e locais são replicáveis, bem como se existe 
abertura para a adoção do conceito de empregabilidade mais abrangente adotado 
na Escócia. Será igualmente necessário encontrar um organismo de liderança e de 
fi nanciamento comparável ao disponibilizado pelo Governo escocês – em particular 
no arranque inicial e nos vários estágios de evolução.  

Uma outra questão importante é a escala. A Escócia é um país relativamente pe-
queno, com pouco mais de 5 milhões de habitantes – boa parte dos quais se concen-
tram na populosa «faixa central» entre as principais cidades, Glasgow e Edimburgo. 
Estas circunstâncias possibilitaram o desenvolvimento de relações estreitas e dura-
douras entre muitos dos atores principais dos organismos parceiros. Os países de 
maiores dimensões enfrentarão uma situação diferente, que acarretará novos desa-
fi os e porventura a necessidade de equacionar o desenvolvimento de iniciativas a nível 
regional.

Uma outra oportunidade que merece refl exão é a possibilidade de redes similares, 
estabelecidas noutros Estados-Membros, poderem interligar-se, deste modo criando 
um fórum mais vasto para a partilha de boas práticas. Criar-se-ia um «atalho» no 
acesso a informação relevante e de elevada qualidade entre diversos países – con-
cretizando-se a aplicação dos princípios básicos da rede ELN numa área geográfi ca 
muito mais vasta. 
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SITUAÇÃO DO MERCADO DE TRABALHO NO PAÍS ANFITRIÃO

• Uma taxa de emprego global de 71,1% - acima das médias do Reino Unido e da UE.
• Desde o pico observado no período anterior à crise, na primavera de 2008, os níveis de emprego caíram 2,9% (queda de 73.700) e a taxa 
   de desemprego segundo a OIT subiu 4,1% (aumento de 111.700).
• Um amplo leque de grupos desfavorecidos com taxas de participação no mercado de trabalho signifi cativamente inferiores à média global.
• Padrão lento e variável na recuperação do PIB desde o início de 2010.

PRINCIPAIS CARACTERÍSTICAS DA MEDIDA DE POLÍTICA

• Desenvolvimento de uma estratégia de empregabilidade nacional orientada para a ação em parceria com vista a apoiar o retorno ao tra-
   balho de grupos desfavorecidos identifi cados.
• Desenvolvimento de uma rede de aprendizagem para a empregabilidade (ELN) para a partilha de boas práticas, prestação de apoio 
   prático e capacitação no âmbito da comunidade de empregabilidade escocesa.
• Desenvolvimento de uma rede assente num forte sentido de propriedade e na participação dos seus membros. 

RESULTADOS

• Desde fi nais de 2009, foram registadas 35.000 visitas ao sítio da internet, o boletim eletrónico tem 1.300 subscritores e 164 participantes 
   recebem a síntese semanal.
• Disponibilização de mais de 30 conjuntos de ferramentas práticas através da rede. 
• Informação de elevada qualidade, acessível e de fácil navegação, claramente relevante no âmbito dos desafi os defi nidos na estratégia 
   nacional.

DIFICULDADES E CONSTRANGIMENTOS

• Estabelecer a credibilidade inicial e a escala de utilização da rede.
• Comunicar claramente o papel da rede aos potenciais participantes, bem como o contributo que deles se espera no fornecimento de  
   informação relevante e exemplos de boas práticas. 
• Determinar o correto equilíbrio entre a divulgação de «notícias» e de ferramentas de apoio prático.
• As sensibilidades envolvidas na identifi cação de «boas» práticas.

FATORES DE SUCESSO E TRANSFERIBILIDADE

• O pacote global de serviços prestados e atividades da rede ELN.
• As funções de liderança e suporte da equipa de apoio disponibilizada pelo Governo escocês e do National Delivery Group.
• Acesso gratuito e fl exível à participação na rede.
• Potencial de transferibilidade para outros países, uma vez reconhecida a necessidade de replicar estruturas de suporte equivalentes e 
   considerada a dimensão relativamente reduzida da Escócia.
• Oportunidades de articulação com redes similares de outros países. 

ANEXO 1: QUADRO RESUMO
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Esta secção descreve resumidamente o papel desempenhado pelas várias instituições 
mencionadas neste documento e fornece informação adicional sobre alguns conceitos rele-
vantes no contexto da empregabilidade. 

Agências parceiras

Governo Escocês. É o órgão superior da administração pública autónoma da Escócia e responde perante 
o Parlamento Escocês. É responsável pela maioria das questões respeitantes ao quotidiano da população 
escocesa, nomeadamente a saúde, educação, justiça, ambiente e assuntos rurais, e transportes. 

Autoridades locais. A Escócia possui 32 autoridades locais democraticamente eleitas, responsáveis pela 
prestação de uma diversidade de serviços essenciais. O seu fi nanciamento resulta da combinação de um 
«Imposto Municipal» local e de uma subvenção do Governo escocês. As suas funções principais incluem 
a gestão local das questões relacionadas com a educação, assistência social, habitação, serviços ambien-
tais ou de transportes. As autoridades locais também prestam serviços de desenvolvimento económico, 
reabilitação e empregabilidade a nível local.

Jobcentre Plus. É a agência executiva do Ministério do Emprego e das Pensões do Governo britânico. 
Presta serviços de apoio à transição dos regimes de proteção social para o emprego à população em 
idade ativa e apoia as entidades empregadoras no preenchimento das ofertas de emprego disponíveis. 
A Escócia constitui uma das seis regiões de atuação do Jobcentre Plus em todo o Reino Unido. A agência 
engloba atualmente seis regiões operacionais, mas em breve serão reduzidas a quatro. 

Skills Development Scotland (SDS). É a principal agência nacional responsável pela promoção e atri-
buição de competências aos indivíduos e às empresas. Presta uma diversidade de serviços, desde a for-
mação profi ssional, ao aconselhamento e orientação profi ssional e aprendizagem ao longo da vida. A SDS 
atua em cinco regiões operacionais, mas pretende desenvolver e integrar a prestação de serviços em 
articulação com as autoridades locais.

Serviço Nacional de Saúde Escocês. É o organismo responsável por todos os serviços de saúde primários 
e secundários prestados na Escócia. Estes serviços são principalmente prestados e geridos por 14 con-
selhos locais.

Terceiro Sector. Termo genérico para designar o crescente número de serviços e empresas escoceses 
que operam como organizações sem fi ns lucrativos, entre elas organizações de voluntariado, empresas 
sociais e cooperativas. 

Scottish Funding Council. É o organismo estratégico nacional responsável pelo fi nanciamento do ensino, 
da aprendizagem e da investigação desenvolvidos nas 43 faculdades e 20 universidades e instituições de 
ensino superior existentes na Escócia.  

Scottish Enterprise. É a principal agência escocesa de desenvolvimento económico. Trabalha em con-
junto com as empresas visando estimular o crescimento económico e melhorar o clima empresarial.

ANEXO 2: ORGANIZAÇÕES PARCEIRAS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  
DE EMPREGABILIDADE NA ESCÓCIA
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Outros conceitos/iniciativas relevantes

Community Planning Partnerships (CPP). As parcerias para o planeamento local, criadas por lei em 2003, 
são conduzidas pela respetiva autoridade local e permitem que um amplo conjunto de intervenientes do 
sector público local possa unir-se e planear uma prestação de serviços coletiva em todas as áreas de ser-
viços relevantes. Este processo é, em grande medida, informado pelos progressos e resultados obtidos 
por via dos acordos de resultados (SOA, ver em baixo). Por norma, as parcerias para a empregabilidade 
local (LEP) reportam através das estruturas locais das CPP. 

Single Outcome Agreements (SOA). Os acordos de resultados estão associados às parcerias CPP e re-
querem que cada localidade organize todas as intervenções fi nanciadas previstas em função de um con-
junto de resultados bem defi nido. Estes resultados, defi nidos a nível local, devem ser consistentes com o 
quadro nacional de resultados defi nido pelo Governo escocês. Os progressos a alcançar pelas parcerias 
LEP em termos de empregabilidade são integrados nos SOA. 

Work Programme. Trata-se do programa do Ministério do Emprego e das Pensões britânico, imple-
mentado em todo o Reino Unido, que será introduzido no verão de 2011. Visa consolidar um conjunto 
de programas existentes num único pacote, que ofereça apoio no acesso ao mercado de trabalho a um 
maior número de pessoas. Irá apoiar, em particular, um processo que visa colocar um maior número de 
benefi ciários de subsídios por doença de longo prazo em situação de procura ativa de emprego. O Work 
Programme será executado através da contratação dos principais prestadores de serviços dos sectores 
privado e de voluntariado.

Integrated Employment and Skills (IES). Iniciativa desenvolvida ao nível do Reino Unido, mas que na Es-
cócia tem uma dimensão distinta. Envolveu principalmente uma estreita colaboração entre o Jobcentre 
Plus e o Skills Development Scotland no sentido de facultar à população um mais fácil acesso ao pacote 
integrado de serviços de apoio na procura de emprego, ao desenvolvimento de competências, serviços 
de orientação e aconselhamento profi ssional e de apoio à literacia e numeracia. Após diversos projetos-
-piloto, esta iniciativa está a ser multiplicada em toda a Escócia e espera-se que possa vir a integrar 
gradualmente o trabalho das parcerias LEP.

Conceitos de pobreza

Os Governos escocês e britânico utilizam essencialmente dois tipos de medição da pobreza, ambos 
reveladores de informação ligeiramente diferente sobre a evolução do conceito de pobreza ao longo do 
tempo: o conceito de pobreza relativa e o conceito de pobreza absoluta.

Pobreza relativa: indivíduos cujo agregado familiar tem um rendimento por adulto equivalente inferior a 
60% da mediana do rendimento por adulto equivalente no Reino Unido nesse ano. Esta medida pretende 
avaliar se as famílias com menores rendimentos estão a acompanhar o crescimento do rendimento na 
economia em termos globais. Em 2008/2009, o limiar de pobreza relativa para um casal sem fi lhos corres-
pondia a um rendimento de £244/semana, proveniente de todas as fontes (rendimento de todas as fontes, 
antes da dedução dos custos de habitação e após dedução dos impostos devidos, das contribuições sociais, 
etc.). Para um casal com fi lhos, o limiar seria superior, sendo inferior para uma pessoa solteira (sem fi lhos). 

Pobreza absoluta: indivíduos cujo agregado familiar tem um rendimento por adulto equivalente inferior a 
60% da mediana do rendimento (ajustado à infl ação) por adulto equivalente na Grã-Bretanha em 1998/1999. 
Esta medida pretende avaliar se as famílias com menores rendimentos veem o seu rendimento aumentar 
em termos reais. Em 2008/2009, o limiar de pobreza absoluta para um casal sem fi lhos correspondia a 
um rendimento de £209/semana, proveniente de todas as fontes (rendimento de todas as fontes, antes da 
dedução dos custos de habitação, e após dedução dos impostos devidos, das contribuições sociais, etc.).
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QUADRO RESUMO – COMENTÁRIOS DOS PAÍSES PARTICIPANTES

SITUAÇÃO DO MERCADO
DE TRABALHO NO PAÍS

PARTICIPANTE

AVALIAÇÃO DA MEDIDA
DE POLÍTICA

AVALIAÇÃO DOS FATORES 
DE SUCESSO E DA 

TRANSFERIBILIDADE
QUESTÕES

ESPANHA • A mão-de-obra espanho-
la totaliza 18,5 milhões de 
trabalhadores e existem 
4,6 milhões de desempre-
gados (valores médios de 
2010), respetivamente 8 e 
21 vezes superiores aos 
números escoceses.

• A taxa de emprego des-
ceu 7 p.p. em resultado da 
crise e mantém-se abaixo 
dos 60% (11 p.p. inferior 
à escocesa). Os trabalha-
dores temporários repre-
sentam 25,4% da mão-de-
-obra total, um valor 11 
p.p. superior à média da 
UE no terceiro trimestre 
de 2010.

• A organização jurídica e 
administrativa que regula 
as ações de estímulo ao 
mercado de trabalho as-
senta principalmente na 
descentralização e na au-
tonomia regional.

• Embora a crise económi-
ca tenha tido um impacto 
signifi cativo no mercado 
de trabalho espanhol, fo-
ram implementadas algu-
mas melhorias inovadoras 
no estabelecimento de re-
des entre vários níveis e 
instituições.

• A experiência no estabe-
lecimento de redes a nível 
nacional tem-se concen-
trado na inclusão social e 
nos indivíduos excluídos 
do mercado de trabalho. 
A Iniciativa Comunitária 
EQUAL tem dado um enor-
me impulso ao desenvolvi-
mento deste tipo de con-
fi gurações territoriais.

• Os principais entraves 
estão relacionados com a 
complexidade de níveis da 
estrutura institucional es-
panhola e com a imensa 
diversidade de problemas 
e estratégias de interven-
ção regionais.

• Para poderem aplicar al-
guns elementos da rede 
ELN, os atores sociais es-
panhóis e o sector público 
devem criar estratégias re-
lacionais articuladas entre 
os níveis regional e local. 
No entanto, não existem 
em Espanha instituições 
capazes de impulsionar os 
níveis intermédios e assim 
melhorar a eficácia das 
iniciativas da rede.

• De qualquer modo, uma 
estratégia abrangente deve
envolver o nível regional co-
mo campo de coordenação 
ideal, sobretudo tendo em 
conta que os serviços de 
emprego, entre outros, fo-
ram transferidos para este 
nível.

• A abordagem transversal 
pode estar condenada ao 
fracasso devido a entraves 
de ordem jurídica e admi-
nistrativa e à ausência de 
cooperação entre os depar-
tamentos governamentais 
e outros atores.

• A experiência escocesa 
deve encorajar os atores 
espanhóis a concentrar os 
seus esforços a nível re-
gional.

• De que a forma a rede 
ELN atribui funções e fo-
menta o envolvimento dos 
seus membros?

• Quais os principais ins-
trumentos de incentivo à 
participação de atores mais 
informais?

• Como foi possível obter 
consenso entre os servi-
ços de emprego e os ser-
viços sociais locais para 
a implementação de uma 
estratégia de empregabi-
lidade holística como a 
ELN?

• Que mecanismos de ava-
liação foram criados? Co-
mo é avaliada a qualidade 
dos materiais?

ESTÓNIA • A Estónia foi gravemente 
afetada pela crise, embora 
a recuperação tenha sido 
notável.

• Ao longo do último ano, 
o desemprego diminui de 
20% para 14%.

• O PIB cresceu 7% no úl-
timo trimestre de 2010.

• Apesar dos sinais de re-
cuperação, a situação do 
mercado de trabalho con-
tinuará tensa, pelo menos 
durante os próximos dois a 
três anos

• Na Estónia, o Centro Na-
cional de Recursos para 
a Orientação Profi ssional 
visa ampliar os conheci-
mentos dos prestadores de 
serviços de orientação pro-
fi ssional através da manu-
tenção de uma rede, da 
organização de ações de 
formação e do desenvolvi-
mento (e apoio ao desen-
volvimento) de metodolo-
gias e de informação sobre 
gestão de carreiras.

• Esta iniciativa aumenta 
a qualidade da orientação 
profi ssional entre os pres-
tadores de serviços perten-
centes a diferentes insti-
tuições do governo central/
/local ou a ONG.

• A ELN escocesa constitui 
um exemplo muito interes-
sante de uma rede efi caz.

• Quanto ao seu potencial 
de transferibilidade, a atual 
capacidade administrativa 
das pequenas autoridades 
locais da Estónia será um 
provável entrave se a rede 
se basear essencialmente 
no contributo de experiên-
cia e conhecimento dos 
membros da rede.

• Todavia, durante a recen-
te crise, duas ou três auto-
ridades da administração 
local de maior dimensão 
tiveram uma experiência 
bastante intensiva na área 
da empregabilidade, pelo 
que poderão dar um con-
tributo valioso para a rede.

• Com ligeiras adaptações 
no sistema de coordena-
ção, este tipo de iniciativa 
pode constituir um instru-
mento importante no au-
mento da empregabilidade 
da população estónia.  

• A rede ELN foi uma ini-
ciativa impulsionada so-
bretudo pelo governo es-
cocês, ou foi essencial-
mente liderada pelos ato-
res locais?

• Em que medida a capaci-
dade administrativa e a ex-
periência acumulada das 
Parcerias Locais para a 
Empregabilidade (LEP) foi 
um pré-requisito para o 
estabelecimento da rede 
ELN?

• O que pode ser feito para 
identifi car as melhores prá-
ticas no aumento da em-
pregabilidade de entre a 
longa lista de atividades 
regularmente implementa-
das?

continua ---> 
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HOLANDA • A taxa de desemprego 
nacional é atualmente in-
ferior a 5,2% e prevê-se 
uma descida para 4,2% 
em 2012.

• Todavia, existem vários 
desafi os: apenas 60% dos 
trabalhadores das gran-
des cidades participa no 
emprego e verifi ca-se uma 
representação excessiva 
de benefi ciários de origem 
não-europeia nas listas da 
segurança social.

• O combate ao desempre-
go jovem colheu algum 
sucesso devido a uma 
abordagem mais descen-
tralizada. 

• Nos próximos dois a três 
anos esperam-se grandes 
mudanças resultantes da 
evolução demográfi ca (re-
forma da geração baby-
-boom). É de prever a aber-
tura de oportunidades de 
emprego em vários sec-
tores e em todos os níveis 
do mercado de trabalho, 
com a criação de um nú-
mero substancial de opor-
tunidades para os que pro-
curam o primeiro emprego 
(empregos de baixas qua-
lifi cações).

• A medida de política 
do governo escocês – o 
estabelecimento da rede 
ELN – é um bom exemplo 
do apoio prestado a todos 
os parceiros relevantes à 
escala local/regional, do-
tando-os de um instru-
mento para o desenvolvi-
mento de novas respostas 
às questões do emprego.

• Na Holanda, estão em 
funcionamento, desde há 
alguns anos, várias orga-
nizações em rede com um 
caráter mais institucional. 

• Os serviços prestados 
pela rede ELN também são 
disponibilizados na Holan-
da.

• O grande elemento dife-
renciador da ELN é o nível 
de abertura da sua com-
posição e o modo como 
está estruturada, permi-
tindo a criação de parcerias 
com agências, organiza-
ções intermédias, empre-
gadores, etc. Não obstan-
te, parece não haver lugar 
para clientes individuais, 
ou um seu representante. 
Na Holanda, existe uma 
forte tradição de envolvi-
mento deste tipo de mem-
bros.

• O facto de o envolvimen-
to dos empregadores ser 
considerado um fator críti-
co para o sucesso de uma 
parceria é um aspeto real-
mente inovador. É impor-
tante que estes sejam in-
tegrados na rede, mas a 
sua integração prática cons-
titui um verdadeiro desa-
fi o. Sendo uma estrutura 
burocratizada e com fi nan-
ciamento público, não é fá-
cil adotar uma perspetiva 
mais empresarial na ava-
liação das situações.

• Estando criadas as or-
ganizações de nível inter-
médio, é importante criar 
uma base/acordo comum 
assente num conceito de 
empregabilidade mais am-
plo, com vista à defi nição 
do papel, nível de envolvi-
mento e contributo de ca-
da parceiro.

• O segundo fator de suces-
so é a ligação entre política 
e prática.

• A transversalidade da re-
de ELN constitui outro fa-
tor de sucesso com po-
tencial de aplicabilidade 
na Holanda. Hoje em dia, 
é cada vez mais claro que 
a resolução das situações 
problemáticas do país pas-
sa por uma abordagem 
mais holística.

• Um outro fator impor-
tante seria a gratuitidade 
dos serviços prestados pe-
la rede.

• Um dos fatores de su-
cesso que seguramente re-
sultaria na Holanda é a pres-
tação de orientação práti-
ca através da criação de 
conjuntos de ferramentas 
e da divulgação de boas 
práticas. 

• Um outro fator de suces-
so seria a disponibilização 
de informação de qualida-
de sobre os progressos e 
mudanças políticas mais 
recentes.

• A promoção do sentimen-
to de apropriação da rede 
pelos  participantes cons-
tituiria uma abordagem 
inteiramente nova na Ho-
landa.

• Como garantir que a 
informação prestada pela 
rede (por exemplo, sobre 
a situação do mercado de 
trabalho) é constantemen-
te atualizada?

• Embora as cidades/mu-
nicípios holandeses gozem 
de muita liberdade, parece 
quase impossível sentar as 
pessoas certas à mesma 
mesa. A verdadeira ques-
tão está em saber como 
conseguiram tornar a rede 
tão atrativa para os parcei-
ros envolvidos?

• Face ao envolvimento 
de um grande número de 
pessoas e agências, algu-
mas regiões holandesas 
optaram por criar «círcu-
los internos» nas suas re-
des regionais. Como evitar 
esta tendência com vista 
a estabelecer uma re-
de transversal a todos os 
departamentos e orga-
nizações?

• Na Holanda, não foi es-
tabelecido qualquer siste-
ma comum de gestão da 
informação para servir os 
parceiros envolvidos. Este 
sistema é realmente ne-
cessário? A sua criação 
exigiria muito tempo (e 
desperdício de dinheiro e 
energia), uma vez que já 
foram implantados diver-
sos sistemas.

• Seria interessante per-
ceber de que forma a par-
ticipação de grupos ou pai-
néis de clientes poderia 
contribuir para a rede. 
Existe alguma opinião for-
mada sobre este assunto?

• O envolvimento dos em-
pregadores é um dos prin-
cipais fatores de sucesso. 
Como estabelecer relações 
positivas e sustentáveis 
com os empresários? Qual 
é o segredo, aparente-
mente escondido? Como 
fomentar o envolvimento 
dos empregadores?

continua ---> 
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IRLANDA • O PIB irlandês caiu 3,5% 
em 2008 e 7,6% em 2009, 
devendo continuar em que-
da durante 2010 (0,3%) an-
tes de começar a recuper-
ar, com um crescimento 
previsto de 1% em 2011.

• A taxa de emprego mas-
culina baixou para 63,1% 
em 2010, tendo partido de 
níveis de 77% e superiores 
em 2006 e 2007. Entre as 
mulheres, a taxa de empre-
go desceu para 55,7% em 
2010.

• A taxa de desemprego foi 
de 14,7%, com ajuste sa-
zonal, no quarto trimestre 
de 2010. O desemprego de 
longa duração contabilizou 
51,5% do desemprego to-
tal em 2010. Em 2009, qua-
se um terço (31,4%) dos 
agregados familiares sem 
emprego estavam em ris-
co de pobreza.

• Na Irlanda, a situação do 
emprego e do mercado de 
trabalho é, em muitos aspe-
tos, semelhante à da Escó-
cia. Ambos os países são 
economias pequenas, que 
atravessam uma recessão 
precedida por um período de 
crescimento. Ambos adota-
ram estratégias destinadas 
a estimular o crescimento 
do emprego e a sustentabi-
lidade das empresas.

• A política do governo ir-
landês visa apoiar medidas 
de ativação para candidatos 
a emprego e fomentar o com-
promisso sistemático dos 
serviços de emprego para 
com os desempregados

• A Irlanda implementou 
um sistema abrangente de 
apoio ao emprego local e à 
inclusão social que apre-
senta muitas semelhanças 
com as parcerias LEP, 
sendo as boas práticas par-
tilhadas a nível local.

• Até à data, a Irlanda não 
desenvolveu um quadro na-
cional para a coordenação 
deste tipo de aprendizagem, 
tal como não dispõe de um 
mecanismo de partilha de 
aprendizagem a nível nacio-
nal (como é o caso da ELN) 
que faça a ponte entre os 
diversos intervenientes. No 
entanto, este tipo de abor-
dagem pode ser desenvolvi-
do na Irlanda com base na 
experiência e conhecimento 
especializado existente a 
nível local.

• No que se refere à trans-
feribilidade, a Irlanda, tal 
como a Escócia, atravessa 
sérias difi culdades na con-
cretização das suas metas 
para o mercado de tra-
balho, embora ambos os paí-
ses possuam uma longa 
experiência de trabalho in-
terinstitucional no domínio 
do emprego. 

• Os principais desafi os à 
adoção desta abordagem 
na Irlanda são: a indisponi-
bilidade de recursos para 
fi nanciar uma iniciativa 
desta dimensão; a identifi -
cação da melhor forma 
de desenvolver estruturas 
de ligação efi cazes entre 
agentes nacionais e locais; 
a identifi cação de um líder 
nacional para a condução 
desta iniciativa; e a criação 
de um quadro adequado ao 
seu funcionamento.

• Os principais fatores de 
suporte à adoção desta 
abordagem na Irlanda são: 
o reconhecimento de que 
a recuperação económica 
deve assentar numa estra-
tégia de emprego inclusiva e 
na necessidade de defi nir 
o conceito de empregabili-
dade de forma mais abran-
gente; a possibilidade de 
estabelecer parcerias en-
tre diversas instituições e 
de desenvolver e monitori-
zar novas iniciativas a nível 
local.

• Como foi conseguido o en-
volvimento da estrutura na-
cional que sustenta a rede?

• Como é mantido o eleva-
do nível de participação ne-
cessário à manutenção de 
uma rede efi caz?

• Qual o ponto comum de 
ligação para a interação na 
rede e como se associam a 
ele os outros intervenien-
tes?

• Como se assegura o ple-
no envolvimento dos em-
pregadores na rede?

• Como são identifi cadas as 
boas práticas?

• Quais os custos envolvi-
dos na implementação da 
rede online e na sua atua-
lização?

• Como funciona o trabalho 
conjunto dos parceiros lo-
cais e nacionais e quais são 
os seus fatores de sucesso?

• Como participam no pro-
cesso os candidatos a em-
prego que não têm acesso 
a TIC?

• Que tipo e nível de resul-
tados são esperados da re-
de ELN?

PORTUGAL • Taxa de emprego global 
ligeiramente superior à mé-
dia da UE (2009: 66,3%), 
mas bastante inferior à ta-
xa escocesa de 71,1%.

• No período anterior à re-
cessão (2008), segundo a 
OIT, taxa de desemprego 
de 7,7% (próxima da média 
da UE); forte aumento em 
2009 e 2010, atingindo os 
11,2% (quarto trimestre de 
2010; Escócia 8,0%).

• Taxa de desemprego de 
longa duração muito eleva-
da (2009: 4,3%).

• Recuperação lenta do 
PIB em 2009 e entrada em 
recessão desde o fi nal de 
2010.

• Estratégia nacional de 
empregabilidade orientada 
para o esforço generaliza-
do de aumento do nível edu-
cacional e das qualifi cações 
de todos os trabalhadores.

• Não existem estruturas de 
apoio local para o desenvol-
vimento de uma medida co-
mo a ELN.

• Desenvolvimentos dra-
máticos resultantes da cri-
se da dívida e da recessão 
concentram esforços no de-
senvolvimento/investimen-
to económico, em detrimen-
to da empregabilidade.

• A falta de estruturas de 
apoio a nível local ou re-
gional signifi ca que um 
dos elementos centrais da 
rede ELN está ausente.

• A recessão transfere o 
foco de atenção da empre-
gabilidade para os postos 
de trabalho (cada vez mais 
pessoas com potencial de 
empregabilidade têm difi -
culdade em encontrar um 
emprego adequado porque 
as empresas estão a fe-
char).

• De que recursos dispõem 
as autoridades locais es-
cocesas (competências le-
gais, fi nanciamento)?

• Estas investem uma par-
te considerável dos seus 
recursos em atividades de 
emprego?

• Qual a ligação entre em-
pregabilidade e desenvol-
vimento/investimento eco-
nómico?

continua ---> 
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REPÚBLICA 
CHECA

• Taxa de emprego de 65,5%, 
representando um total de 
4.918.800 empregados.

• Taxa de desemprego de 
9,6%, representando um to-
tal de 561.551 desempre-
gados.

• Taxa de inatividade de 
41,4% (3.700.000 de pes-
soas inativas).

• 885.000 pessoas (8,9% 
da população) em situação 
de pobreza relativa e 4,6% 
da população em situação 
de pobreza absoluta.

• A taxa de pobreza rela-
tiva mais elevada concen-
tra-se nas regiões NUTS II 
da Morávia-Silésia (12,1%), 
Noroeste (11,6%) e Morá-
via Central (11,0%). Estas 
três regiões concentram 
35,2% da mão-de-obra glo-
bal nacional.

• Escócia e República Checa 
têm defi nições de empre-
gabilidade, grupos-alvo e 
desafi os no mercado de tra-
balho bastante similares, 
mas modelos e estruturas 
de apoio para lidar com es-
tas questões substancial-
mente diferentes. 

• Fraca ou inexistente cul-
tura de parcerias interinsti-
tucionais que apresentem 
potencial de utilização e de 
capacitação a longo prazo 
para dar resposta aos desa-
fi os da empregabilidade.

• Pouco ou nenhum apoio 
das parcerias locais/regio-
nais para a empregabilida-
de na defi nição das estraté-
gias nacionais de emprego 
existentes ou em prepara-
ção, ou na reforma dos 
serviços de emprego, com 
início em abril de 2011.

• Papel importante do FSE 
na formulação e implemen-
tação à escala reduzida de 
soluções de parceria para o 
mercado de trabalho.

• Está em curso a conceção 
de um modelo orientado 
da base para o topo para 
o primeiro pacto territorial 
para o emprego na região da 
Morávia-Silésia.

• Modelo de parcerias lo-
cais de empregabilidade e 
respetiva rede de apren-
dizagem é globalmente 
transferível.

• É necessário criar cer-
tas condições, desde uma 
cultura de parcerias no de-
senvolvimento de estra-
tégias nacionais ou regio-
nais, ao reforço de capa-
cidades das parcerias múl-
tiplas.

• Estas condições ainda não
foram criadas na República 
Checa.

• No entanto, a transferên-
cia de um modelo similar 
já está a ser testada na 
região da Morávia-Silésia 
(um exemplo do estabele-
cimento das condições ne-
cessárias), bem como a 
transferência de um mode-
lo inspirado na rede de 
aprendizagem global do 
Programa LEED da OCDE 
sobre parcerias e governa-
ção local. 

• Qual a sustentabilidade 
das parcerias LEP e da 
sua rede de aprendizagem 
num período de signifi cati-
vos cortes orçamentais no 
sector público?

• Qual a infl uência do do 
Work Programme britâni-
co1 no trabalho das parce-
rias LEP e da rede ELN?

• Existe sobreposição das 
atividades desenvolvidas 
pelo portal Jobcentre Plus 
e pelas parcerias LEP?

• Existe capacitação a lon-
go prazo e recurso a agên-
cias do sector privado no 
quadro das parcerias LEP 
no que se refere à legisla-
ção sobre contratação pú-
blica?

• Existe algum tipo de co-
operação com o Programa 
LEED da OCDE para as 
parcerias e a governação 
local?

SÉRVIA • Baixo nível de emprego 
– a estrutura de emprego 
desfavorável e o elevado 
desemprego são as prin-
cipais características do 
mercado de trabalho da 
Sérvia.

• À medida que a crise 
económica avançou, o em-
prego diminuiu muito 
mais do que a atividade 
económica, com a elas-
ticidade do emprego a 
apresentar um nível muito 
superior a 2.

• Em abril de 2010, o em-
prego global da população 
em idade ativa atingiu um 
mínimo recorde e a cor-
respondente taxa de em-
prego caiu para 47,2%. A 
taxa de desemprego exce-
deu os 20%.

• Esta evolução negativa 
abrandou na segunda me-
tade de 2010, mas man-
tém-se a profunda dis-
crepância entre os princi-
pais indicadores dos mer-
cados de trabalho da Sér-
via e da UE.

• O ministro da Economia e 
do Desenvolvimento Regio-
nal, responsável pela pasta 
do emprego, tem dado priori-
dade à formulação de políticas 
de emprego baseadas em 
evidências, com particular 
ênfase no trabalho em par-
ceria entre diferentes níveis.

• Está previsto na lei, através 
do trabalho dos Conselhos 
Locais para o Emprego 
(CLE), um mecanismo para 
uma abordagem integrada 
na coordenação de estraté-
gias económicas e sociais e 
na condução de iniciativas 
de emprego.

• Na Sérvia, existem 126 
CLE formalmente instituí-
dos. No entanto, um inqué-
rito recente da OIT, em co-
ordenação com o Serviço Na-
cional de Emprego, revelou 
que os papéis e funções 
destes conselhos são bas-
tante variáveis.

• Presentemente, os Centros 
para o Trabalho Social e os 
serviços de atendimento do 
Serviço Nacional de Empre-
go não têm serviços e pro-
gramas integrados para ofe-
recer aos grupos mais vulne-
ráveis de desempregados. 

• A experiência do país an-
fi trião constitui um exem-
plo potencialmente útil pa-
ra apoiar o esforço de traz-
er o emprego para o centro 
das políticas económicas e 
sociais, bem como para 
apoiar a capacidade insti-
tucional de formulação e 
implementação de metas 
de emprego.

• À semelhança do que su-
cede com a rede ELN na 
Escócia, os CLE da Sérvia 
podem consubstanciar um 
instrumento de orientação 
para muitas iniciativas de 
emprego a nível local e de 
partilha de boas práticas.

• Todavia, existem limita-
ções ao potencial de trans-
feribilidade da experiência 
escocesa. Por um lado, o 
trabalho em parceria, trans-
versal a um vasto leque 
de áreas, não é simples e, 
por outro, há muito a fazer 
no sentido de articular a 
agenda para a empregabi-
lidade com outras áreas de 
política.

• Dado que o desemprego 
na Sérvia é generalizado, 
seria interessante anali-
sar a melhor forma de col-
matar as lacunas na oferta 
de empregabilidade atra-
vés da criação de parcerias 
mais abrangentes.

• Como bem fomentar e 
reforçar as parcerias múl-
tiplas para a empregabili-
dade?

• Com vista a um adequa-
do planeamento, seria es-
sencial saber em que mo-
mento o apoio prestado pe-
las parcerias mais madu-
ras começa a ter impacto 
no direcionamento dos mais 
vulneráveis para o empre-
go?

continua ---> 
1  Para uma descrição do papel do Work Programme, consultar o Anexo 2 do Documento do País Anfi trião (Escócia).
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TURQUIA • Taxa de emprego global 
de 48,8% – inferior à mé-
dia do Reino Unido e da 
UE.

• O número de pessoas em-
pregadas em 2010 aumen-
tou 1,317 milhões face ao 
ano anterior.

• Em 2010, a taxa de de-
semprego foi de 11,9%, 
representando um decrés-
cimo de 2,1 pontos percen-
tuais face ao ano anterior. 
O número de desemprega-
dos é de 3 milhões.

• Em comparação com a 
UE e o Reino Unido, a taxa 
de crescimento da Turquia 
(7,5%) é bastante elevada.

• Existem semelhanças no 
que se refere à participação 
nas estruturas multilaterais 
a nível nacional.

• Os Conselhos do Emprego 
e da Formação Profi ssional 
são responsáveis pela for-
mulação de políticas de em-
prego e formação profi ssio-
nal a nível local.

• A agência ISKUR2 e as suas 
delegações começaram a ser 
equipadas com um sistema 
de registo eletrónico e um 
sistema informático de con-
sulta.

• Não existe qualquer rede 
estruturada a nível nacional 
semelhante à ELN.

• Para que esta rede seja 
transferível para a Turquia,
é necessário melhorar a in-
fraestrutura da ISKUR para 
o mercado de trabalho.

• O mapeamento de todos 
os serviços relevantes é 
transferível.

• O maior desafi o que a Tur-
quia enfrenta em termos 
de aumento do emprego é 
a falta de redes estrutura-
das que possam agilizar o 
fl uxo de informação.

• Quais os agentes que de-
vem acompanhar desde o 
início e supervisionar todo 
o sistema?
 
• Como é a parceria sele-
cionada e por quem?

• Como reforçar o nível de 
utilização da rede?

2  N. da T.  Agência nacional de recrutamento e de promoção do emprego.
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Comentários do país participante – Portugal 
Não há parceiros para uma rede local, não há emprego para trabalhadores com po-
tencial de empregabilidade: más condições para a transferência da Rede de Apren-
dizagem para a Empregabilidade em Portugal 

Documento submetido por Reinhard Naumann em consórcio com a GHK Consulting 
Ltd. e o CERGE-EI
Data: 23 de março de 2011

1. SITUAÇÃO DO MERCADO DE TRABALHO NO PAÍS PARTICIPANTE

Este documento foi preparado para uma revisão de pares no quadro do Programa 
de Aprendizagem Mútua e contém informação sobre os comentários de Portugal 
acerca da medida de política do país anfi trião. Para mais informações, consultar o 
Documento do País Anfi trião.

O impacto imediato da crise fi nanceira global e da subsequente recessão mundial 
na economia portuguesa foi menos signifi cativo do que na maioria dos outros países 
europeus. Todavia, devido aos seus problemas estruturais, a recuperação em 2010 foi 
mais lenta do que na Zona Euro (Tabela 1).

Mais recentemente, a situação agravou-se de forma dramática em Portugal. A cri-
se da dívida forçou o Governo a implementar um duro pacote de programas de auste-
ridade e a economia portuguesa entrou em recessão.

No período anterior à crise, a taxa de desemprego em Portugal registava um au-
mento constante e assinalável, tendo partido em 2000 de uma percentagem muito 
inferior à da média da UE-27/Zona Euro (4,0%) e alcançado o nível europeu em 2008 
(7,7%). Desde então, a taxa de desemprego aumentou rapidamente, tendo atingido os 
11,2% no último trimestre de 2010 (Tabela 2).

ZONA/DATA 2008 2009 2010 2011 2012

Portugal 0 -2,5 1,4 -1,3 0,6

EUR (previsões negativas 2011/2012) 0,6 -4,1 1,7 1,3 0,8

EUR (previsões positivas 2011/2012) 0,6 -4,1 1,7 2,1 2,8

TABELA 1: CRESCIMENTO DO PIB EM PORTUGAL E NA ZONA EURO (%)

Fonte: Banco de Portugal
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ZONA/DATA 2000 2001 2002 2003 2004 2005 2006 2007 2008 2009

União Europeia (27 países) 8,7 8,5 8,9 9,0 9,1 8,9 8,2 7,1 7,0 8,9

Zona Euro (16 países) 8,4 8,0 8,4 8,8 9,0 9,0 8,3 7,5 7,5 9,4

Portugal 4,0 4,1 5,1 6,4 6,7 7,7 7,8 8,1 7,7 9,6

TABELA 2: EVOLUÇÃO DO DESEMPREGO EM PORTUGAL, NA UE-27 E NA ZONA-EURO (%)

Fonte: EUROSTAT

No período anterior à crise, o desemprego feminino em Portugal era bastante 
mais elevado do que o desemprego total, mas em 2009 esta diferença diminuiu de 
forma acentuada com o aumento de 2,4 pontos percentuais no desemprego mascu-
lino (feminino 1,3). Em 2010, o desemprego feminino aumentou cerca de 2 pontos 
percentuais, encerrando-se o breve período em que a disparidade do desemprego 
entre géneros diminuiu (Tabela 3).

ZONA/DATA 2010 2009 2008 2007 2006 2005 2004 2003 2002 2001 2000

Portugal (feminino) 12,1 10,3 9,0 9,7 9,1 8,8 7,7 7,3 6,1 5,1 5,0

Portugal (masculino) 10 9,0 6,6 6,7 6,6 6,8 5,9 5,6 4,2 3,2 3,2

PT feminino/masculino 1,2 1,1 1,4 1,4 1,4 1,3 1,3 1,3 1,5 1,6 1,6

PT feminino-masculino 2,1 1,3 2,4 3,0 2,5 2,0 1,8 1,7 1,9 1,9 1,8

TABELA 3: EVOLUÇÃO DA RELAÇÃO ENTRE DESEMPREGO MASCULINO/FEMININO EM PORTUGAL

Fonte: EUROSTAT e cálculos do autor

Os trabalhadores jovens (com menos de 25 anos) foram particularmente afetados 
pelo desemprego (Tabela 4).

ZONA/DATA 2009 2008 2007 2006 2005 2004 2003 2002 2001 2000

Portugal (total) 9,6 7,7 8,1 7,8 7,7 6,7 6,4 5,1 4,1 4,0

Portugal <25 20,0 16,4 16,6 16,3 16,1 15,3 14,5 11,6 9,4 8,6

TABELA 4: EVOLUÇÃO DA RELAÇÃO ENTRE DESEMPREGO TOTAL/DESEMPREGO JOVEM EM PORTUGAL

Fonte: EUROSTAT

A evolução do desemprego de longa duração indica que os problemas estruturais 
do mercado de trabalho português são mais graves do que os sentidos globalmente na 
UE/Zona Euro. Ao longo da última década, o desemprego de longa duração diminuiu um 
ponto percentual na UE-27 (de 4,0% em 2000, para 3,0% em 2009), tendo mais do que 
duplicado em Portugal (de 1,7% para 4,3%) (Tabela 5).
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ZONA/DATA 2009 2008 2007 2006 2005 2004 2003 2002 2001 2000

União Europeia (27 países) 3,0 2,6 3,1 3,7 : 4,2 4,1 4,0 3,9 4,0

Zona Euro (16 países) 3,4 3,0 3,3 3,9 4,1 4,2 4,0 3,7 3,7 4,1

Portugal 4,3 3,7 3,8 3,9 3,7 3,0 2,2 1,8 1,5 1,7

TABELA 5: EVOLUÇÃO DO DESEMPREGO DE LONGA DURAÇÃO EM PORTUGAL, NA UE-27 E NA ZONA EURO (%)

Fonte: EUROSTAT

A taxa de emprego em Portugal (2009: 66,3%) é superior à média europeia, sendo 
no entanto muito inferior à taxa de 71,1% registada na Escócia (2010). Acresce que o 
impacto da recessão no mercado de trabalho português é muito mais severo do que o 
sentido na Escócia, registando-se uma enorme diferença entre as taxas de desemprego 
de ambos os países no último trimestre de 2010: 11,2% em Portugal, face a 8,0% na 
Escócia.

2. AVALIAÇÃO DA MEDIDA DE POLÍTICA

Os resultados apresentados no Documento do País Anfi trião indicam que a criação 
de uma rede de aprendizagem para a empregabilidade (ELN – Employability Learning 
Network), enquanto instrumento para a coordenação do trabalho desenvolvido pelas 
parcerias locais para a empregabilidade (LEP – Local Employability Partnerships) e 
por organismos nacionais, provou ser uma medida adequada no contexto do esforço do 
Governo escocês em prol da «promoção de uma maior integração, tanto a nível local 
como nacional, com vista a auxiliar mais pessoas a transitar para o emprego».

A afetação dos recursos de um organismo da administração central (a Equipa de 
Empregabilidade do Governo escocês) à rede ELN, bem como a existência de um ele-
vado número de parceiros locais (LEP) que para ela contribuem com «recursos em es-
pécie», são cruciais para o sucesso da medida. Este último aspeto (as parcerias LEP), 
em particular, constitui uma especifi cidade do quadro político escocês que poderá não 
encontrar muitos equivalentes na Europa. 

A estrutura da rede ELN é simples e transparente (sítio da internet, boletim eletróni-
co, eventos, fórum comunitário e subgrupos), condição que poderá ser determinante 
para um envolvimento bem-sucedido dos seus participantes. 

A rede ELN parece ser uma medida bem concebida e bem-sucedida, com uma boa 
relação entre investimento e resultados obtidos, adequada às necessidades dos diver-
sos intervenientes no contexto escocês.
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2.1. O quadro político em Portugal

Portugal tem aproximadamente o dobro da população escocesa. O território nacio-
nal é marcado por vincadas disparidades. O Estado português tem uma estrutura cen-
tralista. Não existem organismos intermédios autónomos entre o governo central e os 
seus 308 municípios. O valor do PIB nacional per capita (€15,591) corresponde a pouco 
mais de metade do PIB escocês (€28,086).

A responsabilidade pelas políticas de emprego está nas mãos do Ministério do Trabalho 
e da Solidariedade Social (MTSS)1. O Instituto do Emprego e Formação Profi ssional (IEFP) e 
o Instituto da Segurança Social (ISS) são os instrumentos centrais do MTSS neste domínio.

O papel do Ministério da Educação (ME)2 é particularmente relevante no domínio 
das políticas de emprego, uma vez que o défi ce de qualifi cações da mão-de-obra portu-
guesa (incluindo a classe empresarial) tem sido identifi cado como um dos mais graves 
problemas do país.

As câmaras municipais não dispõem de recursos legais e fi nanceiros que lhes per-
mitam desempenhar um papel relevante no domínio das políticas de emprego, tal como 
não participam na defi nição de estratégias e medidas, ou na sua implementação.

2.2. Prioridades da política de emprego em Portugal

A iniciativa Novas Oportunidades é a mais importante medida implementada nos 
últimos anos. As suas principais prioridades são:

• alargar até ao 12.º ano de escolaridade (qualifi cação de entrada no ensino superior) 
    o referencial mínimo de formação para os jovens;

• integrar metade dos alunos das escolas secundárias em cursos tecnológicos e 
    profi ssionais;

• ministrar ensino e formação a um milhão de trabalhadores ativos (até 2010).

Existem 454 Centros Novas Oportunidades a nível local, cuja coordenação é da res-
ponsabilidade da Agência Nacional para a Qualifi cação (ANQ)3. A ANQ encontra-se sob 
a tutela conjunta do MTSS e do ME.

O aumento da empregabilidade dos grupos mais vulneráveis do mercado de traba-
lho é o objetivo comum do IEFP e do ISS. Os indivíduos desempregados são benefi ciá-
rios de prestações pagas pelo ISS, designadamente:

1  À data de publicação, Ministério da Economia e do Emprego (MEE).
2  À data de publicação, Ministério da Educação e Ciência (MEC).
3  À data de publicação, Agência Nacional para a Qualifi cação e o Ensino Profi ssional (ANQEP).
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• o subsídio de desemprego (indivíduos com um contrato de trabalho anterior  que 
preencham certos critérios, nomeadamente a prestação efetiva de trabalho du-
rante pelo menos 450 dias nos 24 meses imediatamente anteriores à data em que 
fi caram desempregados);

• o subsídio social de desemprego (indivíduos com um contrato de trabalho anterior 
que não preencham os critérios para benefi ciarem da prestação de desemprego, 
bem como anteriores benefi ciários do subsídio de desemprego);

• o Rendimento Social de Inserção (RSI, destinado a pessoas ou famílias em situação 
de «carência económica grave»).

Qualquer indivíduo com capacidade para o trabalho e que pretenda requerer um 
destes apoios (pagos pelos Centros de Segurança Social a nível local) tem de estar re-
gistado no Centro de Emprego da sua localidade. No que respeita aos benefi ciários do 
RSI, existem Núcleos Locais de Inserção (NLI), responsáveis pela coordenação e ajus-
tamento das respostas de várias entidades (segurança social, ensino e formação profi s-
sionais, educação, saúde e autoridades locais, incluindo, em alguns casos, a habitação) 
às necessidades individuais de cada benefi ciário. Estes núcleos são coordenados pelos 
Centros de Segurança Social a nível local.

2.3. Comparação entre Portugal e Escócia – estruturas

A rede ELN funciona efi cazmente, pois conta com o apoio das parcerias LEP, «estru-
turas estabelecidas na maioria das 32 autoridades de administração local da Escócia 
(ver Documento do País Anfi trião). Tal como referido anteriormente, Portugal tem 308 
municípios e não existem estruturas políticas intermédias entre estes e o Governo cen-
tral. Quer isto dizer que as autoridades locais portuguesas têm uma dimensão muito 
reduzida, provavelmente demasiado pequena para assumirem as funções que as suas 
homólogas escocesas estão aptas a desempenhar. 

A criação de estruturas políticas regionais e a descentralização das funções do Es-
tado têm constituído um tópico recorrente no debate político em Portugal, mas este 
processo tem sofrido vários e sérios retrocessos. 

Durante a segunda metade da década de 1990, o ministério responsável pela área do 
emprego criou um conjunto de Redes Regionais para o Emprego, cada uma abrangen-
do diversos municípios e envolvendo a participação não apenas de entidades públicas, 
mas também de organizações da sociedade civil. O projeto foi concebido para criar uma 
estrutura intermédia entre o Governo e os municípios de determinada área. Todavia, 
revelou-se inefi caz face à resistência da administração central em prescindir do seu 
poder de decisão, tal como não resistiu à mudança de Governo ocorrida em 2002, entre 
outros fatores. Consequentemente, Portugal não dispõe de estruturas políticas e admi-
nistrativas semelhantes às parcerias LEP.
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2.4. Comparação entre Portugal e Escócia – problemas e prioridades

No início da recente recessão mundial, os níveis de emprego e de desemprego em Por-
tugal eram bastante menos favoráveis do que na Escócia. Ao longo da crise, o fosso entre 
ambos os países acentuou-se e os desenvolvimentos dramáticos provocados pela crise 
da dívida portuguesa indiciam que esta disparidade permanecerá num futuro próximo.

Desde 1995, Portugal tem feito um esforço assinalável para aumentar o nível edu-
cacional da população e a qualifi cação da mão-de-obra. Uma parcela considerável da 
nova geração de jovens qualifi cados no mercado de trabalho não tem conseguido en-
contrar emprego adequado às suas qualifi cações, uma vez que não existem empresas 
sufi cientemente modernas onde possam aplicar os seus conhecimentos. A presente 
crise ameaça contribuir para o agravamento desta situação e conduzir à emigração de 
boa parte dos trabalhadores mais qualifi cados.

O aumento da empregabilidade dos trabalhadores, em geral, e de alguns grupos 
problemáticos, em particular, continuará certamente a constituir uma prioridade do 
Governo português. No entanto, o seu maior problema, presentemente e num futuro 
próximo, é de outra natureza – como aumentar o investimento num contexto de re-
cessão e de severa austeridade.

3. AVALIAÇÃO DOS FACTORES DE SUCESSO E DA TRANSFERIBILIDADE 

Existem profundas diferenças nas estruturas políticas e na defi nição de prioridades 
entre Portugal e a Escócia. Em Portugal, a implementação de uma medida como a ELN 
implica a criação de uma estrutura semelhante à das parcerias LEP na Escócia. Porém, 
embora uma tal estrutura seja desejável (sobretudo com vista à criação de parcerias re-
gionais mais voltadas para o desenvolvimento e o investimento, do que para o aumento 
da empregabilidade), não existem sinais concretos de que o atual Governo português 
venha a envidar sérios esforços neste sentido.

As estruturas políticas e administrativas portuguesas sugerem a viabilidade, a nível 
central, de um acordo para «uma defi nição abrangente de “empregabilidade”, que re-
conheça a importância das intervenções de outros domínios políticos». Os documentos 
ofi ciais sobre a política pública de emprego sugerem que este objetivo terá sido alcan-
çado (pelo menos em parte) nas áreas da formação profi ssional, do ensino e da saúde. 
Presentemente, existem parcerias relevantes entre diversos organismos dos ministé-
rios responsáveis pelo emprego e pela educação.
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Num futuro próximo, a existência de parcerias locais não parece ser viável, não só 
porque as estruturas existentes (municípios) não têm os meios (nem provavelmente 
a dimensão) necessários para desempenhar esta função, mas também porque a cria-
ção de novas estruturas alternativas não faz parte da agenda política.

Deste ponto de vista, a avaliação da viabilidade da aplicação e da transferência dos 
fatores críticos de sucesso da rede ELN em Portugal é essencialmente especulativa. 
A inexistência de estruturas locais ou regionais que possam integrar uma rede como 
a ELN limita desde logo o potencial de transferibilidade da medida para Portugal.

Quanto à identifi cação de possíveis «candidatos» para o estabelecimento de futu-
ras parcerias LEP em Portugal, a solução mais promissora parecem ser os 86 Cen-
tros de Emprego do IEFP, que já trabalham em cooperação com diferentes organis-
mos da sua área geográfi ca e poderiam tornar-se potenciais líderes locais de uma 
futura rede de parcerias LEP. Os Centros de Emprego têm relações de cooperação 
com os chamados Gabinetes de Inserção Profi ssional (GIP) – organismos fi nanciados 
pelo IEFP e geridos pelas autarquias locais, entidades do terceiro sector e outras 
organizações relevantes para o desenvolvimento local, associações de imigrantes, 
organizações sindicais, associações de empregadores ou escolas secundárias que 
ministram formação profi ssional. Os GIP visam apoiar os desempregados (jovens e 
adultos) na defi nição e desenvolvimento de um percurso de (re)inserção no mercado 
de trabalho. Em 2009, o IEFP registava a existência de 400 GIP, integrados em cer-
ca de 80 municípios. A direção do IEFP determinou que o número total de GIP não 
poderá exceder o limite de 425 gabinetes (25 serão obrigatoriamente geridos pelo 
Alto Comissariado para a Imigração). 

No presente contexto português, uma medida como a rede ELN poderia ser viá-
vel se os Centros de Emprego do IEFP (ou outros organismos ainda não identifica-
dos) envidassem esforços sistemáticos em prol da criação de um modelo de parceria 
local para o emprego. No atual cenário de crise económica, o foco de atenção des-
tas parcerias seria transferido para o desenvolvimento local/regional (necessidade 
de investimento), em detrimento da empregabilidade. Tratar-se-ia de uma medida 
diferente, resultante das condições e desafios muito diversos que distinguem am-
bos os países. 
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4. QUESTÕES 

1. Uma medida como a rede ELN é concebível face à ausência de autoridades locais 
eleitas?

2. Serão as autoridades locais de dimensão idêntica à dos municípios portugueses 
(308 num país com dez milhões de habitantes) sufi cientemente grandes para in-
tegrarem ativamente uma rede como a ELN?

3. Quais são as competências legais das autoridades locais escocesas no domínio da 
política de emprego?

4. Qual o montante da receita fi scal total atribuído às autoridades locais escocesas 
(Reino Unido, Escócia e autoridades locais)? 

5. Que parcela da receita total das autoridades locais escocesas é investida em ativi-
dades no domínio do emprego e da empregabilidade? 

6. Qual a relação entre as atividades das parcerias LEP no domínio da empregabili-
dade e a mais ampla política local para o desenvolvimento económico?

7. As organizações sindicais foram convidadas a integrar as parcerias LEP?
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SITUAÇÃO DO MERCADO DE TRABALHO NO PAÍS PARTICIPANTE

• Uma taxa de emprego global ligeiramente acima da média europeia (2009: 66,3%), mas muito inferior à taxa escocesa de 71,1%.
• No cenário de pré-recessão (2008), taxa de desemprego segundo a OIT de 7,7% (próxima da média europeia); em 2009 e 2010, uma acen-

tuada subida para os 11,2% (quarto trimestre de 2010; Escócia com 8,0%).
• Taxa de desemprego de longa duração muito elevada (2009: 4,3%).
• Recuperação lenta do PIB em 2009 e entrada em recessão desde o fi nal de 2010.

AVALIAÇÃO DA MEDIDA DE POLÍTICA

• Estratégia Nacional para a Empregabilidade assente no esforço generalizado para aumentar os parâmetros de educação e qualifi cação 
da mão-de-obra (atual e futura) no seu todo (trabalhadores ativos e jovens a frequentar o ensino).

• Não existem estruturas de suporte locais para a implementação de uma medida como a rede ELN.
• Desenvolvimentos dramáticos em resultado da crise da dívida e da recessão – transferência do foco de atenção da empregabilidade para 

o desenvolvimento/investimento económico. cíclicas.

AVALIAÇÃO DOS FATORES DE SUCESSO E DA TRANSFERIBILIDADE

• A falta de estruturas de apoio a nível local/regional signifi ca que um dos elementos centrais de uma rede ELN está ausente.
• A recessão transfere o foco de atenção da empregabilidade para os postos de trabalho (cada vez mais pessoas com potencial de empre-

gabilidade não encontram um emprego adequado porque as empresas estão a encerrar).

QUESTÕES

• De que recursos dispõem as autoridades locais escocesas (competências legais, fi nanciamento)?
• As autoridades locais escocesas investem uma parte considerável dos seus recursos em atividades de emprego?
• Qual a ligação entre empregabilidade e desenvolvimento/investimento económico?

ANEXO 1: QUADRO RESUMO







A presente publicação contém os resultados de duas revisões de pares promovidas no âmbito do 
Programa Comunitário para o Emprego e a Solidariedade Social (PROGRESS 2007-2013), gerido 
pela Direcção-Geral para o Emprego, Assuntos Sociais e Igualdade de Oportunidades da Comissão 
Europeia. Este programa destina-se a apoiar fi nanceiramente a consecução dos objetivos da União 
Europeia em matéria de emprego e assuntos sociais, tal como defi nidos na Agenda Social Europeia, 
e deste modo contribuir para a concretização das metas da Estratégia de Lisboa nestes domínios.

Com uma duração prevista de sete anos, o programa PROGRESS está aberto a todos os intervenien-
tes aptos a contribuir para o desenvolvimento de legislação e políticas ade-quadas e efi cazes nos 
domínios do emprego e dos assuntos sociais em toda a UE-27, nos países da EFTA/EEE e nos países 
candidatos e candidatos potenciais à adesão à UE. 

A missão do programa é reforçar a contribuição da UE no apoio aos compromissos e esforços dos 
Estados-Membros em prol da criação de mais e melhores empregos e da construção de uma socie-
dade mais coesa. Para este efeito, o programa PROGRESS será instrumental para:

• fornecer análises e aconselhamento político sobre as áreas de política do programa;
• monitorizar e acompanhar a aplicação da legislação e das políticas comunitárias nas suas áreas 
   de política;
• promover o intercâmbio de políticas, a aprendizagem mútua e a divulgação de boas práticas entre 
   os Estados-Membros no que respeita aos objetivos e prioridades da UE; e
• garantir um debate produtivo entre todos os intervenientes e a sociedade em geral.

Para mais informações, consultar: http://ec.europa.eu/social/main.jsp?catId=327&langId=pt.
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